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Tribunal Pleno

Pautas
Tribunal Pleno

Sessão Ordinária número 10 em 15 de Março de 2007

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
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Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ITACOLOMI

Processo: 426537/06 Sobrestado desde 14/12/2006
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Processo: 516331/06 Sobrestado desde 21/12/2006
Origem: MUNICÍPIO DE VERÊ
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CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA - TC

Processo: 67011/07
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

RECURSO DE REVISTA

Processo: 111958/05
Origem: OSMIR MIGUEL BRAGA
Interessado: OSMIR MIGUEL BRAGA

Processo: 392276/06
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE
Interessado: EVANDRO MOISES BOCCHI

RECURSO DE AGRAVO
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Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
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Processo: 377447/06 Vistas desde 01/02/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: MUNICÍPIO DE ANAHY
Interessado: MARIA DE FATIMA BOSI

Processo: 402824/06 Sobrestado desde 08/02/2007
Origem: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
Interessado: FERNANDO VANUCHI PEPPES

REQUERIMENTO TOGADO

Processo: 228557/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: EDUARDO DE SOUSA LEMOS

RELATÓRIO DE AUDITORIA

Processo: 512690/04
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

DENÚNCIA

Processo: 266768/03
Origem: CIDMAR FRANCHETTI
Interessado: MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS

Processo: 296365/03
Origem: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LOANDA
Interessado: WANDERLEY ALVES DA COSTA

Processo: 391902/03
Origem: MAXIMINO BRUSTOLIN
Interessado: DELMO RAUL PASSONI

Processo: 35544/05
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
Interessado: NELCI DA ROSA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 405290/04
Origem: MUNICÍPIO DE DOURADINA
Interessado: JOSE GONÇALVES DA SILVA

Processo: 73780/05
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
Interessado: SEBASTIÃO GUIMARAES VIEIRA

Processo: 334825/05
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Interessado: MAURICIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA

REPRESENTAÇÃO

Processo: 59887/01
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO DO
ESTADO DO PARANA
Interessado: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO

Processo: 439952/02
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE

Processo: 501791/03
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO DO
ESTADO DO PARANA
Interessado: MUNICÍPIO DE LONDRINA

Processo: 256138/04 Adiado desde 01/03/2007
Origem: VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU

Processo: 489306/05
Origem: 1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 563363/03
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: GABRIEL GUY LÉGER

Processo: 105001/05
Origem: MARINA JOSEFA ESCUDEIRO VATRAS
Interessado: MARINA JOSEFA ESCUDEIRO VATRAS

Processo: 109759/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO
Interessado: ANTONIO DE SOUZA FILHO

Processo: 215710/05 Vistas desde 01/03/2007 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CANTU
Interessado: WILSON DE MORAIS SOUZA

Processo: 600073/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LAEDY SOARES

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 237092/06 Sobrestado desde 21/12/2006
Origem: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
Interessado: JACIRA MARTINS

Processo: 465435/06 Sobrestado desde 01/02/2007
Origem: MUNICÍPIO DE SARANDI
Interessado: APARECIDO FARIAS SPADA

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 123038/06 Vistas desde 08/02/2007 Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN
Origem: EDILMÁRCIO ROBERTO KOTOVICZ
Interessado: EDILMÁRCIO ROBERTO KOTOVICZ

RELATÓRIO DE AUDITORIA

Processo: 313872/06 Vistas desde 15/02/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE ENUNCIADO DE SÚMULA

Processo: 563909/06 Vistas desde 01/02/2007 Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

RELATÓRIO

Processo: 285044/00 Vistas desde 15/02/2007 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: CONSELHO DE CONTRIBUINTES E RECURSOS FISCAIS

RECURSO FISCAL

Processo: 235617/03 Adiado desde 15/02/2007
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CONSULTA

Processo: 452040/98 Vistas desde 15/02/2007 Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

RECURSO DE AGRAVO

Processo: 259943/04
Origem: NELSON DAL SANTOS
Interessado: NELSON DAL SANTOS

AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

RECURSO DE REVISTA

Processo: 92847/00 Adiado desde 08/02/2007
Origem: JOSE GERALDO DA SILVA
Interessado: JOSE GERALDO DA SILVA

Processo: 515757/05 Vistas desde 22/02/2007 Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI
Origem: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁEDUCAÇÃO
Interessado: ALCYONE VASCONCELOS

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 344308/05 Adiado desde 21/12/2006
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: LUIZ EDUARDO CHEIDA

REQUERIMENTO TOGADO

Processo: 11240/06 Adiado desde 25/01/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: EDUARDO DE SOUSA LEMOS

CONSULTA

Processo: 114225/06 Adiado desde 25/01/2007
Origem: MUNICÍPIO DE IGUATU
Interessado: MUNICÍPIO DE IGUATU

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 261892/99
Origem: WILSON SPINASSI
Interessado: WILSON SPINASSI

Processo: 279005/01
Origem: JEFFERSON XAVIER DOS SANTOS
Interessado: JEFFERSON XAVIER DOS SANTOS

Processo: 435873/04
Origem: MOVIMENTO FAMILIAR A VOZ DO SILÊNCIO DE CURITIBA
Interessado: GERDA MITT

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo: 386632/06
Origem: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
Interessado: DIRCEU RODRIGUES

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

PROJETO DE ENUNCIADO DE SÚMULA

Processo: 513162/06 Adiado desde 15/02/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.
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Atas
Tribunal Pleno

Sessão Ordinária número 7, em 22 de Fevereiro de 2007

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e sete (22/02/2007),
com início às quatorze (14:00) horas, realizou-se a Sétima Sessão Ordinária do
Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a Presidência do
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, com a presença dos Conselheiros
Henrique Naigeboren, Fernando Augusto Mello Guimarães e Caio Márcio
Nogueira Soares, bem como dos Auditores Roberto Macedo Guimarães, Jaime
Tadeu Lechinski, Eduardo de Sousa Lemos, Ivens Zschoerper Linhares e Thiago
Barbosa Cordeiro. Ausente o Conselheiro Artagão de Mattos Leão, em razão de
férias, sendo substituído pelo Auditor Jaime Tadeu Lechinski. Ausente o
Conselheiro Heinz Georg Herwig, em razão de férias, sendo substituído pelo
Auditor Ivens Zschoerper Linhares. Ausente o Auditor Sérgio Ricardo Valadares
Fonseca, em razão de férias. O Auditor Thiago Barbosa Cordeiro compôs o
quorum da Sessão, mediante convocação da Presidência, nos termos do art. 50,
II, do Regimento Interno. Participou, como representante do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, a Procuradora Geral, Angela Cassia Costaldello. A
Secretaria da Sessão foi exercida pelo Diretor Geral, Agileu Carlos Bittencourt.
O Senhor PRESIDENTE, CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, submeteu à
homologação do Plenário a Ata de nº 6, da Sessão Ordinária do dia 15 de fevereiro
de 2007, a qual foi homologada. Na seqüência, o Senhor PRESIDENTE concedeu
a oportunidade para as Comunicações previstas no inciso II, do art. 436, do
Regimento Interno, e para inclusão em pauta dos processos de que trata o § 4º,
do art. 429, e do art. 522, do Regimento Interno. Com a palavra, o Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães comunicou ao Plenário, com base no art.
436, III, do Regimento Interno, que no Processo nº 44500/07, oriundo de
Reclamação na Ouvidoria nº 322, proferiu Despacho de suspensão liminar de
licitação realizada pelo Município de Santa Helena. Colocada em discussão e
votação, o Despacho foi homologado pelo Plenário. Foram julgados os processos
nºs: 456452/06, 429/04, 173660/05, 203496/05, 296281/05, 355563/05, 212673/
05, 115094/06, 163226/06, 127880/00, 333716/03, 386108/05, 518549/01,
109680/06, 388920/01, 525839/01, 495694/03, 300935/04, 11165/05, 220366/
05, 127742/06, 482402/06 e 563771/06. Foram concedidas vistas do processo nº
515757/05, da pauta do Auditor Eduardo de Sousa Lemos, para o Auditor Jaime
Tadeu Lechinski. Continuaram com vistas os processos nºs: 218671/05, da pauta
do Conselheiro Henrique Naigeboren, para o Conselheiro Heinz Georg Herwig;
377447/06, da pauta do Conselheiro Heinz Georg Herwig, para o Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães; 123038/06, da pauta do Conselheiro Caio
Márcio Nogueira Soares, para o Conselheiro Henrique Naigeboren; 313872/06,
da pauta do Conselheiro Caio Márcio Nogueira Soares, para o Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães; 285044/00 e 235617/03, da pauta do Auditor
Roberto Macedo Guimarães, para o Auditor Thiago Barbosa Cordeiro; e 452040/
98, da pauta do Auditor Roberto Macedo Guimarães para o Auditor Ivens
Zschoerper Linhares. Foi devolvido pelo Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães ao Conselheiro Henrique Naigeboren o processo nº. 297683/04, o
qual ficou adiado. Foi adiado o julgamento do processo nº. 158229/05, da pauta
do Conselheiro Heinz Georg Herwig. Continuaram adiados os processos nºs:
337607/06, da pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão; 563909/06, da
pauta do Conselheiro Caio Márcio Nogueira Soares, por ausência de quorum
para votação da matéria; 92847/00, da pauta do Auditor Eduardo de Sousa Lemos;
344308/05, 11240/06 e 114225/06, da pauta do Auditor Sérgio Ricardo Valadares
Fonseca; e 513162/06, da pauta do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, por ausência
de quorum para julgamento da matéria. Continuaram sobrestados os processos
nºs: 23125/06, 406277/06, 426537/06 e 516331/06, da pauta do Conselheiro
Artagão de Mattos Leão; 402824/06, da pauta do Conselheiro Heinz Georg
Herwig; 237092/06 e 465435/06, da pauta do Conselheiro Caio Márcio Nogueira
Soares. Não houve pauta de processos do Auditor Jaime Tadeu Lechinski.
Transcorrida a fase de julgamento, o Senhor PRESIDENTE deixou livre a palavra,
e não havendo quem dela desejasse fazer uso, às quinze horas e vinte minutos
(15:20), encerrou a Sétima Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, convocando outra,
Ordinária, para o dia primeiro de março do corrente ano (01/03/2007), no horário
regimental. E para constar, lavrou-se a presente Ata, que vai assinada pelo
Secretário, AGILEU CARLOS BITTENCOURT, e pelo Presidente do Colegiado,
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA.**********************

Acórdãos
ACÓRDÃO Nº 2441/05 – TRIBUNAL PLENO
PROTOCOLO Nº: 160.285/03 -TC
INTERESSADO : FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2002
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do : Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Doutor Camargo, relativas ao exercício de 2002, foram
encaminhadas pelo Presidente Sr. Dorival Savi, dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 3776/04-DCM (fls.
27/29), se manifesta pela aprovação das contas.
O mesmo entendimento não tem a Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de
Contas, ao concluir o Parecer nº 16192/04 (fls. 30/32), pela desaprovação, por
entender que a finalidade do fundo não está sendo cumprida, diante da ausência
de repasse, por parte do Poder Executivo, das contribuições dos servidores e
parte patronal.
No entanto, com a devida vênia, entendo que o fato deve ser objeto de ressalva,
admoestando-se o administrador para que adote as medidas necessárias ao
saneamento da questão, sob pena de ter suas futuras contas desaprovadas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 160285/03, do FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DOUTOR
CAMARGO, responsabilidade de Joel Rodrigues da Costa,
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos da do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO

GUIMARÃES, em , determinando seu registro.
Julgar pela aprovação, com ressalva, das contas prestadas pelo : Fundo de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Doutor Camargo,
referente ao exercício financeiro de 2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, QUIELSE
CRISÓSTOMO DA SILVA e ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os Auditores
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, Sessão nº 34 19 de maio de 2005.
AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1828/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 512320/04
ENTIDADE : PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO
OESTE
INTERESSADO: AHMAD ISSA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Legislativo. Provimento parcial. Manutenção da
desaprovação.
Relatório
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Ahamad Issa, ex-
Presidente da Câmara Municipal de Vera Cruz do Oeste, contra decisão
desta Corte, constante do Acórdão nº. 4175/2004-TC, que desaprovou suas
contas, referentes ao exercício financeiro de 2002.
A decisão teve como fundamentos: a) emissão de empenhos em valor superior
às dotações orçamentárias; b) – ausência de documentos que impediram a
verificação do disposto no art. 72 da LRF.
Em sua defesa, o recorrente alega: a) – inicialmente reconhece que deixou
de cumprir as normas legais, por falha do setor de contabilidade, entretanto,
não houve ofensa ao princípio do planejamento, preconizado pela LRF.
Sustenta ainda, que a irregularidade de fato ocorrida, ou seja, a
suplementação por Resolução, sem autorização na Lei de Meios, não
comprometeu a execução orçamentária do município; b) – houve falha
cometida pelo setor contábil, que deixou de enviar a documentação adequada;
está enviando novos documentos.
A Diretoria de Contas Municipais mantém a irregularidade relativa à emissão
de empenhos em valor superior às dotações orçamentárias, em razão da
abertura de créditos adicionais através de Resolução e não por Decreto
Legislativo. Ressalva a questão do art. 72. Conclui pela manutenção da
decisão.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas corrobora com o
entendimento da Diretoria, quanto à emissão de empenho em valor superior
às dotações orçamentárias. Sobre a questão do at. 72, entende que os
documentos apresentados pelo recorrente, sanam a irregularidade. Ao final,
opina pelo provimento parcial do recurso, reformando-se a decisão no tocante
ao item ausência de informações sobre despesas com serviços terceiros,
mantendo-se a desaprovação tendo em vista a emissão de empenhos em valor
superior às dotações orçamentárias.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 512320/04, do PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO
DE VERA CRUZ DO OESTE, de responsabilidade de AHMAD ISSA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer do recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-
lhe provimento parcial, mantendo-se a decisão recorrida, em vista da emissão
de empenhos em valor superior às dotações orçamentárias. Com suporte na
Instrução da unidade técnica e do Parecer do Ministério Público de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 30 de novembro de 2006 – Sessão nº 43
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PROCESSO : 6.798-5/05
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE TUNEIRAS DO OESTE
RECORRENTE : CELSO COUTINHO NOREIRA
ACÓRDÃO Nº 2.061/2006
EMENTA. RECURSO DE REVISTA EM PRESTAÇÃO DE CONTAS.
CONHECIMENTO E PROVIMENTO PARCIAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto do relator,
auditor SOUSA LEMOS, em conhecer do recurso de revista, uma vez preenchidos
os pressupostos legais de admissibilidade, para, no mérito, dar-lhe provimento
parcial, com vista a excluir da decisão recorrida tão-só o fundamento relativo à
violação do disposto no art. 72 da LC-101/2000.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
˜Sala das sessões, 07 de dezembro de 2006 (data do julgamento)
Aud. SOUSA LEMOS Cons. HEINZ GEORG HERWIG
Relator Presidente

PROCESSO : 6.798-5/05
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE TUNEIRAS DO OESTE
RECORRENTE : CELSO COUTINHO NOREIRA
EMENTA. RECURSO DE REVISTA EM PRESTAÇÃO DE CONTAS.
CONHECIMENTO E PROVIMENTO PARCIAL.
Trata-se de Recurso de Revista, interposto por Celso Coutinho Moreira, ex-
presidente do Fundo de Previdência de Tuneiras do Oeste, contra o Acórdão n°
5655/2004, pela qual foram julgadas irregulares as contas do recorrente,
referentes ao exercício financeiro de 2002.
2. O recurso foi recebido, por tempestivo (fls. 68).
3. A Diretoria de Contas Municipais emitiu parecer pelo provimento parcial do
recurso (fls. 70/72). O Ministério Público de Contas opinou pelo improvimento
do recurso (fls. 73/74), concluindo-se pela manutenção da decisão vergastada.
É o sucinto relatório.
VOTO
A decisão recorrida está vazada nos seguintes termos, verbis:
Acórdão n° 5655/2004:
“I – Julgar desaprovadas as contas do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE
TUNEIRAS DO OESTE, de responsabilidade de CELSO COUTINHO
MOREIRA, com base na proposta de julgamento de fls. 50 e 51, elaborada
pelo Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO.
II – Deliberar que a presente decisão não elide eventuais julgamentos futuros e
diferenciados a respeito de irregularidades levantadas em inspeção, “in loco”,
bem como, de denúncias específicas.
III – Determinar as anotações necessárias na Diretoria de Contas Municipais.”
2. O Tribunal julgou irregulares as contas em face dos seguintes fatos:
a) implemento das despesas com serviços de terceiros, em afronta ao art. 72 da
LC-101/2000; e,
b) inconsistência ou omissão de dados da Previdência Municipal no Sistema de
Informações Municipais - SIM, deste Tribunal.
3. O recorrente, em suas razões, apresenta as seguintes alegações, com vista à
reforma da decisão:
a) junta declaração, emitida por ele mesmo, de que houve estrita observância ao
contido no artigo 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal; e,
b) afirma que a falha apontada retrata irregularidade formal e como tal, não caberia
reprovação, mas, apenas ressalvas.
4. A Diretoria de Contas Municipais emitiu parecer pelo provimento parcial do
recurso (fls. 70/72), concluindo-se pela reforma da decisão vergastada, sob os
seguintes fundamentos:
a) o incremento das despesas com serviços de terceiros trata-se de matéria que
tem sido objeto de mera ressalva por esta Diretoria, e não causa de desaprovação
das contas. Assim sendo, tal posicionamento deve prevalecer até que se normatize
de forma clara e precisa a matéria; e,
b) quanto à inconsistência ou omissão de dados da Previdência Municipal, em
virtude da omissão de informações, bem como pela inconsistência do que fora
apresentado pelo Administrador Público, a análise deste item ficou prejudicado,
devendo ser mantida a irregularidade.
5. O Ministério Público de Contas emitiu parecer pelo improvimento do recurso
(fls. 73/74), concluindo-se pela mantença da decisão vergastada, sob o fundamento
que persiste a irregularidade quanto à inconsistência ou omissão dos dados
relativos à Previdência pelo fato de não ser possível a realização de um exame
adequado das contas.
6. Não há como prover integralmente o recurso, pois o recorrente não logrou
êxito em afastar a irregularidade relativa à inconsistência ou omissão dos dados
no SIM da Previdência Municipal. Quanto ao implemento das despesas com
serviços de terceiros, em afronta ao art. 72 da LRF, a jurisprudência deste Tribunal
é firme no sentido que essa violação é motivo tão-só para a ressalva das contas.
Diante do exposto, voto pelo conhecimento do recurso, uma vez preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
com vista a excluir da decisão recorrida tão-só o fundamento relativo à violação
do disposto no art. 72 da LC-101/2000.
GASL, 7 de dezembro de 2006 (data do julgamento).
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

ACÓRDÃO Nº 113/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO Nº: 180995/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
ASSUNTO: CONSULTA
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Consulta. Ilegalidade de transposição de cargos ou provimento derivado.
Necessidade de Concurso Público. Inciso II, do art. 37 da CF/ 88.
RELATÓRIO
A Prefeita do Município de Guaraniaçu questiona este Tribunal sobre
enquadramento de servidores, sem a realização de concurso.
1. “Face a necessidade de renovação e atualização da legislação de que trata
do plano de carreiras, cargos e salários do quadro efetivo de servidores
municipais, questiona-se a possibilidade de reenquadramento de tais
profissionais conforme suas especializações, sem prestar concurso público?
2. Em sendo afirmativo a questão anterior, pode ser reenquadrado com base em
qualquer curso de aperfeiçoamento/curso superior/pós-graduação ou somente
áreas afins correspondente ao concurso prestado?
3. No caso de zeladoras que atuam em creches, na função de auxiliares de
ensino, desde a posse; podem ser reenquadradas na função que desempenham,
eis que sempre prestaram esta função; e no caso de novo concurso, haverá
excesso de pessoal; pois não há onde alocar tais zeladoras/auxiliares de ensino
(são mais de cem funcionárias); havendo um gasto excessivo com pessoal? Em
caso negativo, se tais profissionais podem ser disponibilizadas para atuar em
outra função; já que não podem ser demitidas?”
d:Questionado sobre o interesse em ver a Consulta respondida, em face do decurso
de tempo, a Chefe do Executivo reafirmou o seu interesse.
A Diretoria Jurídica, com base em farta jurisprudência informou que a pretensão
de realizar transposição de cargos é vedada pelo inciso II, do artigo 37, da CF
88. Quanto ao último questionamento reputou que a dúvida não se apresenta de
forma clara. Em qualquer caso, ressaltou que se não alterados os requisitos para
o provimento do cargo, seria viável a alteração de nomenclatura.
O Ministério Público junto ao Tribunal rechaçou a prática apontada, pois
considerou os diversos requisitos para o provimento de cargos. O que equivale
dizer que há necessidade de concurso prévio para ingresso, nos exatos termos
que seguem.
“A resposta que se impõe a tal questionamento é a da impossibilidade do
enquadramento de servidores em cargo diverso daquele para o qual ele prestou
concurso público, salvo se nas exigências do novo cargo estejam a mesma
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qualificação técnica e escolar, e função assemelhada à do cargo anterior.”
Em relação ao questionamento final relatou que as zeladoras em desvio de função
devem retornar aos cargos originários, devendo ser criados cargos de Auxiliar de
Ensino, a serem providos mediante concurso público.
VOTO
Após análise da matéria, afigura-se que a questão proposta já encontra
jurisprudência assente nesta Corte, bem como nos Tribunais superiores que
baniram formas derivadas de provimento de cargo.
No caso do primeiro questionamento, há flagrante inconstitucionalidade na prática,
que fere o princípio da acessibilidade a cargos públicos, pela via do concurso -
art. 37, II,da CF 88.
No que concerne ao terceiro questionamento, trata-se de dúvida não formulada
em tese e com escassas informações. Vale lembrar, contudo, que para o conceito
de cargo devem ser considerados o elenco de atribuições e os requisitos para
ingresso e não a nomenclatura. Assim, se houve concurso para o cargo de Zelador
e servidores ingressos estão na função de Auxiliares de Ensino, trata-se de desvio
de função que deve ser corrigido, com o retorno ao cargo original, sob pena de se
ferir o princípio do concurso.
Após estas considerações, o voto é para que se responda ao questionado nos
exatos termos do Parecer de n°20545/06 do MPjTC.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 180995/03,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade, em:
Responder ao questionado nos exatos termos do Parecer nº 20545/06, do
Ministério Público junto a esta Corte de Contas, quais sejam:
Pela impossibilidade do enquadramento de servidores em cargo diverso daquele
para o qual ele prestou concurso público, salvo se nas exigências do novo cargo
estejam a mesma qualificação técnica e escolar, e função assemelhada à do
cargo anterior.
Isto porque não se admitem formas de provimento derivado na carreira pública
que resultem na assunção de cargo com exigências de instrução ou qualificação
diferentes, sem o concurso público. Portanto, não são mais aceitos, entre outros,
a ascensão, o acesso, a transferência ou o aproveitamento do servidor em cargo
diverso do qual prestou concurso público, sendo vedada a mudança de uma
carreira para outra, seja de maior ou menor hierarquia, salvo por aprovação
em novo concurso público.
Em face da impossibilidade de enquadramento de servidores em carreira diversa
daquela em que foi aprovado em concurso público, resta prejudicada a segunda
indagação formulada pela consulente.
Quanto ao terceiro e último questionamento, as zeladoras que se encontram em desvio
de função, laborando como auxiliares de ensino devem retornar às funções
correspondentes aos cargos que ocupam, cessando imediatamente a atuação desviada.
E para as funções de auxiliar de ensino devem ser criados os respectivos cargos,
a serem providos mediante concurso público, devendo ser estimulada a
participação das pessoas que já ocupavam aquela função, não significando
isso, em hipótese alguma, a possibilidade de favorecimento a estas.
Já o equacionamento dos gastos com pessoal, para evitar os excessos proibidos
pela legislação, tem seus parâmetros nos artigos 169 da Constituição Federal e
21 a 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores
EDUARDO DE SOUSA LEMOS, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 4.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 117/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO Nº: 426227/06
INTERESSADO: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA ROLÂNDIA LTDA DE
PITANGUEIRAS
ASSUNTO: RECURSO FISCAL
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso Fiscal. Bens de consumo. Creditamento de ICMS quanto à
utilização de serviços de comunicação. Impossibilidade. Legalidade da autuação.
Decisões anteriores da corte. Provimento do recurso.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso Fiscal do Secretário de Estado da Fazenda, por força do
artigo 79 (antigo 78), § 3º da Constituição Estadual, que, pela decisão SEFA n.º
029/06, manteve o cancelamento da autuação fiscal, conforme decidido pelo
Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais.
O expediente refere-se ao auto de infração nº 6331506-0, onde consta que o
sujeito passivo, Cooperativa Agropecuária Rolândia Ltda, com fundamento no
princípio da não cumulatividade, no período de 01/2001 a 11/2001, creditou-se
do ICMS recolhido dos serviços comunicaçãosu:, contrariando a legislação fiscal.
Nesta Corte, o presente recurso foi encaminhado à Diretoria de Contas Estaduais,
que pela Instrução n° 333/06 concluiu pelo provimento do recurso, o que é
corroborado pela Diretoria Jurídica, no Parecer n.º 15608/06.
O MPjTC, pelo Parecer n° 22267/06, observa que, em que pese o posicionamento
do Secretário da Fazenda, não é possível, neste caso, o creditamento de ICMS
referente aos serviços de comunicação de acordo com o entendimento sedimentado
do Supremo Tribunal Federal, e que este também é o posicionamento desta Corte
sobre a matéria, conforme Acórdãos n.º 1308/06, 1427/06 e 553/06. Conclui
pelo provimento do Recurso, devendo ser mantido o auto de infração.
VOTO
Esta Corte já tem posicionamento pacífico sobre a matéria, no sentido de que não
pode o estabelecimento creditar-se do valor do ICMS, quando pago em razão de
operações de consumo de energia elétrica, ou de serviços de comunicação, ou,
ainda, de aquisição de bens destinados ao uso e/ou à integração no ativo fixo do
seu próprio estabelecimento. Neste sentido os recentes Acórdãos deste Tribunal
de Contas n°s 553/06, 1308/06, 1427/06, 1674/06, 1680/06 e 1681/06.
Assim sendo, nos termos do art. 42 da Lei Complementar n° 113/05, e
acompanhando o entendimento unânime da Corte, conheço do recurso, para, no
mérito, dar-lhe provimento, mantendo-se a autuação fiscal recorrida.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL
protocolados sob nº 426227/06, entre as partes COORDENAÇÃO DA
RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ e COOPERATIVA
AGROPECUÁRIA ROLÂNDIA LTDA DE PITANGUEIRAS,

ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Conhecer do presente Recurso Fiscal, para, no mérito, dar-lhe provimento,
mantendo-se a autuação fiscal recorrida, nos termos do art. 42 da Lei
Complementar n° 113/05, acompanhando o entendimento unânime desta Corte.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA
LEMOS e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 8 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HENRIQUE NAIGEBOREN NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 118/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO Nº: 446210/06
INTERESSADO: COMERCIAL DE BEBIDAS ULIANA LTDA EM
GUARAPUAVA
ASSUNTO: RECURSO FISCAL
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso Fiscal. Imposição de multa com base no art. 55, § 1°, VI, “a”,
da Lei 11580/96. Descabida a aplicação ao substituído, no caso de substituição
tributária antecipada, já que o ICMS já foi recolhido. Negado provimento. Mantida
a decisão SEFA com o cancelamento da autuação.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso Fiscal interposto pelo Exmo. Sr. Secretário da
Fazenda, dr. Heron Arzua, em obediência ao art. 79 (antigo 78), § 3º, da
Constituição Estadual, combinado com o art. 42 da Lei Complementar nº. 113/
2005, e com o art. 317, IX do Regimento Interno desta Corte de Contas, em cujo
julgamento de fls. 137 a 140 (decisão SEFA n° 073/2006), manteve o acordado
pelo Conselho de Contribuintes no sentido do cancelamento da autuação
impugnada, por nulidade do Auto de Infração.
A lavratura do Auto de Infração nº. 6394473-4, fls. 02/03, em 18/03/2004, deu
origem ao processo administrativo fiscal, por ter o sujeito passivo deixado de
emitir documento fiscal em relação a mercadoria, em regime de substituição
tributária concomitante ou subseqüente, com infração ao art. 55, § 1°, VI, “a” da
Lei 11.580/96.
Em data de 10/11/2004, fls. 106, a 2ª Câmara do Conselho de Contribuintes,
decidiu pelo cancelamento da medida fiscal, através do Acórdão n° 2354/2004,
entendendo que a penalidade indicada na inicial não se aplica há hipótese dos
autos.
Esta decisão foi mantida pelo Pleno (Acórdão n° 2497/2005, fls. 147), no
entendimento de que a exigência fazendária é sob o pressuposto de presunção
simples e a instrução do feito, inclusive o fundamento da decisão “a quo”, é de
presunção legal.
A Decisão SEFA n° 073/2006, de fls. 176 a 179, manteve o entendimento de que
a penalidade retratada no auto de infração só tem pertinência quando for exigível
também o imposto, e não quando este já não é mais devido porque recolhido por
terceiro, em etapa anterior de comercialização, por responsabilidade.
Na apreciação do Recurso no âmbito desta Corte, tanto a Diretoria de Contas
Estaduais (Instrução n° 348/06), como a Diretoria Jurídica pelo (Parecer n° 15684/
06), e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer n° 22630/06)
concluem como indevido o procedimento fiscal, acompanhando o entendimento
do Exmo. Secretário da Fazenda.
VOTO
Esta matéria referente à substituição tributária antecipada, concomitante ou
subseqüente na compra de combustíveis, encontra-se pacificada no âmbito desta
Corte de Contas, conforme Acórdãos, entre outros, n° 583/06, 1040/06, 1085/06
e 1102/06, no sentido do cancelamento da autuação, tendo em vista não existir
fundamento legal.
Assim sendo, e tendo em vista que o legislador tributário ao estabelecer a multa
prevista no art. 55, § 1°, VI, letra “a” da Lei 11580/96, o fez apenas para os
casos de substituição tributária concomitante ou subseqüente, e não para os
casos de substituição tributária antecipada, como é o presente caso, em que
todos os impostos já foram recolhidos por antecipação até o consumidor final,
nego provimento ao Recurso Fiscal, mantida a decisão recorrida pelo
cancelamento da autuação.
Finalmente, observo que a presente decisão vale também para o Processo n°
446.236/06, apensado ao presente, conforme despacho n° 3597/06 (fls. 311
daquele protocolado). A matéria é a mesma, mudando apenas o número da autuação
(Auto de Infração 6393567-0).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL
protocolados sob nº 446210/06, entre as partes COORDENAÇÃO DA
RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ e COMERCIAL DE BEBIDAS
ULIANA LTDA EM GUARAPUAVA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Negar provimento ao Recurso Fiscal, mantendo-se a decisão recorrida pelo
cancelamento da autuação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA
LEMOS e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 8 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 119/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 76115/02 e 73558/02
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
INTERESSADO: JULIO BATISTA GUIMARÃES e ANTONIO APARECIDO
FAQUIM
ASSUNTO : RECURSOS DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: recurso de revista - contas municipais, exercício de 2000 - provimento
parcial do Executivo, não provimento do Legislativo.

RELATÓRIO
Tratam-se de Recursos de Revista interpostos pelos Srs. Julio Batista Guimarães
(protocolado n°. 7611-5/02) e Antonio Aparecido Faquim (protocolado n°. 7355-
8/02), ex-Prefeito Municipal e ex-Presidente da Câmara Municipal,
respectivamente, em face das decisões consubstanciadas na Resolução nº. 590/
2002 e Acórdão nº. 185/2002 deste Tribunal que desaprovaram as prestações de
contas do Poder Executivo e Legislativo do Município de Janiópolis, relativa ao
exercício financeiro de 2000.
Conforme Parecer Prévio nº. 059/02 da Auditoria, com base na manifestação da
DCM e da Procuradoria, os motivos da desaprovação das contas foram:
QUANTO AO EXECUTIVO: item 1.0 (ausência de documentos que resultam na
irregularidade formal das contas); 1.2 Relatórios Semestrais da LRF
(inconsistência dos elementos do relatório de gestão fiscal); 2.2 Aspectos
Financeiros (falta de comprovação do saldo bancário das contas correntes ali
referidas); 2.3 Aspectos Patrimoniais (incorreções nos demonstrativos da execução
patrimonial); 2.6 não comprovação de aplicação do índice mínimo exigido para a
educação; 2.11 impossibilidade de apuração dos restos a pagar da Prefeitura em
04.05.00; 2.14 Previdência Municipal (descumprimento da LF 9717/98 e falta de
contabilização do Fundo de Previdência).
Ainda foram feitas as ressalvas constantes às fls. 998 da Instrução nº. 98/02 da
Diretoria de Contas Municipais.
QUANTO AO LEGISLATIVO: inconsistência dos elementos do relatório de
gestão fiscal.
Foram ressalvados os itens constantes às fls. 1000/1001 do Parecer da Diretoria
de Contas Municipais.
Após exame dos recursos e das razões recursais a Diretoria de Contas Municipais
na Instrução nº. 3421/05 conclui sua manifestação pelo provimento parcial ao
Executivo para que sejam retirados dos motivos de desaprovação os itens: a)
ausência de publicidade de atos orçamentários b) falta de atos especificando
reajustes concedidos na remuneração do Prefeito e Vice-Prefeito; c) falta de
apresentação de atos concernentes a reajustes salariais, a fim de verificar o
cumprimento do disposto no art. 21 da LRF. Propõe a manutenção da decisão
atacada no que tange aos seguintes itens: a) irregularidade formal; b) não
comprovação de saldos bancários, c) não inscrição da dívida fundada; d)
incorreções existentes nos demonstrativos da execução patrimonial; e) falta de
comprovação do índice mínino exigido em gastos com a educação; f) restos a
pagar infração ao artigo 42 da LRF; g) previdência municipal, não fixação da
contribuição patronal, descumprimento da Lei nº. 9717/98.
Quanto ao Legislativo, a Diretoria de Contas Municipais sugere o não provimento
do recurso.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº. 21306/
06, opina pelo provimento parcial do recurso do Poder Executivo, para retirar
das causas de desaprovação das contas aqueles itens referidos pela Diretoria de
Contas Municipais, mantendo-se os demais; e, em relação ao Poder Legislativo,
pugna pelo não provimento do recurso, mantendo-se a irregularidade das contas.
VOTO
Diante do acima exposto, acompanhando a Diretoria de Contas Municipais e o
Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO pelo recebimento dos Recursos
de Revista (Protocolos 76115/02 e 73558/02, do Poder Executivo e do Poder
Legislativo, respectivamente), por presentes os pressupostos de admissibilidade,
e, no mérito, pelo PROVIMENTO PARCIAL do recurso do Poder Executivo,
devendo ser retirados dos motivos de desaprovação os itens: a) ausência de
publicidade de atos orçamentários b) falta de atos especificando reajustes
concedidos na remuneração do Prefeito e Vice-Prefeito; c) falta de apresentação
de atos concernentes a reajustes salariais, a fim de verificar o cumprimento do
disposto no art. 21 da LRF. Mantendo-se a decisão atacada, referente ao exercício
de 2000, de responsabilidade do Sr. Julio Batista Guimarães no que tange aos
seguintes itens: a) irregularidade formal; b) não comprovação de saldos bancários,
c) não inscrição da dívida fundada; d) incorreções existentes nos demonstrativos
da execução patrimonial; e) falta de comprovação do índice mínino exigido em
gastos com a educação; f) restos a pagar infração ao artigo 42 da LRF; g)
previdência municipal, não fixação da contribuição patronal, descumprimento da
Lei nº. 9717/98. No que se refere ao Poder Legislativo, pelo NÃO
PROVIMENTO do recurso, mantendo-se a IRREGULARIDADE das contas,
atinentes ao exercício de 2000, de responsabilidade do Sr. Antonio Aparecido
Faquim.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Receber os Recursos de Revista (Protocolos 76115/02 e 73558/02, do Poder
Executivo e do Poder Legislativo, respectivamente), por presentes os pressupostos
de admissibilidade, e, no mérito, dar PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do
Poder Executivo, devendo ser retirados dos motivos de desaprovação os itens:
a) ausência de publicidade de atos orçamentários b) falta de atos especificando
reajustes concedidos na remuneração do Prefeito e Vice-Prefeito; c) falta de
apresentação de atos concernentes a reajustes salariais, a fim de verificar o
cumprimento do disposto no art. 21 da LRF. Mantendo-se a decisão atacada,
referente ao exercício de 2000, de responsabilidade do Sr. Julio Batista Guimarães
no que tange aos seguintes itens: a) irregularidade formal; b) não comprovação
de saldos bancários, c) não inscrição da dívida fundada; d) incorreções existentes
nos demonstrativos da execução patrimonial; e) falta de comprovação do índice
mínino exigido em gastos com a educação; f) restos a pagar infração ao artigo 42
da LRF; g) previdência municipal, não fixação da contribuição patronal,
descumprimento da Lei nº. 9717/98. No que se refere ao u:Poder Legislativo,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo-se a IRREGULARIDADE
das contas, atinentes ao exercício de 2000, de responsabilidade do Sr. Antonio
Aparecido Faquim.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA
LEMOS e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 8 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 120/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 215346/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PIRAQUARA
INTERESSADO: JOÃO GUILHERME RIBAS MARTINS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: recurso de revista - contas municipais, exercício de 2001 – Não
provimento do Executivo e provimento do Legislativo, com aprovação com
ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso de Revista interposto pelos Srs. João Guilherme
Ribas Martins e Gabriel Jorge Samaha, respectivamente, ex-Prefeito do Município
de Piraquara e Presidente da Câmara Municipal à época, contra decisões desta
Corte de Contas, Resolução nº 1736/05 e Acórdão nº 1309/05, que desaprovaram
a prestação de contas dos Poderes Executivo e Legislativo atinentes ao exercício
financeiro de 2001.
Às fls. 02/19 o Sr. João Guilherme Ribas Martins apresenta sua manifestação,
com o escopo de sanar a irregularidade referente a inconsistência de valores
informados na relação dos Profissionais do Magistério e do Balancete Financeiro
do FUNDEF. Alega o recorrente que os dados da relação foram obtidos na ficha
financeira de cada profissional, emitida pela Divisão de Recursos Humanos da
Secretaria Municipal de Administração. Ainda, informa que os membros do
Conselho não assinaram o Relatório em função da não concordância com o mesmo.
Às fls. 25/29 o Sr. Gabriel Jorge Samaha também apresenta seu recurso, no qual
declara que o aumento das despesas com terceiros ocorreu em virtude do alto
custo de energia elétrica, água, esgoto, telefonia e despesas de manutenção. Com
relação a extrapolação do limite de despesas total da Câmara, o interessado
esclarece que o Executivo teria repassado valores acima do limite, com o intuito
de induzir a erro o Chefe do Poder Legislativo, o que efetivamente ocorreu.
A Diretoria de Contas Municipais - DCM, Instrução nº 017/06, opina pelo não
provimento do Recurso encaminhado pelo Poder Executivo, haja vista que o
recorrente não apresentou novos documentos capazes de elucidar a divergência
apontada, razão pela qual permanece a situação de irregularidade.
Quanto ao Recurso do Poder Legislativo, manifesta-se pelo seu provimento parcial,
pois entende que o desatendimento ao artigo 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal
deve ser tomado como ressalva a regularidade das contas, uma vez que não há
definição legal nem consenso doutrinário acerca do que seja “despesas com
serviços de terceiros”. Com relação a extrapolação do limite da despesa total da
Câmara, A DCM nega provimento ao Recurso, pois não restou demonstrada a
obediência ao limite de 70% exigido pelo artigo 29-A da Constituição Federal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao analisar a prestação de
contas sob o enfoque do artigo 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal, entende
necessário trazer à colação o posicionamento desta Egrégia Corte de Contas
(Resolução nº 1187/05 e Acórdão nº 1827/05), no sentido de que a sua
inobservância enseja ressalva na apreciação da respectiva conta.
Deste modo, consoante os argumentos trazidos pelos recorrentes, a manifestação
do órgão instrutivo e os julgados desta Corte, o Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas propugna pelo conhecimento dos presentes recursos, pois
satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, e no mérito, pelo improvimento
e conseqüente manutenção da Resolução nº 1736/05 e pelo provimento parcial
e reforma do Acórdão nº 6047/05, no sentido de rassalvar a desobediência ao
artigo 72 da LRF, da prestação de contas do Poder Legislativo do Município de
Piraquara, atinente ao exercício financeiro de 2001.
VOTO
Diante do acima exposto, acompanhando o Ministério Público junto a este
Tribunal, VOTO pelo recebimento dos Recursos de Revista (Protocolos 215346/
05 e 212746/05, do Poder Executivo e do Poder Legislativo, respectivamente),
por presentes os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, pelo
IMPROVIMENTO do recurso do Poder Executivo, mantendo-se a decisão
atacada, referente ao exercício de 2001, de responsabilidade do Sr. João
Guilherme Ribas Martins. No que se refere ao Poder Legislativo, pelo
PROVIMENTO do recurso, reformando-se a decisão recorrida no sentido de
julgar pela REGULARIDADE COM RESSALVA, das contas atinentes ao
exercício de 2001, de responsabilidade do Sr. Gabriel Jorge Samaha, no que diz
respeito à desobediência ao artigo 72 da Lei de Responsabilidade Social.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Receber os Recursos de Revista (Protocolos 215346/05 e 212746/05, do Poder
Executivo e do Poder Legislativo, respectivamente), por presentes os pressupostos
de admissibilidade, e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso do Poder
Executivo, mantendo-se a decisão atacada, referente ao exercício de 2001, de
responsabilidade do Sr. João Guilherme Ribas Martins. No que se refere ao Poder
Legislativo, pelo PROVIMENTO do recurso, reformando-se a decisão recorrida
no sentido de julgar REGULAR COM RESSALVA as contas atinentes ao
exercício de 2001, de responsabilidade do Sr. Gabriel Jorge Samaha, no que diz
respeito à desobediência ao artigo 72 da Lei de Responsabilidade Social.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA
LEMOS e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 8 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 126/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 3274/05
INTERESSADO: ROQUE ZIMMERMANN E OUTROS
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: IMPUGNAÇÃO – DESPESAS QUE ACABARAM POR NÃO SER
REALIZADAS – ARQUIVAMENTO, EM FACE DA PERDA DE OBJETO DO
FEITO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de impugnação proposta pela 2ª Inspetoria de
Controle Externo (à época superintendida pelo Ilustre Conselheiro Nestor
Baptista), acerca de despesas irregulares realizadas, em função de convênio, pela
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Pessoal durante o
exercício financeiro de 2.004.

O Sr. Roque Zimmermann, gestor da SETP, apresentou manifestação a folhas 60/
61, asseverando que “(...) até o presente momento não foi efetuado nenhum
repasse de recurso relativo ao Convênio em questão, ainda que nossa resposta
possa ter induzido a isto, visto que o referido processo, (...), está sendo analisado
pela Procuradoria Geral do Estado (...)”.
A Inspetoria (folhas 70) propôs, então, o arquivamento do feito, por perda de
objeto, em virtude do estorno da liquidação do empenho cancelando o repasse.
Sugeriu, porém, “(...) advertência ao Sr. Secretário, que embora tenha dado
outro rumo ao procedimento não explicou como ficaram as expectativa da
conveniada, bem como o cumprimento da cláusula terceira do convênio, que
trata das atribuições das convenentes, descumprida pela Secretaria”.
A Diretoria Jurídica (Parecer 13.614/2.006 – folhas 98/99) e o Ministério Público
de Contas (Parecer 23.159/2.006 – folhas 100/101) manifestam-se pelo
arquivamento do processo, consoante apontamentos da 2ª ICE.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que as despesas impugnadas não chegaram efetivamente a ocorrer,
observando-se estorno da liquidação do empenho e, conseqüentemente, a não
realização do repasse; endosso o entendimento esposado pela Inspetoria
Impugnante, pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público de Contas e voto
pelo arquivamento do presente expediente, em razão da perda de seu objeto.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
determinar o arquivamento do feito, em virtude da perda de seu objeto.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA
LEMOS e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 8 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 131/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 23704-4/04
INTERESSADO: GERSON ZANUSSO E OUTROS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSOS DE REVISTA CONTRA DECISÕES QUE:
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL – COMPROVADO SALDO DEVEDOR RELATIVO À
CONFISSÃO DE DÍVIDA; AUSÊNCIA DE DOCUMENTO PODE SER CAUSA
DE RESSALVA – AUSÊNCIA DE CONTA CORRENTE ESPECÍFICA PARA A
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL; HAVIA CONTA SEPARADA, MAS MANTIDA
EM NOME DA PREFEITURA, POSSÍVEL A VERIFICAÇÃO DA
REGULARIDADE DOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS – PROVIMENTO
PARCIAL – RECOMENDAÇÃO DE EPROVAÇÃO COM RESSALVA DAS
CONTAS.
DESAPROVOU AS CONTAS DE LEGUSLATIVO MUNICIPAL –
DESNECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS DE AGENTES POLÍTICOS (EXERCÍCIO DE 2.001),
EM VIRTUDE DA INCONSTITUCIONALIDADE DA ALÍNEA ‘H’ DO INC. I
DO ART. 12, DA LEI 8.212/91 – PROVIMENTO – APROVAÇÃO DAS
CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 10226-5/02, relativo à prestação de contas anual do Município de
Nova Esperança, esta Corte, por meio das decisões consubstanciadas na Resolução
2.639/2.004 (folhas 1.300) e no Acórdão 1.701/2.004 (folhas 1.299),
respectivamente:
1. Recomendou a desaprovação das contas do Poder Executivo;
2. Desaprovou as contas do Poder Legislativo.
Os motivos de tais julgamentos podem ser extraídos do Parecer Prévio 90/2.004
(folhas 1.295/1.298), quais sejam:
1. Poder Executivo:
a) Não comprovação do saldo devedor relativo à confissão de dívida;
b) Ausência de conta corrente específica para a Previdência Municipal.
2. Poder Legislativo:
a) Não retenção e recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre
os subsídios dos vereadores.
Contra a mencionada decisão foram interpostos os recursos ora em exame,
aduzindo-se, em síntese:
1. Poder Executivo:
a) Não comprovação do saldo devedor relativo à confissão de dívida: “Sobre a
confissão de Dívida junto ao Banco do Brasil relativo a aquisição da Casa da
Cultura, (...) foi anexado o respectivo comprovante, cópia da escritura pública
de compra e venda e do extrato fornecido pelo banco, (...) o demonstrativo da
dívida está identificado pelo extrato do sistema SISBB (...)”. “Em relação à
Dívida junto a SANEPAR esclarecemos que o valor em pauta foi inscrito no
exercício de 2000, sob inteira responsabilidade do gestor anterior, (...) Como
esta dívida está pendente a anos, sem manifestação da Credora Sanepar estamos
providenciando no exercício atual, 2004, a baixa dessa responsabilidade por
prescrição”;
b) Ausência de conta corrente específica para a Previdência Municipal: “(...) as
receitas da Previdência eram contabilizadas separadamente em rubrica própria,
e a Despesa prevista e realizada como unidade orçamentária, dentro da Execução
do Orçamento pelo Executivo [de acordo com a lei Municipal 1.237/1.992]”.O
Município mantinha conta específica para a movimentação de recursos do Fundo
Previdenciário, mas a mesma estava em nome da Prefeitura. Com a Lei Municipal
1.495/2.003 houve a separação da contabilização.
2. Poder Legislativo:
a) Não retenção e recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre
os subsídios dos vereadores: Não houve, à época, recolhimento da contribuição
previdenciária de quatro vereadores, pois os mesmos eram vinculados a regimes
próprios de previdência. Posteriormente, porém, foi formalizada dívida perante o
INSS.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 3.636/2.006 – folhas 69/74) opina
pelo provimento parcial do recurso relativo ao Poder Executivo e pelo provimento
do recurso relativo ao Poder Legislativo, apontando que:
1. Poder Executivo:
a) Não comprovação do saldo devedor relativo à confissão de dívida: “Quanto a
falta de comprovação do saldo devedor relativo a confissão de dívida, com a
apresentação do extrato de fls. 0061, expedido pelo Sistema de Informações do

BANCO DO BRASIL, considera-se saneada a questão no que tange a Dívida
Confessada em relação a aquisição a prazo de um imóvel destinado a Casa de
Cultura. Em relação a confissão de dívida junto a SANEPAR, analisando as
justificativas e as informações apresentadas, (...) entende-se que referida
irregularidade não é motivo suficiente para desaprovação, devendo configurar
tão somente como ressalva”;
b) Ausência de conta corrente específica para a Previdência Municipal: “Conforme
documentação acostada aos autos, verifica-se que o Município manteve até o
final do mês de junho de 2001 conta bancária específica relativa ao Fundo de
Previdência Municipal (...). A partir do mês de julho de 2001 foi aberta nova
conta corrente, (...) porém equivocadamente em nome da Prefeitura Municipal.
Entretanto, os documentos ora anexados, demonstrando a contabilização das
receitas previdenciárias em rubrica própria e as despesas realizadas como
unidade orçamentária do Município atestam a existência de controle interno
sobre o sistema previdenciário (...)”.
2. Poder Legislativo:
a) Não retenção e recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre
os subsídios dos vereadores: “(...) considera-se saneado o tópico em questão,
face terem sido considerados inexigíveis os recolhimentos devidos por força da
Lei 9506/97 e não efetuados por parte dos agentes políticos até o mês de setembro
de 2004 (a partir de outubro há obrigatoriedade por conta da vigência da Lei
10887/04)”.
O Ministério Público de Contas (Parecer 22.087/2.006 – folhas 75/77) corrobora
com as conclusões do órgão técnico.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Os recursos foram tempestivamente manejados, por partes legalmente legitimadas
a fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/
1.967); motivos pelos quais conheço dos presentes.
1. Poder Executivo
a) Não comprovação do saldo devedor relativo à confissão de dívida
No tocante à dívida com o Banco do Brasil, relativa à aquisição de imóvel para
instalação de Casa da Cultura, foram anexados documentos, dos quais cumpre destacar
o extrato do Sistema de Informações daquele banco, cuja análise permite verificar a
regularidade dos procedimento adotados pelo Município quanto a tal questão.
Por sua vez, no que tange à dívida com a Sanepar, ainda que ausente documento
emitido pelo órgão credor, as peças remetidas foram suficientes para que a
Diretoria de Contas Municipais observa-se que o Município adotou as medidas
cabíveis para regularização da situação, mediante transformação de ‘restos a pagar’
em ‘dívida fundada’ e busca pela baixa de responsabilidade, em face da prescrição
da obrigação; e opinasse pela transformação da impropriedade em ressalva, de
modo que se corrobora com a conclusão da Diretoria.
b) Ausência de conta corrente específica para a Previdência Municipal.
O modo de atuação do Município (abertura de conta para o Fundo de Previdência
em nome da Prefeitura) não é recomendável. Contudo, a documentação acostada
demonstra a contabilização das receitas previdenciárias em rubrica própria e as
despesas realizadas como unidade orçamentária do Município atestam a existência
de controle interno sobre o sistema previdenciário, pelo que se entende que deve
ser afastada a impropriedade.
2. Poder Legislativo
a) Não retenção e recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre
os subsídios dos vereadores
Na esteira do entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, este julgador
vem se posicionando pela desnecessidade de recolhimento das contribuições
previdenciárias de agentes políticos em relação ao exercício de 2.001, em virtude
da inconstitucionalidade da alínea ‘h’ do inciso I do artigo 12, da Lei Federal
8.212/91, acrescentada pela Lei Federal 9.506/97. Vejamos como já decidiu o
STF:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL: PARLAMENTAR: EXERCENTE DE MANDATO
ELETIVO FEDERAL, ESTADUAL ou MUNICIPAL. Lei 9.506, de 30.10.97. Lei
8.212, de 24.7.91. C.F., art. 195, II, sem a EC 20/98; art. 195, § 4°; art. 154, I.
I. – A Lei 9.506/97, § 1° do art. 13, acrescentou a alínea h ao inc. I do art. 12 da
Lei 8.212/91, tornando segurado obrigatório do regime geral de previdência
social o exercente de mandato eletivo, desde que não vinculado a regime próprio
de previdência social.
II. – Todavia, não poderia a lei criar figura nova de segurado obrigatório da
previdência social, tendo em vista o disposto no art. 195, II, C.F. Ademais, a Lei
9.506/97, § 1° do art. 13, ao criar fi gura nova de segurado obrigatório, instituiu
fonte nova de custeio social da seguridade social, instituindo contribuição social
sobre o subsídio de agente político. A instituição dessa nova contribuição, que
não está incidindo sobre “a folha de salários, o faturamento e os lucros” (C.F.,
art. 195, I, sem a EC 20/98), exigiria a técnica da competência residual da
União, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4°, ambos da C.F. É dizer,
somente por lei complementar poderia ser instituída a citada contribuição.
III. — Inconstitucionalidade da alínea h do inc. I do art. 12 da Lei 8.212/91,
introduzida pela Lei 9.506/97, § 1° do art. 13.
IV. – R.E. conhecido e provido.
Ademais, através da Resolução 26/2.005, o Senado Federal resolveu suspender a
execução da alínea “h”, do inciso I, do artigo 12 da Lei 8.212/1.991.
Em face de todo o exposto, voto:
- Pelo provimento parcial do recurso interposto pelo Sr. Gerson Zanusso, e
conseqüente alteração da decisão materializada na Resolução 2.639/2.004,
recomendando a aprovação das contas do Poder Executivo do Município de Nova
Esperança referentes ao exercício financeiro de 2.001, ressalvando, porém, a
ausência de documento emitido pela Sanepar referente à confissão de dívida;
- Pelo provimento do recurso interposto pelo Sr. Sergio Yutaka Sakae, e
conseqüente alteração da decisão materializada no Acórdão 1.701/2.004,
aprovando as contas do Poder Legislativo do Município de Nova Esperança
referentes ao exercício financeiro de 2.001.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- Dar parcial provimento ao recurso interposto pelo Sr. Gerson Zanusso;
- Dar provimento ao recurso interposto pelo Sr. Sergio Yutaka Sakae.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA
LEMOS e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 8 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO nº 132/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 15074-0/05
INTERESSADO: JOÃO CAPPELLETTO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA – CONTAS DESAPROVADAS EM FACE
DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA EM INSTITUIÇÕES PRIVADAS;
UTILIZAÇÃO DE RECURSOS SUPERIORES ÀS DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS E IRREGULARIDADE FORMAL PELA AUSÊNCIA DE
DOCUMENTOS – POSICIONAMENTO DESTA CORTE DE CONTAS PELA
POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
PRIVADAS, DESDE QUE HAJA LEI AUTORIZADORA – EXISTÊNCIA DE
LEI NO CASO EM TELA – FALHAS FORMAIS REGULARIZADAS –
DESARRAZOADA A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS COM SUPERÁVIT
FINANCEIRO – IRREGULARIDADES RESSALVADAS – PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO – RECOMENDAÇÃO DE APROVAÇÃO PARCIAL
DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de Recurso de Revista interposto pelo senhor João
Cappelletto, ex-Prefeito do Município de Braganey, em face do inconformismo
com a decisão desta Corte, consubstanciada na Resolução n° 570/2005, que
recomendou a desaprovação da prestação de contas do Executivo Municipal, do
exercício de 2002.
Os motivos ensejadores da proposta de desaprovação das contas foram: (1)
movimentação financeira em instituição financeira privada; (2) utilização de
recursos em valor superior às dotações orçamentárias; e, (3) irregularidade formal
pela ausência de documentos.
Quando interpôs o presente Recurso, o Interessado apresentou suas razões
alegando que apenas o Banco Cooperativo SICREDI possui instalações no
Município, mas que o este possui contas correntes no Banco Itaú instalado no
Município de Corbélia.
Quanto ao segundo aspecto, argumenta o recorrente que houve um pequeno lapso
(erro de digitação), mas que não comprometeu o sistema contábil. Que o crédito
suplementar se deu de forma regular, não tendo sofrido a municipalidade nenhum
tipo de prejuízo.
Relativo à irregularidade formal aduz que o não encaminhamento de documentos
não pode ensejar a desaprovação de todo um processo de prestação de contas,
considerando ainda que todas as metas foram cumpridas e todos os limites
constitucionais foram atingidos.
Verifica-se que o Recurso de Revista foi recebido por tempestivo, conforme
despacho de fl. 31.
Houve uma primeira manifestação da Diretoria de Contas Municipais, na qual
posicionou-se pela mantença da decisão.
Buscando ainda reformar a decisão, o recorrente juntou outros esclarecimentos
afirmando, desta vez, que o lapso na digitação ocorreu tanto no decreto quanto
no SIM-AM, tendo sido digitado em ordem inversa os valores referentes a dotação
orçamentária da conta de aposentadorias e reformas e a de obrigações patronais.
Com relação à movimentação de recursos em instituições financeiras privadas,
salientou que no Município de Braganey existia uma única agência bancária –
Banco HSBC, onde era efetuado parte da movimentação dos recursos da
municipalidade, como recolhimento de alguns impostos e taxas, pagamento de
fornecedores e principalmente a folha de pagamento dos servidores municipais.
Para os demais fins apresentou diversos documentos buscando demonstrar a
regularidade das contas.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução n° 3923/06), reanalisando os
argumentos trazidos à baila pelo recorrente afirmou que é de amplo conhecimento
dos administradores a posição reiterada desta Casa, no sentido da impossibilidade
de movimentação de recursos públicos em instituições financeiras privadas. Aliás,
tal inteligência decorre do texto constitucional.
Em casos extravagantes, onde não há agência de Banco oficial instalada no
município, tem este Tribunal admitido a movimentação em Bancos não oficiais,
por razões de ordem prática e mesmo de segurança. Contudo, tal medida só pode
ser adotada após a edição de lei municipal autorizadora.
No caso presente nota-se que no município não há Banco oficial, mas apenas
uma agência do Banco HSBC, onde o ente realizava suas operações financeiras.
Há também prova da existência de lei que autorizava a movimentação.
Motivo pelo qual entendeu que esta irregularidade encontra-se sanada.
Com relação à utilização de recursos superiores às dotações orçamentárias pondera
que, diante da nova manifestação do interessado, o item em análise é o único
ponto impeditivo da aprovação das contas. Assim, em obediência ao princípio da
razoabilidade, opinou-se pela regularidade do item, em caráter excepcional, tendo
em vista que mesmo tecnicamente equivocado o procedimento da municipalidade,
há em seu favor o fato de que o exercício encerrou com superávit orçamentário
de 0,47% e financeiro no valor de R$ 19.628,23. O item pode ser objeto apenas
de ressalva.
Com relação a ausência de documentos assegura que, embora já estivessem em
poder do recorrente, somente nesta oportunidade foram trazidos aos autos. Porém,
considerando que estes sanam as irregularidades apontadas, manifestou-se pela
reforma da decisão neste aspecto.
Assim sendo, recomendou que as contas sejam aprovadas com ressalva.
Diante do exposto pela Diretoria de Contas Municipais, o Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas (Parecer n° 79/07) manifestou-se pela aprovação
com ressalva da prestação de contas do Poder Executivo Municipal de Braganey,
atinente ao exercício financeiro de 2002.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Assinale-se inicialmente que a peça ora analisada é o meio correto para que o
interessado possa provocar o reexame de uma decisão proferida em processo
administrativo e que lhe foi desfavorável.
Sendo tempestivamente protocolado, ensejou o recebimento deste Recurso de
Revista.
Relativo ao mérito:
Consideremos primeiramente as questões relativas à movimentação financeira
realizada em instituição financeira privada. Embora em sua primeira defesa o
recorrente tenha alegado que apenas o Banco Cooperativo SICREDI possui
instalações no Município de Braganey e, posteriormente, tenha assegurado que
existe no Município uma única agência do Banco HSBC, na qual era efetuada
parte das movimentações dos recursos da municipalidade, compulsando os autos
verifica-se a existência de lei que autoriza a utilização destas instituições privadas.
Assim, diante da informação trazida pela Diretoria de Contas Municipais acerca
do posicionamento desta Casa quanto ao tema, acrescentando a resposta dada à
Consulta nº. 23530-4/05, formulada pela Assembléia Legislativa do Estado do
Paraná (Acórdão nº. 78/06, Relator Exmo. Conselheiro Nestor Baptista) e, somado
à Lei Municipal n° 17/89 (fl. 67), entendo que a utilização de instituição financeira
privada, no caso, não deve ser motivo para a desaprovação das contas. Portanto,

neste aspecto, proponho a reforma da decisão.
Tangente à ausência de documentos, sem mais delongas, considerando que os
documentos anexados suprem as falhas formais apontadas como irregularidades
no processo principal, proponho a reforma da decisão neste aspecto.
Por fim, concernente à utilização de recursos superiores às dotações orçamentárias,
considerando o exposto pela Diretoria de Contas Municipais que afirmou que
embora tenham ocorridos erros quando da apresentação das contas e do
preenchimento do sistema SIM-AM, houve do superávit orçamentário no
Município, corroboro o entendimento de que este item poderá ser objeto de
ressalva, em homenagem ao princípio da razoabilidade.
Diante disso, voto pelo conhecimento do presente recurso para no mérito,
conceder-lhe provimento parcial, recomendando-se a aprovação com ressalva
das contas do Poder Executivo Municipal de Braganey, relativo ao exercício
financeiro de 2002, de responsabilidade do senhor João Cappelletto, em virtude
o equívoco técnico nos lançamentos dos valores.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar provimento parcial ao presente Recurso de Revista, recomendando-se a
aprovação com ressalva das contas do Poder Executivo Municipal de Braganey,
relativo ao exercício financeiro de 2002, de responsabilidade do senhor João
Cappelletto.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA
LEMOS e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 8 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 133/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 17812/07
INTERESSADO: SEBASTIÃO GUIMARÃES VIEIRA
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – JULGAMENTO POR MEIO
DO QUAL SE CONSIDEROU CUMPRIDA DECISÃO QUE JÁ HAVIA SIDO
ANULADA – PRESTAÇÃO DE CONTAS NÃO HAVIA SIDO,
CONSEQÜENTEMENTE, ANALISADA – PROVIMENTO, COM EFEITOS
MODIFICATIVOS; REGULARIDADE DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de embargos de declaração interpostos em
face de contradição, dúvida e obscuridade existentes na decisão materializada no
Acórdão 1.856/2.006-Pleno, com fundamento nos seguintes argumentos:
A contradição se evidencia vez que no relatório elaborado pelo nobre relator
Conselheiro Artagão de Mattos Leão (voto vencido) consta expressamente que
os documentos foram apresentados tempestivamente a este Egrégio Tribunal de
Contas (os quais por equívoco da Diretoria de protocolo foram indevidamente
juntados em outro processo), de modo a contradizer o voto vencedor proferido
pelo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães que entendeu pelo
“cumprimento da decisão” encartada na Resolução 9651/2005, em razão de
que, no entendimento do Conselheiro vencedor, os documentos foram
apresentados somente em momento posterior à prolação da referida Resolução.
A obscuridade e a dúvida estão presentes tanto no relatório, bem como nos
votos dos conselheiros Artagão e Fernando, vez que o Tribunal estava naquele
momento julgando contas de convênio e não pedido de rescisão ou cumprimento
de decisão como se faz entender os votos vencido e vencedor, respectivamente.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Assiste razão ao Recorrente.
Ao realizar o julgamento que culminou no Acórdão 1.856/2.006-Pleno (que
entendeu cumprida a Resolução 9.651/2.005), esta Corte não considerou que,
por meio da decisão materializada no Acórdão 1.166/2.006-Pleno, já havia sido
anulada a Resolução 9.651/2.005, pelo que a mesma não poderia ser cumprida.
De modo prático, tais questões trazem dois efeitos:
- Os documentos juntados ao feito posteriormente à Resolução 9.651/2.005 foram
tempestivamente apresentados;
- As contas do convênio ainda não foram efetivamente analisadas.
Isso posto, e considerando que foram apresentados documentos que sanam as
impropriedades anteriormente verificadas, tanto é que DAT e MPjTC manifestam-
se pela regularidade das contas (v. Instrução 8.119/2.006, folhas 272/275, e Parecer
17.307/2.006, folhas 276), voto pelo provimento do presente recurso, com efeitos
modificativos, alterando a decisão materializada no Acórdão 1.856/2.006-Pleno,
julgando regulares as contas do respectivo convênio.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar rovimento ao recurso, com efeitos modificativos, alterando a decisão
materializada no Acórdão 1.856/2.006-Pleno, julgando regulares as contas do
respectivo convênio.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA
LEMOS e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 8 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 139/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 297492/00
ENTIDADE : SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE e FUNDO
ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
INTERESSADO: LUBOMIR ANTONIO FICINSKI DUNIN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Prestação de Contas Estadual. Regular com ressalva, tendo em vista
precedentes decisórios desta Corte de Contas.
Relatório
Trata o presente protocolado da prestação de contas do SERVIÇO SOCIAL

AUTÔNOMO PARANACIDADE, incluídas as do Fundo de Desenvolvimento
Urbano – FDU, relativas ao exercício financeiro de 1999.
A Diretoria de Contas Estaduais, anterior IGC, em sua Instrução nº. 261/03, fl.167
em diante, conclui, à folha 190, que as contas encontram-se regulares.
Oportunamente, a Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos - DATJ, mediante
Parecer 12768/03, às folhas 191 e 192, posiciona-se pela regularidade das contas.
O Ministério Público junto a este Tribunal, através de seu parecer nº. 12034/04,
fls. 193 a 195, entende que as contas não podem ser aprovadas, invocando para
tal conclusão os apontamentos feitos na instrução da IGC, quais sejam a ausência
de concurso público para a contratação de funcionários, sistemática contábil
inapropriada, desatendimento ao que preceitua a Lei n° 8.666/93, e finalmente,
critica a conformação jurídica quanto à existência da instituição tendo em vista
estar configurada como serviço autônomo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 297492/00, da SECRETARIA DE ESTADO
DO DESENVOLVIMENTO URBANO e FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO, de responsabilidade de LUBOMIR
ANTONIO FICINSKI DUNIN,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular com ressalva as contas do SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO
PARANACIDADE e do Fundo de Desenvolvimento Urbano, referentes ao
exercício financeiro de 1999, ressalvando o fato de que os elementos apontados
na prestação de contas, particularmente pelo Ministério Público junto a Tribunal,
já foram objeto de decisões anteriores desta Corte de Contas cujo entendimento
inicial fora modificado conforme se verificam nos julgamentos emitidos sobre as
contas de 2001, 2002 e 2003, cujos resultados foram pela aprovação com ressalva
das mesmas. Diante do exposto, considerando as informações contidas nos autos
e de acordo com o Art. 16, II, da Lei 113/05, e em face dos diversos apontamentos
feitos na Instrução n° 261/03 da DCE que não mudam a sorte decisória da
prestação de contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA
LEMOS e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 8 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 140/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 35251/03 e 35243/03
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO, PODER LEGISLATIVO, FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE e FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE TERRA BOA
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS RAMPAZZO, LUIS ALCEU ZAMBON,
MARINA SIDNÉIA R. MARTINS e VERA LÚCIA DA SILVA ZANATTA.
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recursos de Revista. Executivo, Legislativo, Fundo Municipal de Saúde e Fundo
Municipal de Educação. Provimento e provimento parcial.
Relatório
Tratam os presentes autos de Recursos de Revista interpostos por Antonio Carlos
Rampazzo, ex-Prefeito de Terra Boa e Luiz Alceu Zambon, ex-Presidente da
Câmara Municipal, da Resolução nº. 9463/2002, que recomendou a
desaprovação das contas do Executivo e do Acórdão nº. 6089/2002-TC, que
julgou desaprovadas as contas do Legislativo, do Fundo Municipal de Saúde e
do Fundo Municipal de Educação, referentes ao exercício financeiro de 1999.
A desaprovação teve como motivos : Executivo - a) – execução de processos
licitatórios em desacordo com os preceitos legais; b) – ausência de registro no
Anexo 16 – Demonstrativo da Dívida Fundada, da inscrição e a respectiva baixa,
pertinente aos valores inscritos na dívida confessada; c) – inconsistências nos
demonstrativos da execução orçamentária, financeira e patrimonial; d) - ausência
de comprovação dos gastos com o FUNDEF, bem como do percentual mínimo
destinado à manutenção e desenvolvimento do ensino, impossibilitando a análise
quanto ao cumprimento dos dispositivos legais pertinentes; e) – quanto às
despesas com pessoal, inconsistência entre os registros dos repasses do Poder
Executivo aos Fundos, com os valores registrados nos mesmos; f) – quanto à
previdência municipal, assunção do gerenciamento do sistema de previdência,
porém, as contribuições dos servidores ingressaram como receita orçamentária,
integrando o Tesouro Municipal, contrariando o art. 1º, inciso III, da Lei 9.717/
98. bem como inexiste comprovação dos recolhimentos da parte patronal.
Legislativo – a) – não comprovação de saldo contábil da conta banco. Fundo
Municipal de Saúde – a) – incompatibilidade entre a previsão da receita e fixação
da despesa; b) – suplementações efetuadas em desacordo com o art. 167, VI,
da Constituição Federal; c) – ausência dos anexos da Lei nº 4.320/64; d) –
apresentação de saldo negativo em conta do passivo financeiro. Fundo Municipal
de Educação – a) – ausência dos anexos da Lei n 4.320/64; b) – apresentação
de saldo negativo em conta do passivo financeiro.
O ex-Prefeito, recorrendo pelo Executivo e Fundos e o ex-Presidente do
Legislativo, apresentam suas justificativas e juntam nova documentação aos
autos.
A Diretoria de Contas Municipais em seu Parecer de f. 306/325 e Instrução de
f. 415/417, analisando uma a uma as justificativas apresentadas e os novos
documentos juntados, conclui: Executivo - foram sanadas as irregularidades
relativas aos processos licitatórios e as inconsistências nos demonstrativos da
execução orçamentária, financeira e patrimonial (letras a, c), sendo mantidas
as demais irregularidades referentes à ausência de registro no Anexo 16 ÿÿ:–
Demonstrativo da Dívida Fundada, da inscrição e a respectiva baixa, pertinente
aos valores inscritos na dívida confessada; ausência de comprovação dos gastos
com o FUNDEF, bem como do percentual mínimo destinado à manutenção e
desenvolvimento do ensino; inconsistência entre os registros dos repasses do
Poder Executivo aos Fundos e contribuições dos servidores contrariando o art.
1º, inciso III, da Lei 9.717/98, bem como a falta de comprovação dos
recolhimentos da parte patronal (letras b, d, e, f ). Legislativo – opina pela
aprovação com ressalva. Fundo Municipal de Saúde foram sanadas as
irregularidades relativas a incompatibilidade entre a previsão da receita e fixação
da despesa; ausência dos anexos da Lei nº 4.320/64 e sobre a apresentação de
saldo negativo em conta do passivo financeira, opina pela aprovação com ressalva
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( letras a, c, d ), sendo mantida a irregularidade referente às suplementações em
desacordo com o art. 167, VI, da Constituição Federal ( letra b ). Fundo Municipal
de Educação – foi sanada a irregularidade relativa a ausência dos anexos da Lei
nº 4.320/64 ( letra a ) e sobre a apresentação de saldo negativo em conta do
passivo financeiro, opina pela aprovação com ressalva ( letra b ). Ao final, opina
pelo provimento parcial dos recursos do Executivo e do Fundo Municipal de
Saúde, mantendo as desaprovações e pelo provimento dos recursos do Legislativo
e do Fundo Municipal de Educação, recomendando a aprovação com ressalva e
aprovação, respectivamente.
O Ministério Público junto a este Tribunal, elogiando o louvável trabalho realizado
pela unidade técnica, reitera seu posicionamento consignado no Parecer de f.
326/336 e opina pelo provimento parcial dos recursos do Executivo e do Fundo
Municipal de Saúde, com a desaprovação das contas e pelo provimento integral
do Poder Legislativo e do Fundo Municipal de Educação, com a conseqüente
aprovação das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 35251/03, do PODER EXECUTIVO, PODER
LEGISLATIVO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e FUNDO MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TERRA BOA, de responsabilidade de
ANTONIO CARLOS RAMPAZZO, LUIS ALCEU ZAMBON, MARINA
SIDNÉIA R. MARTINS e VERA LÚCIA DA SILVA ZANATTA,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
1 - Dar provimento parcial ao do Executivo, mantendo a recomendação de
desaprovação das contas, em razão da ausência de registro no Anexo 16 –
Demonstrativo da Dívida Fundada, da inscrição e a respectiva baixa, pertinente
aos valores inscritos na dívida confessada; ausência de comprovação dos gastos
com o FUNDEF, bem como do percentual mínimo destinado à manutenção e
desenvolvimento do ensino; inconsistência entre os registros dos repasses do
Poder Executivo aos Fundos; contribuições dos servidores contrariando o art. 1º,
inciso III, da Lei Federal nº 9.717/98, bem como falta de comprovação dos
recolhimentos da parte patronal; 2 - dar provimento ao do Legislativo, reformando
a decisão recorrida, para julgar regulares as contas; 3 - dar provimento parcial ao
do Fundo Municipal de Saúde, mantendo a irregularidade das contas, em razão
das suplementações em desacordo com o art. 167, VI, da Constituição Federal; 4
– dar provimento ao do Fundo Municipal de Educação, reformando a decisão
recorrida, para julgar regulares as contas. Acompanhando as manifestações
técnicas da Diretoria de Contas Municipais e os Pareceres do Ministério Público
de Contas, voto pelo conhecimento dos recursos, por preenchidos os requisitos
legais, para no mérito.
t:Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA
LEMOS e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 8 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 143/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 512.533/04
INTERESSADO : VILSON SANTINI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Comprovação de convênio. Provimento.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Vilson Santini, ex-Prefeito
de Prudentópolis, contra decisão deste Tribunal, constante da Resolução nº. 7433/
2004-TC, que determinou ao município a devolução integral dos recursos
repassados, na importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), ao Tesouro Estadual,
devidamente atualizada, referente ao convênio celebrado entre o município e a
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e do Desenvolvimento Econômico,
relativo ao exercício financeiro de 1998, tendo por objeto a ampliação do sistema
de iluminação pública na via de acesso ao Distrito Industrial.
Determinou, ainda, a decisão, a aplicação ao ex-Prefeito, da multa de R$ 100,00
(cem reais), nos termos do art. 5º, II, do Provimento nº 36/98-TC.
A desaprovação teve como motivo a ausência do Termo de Recebimento da Obra,
de emissão do DECOM.
Em sua defesa, o recorrente apresenta suas justificativas, junta o Termo de
Constatação emitido pelo DECOM, certificando a existência da obra objeto do
convênio em questão, bem como o comprovante do recolhimento da multa imposta
pela Resolução recorrida.
A Diretoria de Análise de Transferências entende que as razões do recorrente são
pertinentes, considerando sanada a irregularidade com o documento apresentado
e com o recolhimento efetuado. Ao final, conclui pelo provimento do recurso.
O Ministério Público junto ao Tribunal tendo em vista a ausência do termo de
conclusão da obra, opina pelo improvimento, considerando que o documento
juntado às fls. 06 não declara que a obra foi concluída e sim apenas constata que
foi feita a verificação in loco.
VOTO
Respeitosamente discordo do entendimento do nobre Procurador, uma vez que o
Atestado do DECOM é claro ao certificar a existência da obra objeto do convênio
em questão, com os recursos repassados.
Diante do exposto, acompanho as considerações da unidade técnica e, nesse
sentido, voto pelo conhecimento do recurso, por preenchidos os requisitos legais,
para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando-se a decisão recorrida, para,
na forma do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº.113/05, julgar regular a
presente comprovação de prestação de contas de convênio.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 512.533/04,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, dar-lhe
provimento e reformar a decisão recorrida, consubstanciada na Resolução nº 7433/
2004, no sentido de julgar regular a prestação de contas de convênio, protocolada
sob nº 377.939/99, na forma do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual nº.113/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA
LEMOS e JAIME TADEU LECHINSKI.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 8 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 144/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 190262/05
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DE IVATÉ
INTERESSADO: CARMELITA LIMA SGARAVATO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Executivo. Provimento parcial. Manutenção da decisão.
Relatório
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Carmelita Lima Sgaravato
e Sidinei Delai, Prefeita e ex- vice-Prefeito de Ivaté, através de seu Procurador,
da Resolução nº. 1854/2005, que recomendou a desaprovação das contas do
Poder Executivo Municipal, referentes ao exercício financeiro de 2003.
Determinou ainda, a decisão, o recolhimento aos cofres municipais, dos valores
constantes às fls. 162/163, atualizados até a data do efetivo pagamento.
A desaprovação teve como fundamentos: a) – ausência de documentos; b) -
encerramento do exercício com déficit orçamentário não justificado; c)- diferenças
nos demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade do Executivo
em confronto com a do Legislativo; d) – movimentação de recursos em instituição
financeira privada; e) – inconsistências injustificadas nos saldos em relação às
posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias; f) – falta de repasse
das contribuições dos servidores e da parte patronal ao Regime Próprio; g) –
extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos (Prefeita e Vice-
Prefeito).
Em sua defesa os recorrentes se manifestam tão somente sobre a questão da
remuneração, que atendeu às normas constitucionais, bem como as orçamentárias
e ao limite máximo de despesa com pessoal, fixada em 60%.
A Diretoria de Contas Municipais entende que as irregularidades não foram
sanadas e conclui pelo não provimento do recurso.
O Ministério Público junto a este Tribunal diverge da Instrução da unidade técnica,
em relação à fixação dos subsídios dos agentes políticos, considerando que esta
Corte firmou entendimento de que não mais se aplica o princípio da anterioridade
em sua definição, conforme o item “3” do anexo I, do Provimento nº 56/2005.
Ao final, opina pelo provimento parcial, retirando-se como motivo de
desaprovação o relativo à fixação dos subsídios dos agentes políticos e, em
conseqüência, excluir da Resolução recorrida o item II, mantendo-se os demais
em razão do silêncio dos recorrentes.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 190262/05, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE
IVATÉ, de responsabilidade de CARMELITA LIMA SGARAVATO,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer do recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-
lhe provimento parcial, retirando-se dos motivos inicialmente apontados, o item
extrapolação na remuneração dos agentes políticos e, em conseqüência, excluindo-
se, também, o item II, da Resolução nº 1854/2005-TC, mas, mantendo-se a decisão
recorrida, de recomendação de desaprovação das contas, considerando as demais
irregularidades não sanadas. Acompanho o posicionamento do Ministério Público
de Contas, o qual está conforme com as recentes decisões desta Casa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA
LEMOS e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 8 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 145/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 203658/05
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DE PRUDENTÓPOLIS
INTERESSADO: NELSON DAL SANTOS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Executivo. Provimento parcial.
Relatório
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Nelson Dal Santos, Prefeito
de Prudentópolis, da Resolução nº. 1643/2005-TC, que recomendou a
desaprovação das contas do Executivo municipal, referentes ao exercício
financeiro de 2002.
Determinou, ainda, a decisão, o recolhimento aos cofres municipais, dos valores
relacionados, devidamente atualizados.
A desaprovação teve como fundamentos: a) – irregularidade formal das contas;
b) - extrapolação na remuneração dos agentes políticos, com o conseqüente
ressarcimento.
Em sua defesa, o recorrente encaminha novos documentos e justifica quanto à
extrapolação na remuneração, que a publicação do ato se deu de forma
extemporânea, mas a sua promulgação foi feita dentro do prazo estipulado.
A Diretoria de Contas Municipais mantém a irregularidade formal, uma vez que
o documento encaminhado não se consolida com os valores informados no PCA
2002. Ausentes informações quanto aos valores das aplicações financeiras, bem
como constatado a relação de contas com saldo zero, que não foram informadas,
movimentadas ou não durante o exercício e outras não prestadas pelo Banco.
Entende sanada a irregularidade relativa à extrapolação da remuneração e, ao
final, conclui pelo provimento parcial, mantendo-se a desaprovação das contas.
O Ministério Público junto a este Tribunal acompanha integralmente a manifestação
da DCM.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 203658/05, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS, de responsabilidade de NELSON DAL SANTOS,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer do recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-
lhe provimento parcial, mantendo-se a decisão recorrida, que recomendou a
desaprovação das contas, em relação ao item irregularidade formal e, em

conseqüência, excluindo-se a determinação de recolhimento de valores, constante
do item II, da Resolução nº 1643/2005. Diante do exposto, com base na Instrução
da unidade técnica e do Parecer do Ministério Público de Contas,
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA
LEMOS e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 8 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 146/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 375.037/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Ministério Público junto ao TC. Comprovação de convênio.
Improvimento. Decisão mantida.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recursos de Revista interposto pelo Ministério Público junto
a este Tribunal, através de sua Procuradora-Geral, Ângela Cássia Costaldello, da
decisão deste Tribunal constante do Acórdão nº. 1416/2006-Segunda Câmara,
que julgou regular com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos –SEMA/Superintendência de Desenvolvimento de Recursos Hídricos e
Saneamento Ambiental –SUDERHSA, ao município de Curitiba, relativo ao
exercício financeiro de 1996, na importância de R$ 10.000.000,00 (dez milhões
de reais), cujo objeto era o desenvolvimento e a execução de planos, programas,
projetos e obras de saneamento ambiental e de infra-estrutura.
As razões apresentadas pela nobre Procuradora-Geral, para o fim de reformar a
decisão, reprovando-se as contas prestadas são: a) - a ocorrência inequívoca do
fracionamento do objeto da licitação que visava ao atendimento do objeto do
convênio, em contrariedade à expressa disposição do § 5º, do artigo 23, da lei
8.666/93; b) – ausência de prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS das
empresas contratantes, na forma do § 3º, do art. 195, da Constituição Federal e
do art. 29, IV, da lei 8.666/93.
Justifica a recorrente que o município não poderia ter fracionado os objetos da
licitação realizada por meio da modalidade de “Convite” ou de “Tomada de
Preços”, como foi utilizado, pois as obras contratadas possuíam objeto semelhante
e foram realizadas no mesmo local, no caso, o território municipal. O mesmo
ocorre para o outro objeto do convênio: a recuperação de vias públicas, ainda
que em localidade afastada, nos limites territoriais do mesmo município.
Sustenta a recorrente que, se a municipalidade tivesse comprovado que o
fracionamento se traduziu em economia e otimização dos recursos, ou ainda,
demonstrado a melhoria dos serviços prestados pela ocorrência do fracionamento,
não teria havido infringência à legalidade.
Sobre a segunda irregularidade entende que a municipalidade deixou de exigir
dos contratados a prova da regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço.
A Diretoria de Análise de Transferências opina pelo provimento do recurso e
irregularidade das contas, com a inclusão do nome do ordenador das despesas no
cadastro dos responsáveis com contas irregulares, bem como pelo encaminhamento
de cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público Estadual.
VOTO
A recorrente, em suas razões recursais, reafirma seu posicionamento já manifestado
quando do julgamento inicial, fundamentado, na ocasião, pelo trabalho
desenvolvido pela Diretoria de Análise de Transferências.
Na verdade, as considerações apresentadas, foram vencidas na 2ª Câmara, que
aprovou, por unanimidade, o voto do Relator, Conselheiro Artagão de Mattos
Leão, acompanhado pelo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães e pelo
Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, que analisou com propriedade, à luz da
legislação, as questões envolvidas, cujos fundamentos adoto como razão de decidir
para o presente recurso.
Os principais argumentos considerados pela Câmara, foram: no que diz respeito
ao primeiro ponto impugnado, embora os serviços fossem da mesma natureza e
terem sido desenvolvidos concomitantemente, não foram, no entanto, realizados
no mesmo local.
Não houve lesão ao erário e foi atendido o interesse público, considerando que o
objeto do ajuste foi contemplado de maneira satisfatória.
Quanto à ausência dos documentos exigidos pelo inciso IV, do art. 29, da Lei nº
8.666/93, ficou demonstrado nos autos que a partir de 1997, em razão da edição
da Instrução Normativa nº 01 da Procuradoria Geral do Município, os órgãos da
administração direta e as Entidades da administração indireta passaram a ter a
obrigação de exigirem em suas licitações documentos que comprovassem a
regularidade junto à Previdência e ao FGTS.
Também, foi considerado que à época – 1996 – o Tribunal relevava licitações
havidas sem a apresentação destes documentos.
Diante do exposto, voto pelo conhecimento do recurso, por preenchidos os
requisitos legais, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão
recorrida.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 375.037/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida, consubstanciada no Acórdão
nº1416/06, que julgou legal, com ressalvas, a prestação de contas de contas de
transferência voluntária protocolada sob nº 72.630/97.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA
LEMOS e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 8 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |09/Mar/20076ª feira |09/Mar/20076ª feira |09/Mar/20076ª feira |09/Mar/20076ª feira |09/Mar/2007 99999Edição nº 89  -Edição nº 89  -Edição nº 89  -Edição nº 89  -Edição nº 89  -

ACÓRDÃO Nº 147/07 – TRIBUNAL PLENO
\Processo n.º: 270614/05
Assunto: CONSULTA
Entidade: MUNICÍPIO DE IRETAMA
Interessado MUNICÍPIO DE IRETAMA
Relator : JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Consulta. Revisão dos proventos de aposentadoria. Lei n° 09/98, art.
27, §4°. Ilegalidade da revisão dos proventos. DIJUR e Ministério Público opinam
pela ilegalidade do pedido. VOTO pela ilegalidade do pedido de revisão da
aposentadoria.
Trata-se de consulta formulada pelo Prefeito Municipal de Iretama, Sr. Antônio
Quesada Piazzalunga , acerca do cabimento do pedido de revisão de proventos
de aposentadoria formulado pela servidora Maria Adelci Ortega.
A Diretoria Jurídica, no Parecer n° 7837/05 ( fl. 25 ), ressalta que a questão
relativa à aposentadoria da servidora foi objeto de deliberação deste Tribunal ,
consubstanciada no Acórdão n° 2366/2004, no qual se esclarece que há falta de
fundamento legal para a incorporação da gratificação de regência de classe. Lembra
que cabe a esta Corte de Contas a análise das Aposentadorias e Revisões de
Proventos, posteriormente a sua concessão. Ao final, pugna pela baixa do
processado.
O Ministério Público Especial, no Parecer n° 648/06, encampa a opinião da
DIJUR, reiterando o não-conhecimento da presente consulta e o seu respectivo
arquivamento.
O relator do processo, com esteio no art. 38, § 1°, da Lei Complementar n° 113/
2005, não acolheu as opiniões anteriores e determinou o seguimento do presente
protocolado.
Em derradeiro retorno dos autos à DIJUR, esta se manifestou mediante o Parecer
n° 15093/06 ( fls. 36/37 ). Pontificou que além da inobservância do inciso V do
art. 38 da Lei Complementar n° 113/2005, o consulente também não cumpriu os
preceitos do inciso IV do mesmo artigo da referida lei, consistente na exigência
juntada ao processo de parecer jurídico emitido pela assessoria jurídica local,
opinando acerca da matéria objeto da consulta. Reitera que não existe respaldo
legal para a incorporação da Regência de Classe aos cálculos de proventos da
servidora, estando, portanto, em desacordo com a Resolução n° 3877/05 deste
Tribunal. Conclui informando que não existe qualquer motivo legal que autorize
a mudança do entendimento outrora exarado, lembrando que o remédio legal
para o inconformismo em relação à decisão seria o Recurso de Revista.
O Ministério Público de Contas, ao final, informa que da análise do artigo 29,§
4°, da Lei Municipal n° 09/98 ( sic ), extrai-se que não serão permitidas
incorporações de quaisquer gratificações por funções dentro ou fora do sistema
de ensino aos vencimentos e proventos de aposentadoria. Conclui esclarecendo
que a própria lei local impossibilita a incorporação de gratificação pleiteada,
seguindo na esteira da determinação da lei.
VOTO
Com amparo nos doutos posicionamentos da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto a este Tribunal, VOTO, afastando a preliminares de mérito aventadas
pela Unidade Instrutiva, pelo conhecimento da presente consulta, para, no mérito,
responder ao questionamento ultimado nos termos que se seguem:
- a Lei Municipal n° 09/98, no seu art. 27, §4°, veda expressamente a incorporação
da Gratificação por Regência de Classe ao cálculo dos proventos da servidora,
sendo ilegal o pedido de Revisão de Aposentadoria formulado junto ao
Departamento Pessoal da Municipalidade.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº
270614/05, MUNICÍPIO DE IRETAMA, de responsabilidade de Antonio José
Quesada piazzalunga,
ACORDAM
Os membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Conhecer a presente consulta, para, no mérito, responder ao questionamento
ultimado nos termos que se seguem:
- a Lei Municipal n°09/98, no seu artigo 27, parágrafo 4°, veda expressamente a
incorporação da Gratificação por Regência de Classe ao cálculo dos proventos
da servidora, sendo ilegal o pedido da Revisão de Aposentadoria formulado junto
ao Departamento Pessoal da Municipalidade.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA
LEMOS e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 8 de fevereiro de 2007 – Sessão n°5.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 148/07 – TRIBUNAL PLENO
Processo n.º: 351146/06
Assunto: CONSULTA
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA
Interessado CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA
Relator : JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Consulta. Indenização de sessões extraordinárias durante o recesso
parlamentar. EC n° 50/06. Impossibilidade.
Trata o expediente de consulta encaminhada a esta Corte de Contas pelo Sr. João
Carlos de Oliveira , Presidente da Câmara Municipal de Apucarana, por intermédio
da qual formula questionamentos atinentes às modificações implementadas pela
Emenda Constitucional n° 50/06, que alterou as normas de convocação e de
remuneração das sessões extraordinárias do Poder Legislativo.
Indaga se a EC n° 50/06 tem validade para o ano de 2006 e se há algum óbice ao
pagamento de subsídios pela realização de sessão extraordinária no mês de julho
de 2006. Questiona se os presidentes de câmaras municipais que não estão
cumprindo as determinações da Emenda sofrerão alguma sanção por parte deste
Tribunal ou se deverão observá-las a partir do ano de 2007.
Em cumprimento ao que estatui o art. 38, inciso IV da Lei Complementar n° 113/
05, foi acostado aos autos o parecer ( fls. 03/04 ) emitido pelos procuradores
jurídicos da Câmara Municipal de Apucarana, que concluem pela
inconstitucionalidade do pagamento de tais subsídios.
A Diretoria de Contas Municipais, no Parecer n° 53/06 ( fls. 13/16 ), entende que
é vedado o pagamento de parcela indenizatória pela realização de sessão
extraordinária, tendo em vista a modificação do art. 57, §7°, da Constituição
Federal, perpetrada pela EC n° 50/06. Com vistas a amparar o seu posicionamento,
a Unidade Técnica juntou aos autos cópia do parecer exarado pelo eminente
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, relativo ao Processo n° 35073-

5/06. Em síntese, o douto Conselheiro esclarece que a inovação constitucional é
auto-aplicável, exigindo a sua observância a partir da sua entrada em vigor ( 14/
02/2006 ).
O Ministério Público de Contas Especial pugna pela inconstitucionalidade do
pagamento de subsídios pelo comparecimento às sessões extraordinárias de julho
de 2006. Esclarece que a inobservância desta diretriz pelas Câmaras Municipais
ensejará o recolhimento de tais valores aos cofres públicos, sob pena de terem
suas prestações de contas desaprovadas por esta Corte de Contas.
VOTO
Com esteio nas doutas manifestações da Diretoria de Contas Municipais e do
Ministério Público de Contas, VOTO pelo conhecimento da presente consulta
para, no mérito, responder os questionamentos efetuados nos termos que se
seguem:
a) a Emenda Constitucional n° 50/06, que determinou a alteração do art. 57, § 7°,
possui eficácia plena ( auto-aplicável ), sendo exigível a sua observância após a
data de sua publicação ( 14/02/2006 );
b) o eventual pagamento de subsídios pela realização de sessão extraordinária
durante o recesso parlamentar infringiria a Constituição Federal, inovada pela
Emenda Constitucional n° 50/06, sendo, portanto, vedada tal prática;
c) o pagamento das verbas indenizatórias ao arrepio do Texto Maior será objeto
de análise da prestação de contas municipal para o exercício de 2006. Uma vez
constatado o pagamento indevido, a prestação de contas será impugnada e o
Tribunal de Contas exigirá a devolução dos valores respectivos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº
351146/06, CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, sob responsabilidade
de João Carlos de Oliveira,
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Conhecer a presente consulta para, no mérito, responder os questionamentos
efetuados nos termos que se seguem:
a) a Emenda Constitucional n°50/06 que determinou a alteração do artigo
57, parágrafo 7°, possui eficácia plena (auto-aplicável), sendo exigível a sua
observância após a data de sua publicação (14/02/2006);
b) o eventual pagamento de subsídios pela realização de sessão
extraordinária durante o recesso parlamentar infringiria a Constituição Federal,
inovada pela Emenda Constitucional n°50/06, sendo, portanto, vedada tal prática;
c) o pagamento das verbas indenizatórias ao arrepio do texto maior será
objeto de análise da prestação de contas municipal para o exercício de 2006.
Uma vez constatado o pagamento indevido, a prestação de contas será impugnada
e o Tribunal de Contas exigirá a devolução dos valores respectivos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA
LEMOS e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 8 de fevereiro de 2007 – Sessão n°5.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

PROCESSO : 47.367-0/02
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS
RECORRENTE : ADELAR GUIMARÃES DA SILVA
CARGO : PREFEITO
RECURSO DE REVISTA. RESOLUÇÃO Nº 8.012/2002.
CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO.
Trata-se de Recurso de Revista, interposto por Adelar Guimarães da Silva, Prefeito
do Município de Manfrinóplis, contra a Resolução n° 8.012/2002, pela qual o
Tribunal emitiu parecer prévio pela desaprovação das contas.
2. O recurso foi recebido, por tempestivo (fls. 50).
3. A Diretoria de Contas Municipais-DCM emitiu parecer pelo conhecimento e
provimento parcial do recurso (fls. 52/6), no que foi acompanhada pelo Ministério
Público de Contas (fls.57/61).
É o sucinto relatório.
VOTO
A decisão recorrida está vazada nos seguintes termos, verbis:
Resolução n° 8.012/2002:
“I – Aprovar o Parecer Prévio nº 548/02, de fls. 860 a 862, elaborado pelo
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, cuja conclusão recomenda a desaprovação
das contas do Poder Executivo de MANFRINÓPOLIS, de responsabilidade de
Adelar Guimarães da Silva, referentes ao exercício financeiro de 1999.
II – Decidir que o Parecer Prévio não elide eventuais julgamentos futuros e
diferenciados a respeito de irregularidades levantadas em inspeção, “in loco”,
bem como de denúncias específicas.
II – Encaminhar o processo à Câmara Municipal para o competente exame e
julgamento, consoante disposições constitucionais.
IV – Determinar as anotações necessárias na Diretoria de Contas Municipais.”.
2. O Tribunal emitiu parecer pela desaprovação das contas do recorrente, em
face das seguintes irregularidades:
a) inconsistência do valor fixado no orçamento com os anexos das despesas;
b) saldos do encerramento do exercício de 1998 da dívida flutuante e do ativo
permanente não conferem com os saldos iniciais de 1999; e,
c) os recursos transferidos ao Executivo Municipal, após a extinção do fundo de
previdência, não foram depositados em conta específica.
3. O recorrente, em suas razões, alega que:
a) quando da elaboração do Decreto Suplementar nº 027/99, de 01/10/1999, foi
efetuado um lançamento indevido no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) com
suplementação no Departamento de Esportes, informando que a correção foi
efetuada, juntando o anexo 11 do balanço;
b) quanto ao aspecto patrimonial, ocorreram erros de preenchimentos nos anexos
patrimoniais, e que as correções já foram efetuadas, conforme protocolo nº 458221/
02, juntando novos anexos com as devidas correções; e,
c) com a Lei Municipal nº 100/99, que extinguiu o Fundo de Aposentadorias e
Pensões Municipais, o Executivo Municipal foi autorizado a utilizar os referidos
recursos, os quais reverteram ao tesouro municipal.
4. Não merece prosperar a irresignação do recorrente.
5. O recorrente procura afastar a irregularidade relativa à inconsistência do valor
fixado no orçamento com os anexos das despesas sob o argumento de houve um
lançamento indevido no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), o que já foi corrigido

no exercício subseqüente. Como se vê, o próprio recorrente confessa que ocorreu
um “erro”, o qual reputo insanável, em face do princípio orçamentário da
anualidade, contrariando o disposto nos arts. 85 e 89, da Lei nº 4.320/64 e 167,
VI e VIII, da Constituição Federal.
6. Não há como aceitar as justificativas do recorrente quanto à irregularidade
relativa a divergência entre os saldos do encerramento do exercício de 1998 da
dívida flutuante e do ativo permanente com os saldos iniciais de 1999, tendo em
vista que o simples acerto desses saldos em exercícios subseqüentes não tem o
condão de elidir a irregularidade cometida em exercício anterior, motivo da
irregularidades das contas.
7. Por fim, também não merece acolhida o argumento do recorrente quanto à
transferência dos recursos do fundo de previdência para o Tesouro Municipal,
após a extinção do fundo, tendo em vista que esses recursos devem ficar
depositados em conta específica, com vistas a custear os benefícios dos segurados
do fundo.
Por essas razões, voto por que o Tribunal conheça do recurso, uma vez preenchidos
os requisitos de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento.
GASL, 08 de fevereiro de 2007 (data do julgamento).
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 47.367-0/02
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS
RECORRENTE : ADELAR GUIMARÃES DA SILVA
CARGO : PREFEITO
ACÓRDÃO Nº 149/2007
RECURSO DE REVISTA. RESOLUÇÃO Nº 8.012/2002.
CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso de revista, interposto por
Adelar Guimarães da Silva, Prefeito do Município de Manfrinóplis, contra a
Resolução n° 8.012/2002, acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná: “O Tribunal Pleno, por unanimidade, em conhecer do recurso,
uma vez preenchidos os requisitos de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe
provimento, conforme o voto do Sr. Auditor-Relator.” .
Os conselheiros Henrique Naigeboren, Heinz Georg Herwig, Fernando Augusto
Mello Guimarães, Caio Marcio Nogueira Soares e o auditor Jaime Tadeu Lechinski
(em substituição) votaram com o Sr. Auditor-Relator.
Presente a Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
Angela Cassia Costaldello.
Sala das sessões, 07 de fevereiro de 2007 (data do julgamento)
Aud. SOUSA LEMOS Cons. NESTOR BAPTISTA
Relator Presidente

PROCESSO : 47.367-0/02
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
RECORRENTE : SEBASTIÃO DO NASCIMENTO PADILHA
CARGO : PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES
RECURSO DE REVISTA. RESOLUÇÃO Nº 8.012/2002.
CONHECIMENTO E PROVIMENTO.
Trata-se de Recurso de Revista, interposto por Sebastião do Nascimento Padilha,
Presidente da Câmara Municipal de Manfrinóplis, contra o Acórdão nº 4.553/
2002, pelo qual o Tribunal julgou irregular as contas do recorrente.
2. O recurso foi recebido, por tempestivo (fls. 50).
3. A Diretoria de Contas Municipais-DCM emitiu parecer pelo conhecimento e
improvimento do recurso (fls. 52/6), enquanto o Ministério Público de Contas
opinou pelo provimento do recurso (fls.57/61).
É o sucinto relatório.
VOTO
A decisão recorrida está vazada nos seguintes termos, verbis:
Acórdão n° 4.553/2002:
“I – Julgar desaprovadas as contas do Poder Legislativo do Município de
MANFRINÓPOLIS, referentes ao exercício financeiro de 1999, de
responsabilidade de Sebastião do N. Padilha, com base no Parecer Prévio nº
548/02, de fls. 860 a 862, elaborado pelo Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
II – ..................
III – Deliberar que a presente decisão não elide eventuais julgamentos futuros
e diferenciados a respeito de irregularidades levantadas em inspeção, “in loco”,
bem como de denúncias específicas.
IV – Determinar as anotações necessárias na Diretoria de Contas Municipais.”.
2. O Tribunal julgou irregulares as contas do recorrente, em razão da ausência de
retenção e de recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre os
subsídios dos vereadores.
3. Merece prosperar a irresignação do recorrente. De fato, o Supremo Tribunal
Federal decidiu, incidentalmente, pela inconstitucionalidade da inserção da alínea
“h” ao inciso I do artigo 12 da Lei nº 8.212/91, em face do disposto no artigo
195, II da Constituição Federal, tendo o Senado Federal editado resolução
suspendendo a execução do referido dispositivo legal, com efeitos ex nunc e
eficácia erga onmes.
4. Embora a resolução do Senado Federal tenha efeito ex nunc, o Instituto Nacional
de Seguro Social - INSS tem emprestado à referida resolução efeitos retroativos,
razão pela qual voto por que o Tribunal dê provimento integral ao recurso,
reformando-se o Acórdão n° 4.553/2002.
GASL, 08 de fevereiro de 2007 (data do julgamento).
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 47.367-0/02
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
RECORRENTE : SEBASTIÃO DO NASCIMENTO PADILHA
CARGO : PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES
ACÓRDÃO Nº 149/2007-A
RECURSO DE REVISTA. RESOLUÇÃO Nº 8.012/2002.
CONHECIMENTO E PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, em: “O Tribunal Pleno, por
unanimidade, em conhecer do recurso, uma vez preenchidos os requisitos de
admissibilidade, para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando-se o Acórdão
n° 4.553/2002, conforme o voto do Sr. Auditor-Relator.” .
Os conselheiros Henrique Naigeboren, Heinz Georg Herwig, Fernando Augusto
Mello Guimarães, Caio Marcio Nogueira Soares e o auditor Jaime Tadeu Lechinski
(em substituição) votaram com o Sr. Auditor-Relator.
Presente a Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
Angela Cassia Costaldello.
Sala das sessões, 07 de fevereiro de 2007 (data do julgamento)
Aud. SOUSA LEMOS Cons. NESTOR BAPTISTA
Relator Presidente



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS1010101010 6ª feira |09/Mar/20076ª feira |09/Mar/20076ª feira |09/Mar/20076ª feira |09/Mar/20076ª feira |09/Mar/2007 -   Edição nº 89-   Edição nº 89-   Edição nº 89-   Edição nº 89-   Edição nº 89

PROCESSO : 17.283-0/04
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DO PARANÁ
RECORRENTE : JOSÉ JUAREZ MARTINS
CARGO : PRESIDENTE
RECURSO DE REVISTA. RECURSO INCABÍVEL. FALTA DE
INTERESSE DE AGIR DO RECORRENTE. NÃO CONHECIMENTO.
Trata-se de Recurso de Revista, interposto por José Juarez Martins, Presidente
da Associação dos Deficientes Visuais do Paraná, contra a Resolução nº 1.091/
2004, pela qual o Tribunal converteu o julgamento do feito em diligência externa
à origem, para o recolhimento integral dos recursos repassados, devidamente
corrigidos, pelo Sr. José Juarez Martins, Presidente da entidade.
2. O recurso foi recebido, por tempestivo (fls. 55).
3. A Diretoria de Contas Municipais - DCM emitiu parecer pelo conhecimento e
provimento do recurso, afastando assim, a condenação anteriormente imputada
por este Tribunal (fls. 56/57). O Ministério Público de Contas opinou pelo
provimento do recurso (fls.58/59).
É o sucinto relatório.
VOTO
A decisão recorrida está vazada nos seguintes termos, verbis:
Resolução n° 1.091/2004:
“I - Converter o julgamento do feito em diligência externa à origem, para o
recolhimento integral dos recursos repassados, devidamente corrigidos, pelo
Sr. José Juarez Martins, Presidente da entidade.
II - Conceder o prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento da decisão.”.
2. Como se vê, o Tribunal não julgou as contas do recorrente, tendo apenas
determinado diligência externa à origem, oportunizando ao devedor o recolhimento
voluntário do débito .
3. Dessarte, a decisão recorrida não tem caráter decisório capaz de trazer prejuízo
ao recorrente. Por isso, entendo que o responsável carece de interesse de agir,
não sendo cabível recurso contra a decisão objurgada, devendo os autos serem
restituídos ao relator originário para prosseguimento da instrução e julgamento
do feito.
Por essa razão, voto por que o Tribunal não conheça do recurso, ante a ausência
de interesse de agir do recorrente, sendo o recurso incabível, restituindo-se os
autos ao relator originário para prosseguimento da instrução e julgamento do
feito.
GASL, 08 de fevereiro de 2007 (data do julgamento).
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 17.283-0/04
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DO PARANÁ
RECORRENTE : JOSÉ JUAREZ MARTINS
CARGO : PRESIDENTE
ACÓRDÃO Nº 1 5 0 / 2 0 0 7
RECURSO DE REVISTA. RECURSO INCABÍVEL. FALTA DE
INTERESSE DE AGIR DO RECORRENTE. NÃO CONHECIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso de revista, interposto por
José Juarez Martins, Presidente da Associação dos Deficientes Visuais do Paraná,
contra a Resolução nº 1.091/2004, acordam os conselheiros do Tribunal Pleno:
“O Tribunal Pleno, por unanimidade, julga pelo não conhecimento do recurso,
em face da ausência de interesse de agir do recorrente, restituindo-se os autos ao
relator originário para prosseguimento da instrução e julgamento do feito, conforme
o voto do Sr. Auditor-Relator.” .
Os Conselheiros Henrique Naigeboren, Heinz Georg Herwig, Fernando Augusto
Mello Guimarães e Caio Marcio Nogueira Soares e o Auditor Jaime Tadeu
Lechinski (em substituição) votaram com o Sr. Auditor-Relator.
Sala das sessões, 08 de fevereiro de 2007 (data do julgamento)
Aud. SOUSA LEMOS Cons. NESTOR BAPTISTA
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 151/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 50.003/07
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : PROPOSTA DE INSTRUÇÃO NORMATIVA
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROPOSTA DE INSTRUÇÃO
NORMATIVA protocolados sob nº 50.003/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Aprovar a proposta de Instrução Normativa, referente a regulamentação do art.
226, § 2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, relativamente à prestação
de contas anual, respectiva ao exercício de 2006, dos Consórcios Intermunicipais
do Estado do Paraná e entidades congêneres.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI,
IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 152/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 50.011/07
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : PROPOSTA DE INSTRUÇÃO NORMATIVA
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROPOSTA DE INSTRUÇÃO
NORMATIVA protocolados sob nº 50.011/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO nos termos do voto do Relator,
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Aprovar a proposta de Instrução Normativa, referente à regulamentação do art.
226, § 2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, relativamente à prestação
de contas anual, respectiva ao exercício financeiro de 2006, das Empresas Públicas
e Sociedades de Economia Mista Municipais.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI,
IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 159/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 42905-9/04
INTERESSADO: GERSON ZANUSSO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL – IRREGULARIDADES FORMAIS SANADAS – DÉFICIT
ORÇAMENTÁRIO PEQUENO, NÃO COMPROMENTENDO A
CONTINUIDADE DA ADMINISTRAÇÃO; CAUSA DE RESSALVA – NÃO
OCORRÊNCIA DE EMISSÃO DE EMPENHOS EM VALOR SUPERIOR ÀS
DOTAÇÕES, MAS APENAS ERRO DE DIGITAÇÃO NA TRANSMISSÃO
DE DADOS – AUSÊNCIA DE RETENÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA DE VEREADORES, E NÃO DOS AGENTES POLÍTICOS
DO EXECUTIVO – INCREMENTO NOS GASTOS COM ‘SERVIÇOS DE
TERCEIROS’ É CAUSA DE MERA RESSALVA, EM VIRTUDE DA
AUSÊNCIA DE DEFINIÇÃO LEGAL OU DOUTRINÁRIA PACIFICADA
ACERCA DE TAL EXPRESSÃO, CONSOANTE ENTENDIMENTO JÁ
REMANSOSO DESTA CORTE – PROVIMENTO PARCIAL;
RECOMENDAÇÃO DE APROVAÇÃO COM RESSALVAS DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 15630-0/03, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 5.688/2.004 (folhas 239), recomendou a desaprovação das contas do
Poder Executivo do Município de Nova Esperança referentes ao exercício
financeiro de 2.002.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Parecer Prévio 224/2.004
(folhas 232/237), quais sejam:
1. Ausência dos documentos apontados a folhas 228;
2. Encerramento do exercício com déficit orçamentário;
3. Emissão de empenhos em valor superior às dotações;
4. Não retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS;
5. Desatendimento ao artigo 72 da LRF.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
1. Ausência dos documentos apontados a folhas 228 – Apresentado demonstrativo
do saldo devedor e a razão contábil, sanando a irregularidade formal;
2. Encerramento do exercício com déficit orçamentário – O déficit foi ocasionado
porque “empenhos globais de execução de obras, que por motivo de processos
licitatórios foram feitos no montante total a serem executados, não sendo os
mesmos cancelados no final do exercício, sendo estas obras concluídas nos
exercícios subseqüentes”, além disso, houve “queda na arrecadação do
Município, referente a taxa de iluminação pública”. O déficit foi ínfimo (1,72%);
3. Emissão de empenhos em valor superior às dotações – “(...) não houve empenho
acima das dotações orçamentárias autorizadas, o que ocorreu é que na digitação/
transmissão dos dados ocorreram falhas (...)”;
4. Não retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS – A impropriedade
diz respeito ao Poder Legislativo, havendo informação da Câmara que a situação
foi regularizada junto ao INSS;
5. Desatendimento ao artigo 72 da LRF – Além de haver dúvidas do que são
serviços de terceiros, o montante a ser considerado deve ser de R$ 1.801.363,65,
e não de R$ 2.180.334,26. Finalmente, há de se salientar que houve diminuição
na arrecadação da taxa de iluminação pública.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 5.883/2.006 – folhas 130/133) opina
pelo provimento parcial do recurso, apontando que:
1. Ausência dos documentos apontados a folhas 228 – Os documentos
apresentados sanam a irregularidade;
2. Encerramento do exercício com déficit orçamentário – “(...) a aprovação com
ressalva das contas se mostra como medida mais justa, pois o déficit
orçamentário é bastante reduzido, representando apenas 1,72% da receita anual
do Município, o que não há de comprometer a continuidade da administração”.
3. Emissão de empenhos em valor superior às dotações – Anexadas as planilhas
faltantes, sanando a irregularidade;
4. Não retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS – Tendo em
vista a falta de manifestação, mantém-se a irregularidade;
5. Desatendimento ao artigo 72 da LRF – “(...) a falta de definição legal e as
divergências doutrinárias sobre o tema [serviços de terceiros], são elementos
fortes o bastante para que tenhamos como mero objeto de ressalva eventual
violação ao art. 72 do LRF, e não como fonte de desaprovação das contas”.
O Ministério Público de Contas (Parecer 820/2.007 – folhas 134/136) manifesta-
se pelo provimento do recurso, apenas não acolhendo a orientação da DCM no
tocante à “não retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS”, que
entende não ser irregularidade, em virtude da suspensão da execução da Lei 9.506/
1.997.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
1. Irregularidades formais
Os documentos ausentes na prestação de contas foram encaminhados juntamente
com o recurso, de modo que a impropriedade foi sanada.
2. Encerramento do exercício com déficit orçamentário
Considerando que o déficit verificado foi de apenas 1,72% da receita anual do
Município, entendo que assiste razão à DCM ao apontar que não houve
comprometimento da continuidade da administração. Assim, entendo que a questão
deve ser causa de mera ressalva.
3. Emissão de empenhos em valor superior às dotações
Devidamente demonstrado que a impropriedade não ocorreu, havendo a
verificação desta Corte sido originada por erro de digitação na transmissão de
dados.
4. Não retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS
Sequer é necessário se falar acerca da necessidade de contribuição previdenciária
por parte dos agentes políticos no exercício de 2.002 em face da declaração de
inconstitucionalidade do diploma legal que fundamentava tal exigência, pois,
conforme bem aponta o Recorrente, não houve contribuição no tocante a quatro
vereadores, e não aos agentes políticos do Poder Executivo.
5. Desatendimento ao artigo 72 da LRF
Embora a conduta, em tese, contrarie ao disposto no artigo 72 da LC 101/2.000,
devido à inexistência de definição legal clara e ainda pela falta de consenso
doutrinário em relação ao conceito de despesas com serviços de terceiros, este
Tribunal de Contas vem apenas considerando ressalva tal ocorrência.
Em face de todo o exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada na Resolução 5.688/2.004, recomendando a
aprovação das contas do Poder Executivo do Município de Nova Esperança

referentes ao exercício financeiro de 2.002, ressalvando, porém, o déficit
orçamentário de 1,72% e o incremento nos gastos com serviços de terceiros.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
da parcial provimento ao recurso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 160/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 51809-4/04
INTERESSADO: ENIO VALDIR CENI
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL – IRREGULARIDADES FORMAIS SANADAS – CRÉDITOS
ADICIONAIS ABERTOS COM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO LEGAL –
JUSTIFICADAS AS INCONSISTÊNCIAS NOS SALDOS ANTERIORES DAS
CONTAS PATRIMONIAIS – NÃO ATENDIMENTO AO LIMITE
ESTABELECIDO NO ART. 71 DA LRF; ÚNICA IMPROPRIEDADE; DEMAIS
ÍNDICES OBEDECIDOS; IMPROPRIEDADE QUE NÃO É CAUSA DE
DESAPROVAÇÃO, CONSOANTE RECENTES DECISÕES DA CASA;
TRANSFORMAÇÃO EM RESSALVA – PROVIMENTO PARCIAL –
RECOMENDAÇÃO DE APROVAÇÃO COM RESSALVA DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 154072/03, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 7.699/2.004 (folhas 332), recomendou a desaprovação das contas do
Poder Executivo do Município de Chopinzinho referentes ao exercício financeiro
de 2.002.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Parecer Prévio 195/2.004,
especificamente de seu aditamento, a folhas 328/331, quais sejam:
1. Ausência de documentos e/ou dados;
2. Abertura de créditos adicionais sem autorização legal;
3. Inconsistências nos saldos anteriores das contas patrimoniais;
4. Aumento de despesas com pessoal acima do limite permitido.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
1. Ausência de documentos e/ou dados – Encaminhados os documentos faltantes;
2. Abertura de créditos adicionais sem autorização legal – Anexadas as leis
municipais 19 e 1.737, de 2.002, regularizando a pendência;
3. Inconsistências nos saldos anteriores das contas patrimoniais – Tal problema
foi verificado em 2.003, quando da análise das contas de 2.001. Assim, não é
possível “(...) mudar os saldos de implantação no SIM-PCA 2002, restando ao
município comprovar através de Demonstrativo da Variação Financeira e
Patrimonial, a transição de 2001 para 2002, com os respectivos Balanços
Patrimoniais (...)”;
4. Aumento de despesas com pessoal acima do limite permitido –Ocorreu reposição
salarial de 11,12%, sendo que na época do preenchimento do SIM-LRF 2002, 3°
bimestre, o campo de Reposição Salarial estava bloqueado, ficando sem a
informação correta. Procedendo-se aos cálculos apontados a folhas 04, pode-se
verificar que os gastos ficaram no patamar de 44,28%, dentro, portanto, dos limites
legais.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 5.612/2.006 – folhas 44/46) opina
pelo provimento do recurso, apontando que:
1. Ausência de documentos e/ou dados – Os documentos anexados sanam a
irregularidade;
2. Abertura de créditos adicionais sem autorização legal –Considerando os
apontamentos efetuados no contraditório, bem como o envio das Leis 19 e 1.737,
de 2.002, entende sanada a irregularidade;
3. Inconsistências nos saldos anteriores das contas patrimoniais – Em consulta
ao PCA 2.003 e 2.004, observou-se inexistir diferença pertinente a saldos
anteriores, o que leva a concluir que a inconsistência ajustou-se durante o mandato.
Ademais, pela irrelevância dos valores, é possível acatar a justificativa, mantendo
a sugestão de ressalva;
4. Aumento de despesas com pessoal acima do limite permitido – “(...) das
argumentações apresentadas, a única que pode ser considerada para fins de
exclusão do montante de R$ 6.741.296,30 (...), é a reposição salarial na ordem
de 11,12%, correspondendo a R$ 416.893,60 (...), a qual deduzida daquela
despesa gasta com pessoal em 2002, efetuado os respectivos cálculos, ainda
apresenta um incremento de 17,39%. Quanto a despesa da Câmara, R$
425.855,30, esta já é apurada pelo sistema SIM-LRF em separado, o que não
justifica sua exclusão do montante de R$ 6.741.296,30 (...) correspondente ao
gasto com pessoal pelo poder Executivo.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1.119/2.007 – folhas 47/49) adota
integralmente as conclusões do órgão técnico.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
1. Ausência de documentos e/ou dados
Foram apresentadas as peças ausentes na prestação de contas, de modo que a
irregularidade formal foi devidamente sanada.
2. Abertura de créditos adicionais sem autorização legal
Acostadas leis orçamentárias, bem como as respectivas publicações, demonstrando
que os créditos adicionais foram regularmente abertos.
3. Inconsistências nos saldos anteriores das contas patrimoniais
Consoante bem aponta o Recorrente e a Diretoria de Contas Municipais, a
impropriedade em exame originou-se no exercício anterior ao ora em comento
(2.001), sendo que, quando da análise de tais contas foram efetuadas as correções
necessárias, permanecendo inconsistências no exercício de 2.002, mas relativas
a valores ínfimos, e que foram regularizadas durante a própria gestão.
Desta feita, entende-se sanada a irregularidade.
4. Aumento de despesas com pessoal acima do limite permitido.
Inobstante não haver sido apresentado argumento cabível para justificar o
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incremento da ordem de 17% nos gastos com pessoal em relação ao exercício
anterior, em desconformidade com o previsto no artigo 71 da LC 101/2.000, há
de se apontar que todos os demais limites com despesas de tal espécie foram
observados, sendo que esta Corte, em situações análogas, vem entendendo que a
impropriedade não é causa de desaprovação de contas. Desta feita, e considerando
que esta é a única questão a macular as contas de toda uma gestão, entendo a
irregularidade pode ser convertida em mera ressalva.
Em face de todo o exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada na Resolução 7.699/2.004, recomendando a
aprovação das contas do Poder Executivo do Município de Chopinzinho referentes
ao exercício financeiro de 2.002, ressalvando, porém, o não atendimento ao limite
imposto no artigo 71 da LC 101/2.000.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada na Resolução
7.699/2.004, recomendando a aprovação com ressalva das contas do Poder
Executivo do Município de Chopinzinho referentes ao exercício financeiro de
2.002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 162/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 25370-1/05
INTERESSADO: JOSÉ NERI DAS CHAGAS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL – IRREGULARIDADE FORMAL NÃO SANADA – DÉFICIT
ORÇAMENTÁRIO INFERIOR A 5%; CAUSA DE RESSALVA – OMISSÃO
DE CONTA CORRENTE NO SISTEMA INFORMATIZADO NÃO
JUSTIFICADA DEVIDAMENTE – DIVERGÊNCIAS NOS AJUSTES
EFETUADOS NA CONCILIAÇÃO BANCÁRIA EM CONFRONTO COM OS
EXTRATOS BANCÁRIOS SUBSEQÜENTES – PROVIMENTO PARCIAL,
MANTENDO A RECOMENDAÇÃO DE DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 10592-0/04, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 3.342/2.005 (folhas 231), recomendou a desaprovação das contas do
Poder Executivo do Município de São José das Palmeiras referentes ao exercício
financeiro de 2.003.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Parecer Prévio 202/2.005
(folhas 226/229), quais sejam:
a) Ausência dos documentos relacionados a folhas 220;
b) Déficit orçamentário não justificado;
c) Omissão de conta corrente no sistema informatizado;
d) Divergências nos ajustes efetuados na conciliação bancária em confronto com
os extratos bancários subseqüentes.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
a) Ausência dos documentos relacionados a folhas 220 – Apresentados documentos
a folhas 04/09;
b) Déficit orçamentário não justificado – “O déficit apurado no exercício na
ordem de 3,77% ocorreu no último bimestre e as medidas foram tomadas logo
no início do exercício de 2004, cujo resultado conseguido foi um superávit
orçamentário na ordem de 12% (...)”;
c) Omissão de conta corrente no sistema informatizado – “(...) a referida conta
bancária foi aberta para depositar recursos descontados em folha de pagamento
dos servidores a título de quitar empréstimos consignados... Dessa forma a
omissão no sistema informatizado deu-se pelo fato de não haver vinculação
alguma para movimentação de recursos públicos municipais”;
d) Divergências nos ajustes efetuados na conciliação bancária em confronto com
os extratos bancários subseqüentes – “(...) todos foram comprovados com os
extratos já encaminhados juntamente com o processo em questão protocolo n°
105920/04-TC”.
A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 5.557/2.006 – folhas 13/15) opina
pelo provimento parcial do recurso, apontando que:
a) Ausência dos documentos relacionados a folhas 220 – Não houve
pronunciamento a respeito. Assim, permanece a irregularidade;
b) Déficit orçamentário não justificado – No caso em tela a aprovação com ressalva
das contas se mostra medida mais justa, pois o déficit orçamentário é bastante
reduzido (3,77% da receita anual do Município), não comprometendo a
continuidade da administração;
c) Omissão de conta corrente no sistema informatizado – “(...) visto ser o Executivo
responsável pela elaboração da folha de pagamento dos servidores, bem como
pelos descontos efetuados, entende-se, pela análise do termo de convênio com a
Caixa Econômica, às fls. 006, que este foi firmado pela Prefeitura Municipal de
São José das Palmeiras, tendo o Sr. José Néri das Chagas, então Prefeito,
assinado o mesmo, portanto responsável pelo procedimento, devendo a conta
corrente ser aberta em nome do Poder Executivo”;
d) Divergências nos ajustes efetuados na conciliação bancária em confronto com
os extratos bancários subseqüentes – “(...) em que pese a alegação prestada às
fls. 003, não houve pronunciamento sobre o apontamento efetuado em fase de
contraditório, Instrução nº. 164/05, fls. 220”.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1.153/2.007 – folhas 16/17) manifesta-
se pelo provimento parcial do recurso, na esteira dos apontamentos da Diretoria
de Contas Municipais.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
a) Ausência dos documentos relacionados a folhas 220
Permanecem ausentes extratos bancários do mês de janeiro de 2.004, ou dos
meses em que ocorreram as regularizações dos valores dos débitos constantes
das conciliações, de modo que o item não foi regularizado.

b) Déficit orçamentário não justificado
Uma vez que o déficit foi inferior a 5% da receita anual (3,77%), entende este
Conselheiro que não houve comprometimento da Administração do Município,
podendo a questão ser motivo de mera ressalva.
c) Omissão de conta corrente no sistema informatizado
Com vênia à argumentação do Recorrente, entendo que assiste razão aos órgãos
técnicos ao apontar que a conta corrente utilizada, de acordo com alegações
recursais para depósito dos valores descontados da remuneração dos servidores
municipais nos termos de convênio firmado com a Caixa Econômica Federal,
deveria ter sido incluída na prestação de contas.
Não obstante haver sido aduzido que não eram movimentados recursos públicos
em tal conta, a mesma se encontrava em nome do Município, que teve obrigações
em decorrência do referido convênio. Desta feita e não informados os dados
necessários acerca da conta, permanece não justificada a irregularidade.
d) Divergências nos ajustes efetuados na conciliação bancária em confronto
com os extratos bancários subseqüentes
Foi apontado na prestação de contas que (Instrução 164/2.005-DCM): “O valor
de R$ 100,00, referente ao cheque n° 1417, da conta 58067-1 do Banco do
Brasil, informado no sistema SIM-PCA como pendente de conciliação, diverge
no valor apresentado no extrato da referida conta emitido pela instituição
bancária que registra que o valor do cheque em questão é de R$ 50,00”.
Ainda que o Recorrente aponte que durante o trâmite da prestação de contas
foram juntados extratos bancários que demonstram a inexistência da divergência,
compulsando-se os autos não se encontra documentos que supram tal finalidade,
mantendo-se a impropriedade verificada.
Em face de todo o exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada na Resolução 3.342/2.005, transformando em
ressalva o item relativo ao déficit orçamentário, mas mantendo a recomendação
de desaprovação das contas do Poder Executivo do Município de São José das
Palmeiras referentes ao exercício financeiro de 2.003.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada na Resolução
3.342/2.005, transformando em ressalva o item relativo ao déficit orçamentário,
mas mantendo a recomendação de desaprovação das contas do Poder Executivo
do Município de São José das Palmeiras referentes ao exercício financeiro de
2.003.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 163/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 29396-7/05
INTERESSADO: CHARLES LIPINSKI
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL – IRREGULARIDADES APONTADAS: DÉFICIT
ORÇAMENTÁRIO NÃO JUSTIFICADO E AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS
– DOCUMENTOS APRESENTADOS SANAM A IRREGULARIDADE
FORMAL – DEMONSTRADO QUE O DÉFICT, COMPARATIVAMENTE A
ARRECADAÇÃO ANUAL, NÃO APRESENTOU-SE SIGNIFICATIVO –
VALORES INSUFICIENTES PARA MACULAR AS CONTAS DA GESTÃO
DE 2003 – PROVIMENTO – REFORMA DE DECISÃO – RECOMENDAÇÃO
DE APROVAÇÃO DAS CONTAS DO PODER EXECUTIVO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de Recurso de Revista interposto pelo senhor Charles
Lipinski, Prefeito Municipal, em face do inconformismo com a decisão desta
Corte, consubstanciada na Resolução n° 4331/05, que recomendou a desaprovação
da prestação de contas do Poder Executivo do Município de Quitandinha, no
exercício de 2003, tendo em vista a ausência de documentos e o encerramento do
exercício com déficit orçamentário.
O Prefeito à época interpôs o Recurso de Revista em análise, visando à reforma
desta decisão, ponderando que:
· Quanto à ausência de documentos relacionados a folhas 242 do processo
principal, as cópias dos extratos comprovantes do saldo das dívidas contraídas e/
ou confessadas em dezembro de 2003. As dívidas relativas a restos a pagar de
dívidas dos exercícios de 1996 a 1999. Para a dívida de precatórios informou que
a Municipalidade solicitou ao TRT os informativos, mas que não logrou êxito em
tais solicitações. Contudo, anexou-se aos autos um demonstrativo com o valor
dos precatórios reduzido do valor pago no exercício. Por fim, afirmou que foi
anexada uma declaração informando que na data de envio da LDO ao Poder
Legislativo inexistiam projetos em andamento.
· Primeiramente teceu comentários acerca das necessidades pelas quais
passam os Municípios. Apresentou tabelas a fim de demonstrar que o déficit
apurado de 2,91% é irrisório em relação à arrecadação anual. Asseverou ainda
que não houve déficit no exercício de 2003, mas sim, um superávit ajustado de
R$ 7.717,05 (fl. 07). Afirmou que o Município detinha um planejamento a longo
prazo demonstrado na análise das contas do exercício de 2004, com
disponibilidade financeira para atendimento aos restos a pagar. Diferenciou déficit
orçamentário, déficit financeiro e déficit econômico e afirmou que os documentos
anexados comprovam a existência de equilíbrio entre as receitas e despesas do
Município, inexistindo um déficit orçamentário. Comentou cada um dos princípios
constitucionais aos quais a Administração Pública está adstrita.
te:· Reforçou a inexistência de irregularidades e requereu que fosse dado
provimento ao Recurso para que seja procedida nova análise das contas.
Visando demonstrar a regularidade das contas anexou aos autos um demonstrativo
de outras dívidas lançadas em dívida fundada, uma declaração relativa a
inexistência de tramitação de projetos na data do envio da LDO e extratos
bancários.
O expediente foi recebido por tempestivo, conforme Despacho n° 120/05, de fl.
30.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução n° 5628/06 – fl. 31) afirmou que a
ocorrência de déficit orçamentário, caracteriza situação que tem motivado os
membros do Ministério Público do Tribunal de Contas a propor reiteradas vezes
desaprovação das contas de gestão. Isto porque se considera que o desequilíbrio

orçamentário demonstra uma gestão inábil para atuar frente às contingências da
arrecadação em volume menor que o previsto, administrativamente deficiente,
despreparada para a gestão responsável da coisa pública.
Porém, entendeu que no caso em epígrafe, a aprovação com ressalva das contas se
mostra como medida mais justa, pois o déficit orçamentário é bastante reduzido,
representando apenas 2,91% da receita anual do Município, o que não há de
comprometer a continuidade da administração.
Quanto à irregularidade formal, compreendeu que os documentos apresentados sanam
a irregularidade. Motivo pelo qual opinou pelo provimento do Recurso, recomendando-
se a reforma da decisão exarada na Resolução n. 4331/05, deste Tribunal de Contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer n° 785/07 – fl. 33),
acompanhando o entendimento da DCM, opinou pelo conhecimento do recurso
interposto, e no mérito, pelo seu provimento tendo em vista o baixo percentual do
déficit orçamentário e o envio dos documentos faltantes.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Assinale-se inicialmente que a peça ora analisada é o meio correto para que o
interessado possa provocar o reexame de uma decisão proferida em processo
administrativo e que lhe foi desfavorável.
Sendo tempestivamente protocolado, ensejou o recebimento deste Recurso de Revista.
Relativo ao mérito:
Irregularidade formal – ausência de documentos
Considerando que os documentos faltantes para apreciação do feito foram arrolados
a fl. 242 do processo principal, o que, à época da análise foi reconhecido como
irregularidade formal e que foram devidamente apresentados neste Recurso, entendo
supridas tais irregularidades, motivo pelo qual voto pelo provimento do recurso neste
item.
Déficit orçamentário no encerramento do exercício
Embora o recorrente afirme, primeiramente, que houve um déficit na ordem de 2,91%,
entendendo-o como irrisório e sem representatividade em face da arrecadação anual,
e, posteriormente assegure que não houve déficit no exercício de 2003, ma sim um
superávit ajustado de R$ 7.717,05, ainda assim, compreendo que os valores aqui
apresentados não são suficientes para macular uma gestão.
Assim sendo, quanto a este aspecto, igualmente voto pelo provimento do Recurso.
Isso posto, voto pelo conhecimento do presente Recurso de Revista, para no mérito
dar-lhe provimento total, reformando-se a decisão consubstanciada na Resolução n°
4331/2005, recomendando-se a aprovação das contas do Poder Executivo de
Quitandinha no exercício financeiro de 2003, de responsabilidade do senhor Charles
Lipinski.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
conhecer do presente Recurso de Revista, para no mérito dar-lhe provimento total,
reformando-se a decisão consubstanciada na Resolução n° 4331/2005, recomendando-
se a aprovação das contas do Poder Executivo de Quitandinha no exercício financeiro
de 2003, de responsabilidade do senhor Charles Lipinski.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 168/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 188318/06
ENTIDADE : FUNDO PARANÁ
INTERESSADO: ALDAIR TARCISIO RIZZI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Prestação de Contas Estadual. Fundo Paraná - Recursos geridos pela SETI. Irregular.
Relatório
Trata o presente protocolado da prestação de contas do Fundo Paraná-Recursos geridos
pela Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior-SETI-, relativa
ao exercício financeiro de 2005.
A 5ª Inspetoria de Controle Externo, responsável pela fiscalização do Fundo, informa:
os recursos do Fundo estão no “Caixa Único do Estado”, em desacordo com a Lei
12.020/98, art. 3º e com a Resolução SETI nº 37/2003, art. 4º, que determinam que
os recursos serão movimentados através de conta específica na Secretaria de Estado
da Fazenda; em verificação “in loco”, constatou que o setor de patrimônio está
implementando as orientações da equipe da Inspetoria e o responsável comprometeu-
se a concluir no final do exercício de 2006; com relação aos convênios firmados com
Fundações Privadas, houve recomendação para que essa prática não fosse mais
utilizada, porém a Entidade justifica que continua firmando tais convênios para o
cumprimento das determinações legais de gestão e aplicação dos recursos, entendendo
a Inspetoria que a utilização deste mecanismo traz grande risco a efetividade dos
projetos; o percentual a ser aplicado em Ciência e Tecnologia, conforme art. 205, da
Constituição Estadual, não poderá ser inferior a 2% da Receita Tributária. A
Inspetoria apurou o percentual de 1,56%.
A Diretoria de Contas Estaduais, em sua Instrução nº 310/06, considerando que a 5ª
Inspetoria ratifica os apontamentos dos seus Relatórios quadrimestrais; que as ressalvas
e determinações exaradas no julgamento das contas do exercício de 2002 não foram
plenamente atendidas, conclui que a prestação de contas não pode ser considerada
regular.
O Ministério Público junto a este Tribunal louvando-se no teor das manifestações
técnicas, opina pela desaprovação das contas, nos termos da instrução.
Voto
Diante do exposto, acompanho as conclusões dos setores técnicos e do Ministério
Público de Contas e, na forma do art. 16, III, b, da Lei Complementar Estadual nº.
113/05, combinado com o art. 248, II, do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 188318/06, do FUNDO PARANÁ, de
responsabilidade de ALDAIR TARCISIO RIZZI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar irregulares as contas Fundo Paraná-Recursos geridos pela SETI, referentes
ao exercício financeiro de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, EDUARDO DE SOUSA LEMOS, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 169/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 72253/05
ENTIDADE : FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE FLORAI
INTERESSADO: EDSON LUIZ RATTI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Improvimento. Manutenção da decisão.
Relatório
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Edson Luiz Ratti,
Prefeito de Floraí, da decisão constante do Acórdão nº. 5384/2004-TC, que
desaprovou as contas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, referentes ao exercício financeiro de 2002.
Motivou a decisão, a ausência de elementos essenciais ao exame da prestação,
bem como de dados informatizados relativos ao sistema SIM.
O recorrente informa que não houve movimentação à conta do Fundo, no
exercício de 2002.
A Diretoria de Contas Municipais mantém seu posicionamento, em razão de
permanecer a ausência de documentos comprobatórios da extinção do Fundo
através de lei específica, bem como a demonstração contábil do momento
em que se procedeu a transferência dos saldos existentes para o Executivo,
conforme consta do Balanço patrimonial e que tais dados deveriam ter sido
atualizados no sistema SIM-AM. Conclui pelo improvimento do recurso.
O Ministério Público junto a este Tribunal acompanha a manifestação da
DCM.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 72253/05, do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE FLORAI, de responsabilidade
de EDSON LUIZ RATTI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer do recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, EDUARDO DE SOUSA LEMOS, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 170/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 207491/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO
INTERESSADO: JOARES BORCATH
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Legislativo municipal. Provimento. Contas regulares.
Relatório
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Joares Borcath, ex-
Presidente da Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, contra o Acórdão
nº. 1975/2005-TC, que desaprovou a prestação de contas do Poder Legislativo
Municipal, referente ao exercício financeiro de 2003.
A desaprovação teve como motivo, diferenças nos demonstrativos da execução
da despesa entre a contabilidade do Executivo em confronto com a do
Legislativo.
Em sua defesa, o recorrente esclarece que os lançamentos da Câmara estavam
corretos, cabendo a responsabilização ao Executivo que, no momento da
consolidação, efetuou lançamentos equivocados.
A Diretoria de Contas Municipais conclui ser possível a aprovação com
ressalva deste item, opinando pelo provimento do recurso.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 207491/05, da CÂMARA MUNICIPAL DE
FERNANDES PINHEIRO, de responsabilidade de JOARES BORCATH,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer do recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-
lhe provimento, reformando-se a decisão recorrida e, em conseqüência, julgar
regulares com ressalva, as contas do Poder Legislativo Municipal de Fernandes
Pinheiro, referentes ao exercício financeiro de 2003.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, EDUARDO DE SOUSA LEMOS, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 176/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 405588-9/05
INTERESSADO: LUIZ PENTEADO FIGUEIRA DE MELLO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
DESAPROVOU CONTAS DE INSTITUTO MUNICIPAL –
IRREGULARIDADES FORMAIS SANADAS – PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO (AUDITOR SOUSA LEMOS)
Trata-se de Recurso de Revista, interposto por Luiz Penteado Figueira de Mello,
Diretor-Presidente do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Londrina,
contra o Acórdão nº 4.263/2005, pelo qual o Tribunal julgou irregular as contas
do recorrente.
2. O recurso foi recebido, por tempestivo (fls. 30).

3. A Diretoria de Contas Municipais-DCM emitiu parecer pelo conhecimento e
provimento do recurso (fls. 40/41). O Ministério Público de Contas opinou pelo
provimento do recurso (fls.57/61).
É o sucinto relatório.
O AUDITOR SOUSA LEMOS (voto vencido)
A decisão recorrida está vazada nos seguintes termos, verbis:
Acórdão n° 4.263/2005:
“I – Julgar desaprovadas as contas do INSTITUTO DE PESQUISA E
PLANEJAMENTO URBANO DE LONDRINA, referentes ao exercício financeiro
de 2002, de responsabilidade de ALOYSIO CRESCENTINI DE FREITAS, com
base na proposta de julgamento de fls. 81 e 82, elaborada pelo Auditor Jaime
Tadeu Lechinski.
II – Deliberar que a presente decisão não elide eventuais julgamentos futuros e
diferenciados a respeito de irregularidades levantadas em inspeção, “in loco”,
bem como, de denúncias específicas.
III – Determinar as anotações necessárias na Diretoria de Contas Municipais.”.
2. O Tribunal julgou irregulares as contas do senhor Aloysio Crescentini de Freitas,
ex-presidente da entidade, em razão da ausência de extratos bancários,
complementados com as notas explicativas que integram os dados do sistema
eletrônico de informações, o que inviabilizou o exame conclusivo das baixas e
acréscimos de saldo contábil.
3. O presidente da entidade apresenta a seguinte documentação: a) cópias das
notas de empenho; b) notas de liquidação; e, c) cópia dos cheques, comprovantes
de depósitos, extratos bancários e suas notas fiscais.
4. Contudo, mesmo admitindo o interesse processual do presidente da entidade,
os documentos apresentados não tem o condão de sanar as irregularidades
cometidos pelo gestor à época dos fatos, o qual, inclusive, deixou de recorrrer.
5. Não vislumbro qualquer espécie de prejuízo ao Instituto de Pesquisa e
Planejamento Urbano de Londrina em razão das contas do exerício de 2002, de
responsabilidade do senhor Aloysio Crescentini de Freitas, terem sido julgadas
irregualres por este Tribunal.
Por essa razão, voto por que o Tribunal não admita o recurso impetrado, em face
da ausência de interesse de agir do recorrente, determinado-se o envio dos autos
à unidade técnica competente deste Tribunal, para as medidas de sua alçada.
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES (voto
vencedor)
Com vênia à orientação expedida pelo Insigne Auditor Sousa Lemos, entendo
que o Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Londrina, bem como seu
atual gestor (que não o era à época do período desaprovado), têm pleno interesse
na modificação da decisão retro mencionada, não sendo do ex-gestor o exclusivo
interesse no recurso; motivo pelo qual entendo que deve ser recebido o recurso.
No tocante ao mérito do expediente, assiste razão às manifestações da Diretoria
de Contas Municipais e ao Ministério Público de Contas ao apontarem que os
documentos apresentados em sede recursal sanam as irregularidades formais
anteriormente verificadas.
Isso posto, voto pelo provimento do recurso e conseqüente alteração da decisão
materializada no Acórdão 4.263/2.005, aprovando as contas do Instituto de
Pesquisa e Planejamento Urbano de Londrina referentes ao exercício financeiro
de 2.002.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por maioria, da
provimento ao recurso, alterando a decisão materializada no Acórdão 4.263/2.005,
aprovando as contas do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Londrina
referentes ao exercício financeiro de 2.002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES (voto vencedor) e EDUARDO DE SOUSA LEMOS
(voto vencido).
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

Primeira Câmara

Pautas
Primeira Câmara

Sessão Ordinária número 8 em 13 de Março de 2007

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 192471/06
Origem: AMBIENTAL PARANA FLORESTAS S.A
Interessado: AMBIENTAL PARANA FLORESTAS S.A

Processo: 196574/06
Origem: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
Interessado: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

TOMADA DE CONTAS

Processo: 112220/00
Origem: MUNICÍPIO DE ASTORGA
Interessado: MUNICÍPIO DE ASTORGA

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 44810/05
Origem: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

Processo: 197054/05
Origem: ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL DE CARIDADE DE LONDRINA
Interessado: ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL DE CARIDADE DE
LONDRINA

Processo: 172918/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CIDADE GAUCHA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CIDADE GAUCHA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 37994/00
Origem: MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS

Processo: 89727/01
Origem: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA 22ª REGIONAL
DE SAUDE DE IVAIPORÃ
Interessado: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA 22ª
REGIONAL DE SAUDE DE IVAIPORÃ

Processo: 131161/03
Origem: MUNICÍPIO DE CAMBÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMBÉ

Processo: 160110/03
Origem: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA

Processo: 163853/03
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL

Processo: 168715/03
Origem: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU

Processo: 193183/03
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA

Processo: 146901/04
Origem: MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS
Interessado: MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS

Processo: 364666/04
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Interessado: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL ANTONIO DELFINO
FRAGOSO DE SALTO DO ITARARÉ

Processo: 516784/04
Origem: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ
Interessado: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ

Processo: 37148/05
Origem: MUNICÍPIO DE CASTRO
Interessado: MUNICÍPIO DE CASTRO

Processo: 42508/05
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO

Processo: 43261/05
Origem: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

Processo: 392965/05
Origem: SOCIEDADE CIVIL NOSSA SENHORA APARECIDA DE FOZ DO
IGUAÇU
Interessado: SOCIEDADE CIVIL NOSSA SENHORA APARECIDA DE FOZ
DO IGUAÇU

Processo: 91090/06
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA

Processo: 166349/06
Origem: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
Interessado: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA

Processo: 187826/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA
DE GRANDES RIOS
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE GRANDES RIOS

Processo: 189047/06
Origem: UNIOESTE CAMPUS DE CASCAVEL
Interessado: ALFREDO PETRAUSKI

Processo: 191475/06
Origem: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
Interessado: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO

Processo: 197996/06
Origem: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
Interessado: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO

Processo: 198216/06
Origem: CENTRO PASTORAL EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL DOM
CARLOS
Interessado: CENTRO PASTORAL EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL DOM
CARLOS

Processo: 202108/06
Origem: UNIOESTE CAMPUS DE CASCAVEL
Interessado: UNIOESTE CAMPUS DE CASCAVEL



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |09/Mar/20076ª feira |09/Mar/20076ª feira |09/Mar/20076ª feira |09/Mar/20076ª feira |09/Mar/2007 1313131313Edição nº 89  -Edição nº 89  -Edição nº 89  -Edição nº 89  -Edição nº 89  -

Processo: 210240/06
Origem: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO
Interessado: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO

Processo: 212839/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JOAQUIM TÁVORA
Interessado: JOÃO RODRIGUES DE ALMEIDA

Processo: 538742/06
Origem: CRECHE NOSSA SENHORA APARECIDA DE FLORESTA
Interessado: NAIR APARECIDA GESUALDO RUIZ

Processo: 9087/07
Origem: CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE APUCARANA
Interessado: LÍVIA PINHEIRO GUIMARÃES

Processo: 15747/07
Origem: ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA LUZ
Interessado: ROBERTO TAKESHI KURIYAMA

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 180771/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVO
ITACOLOMI
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
NOVO ITACOLOMI

Processo: 165660/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ROLANDIA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ROLANDIA

Processo: 172128/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CONTENDA
Interessado: MARLI PACHEK

Processo: 198941/06
Origem: APAE ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE BOA ESPERANCA DO IGUACU
Interessado: VALMOR TESSARO

Processo: 199425/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTA HELENA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTA HELENA

APOSENTADORIA

Processo: 412664/05 Adiado desde 06/03/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: NELSON GOMES DE CASTRO

REVISÃO DE PROVENTOS

Processo: 376982/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LILI RAULIK CYRINO

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 274317/02
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

Processo: 367781/02
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS
E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO

Processo: 439040/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

Processo: 415276/06
Origem: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA

IMPUGNAÇÃO

Processo: 144216/04
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO

Processo: 597790/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 610443/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: DANILA HIRAIWA PEIXOTO

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 132010/03
Origem: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁ TECNOLOGIA
Interessado: RAMIRO WAHRHAFTIG

Processo: 191885/04
Origem: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
Interessado: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

Processo: 155807/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

TOMADA DE CONTAS

Processo: 160433/99
Origem: MUNICÍPIO DE PARANACITY
Interessado: MUNICÍPIO DE PARANACITY

Processo: 428587/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DOS CAMPOS GERAIS

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 106167/03
Origem: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ

Processo: 173921/03
Origem: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO
Interessado: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

Processo: 440893/04
Origem: SOCIEDADE RURAL DO PARANÁ
Interessado: SOCIEDADE RURAL DO PARANÁ

Processo: 63610/05
Origem: MUNICÍPIO DE PALMAS
Interessado: MUNICÍPIO DE PALMAS

Processo: 167337/06
Origem: MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 180879/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VERA
CRUZ DO OESTE
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
VERA CRUZ DO OESTE

Processo: 181212/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MATINHOS
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MATINHOS

Processo: 171920/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
COLORADO
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
COLORADO

Processo: 191122/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA AOS SURDOS DE
UMUARAMA

APOSENTADORIA

Processo: 289899/00
Origem: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
Interessado: RUY LIMA DA SILVA

Processo: 263487/04
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA
Interessado: ISABEL ROCHA DOS SANTOS

CERTIDÃO

Processo: 589932/06
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
Interessado: CLODOALDO ALVES DE OLIVEIRA

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

TOMADA DE CONTAS

Processo: 71327/00
Origem: MUNICÍPIO DE CASTRO
Interessado: MUNICÍPIO DE CASTRO

Processo: 486200/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 194/04
Origem: MUNICÍPIO DE PALOTINA
Interessado: MUNICÍPIO DE PALOTINA

Processo: 176000/06
Origem: MUNICÍPIO DE MARILENA
Interessado: MUNICÍPIO DE MARILENA

Processo: 181836/06
Origem: INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ
Interessado: INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ

Processo: 189748/06
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA

Processo: 205581/06
Origem: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE
PIONEIRO EM JACAREZINHO
Interessado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE
PIONEIRO EM JACAREZINHO

Processo: 220548/06
Origem: CISAMUSEP - CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO SETENTRIAO PARANAENSE
Interessado: CISAMUSEP - CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO SETENTRIAO PARANAENSE

Processo: 399360/06
Origem: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DE GUARAPUAVA
Interessado: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DE GUARAPUAVA

Processo: 542391/06
Origem: UNIOESTE CAMPUS DE FRANCISCO BELTRÃO
Interessado: RICARDO CARVALHO LEME

Processo: 542480/06
Origem: ASSCIAÇÃO PARANAENSE DE MEDICINA DE ANIMAIS
SELVAGENS - GRUPO FOWLER DE CURITIBA
Interessado: ROGÉRIO RIBAS LANGE

APOSENTADORIA

Processo: 362342/98
Origem: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
Interessado: JOSÉ GRANDI RUSSI

Processo: 576490/03
Origem: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
Interessado: GERALDO PEDRO TEIXEIRA

Processo: 385833/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CECILIA FERRONATTO

Processo: 535999/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA

Processo: 595282/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: OSMAR EMILIO DURREWALD

Processo: 616832/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JUREMI RIBEIRO DA SILVA

Processo: 13078/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA MISKALO LESAK

Processo: 43031/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: BEATRIZ GEHR WOITOWICZ

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 375246/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ

Processo: 351030/06
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS
DE CAMPO MOURAO
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS
DE CAMPO MOURAO

Processo: 405467/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

Processo: 447968/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ

IMPUGNAÇÃO

Processo: 217856/03
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: FUNDO PARANÁ

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 110340/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO LONTRA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO LONTRA

Processo: 114493/05
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SALTO DO LONTRA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SALTO DO LONTRA
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Processo: 114507/05
Origem: MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
Interessado: MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA

Processo: 114515/05
Origem: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES SALTO DO LONTRA
Interessado: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES SALTO DO
LONTRA

Processo: 137450/05
Origem: MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA
Interessado: MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA

Processo: 137680/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE

Processo: 142012/05
Origem: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
Interessado: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE

Processo: 147340/05
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE QUERÊNCIA DO NORTE
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE QUERÊNCIA DO
NORTE

Processo: 147529/05
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA

Processo: 113369/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA

Processo: 138884/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE

Processo: 140870/06
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE QUERÊNCIA DO NORTE
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE QUERÊNCIA DO
NORTE

Processo: 141818/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHALÃO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHALÃO

Processo: 142431/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

Processo: 148570/06
Origem: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
Interessado: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE

Processo: 148782/06
Origem: MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 200695/06
Origem: MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES
Interessado: MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 172534/03
Origem: MUNICÍPIO DE IRATI
Interessado: MUNICÍPIO DE IRATI

Processo: 172852/03
Origem: MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: MUNICÍPIO DE CURITIBA

Processo: 148181/04
Origem: CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE DE CURITIBA
Interessado: CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE DE
CURITIBA

Processo: 231680/06
Origem: MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
Interessado: MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ

Processo: 231760/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA
DE PARAÍSO DO NORTE
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE PARAÍSO DO NORTE

Processo: 389593/06
Origem: MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS
Interessado: MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS

Processo: 404410/06
Origem: UNIÃO ESPÍRITA CAIRBAR SCHUTEL DE PORECATU
Interessado: UNIÃO ESPÍRITA CAIRBAR SCHUTEL DE PORECATU

Processo: 422973/06
Origem: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES
Interessado: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES

APOSENTADORIA

Processo: 296900/03
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: PÉRICLES MACIEL HULTMANN

Processo: 19501/04
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: STELA MARIA MUNHOZ DOS SANTOS

Processo: 525027/05
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: DORIVAL DIAS BARBOSA

Processo: 427096/06
Origem: MUNICÍPIO DE MARIALVA
Interessado: SALVADOR ALVARES JURADO

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 105927/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL

Processo: 129087/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Processo: 131693/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA DO OESTE
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA DO OESTE

Processo: 132134/06
Origem: SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA FÁTIMA
Interessado: SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA
FÁTIMA

Processo: 134447/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ

Processo: 135460/06
Origem: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BANDEIRANTES
Interessado: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
BANDEIRANTES

Processo: 139961/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PIEN
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PIEN

Processo: 142458/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA

Processo: 142989/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO FRONTIN
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO FRONTIN

Processo: 146585/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PAULA FREITAS
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PAULA FREITAS

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 180754/02
Origem: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA
Interessado: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA

Processo: 139620/04
Origem: MUNICÍPIO DE PORTO RICO
Interessado: MUNICÍPIO DE PORTO RICO

Processo: 141628/05 Vistas desde 13/02/2007 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
Interessado: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU

Processo: 130468/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA

Processo: 132428/06
Origem: MUNICÍPIO DE IMBAÚ
Interessado: MUNICÍPIO DE IMBAÚ

Processo: 143470/06
Origem: MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA
Interessado: MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 151030/03
Origem: MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Interessado: MUNICÍPIO DE CASCAVEL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 115286/02
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA

Processo: 40875/03
Origem: MUNICÍPIO DE IBAITI
Interessado: MUNICÍPIO DE IBAITI

Processo: 176700/03
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA

Processo: 41110/05
Origem: MUNICÍPIO DE JUSSARA
Interessado: MUNICÍPIO DE JUSSARA

Processo: 93565/06
Origem: MUNICÍPIO DE CIANORTE
Interessado: MUNICÍPIO DE CIANORTE

Processo: 191653/06
Origem: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Interessado: MUNICÍPIO DE GUAÍRA

Processo: 195004/06
Origem: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO CENTRO OESTE
DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO CENTRO
OESTE DO PARANÁ

Processo: 195705/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DO DEFICIENTE MOTOR DE CURITIBA
Interessado: LECI DE FREITAS FERREIRA

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Atas
PRIMEIRA CÂMARA

Ata da Sessão Ordinária número 05 de 13 de fevereiro de 2007

Aos treze dias do mês de fevereiro, as quatorze horas, horário regimental, realizou-
se a quinta sessão ordinária do exercício de 2007, da Primeira Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, no exercício da Presidência, nos termos do artigo
6º, parágrafo 1º do Regimento Interno, o CONSELHEIRO HENRIQUE
NAIGEBOREN, com a presença dos CONSELHEIROS HEINZ GEORG
HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e dos AUDITORES
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES. Ausente o AUDITOR SERGIO RICARDO VALADARES
FONSECA por motivo de férias. Presente, ainda, a Procuradora do Estado junto
a este Tribunal designada para a sessão, VALÉRIA BORBA. Submetida à
apreciação do Colegiado a aprovação da ata nº. 04 da sessão ordinária do dia 06
de fevereiro de 2007, tendo sido aprovada pelo Colegiado. Aberta a fase de
oportunidade para as comunicações previstas no inciso II, do artigo 464, o
CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG determinou o sobrestamento na
Diretoria de Jurídica dos processos 402398/04, 418399/06, 235588/06 e 629306/
06. O CONSELHEIRO  HENRIQUE NAIGEBOREN determinou o
sobrestamento na Diretoria Jurídica dos processos 480299/06, 678231/06,
100026/05 e 422437/04. Concedida a oportunidade para inclusão em pauta, de
processos de que trata o parágrafo 4º, do artigo 429, do Regimento Interno, o
CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG incluiu 29225/07 e 3380/07, e o
Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES incluiu o 281687/06. Em seguida,
o Presidente deixou a palavra livre, sem qualquer manifestação. Passou-se, então,
ao julgamento dos processos. Foi concedida a palavra ao CONSELHEIRO HEINZ
GEORG HERWIG e CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES para relato de suas pautas. Em seguida concedeu a palavra aos
AUDITORES ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES, para relatório dos processos de suas atribuições.
Finalmente, o PRESIDENTE CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN,
procedeu ao relato dos feitos constantes de sua pauta de julgamento. Foram
julgados os seguintes processos: 401514/05, 158434/03, 170663/03, 172896/
06, 485673/06, 193082/02, 165112/03, 220958/04, 40106/05, 44977/05, 68960/
06, 213428/06, 213452/06, 228174/06, 261503/06, 542162/06, 542332/06,
542502/06, 36320/05, 181425/05, 172225/06, 180082/06, 186773/06, 196140/
06, 197350/06, 202280/06, 184600/99, 396360/03, 388786/04, 247582/05,
412540/05, 175650/04, 63887/97, 195751/02, 72092/03, 103785/05, 166639/
05, 183355/05, 111510/06, 111560/06, 111579/06, 111587/06, 126509/06,
148251/06, 148278/06, 148286/06, 148316/06, 156491/06, 167620/06, 192277/
06, 205905/06, 228034/06, 228042/06, 228050/06, 228069/06, 242762/06,
274460/06, 281512/06, 340306/06, 364515/06, 171962/06, 202469/06, 232395/
04, 578018/03, 12668/05, 3380/07, 29225/07, 178471/04, 322807/04, 418430/
04, 156218/05, 183398/05, 183460/05, 261070/05, 192838/06, 213614/06,
537878/06, 16528/06, 141446/04, 138540/06, 314330/06, 281687/06.
Da pauta do [:CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
permanece adiado o processo 61525/02 desde 23/01/07, e do Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES foi concedida vista ao CONSELHEIRO CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES do 141628/05 e retirado de pauta os processos
145600/06, 136780/05 e 142454/05. Transcorrida a fase de julgamento, o
Presidente deixou livre a palavra, sem quem dela tenha feito uso, após o que,
encerrou a quarta sessão ordinária da Primeira Câmara Deliberativa, às quatorze
horas e quarenta minutos, CONVOCANDO outra ordinária, para o dia 27 de
fevereiro do corrente ano, no horário regimental. E para constar, lavrou-se a
presente ata que vai assinada por mim, Vera Lucia Amaro, Secretária da Primeira
Câmara, e pelo CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN, Presidente do
Colegiado. ____________________________

PRIMEIRA CÂMARA
Ata da Sessão Ordinária número 06 de 27 de fevereiro de 2007

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro, as quatorze horas, horário regimental,
realizou-se a sexta sessão ordinária do exercício de 2007, da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no exercício da Presidência, nos termos
do artigo 6º, parágrafo 1º do Regimento Interno, o CONSELHEIRO HENRIQUE
NAIGEBOREN, com a presença dos CONSELHEIROS HEINZ GEORG
HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e dos AUDITORES
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ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES. Ausente o AUDITOR SERGIO RICARDO VALADARES
FONSECA por motivo de férias. Presente, ainda, a Procuradora do Estado junto
a este Tribunal designada para a sessão, VALÉRIA BORBA. Submetida à
apreciação do Colegiado a aprovação da ata nº. 05 da sessão ordinária do dia 13
de fevereiro de 2007, tendo sido aprovada pelo Colegiado. Aberta a fase de
oportunidade para as comunicações previstas no inciso II, do artigo 464,
determinação de sobrestamento de processos, o CONSELHEIRO HEINZ
GEORG HERWIG assim o fez na Diretoria de Contas Estaduais dos processos
465710/06, 555787/06, 555760/06 e 36426/07 e na Diretoria Jurídica 247914/
05, 76490/06 e 223639/06. O CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
na Diretoria Jurídica dos processos 77969/06, 334918/06 e 556945/06. O
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES na Diretoria Jurídica
do processo 465583/06. E, o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES na
Diretoria Jurídica do processo 402878/04. Concedida a oportunidade para
inclusão em pauta, de processos de que trata o parágrafo 4º, do artigo 429, do
Regimento Interno, o CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG incluiu
403707/06, o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES incluiu
54831/07 e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES incluiu o 621380/
06. Em seguida, o Presidente deixou a palavra livre, sem qualquer manifestação.
Passou-se, então, ao julgamento dos processos. Foi concedida a palavra ao
CONSELHEIRO 05:HEINZ GEORG HERWIG e CONSELHEIRO CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES para relato de suas pautas. Em seguida
concedeu a palavra aos AUDITORES ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
e IVENS ZSCHOERPER LINHARES, para relatório dos processos de suas
atribuições. Finalmente, o PRESIDENTE CONSELHEIRO HENRIQUE
NAIGEBOREN, procedeu ao relato dos feitos constantes de sua pauta de
julgamento. Foram julgados os seguintes processos: 364713/99, 428633/05,
428870/05, 234580/03, 101093/06, 141170/99, 128268/03, 164035/03, 173719/
03, 176297/03, 82785/04, 393895/04, 43288/05, 177614/05, 182138/05, 183053/
05, 187792/05, 404904/05, 16501/06, 121060/06, 131472/06, 146410/06,
151201/06, 185203/06, 186935/06, 192145/06, 193982/06, 213797/06, 214025/
06, 224896/06, 287600/06, 307392/06, 312914/06, 537932/06, 542189/06,
163524/05, 171938/06, 180090/06, 180376/06, 200466/06, 202400/06, 202523/
06, 202604/06, 15553/01, 130630/01, 382272/01, 426257/02, 311155/04,
368428/05, 376394/06, 621291/06, 621429/06, 47918/03, 283406/05, 439007/
05, 546958/06, 154720/05, 8490/02, 475732/06, 52071/00, 174980/01, 429058/
01, 469378/01, 428129/05, 428200/05, 428234/05, 428404/05, 428471/05,
428552/05, 428641/05, 143933/03, 171183/04, 209706/06, 202485/06, 318229/
03, 467888/06, 290590/99, 403707/06, 193028/06, 486323/05, 300644/02,
523341/02, 160757/03, 47240/05, 265530/05, 200202/06, 210933/06, 221048/
06, 314143/06, 541867/06, 542383/06, 61525/02, 54831/07, 135373/04, 130766/
05, 131847/06, 139643/06, 142334/06, 41030/03, 151243/03, 176416/03,
178544/04, 340287/04, 427021/04, 519139/04, 108329/05, 183436/05, 193001/
06, 396794/06, 108094/05, 130600/05, 130514/06, 141486/06, 146992/06,
154731/06, 422820/02, 149575/03, 256304/03, 41501/05, 165784/06, 180120/
06, 218365/06, 145732/06, 183979/06, 492196/05, 621380/06.
Da pauta do CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
permanece adiado o processo 61525/02 desde 23/01/07, e do Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES foi concedida vista ao CONSELHEIRO CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES do 141628/05, retirado de pauta do
CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN o processo 490340/06 e do
Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES o processo 132190/05.
Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente deixou livre a palavra, sem quem
dela tenha feito uso, após o que, encerrou a quarta sessão ordinária da Primeira
Câmara Deliberativa, às quatorze horas e cinqüenta e quatro minutos,
CONVOCANDO outra ordinária, para o dia 06 de março do corrente ano, no
horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente ata que vai assinada por
mim, Cid Augusto Fabrício de Melo, Secretário, em exercício da Primeira Câmara,
e pelo CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN, Presidente do
Colegiado._____________________________________

Acórdãos

ACÓRDÃO Nº 4274/06 – PRIMIRA CÂMARA
Processo n.º: 423287/06
Assunto: ALERTA
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado MUNICÍPIO DE FAXINAL
Relator : ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
ALERTA: Indícios de deficiência na gestão orçamentária. Anexação à PCA.
Pela expedição do alerta.
Trata o presente processo de Relatório de Gestão Fiscal do Município de Faxinal,
relativo ao período de apuração encerrado em 30 de junho de 2006, em que a
Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 4317/2006, recomenda a
expedição de Alerta, nos termos do artigo 59, parágrafo 1º da LC 101/2000,
visando previnir a ocorrência de Resultado Financeiro Acumulado negativo.
Considerando que o referido expediente não está alicerçado no rol dos dispositivos
legais que exigem rito processual diferenciado, conforme inteligência do artigo
286, parágrafo 2º do Regimento Interno desta Casa, passo a proferir meu voto.
Diante de todo o exposto e verificando o resultado orçamentário deficitário até o
período da análise, VOTO pela expedição do alerta ao Município de Faxinal,
cientificando-o da necessidade de adoção de medidas com vistas a prevenir a
ocorrência de resultado financeiro acumulado negativo, nos termos pré-
determinados pelo artigo 59, parágrafo 1º da Lei Complementar 101/2000.
Com a expedição do presente Alerta, determina-se a comunicação ao Sr. Jair
Pinto Siqueira, mediante publicação no periódico Atos Oficiais do Tribunal de
Contas e intimação por aviso de recebimento, nos termos do artigo 8º, do
Provimento nº 40/00, combinado com o artigo 206 do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ALERTA protocolados sob nº
423287/06, MUNICÍPIO DE FAXINAL,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Expedir o alerta ao Município de Faxinal, cientificando-o da necessidade de adoção
de medidas com vistas a prevenir a ocorrência de resultado financeiro acumulado
negativo, nos termos pré-determinados pelo artigo 59, parágrafo 1° da Lei
Complementar 101/2000, e determinar a comunicação ao Sr.Jair Pinto Siqueira,
mediante publicação no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas e intimação
por aviso de recebimento, nos termos do artigo 8°, do provimento n°40/00,
combinado com o artigo 206 do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2006 – Sessão n°45.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 4275/06 – PRIMEIRA CÂMARA
Processo n.º: 432634/06
Assunto: ALERTA
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
Relator : ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
ALERTA: Indícios de deficiência na gestão orçamentária. Anexação à PCA.
Pela expedição do alerta.
Trata o presente processo de Relatório de Gestão Fiscal do Município de Quarto
Centenário, relativo ao período de apuração encerrado em 30 de junho de 2006,
em que a Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 4353/2006,
recomenda a expedição de Alerta, em face da ocorrência de arrecadação inferior
a 50% (cinqüenta por cento) do montante lançado, indicando tendência ao não
atingimento, ao final do exercício, das proporções satisfatórias de receita
ingressada em relação ao lançamento de tributos.
Considerando que o referido expediente não está alicerçado no rol dos dispositivos
legais que exigem rito processual diferenciado, conforme inteligência do artigo
286, parágrafo 2º do Regimento Interno desta Casa, passo a proferir meu voto.
Diante de todo o exposto e verificando a ineficiência da arrecadação tributária
municipal, VOTO pela expedição do alerta ao Município de Quarto Centenário,
cientificando-o da ausência da utilização plena da capacidade tributária, com as
recomendações advindas da instrução processual, relativas a observância do
contido no parágrafo 2º do artigo 63 da Lei Complementar 101/2000 e artigos 24
e 25 da Instrução Técnica nº 23/2004 - TC.
Com a expedição do presente Alerta, determina-se a comunicação ao Sr. Reinaldo
Krachinski, mediante publicação no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas
e intimação por aviso de recebimento, nos termos do artigo 8º, do Provimento nº
40/00, combinado com o artigo 206 do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ALERTA protocolados sob nº
432634/06, MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Expedir o alerta ao Município de Quarto Centenário, cientificando-o da ausência
da utilização plena da capacidade tributária, com as recomendações advindas da
instrução processual, relativas a observância do contido no parágrafo 2° do artigo
63 da Lei Complementar 101/2000 e artigos 24 e 25 da Instrução Técnica n°23/
2004-TC, e determinar a comunicação ao Sr. Reinaldo Krachinski, mediante
publicação no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas e intimação por
aviso de recebimento, nos termos do artigo 8°, do Provimento n°40/00, combinado
com o artigo 206 do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2006 – Sessão n°45.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 302/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 401514/05
INTERESSADO: ARAMIS KONART
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão do atraso na prestação de contas e
baixa de responsabilidade.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de adiantamento, visando a baixa
de responsabilidade do interessado acima nominado.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 26/06, opina
pela regularidade com ressalva do mesmo, tendo em vista o recolhimento dos
valores recolhidos pela não observância dos prazos para prestação de contas.
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, com fulcro na documentação
que compõe este protocolado e corroborando o entendimento exposto pela
Diretoria de Análise de Transferências, opina pela regularidade com ressalva da
prestação de contas.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva, em razão do atraso na prestação de contas, e
pela baixa de responsabilidade do interessado, Sr. Aramis Konart.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 401514/05, entre as partes
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ e ARAMIS KONART,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de adiantamento concedido pelo INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANÁ, determinando a baixa de responsabilidade do
interessado, Sr. Aramis Konart, na importância de R$ 6.500,00 (seis mil e
quinhentos reais), referente ao exercício de 2005 (Liquidação nº 00633-7),
ressalvando o atraso na prestação de contas, nos termos da Instrução da Diretoria
de Análise de Transferências e do Parecer do Ministério Público junto a esta
Corte de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 329/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 396360/03
INTERESSADO: JOSÉ PEREIRA FILHO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Aposentadoria. Direito adquirido à verba quando da entrada em vigor da
EC 20/98. Matéria pacificada pela Resolução n° 3877/2005. Pela legalidade e
registro.

RELATÓRIO
Trata o presente expediente de aposentadoria do servidor acima nominado, ocupante
do cargo de Técnico Legislativo da Câmara Municipal de Curitiba.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7802/06-DIJUR, opinou pela negativa
de registro uma vez que não foram atendidas as diligências realizadas, manifestação
acompanhada pelo Ministério Público, conforme Parecer nº 14673/06.
A Instrução e o Parecer opinam pela exclusão das verbas ditas transitórias, tendo
em vista que os cálculos foram feitos com base no cargo comissionado, com a
inclusão da Gratificação de Representação, em desobediência aos preceitos
constitucionais, já que o servidor está sendo inativado com fundamento no art. 8°
da E.C. n° 20/98. Entendem que nos termos do art. 40, § 3°, no cálculo deve ser
levado em conta apenas a remuneração do servidor no cargo efetivo, não podendo
mais calcular os proventos com base em cargos comissionados ou funções
gratificadas. E que, além destas vantagens não poderem ser incorporadas, o servidor
não as vinha percebendo na época da aposentadoria. Ressaltam que esta Corte já
firmou entendimento acerca da matéria conforme Resolução 8871/02.
A Câmara Municipal de Curitiba, sustenta em seus esclarecimentos que o referido
servidor quando da entrada em vigor da E.C. 20, já tinha adquirido o direito à
incorporação do cargo comissionado (mais de 8 anos), em atendimento ao contido
no art. 1° da Lei Municipal n° 8.203/93, embora ainda não tivesse tempo suficiente
para a aposentadoria.
VOTO
Verifico que os Pareceres dos Órgãos da Casa foram anteriores à aprovação do
relatório da comissão constituída pela Portaria n° 130/2005 e que revisou a
Resolução n° 8871/02-TC, tendo sido emitida nova Resolução, a de n° 3877/
2005 (Processo n° 193.369/2005), onde, a respeito das inativações com base no
art. 8° da E.C. 20/98 e artigo 40 da Constituição Federal, ficou definido que: “
– independentemente de já contar o servidor, em 16.12.1998, com tempo para
aposentadoria, sejam incluídas nos proventos as vantagens tidas como de caráter
permanente, desde que implementados os requisitos da lei incorporadora até a
data da aposentação, e as de caráter transitório, desde que implementados os
requisitos da lei incorporadora antes da data de entrada em vigor dessa Emenda,
ainda que referidas vantagens não estejam sendo percebidas por ocasião da
aposentadoria”.
Assim sendo, verificando que a presente aposentadoria preenche os requisitos da
Resolução n° 3877/2005 desta Corte, o voto do relator é pela legalidade e registro
do Ato n° 347/2003, publicado no DOM n° 059, de 07/08/2003, retificado pelo
Ato n° 461/2003, publicado no DOM n° 095, de 11/12/2003 e que aposentou o
servidor municipal José Pereira Filho, Técnico Legislativo da Câmara Municipal
de Curitiba, com proventos proporcionais de 85%.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 396360/03, entre as partes CÂMARA MUNICIPAL DE
CURITIBA e JOSÉ PEREIRA FILHO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Julgar legal o Ato nº 347/2003, publicado no DOM nº 059, de 07/08/2003, retificado
pelo Ato nº 461/2003, publicado no DOM nº 095, de 11/12/2003, que concedeu
aposentadoria ao servidor municipal JOSÉ PEREIRA FILHO, Técnico Legislativo
da Câmara Municipal de Curitiba, com proventos proporcionais de 85%,
determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, HEINZ
GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, VALERIA
BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 330/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 388786/04
INTERESSADO: LORI TEREZINHA KAPPES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Aposentadoria por Invalidez. Ingresso no serviço público anterior a 2000.
Acórdão 1411/06. Pela legalidade e registro.
RELATÓRIO
O presente expediente trata de aposentadoria por invalidez da servidora acima
nominada, ocupante do cargo de Professor MPP 104, LF-21 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10121/06-DIJUR, opinou pela negativa
de registro porque a servidora ingressou no serviço público após a promulgação da
Constituição Federal sem concurso público, posicionamento que foi acompanhado
pelo Ministério Público, conforme consta o Parecer nº 13310/06.
É o relatório.
VOTO
De acordo com o Paranaprevidência, a servidora ingressou no serviço público em
20 de fevereiro de 1989, em razão de contrato firmado sob o regime da CLT, não
tendo participado de concurso público ou teste seletivo.
Esta Corte de Contas, através do acórdão nº 1411/06-Pleno, definiu:
“ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar que as admissões relativas ao art. 70, da Lei 10.219/92,
sejam tidas como válidas e legais; que as admissões realizadas pela
Administração Pública Estadual ou Municipal (direta ou indireta) anteriores
ao ano de 2000, sejam aceitas como válidas e legais, para fins de registro, com
fulcro na ponderação de valores entre os Princípios da Legalidade e da
Segurança Jurídica no caso concreto, ressaltando-se no caso, o Princípio da
Boa-fé.”
Todas as diligências realizadas foram para esclarecimentos quanto ao ingresso da
Interessada no serviço público.
Apesar das manifestações da Diretoria Jurídica e do Ministério Público, em razão
do acórdão acima mencionado, voto pela legalidade e registro do ato de inativação
da servidora.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 388786/04, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
LORI TEREZINHA KAPPES,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Julgar legal a Resolução nº 3741, publicada no Diário Oficial nº 6735, do dia 24/
05/04, retificada pela Resolução nº 4220, publicada no Diário Oficial nº 6810, do
dia 10/09/04, que concedeu aposentadoria por invalidez à servidora LORI
TEREZINHA KAPPES, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 332/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 412540/05
INTERESSADO: MARIO LUIZ RAMOS
ASSUNTO: RESERVA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Reserva. Observância das normas legais. Pela legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de transferência para a reserva do Interessado no
posto/graduação de cabo da Polícia Militar do Estado.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9484/06-DIJUR, opinou pela
legalidade e registro da Resolução nº 6544, de 12 de agosto de 2005.
O Ministério Público, através do Parecer nº 13479/06, opinou pela negativa de
registro por entender que a utilização de tempo de serviço atestado pelo INSS
viola o regramento constitucional.
É o relatório.
VOTO
A questão em tela já foi apreciada por esta Casa, conforme Acórdão nº 1776/06
– Primeira Câmara, decidindo pela legalidade e registro o ato concessório,
aceitando o tempo de serviço atestado pelo INSS.
Com a devida venia do posicionamento do Ministério Público, acolho o
posicionamento da Diretoria Jurídica e voto pela legalidade e registro da presente
inativação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob
nº 412540/05, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e MARIO LUIZ
RAMOS,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Julgar legal a Resolução nº 6544, publicada no Diário Oficial nº 7045, do dia 22/
08/05, que concedeu aposentadoria ao servidor MARIO LUIZ RAMOS,
determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 366/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 12668/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO: HUMBERTO AMARO FELTRIN
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Admissão de Pessoal. Possibilidade de Prorrogação. Regularidade.
RELATÓRIO
Trata-se de documentação relativa á prorrogação contratual de servidores
admitidos via teste seletivo, pelo Município de Marialva, para a função de
professor nos programas do PEJA (Programa com Educação de Jovens e Adultos),
PETI (Programa de Erradicação do Trabalho Infantil) e PFC (Programa Formando
Cidadão).
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos desta Corte de Contas, em parecer
nº 8140/05, conclui ser a prorrogação, objetivada pelo Município, irregular;
entendendo que ocorridas as admissões por tempo determinado, passariam os
contratos a serem tutelados pela Consolidação das Leis do Trabalho.
Contrariamente à posição adotada pela DIJUR, o Ministério Público junto a este
Tribunal, em parecer nº 20919/06, não faz oposição ao registro dos contratos de
prorrogação de admissão de pessoal apresentados pelo Município de Marialva.
Alega ser o contrato administrativo por tempo determinado uma espécie contratual
híbrida. Obedecida a norma regulamentar no âmbito específico do ente público,
não há que se falar em transformação do contrato em prazo indeterminado. Há,
ainda, normas análogas no âmbito federal e estadual que possibilitam a prorrogação
do contrato por prazo determinado. Ademais, observa-se a legalidade quanto ao
prazo máximo de 02 (dois) anos da contratação nos termos dos arts. 16 e 27 da
CE/89.
É o relatório.
VOTO
Mediante todo o exposto e considerando as explanações do Ministério Público,
voto pela regularidade ao registro dos contratos de prorrogação de admissão de
pessoal apresentados pelo Município; não entendendo que esta prorrogação
acarrete em transformação a contrato por prazo indeterminado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL,
entre as partes MUNICÍPIO DE MARIALVA e HUMBERTO AMARO FELTRIN,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
Julgar regular os contratos de prorrogação de admissão de pessoal apresentados
pelo Município, determinando seu registro, não entendendo que esta prorrogação
acarrete em transformação a contrato por prazo indeterminado.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 375/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 261070/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Não caracterização de transferência voluntária. Baixa
de Pendência.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de recursos recebidos pela
Associação Paranaense de Reabilitação, de Curitiba, do Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná, no valor total de R$ 48.234,53 (quarenta e oito mil duzentos e

trinta e quatro reais e cinqüenta e três centavos).
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela baixa da pendência, tendo
em vista que os valores repassados decorreram de pagamentos contratuais à
entidade, referente à contratação de prestação de serviços de recepção e de artífice,
destinado aos órgãos do Poder Executivo do Estado e não de transferências
voluntárias. Por fim, recomenda que o procedimento seja submetido à Inspetoria
competente, para as devidas anotações dentro de suas competências institucionais.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
Inicialmente, cabe destacar que as manifestações acima, estão conforme às últimas
decisões desta Casa em processos similares, nas quais o plenário, em sessão de
21 de dezembro de 2006, no julgamento do incidente de Uniformização de
Jurisprudência em que foi Relator o Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca,
firmou o entendimento de tratar-se, efetivamente, de contrato e não de transferência
voluntária a avença que tenha por objeto a cessão de estagiários.
Diante do exposto, voto pela baixa de pendência do valor total acima referido,
da listagem da Diretoria de Análise de Transferências, com a recomendação de
encaminhamento à Inspetoria competente.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 261070/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade, em:
I- Determinar a baixa de pendência da listagem da Diretoria de Análise de
Transferências, do valor de R$ 48.234,53 (quarenta e oito mil duzentos e trinta e
quatro reais e cinqüenta e três centavos), repassado pelo Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná, a título de contrato de prestação de serviços, à Associação
Paranaense de Reabilitação de Curitiba;
II- Encaminhar este protocolado à Inspetoria competente.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 5.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 440/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 154720/05
ENTIDADE : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ
INTERESSADO: LUIZ CLAUDIO ROMANELLI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de Contas anuais da COHAPAR relativa ao exercício de 2004. Pela
regularidade das contas apresentadas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Prestação de Contas da Companhia de Habitação
do Paraná - COHAPAR, relativa ao exercício financeiro de 2004, sob a
responsabilidade do representante legal à época, Sr. Luiz Cláudio Romanelli.
A Diretoria de Contas Estaduais, através de Instrução nº 79/05, conclui, após
detalhada análise, que as contas estão razoavelmente formalizadas e regulares,
relatando, no entanto, a existência de processo de Denúncia (autos nº 1721/04),
referente ao procedimento licitatório nº 07/2003.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10261/05, opina pela aprovação das
contas da Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR, relativas ao exercício
de 2004, ressalvando apenas a questão objeto da Denúncia relatada acima, a ser
apreciada por ocasião do julgamento do mencionado processo.
Em sua manifestação o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Parecer
nº 22232/06, esclarece que a Denúncia apontada já foi objeto de decisão desta
Corte, que a julgou procedente e determinou o envio de cópias dos autos ao
Ministério Público Estadual, em virtude da contratação emergencial de consultoria
no exercício de 2003, nada obstando, portanto, o julgamento das contas do
exercício de 2004, sem ressalvas.
Opina a douta Procuradoria pela aprovação das contas apresentadas, com base
nos exames realizados, no aspecto técnico e contábil, e desconhecendo-se outras
impugnações específicas acerca da gestão no período aqui abrangido.
VOTO
Considerando o acima exposto, VOTO, nos termos do Parecer nº 22232/06, do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pela regularidade da presente
prestação de contas, referente ao exercício de 2004, de responsabilidade do Sr.
Luiz Cláudio Romanelli.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas, referente ao exercício financeiro
de 2004, de responsabilidade do Sr. Luiz Cláudio Romanelli, nos termos do Parecer
nº 22232/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 441/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 8490/02
ENTIDADE : DÉCIMO BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
DE LAGES
INTERESSADO: NESTOR CARMELO RANIERI
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Tomada de Contas – Ausência de prestação de contas da transferência voluntária.
Regular com Ressalvas. Ausência de documentos, caso fortuito.
RELATÓRIO
O presente processo trata de Tomada de Contas instaurado contra a entidade
acima nominada, mediante ofício da Diretoria Geral (fls. 05/06), considerando o

termo do ofício desta Diretoria (fls. 02) e ainda, em cumprimento ao disposto no
art. 74, caput, e parágrafo único, da Constituição Estadual, e no art. 7º, c/c o art.
1º, § 2º, inciso I, do Provimento n. º 29/94-TC.
A instauração deste processo decorreu do não encaminhamento a este Tribunal
da prestação de contas dos recursos constantes na listagem de pendências desta
Diretoria (fls. 03), pela entidade no prazo legal.
Cumprindo determinação desta Corte de Contas, a entidade encaminhou a presente
comprovação das contas, autuada como Processo de Tomada de Contas n. º 36229/
02, ora anexado.
Em resposta ao Ofício desta Diretoria encaminhado ao 10º Batalhão de Engenharia
de Construção e à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
(SEMA).
A Secretaria do Meio Ambiente através do Secretário Dr. Luiz Eduardo Cheida
(fls. 246) informa que os fatos descritos nos autos ocorreram em gestão anterior.
No entanto, foi realizado “vasta busca” na Secretaria e nada encontrado.
O 10º Batalhão de Engenharia de Construção através de seu Comandante (fls.
247) informa que a documentação correspondente aos anos de 1998 e 1999, não
foram localizados e possivelmente foram destruídas em 13 de agosto de 2004 no
incêndio ocorrido no pavilhão n. 32º onde se encontravam parte dos arquivos em
questão.
Para comprovar a ocorrência do incêndio supra mencionada, o Comandante junta
as fls. 248 a 250 cópias do Boletim Interno n. 202/2004, no qual consta a solução
do Inquérito Policial Militar e a constatação de que não houve indícios de prática
criminosa na ocorrência e o conseqüente arquivamento da sindicância.
A Diretoria de Análise de Transferências em busca de esclarecimentos para melhor
elucidar os fatos e consequentemente fundamentar seu posicionamento, manteve
contato com o Tribunal de Contas da União e obteve cópia da Sessão
Extraordinária – Segunda Câmara, ocorrida em 02 de março de 2000, a qual
julgou regulares as contas do Processo TC-005.754/1999-2 – Unidade: 10º
Batalhão Logístico (cópia em anexo).
Assim, conjugando a aprovação das contas junto Tribunal de Contas da União e
a impossibilidade de apresentação de documentos por conta do incêndio noticiado
e comprovado através do resultado de sindicância, a Diretoria de Análise de
Transferências excepcionalmente, manifesta pela regularidade com ressalva deste
Processo de Prestação de Contas, nos termos do art. 13, II, do Provimento nº29/
94-TC, mantido pelo art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº113, de 15 de
dezembro de 2005, e pelo art. 247, do Regimento Interno do Tribunal, de 27 de
janeiro de 2006.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do parecer nº. 22649/
06, de fls. 260, acompanha a Unidade Técnica propondo a regularidade com
ressalva das contas prestadas pelo Décimo Batalhão de Engenharia de Construção
de Lages.
VOTO
Diante do exposto, acompanhando a Unidade Técnica e o Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, VOTO pela REGULARIDADE COM RESSALVA
das contas dos recursos recebidos, nos termos do inciso II, do art. 16 da Lei
Complementar 113/05, em face da ausência de anexação de documentos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
Julgar procedente o presente procedimento de tomada de contas e,
conseqüentemente, aprovar a prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pelo Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMA à entidade, ressalvando a ausência
de anexação de documentos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 442/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 475732/06
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: APM DA ESCOLA ESTADUAL DES. CUNHA PEREIRA DE
FAZENDA RIO GRANDE
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Tomada de Contas – prestação de contas da transferência voluntária respectiva
encaminhada em outro processo em trâmite. Pelo Arquivamento.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Tomada de Contas instaurada contra a entidade
acima nominada, em atendimento ao disposto no art. 74, caput, e parágrafo único,
da Constituição Estadual e no art. 1º do Provimento nº 02/94-TC.
A douta Diretoria de Análise de Transferências, em sua Instrução nº 9284/06
(fls.07) opina pelo arquivamento do presente processo tendo em vista que o
interessado já encaminhou documentos relativos à prestação de contas o qual
está ˜em trâmite neste Tribunal, conforme documentos de fls. 08-09.
O Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer n° 22078, em
consonância com a manifestação da Diretoria de Análise de Transferências, opina
pelo arquivamento do feito.
VOTO
Diante do exposto, acompanhando a Unidade Técnica e o Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, VOTO pelo arquivamento do presente processo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
Determinar o arquivamento do presente processo, nos termos da Instrução da
Diretoria de Análise de Transferência - DAT e do Parecer do Ministério Público
junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 443/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 52071/00
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Regularidade com ressalva. Multa – já inscrita em dívida ativa – óbito do ex-
Prefeito – responsabilidade ao espólio.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Tomada de Contas de Comprovação de Convênio
firmado entre o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado de Meio
Ambiente e dos Recursos Hídricos, juntamente com o Instituto Ambiental do
Paraná, com o Município acima citado, referente aos exercícios de 1998 e 1999,
no valor de R$ 20.010,00 (vinte mil e dez reais), com o objetivo de implantar
ações de proteção ao meio ambiente.
A Diretoria de Análise de Transferências, em primeira avaliação, através da
Instrução nº 727/2001, entendeu ser insuficiente a documentação apresentada,
quanto à análise do mérito das contas, sugerindo a remessa dos autos á origem
para complemetnação.
Respeitando-se a Ampla Defesa e o Contraditório, por meio do Ofício nº 195/
2001, a Administração Pública de Fernandes Pinheiro apresentou a documentação
faltante, juntamente da devida justificativa.
Novamente à Diretoria de Análise de Transferências (Instrução nº 3720/2001),
tendo sido cumpridas as solicitações anteriormente realizadas, a conclusão foi
pela regularidade com ressalvas.
A ressalva foi feita pelo fato do descumprimento, por parte do Interessado, do
contido no Provimento nº 02/1994 que determina como prazo, para as prestações
de contas como as do presente caso, 30 (trinta) dias a contar da sua utilização.
Tem-se aqui um atraso de 11 (onze) dias, o que fez a Diretoria de Análise de
Transferências opinar pela aplicação de multa.
O Plenário desta Casa, por meio da Resolução nº 497/2002, decidiu pela aplicação
da multa, porém, não se manifestou quanto ao mérito.
Os autos, pelo inadimplemento de suas obrigações, foram encaminhados pela
Diretoria Geral ao Conselheiro Relator – Sr. Nestor Batista – que, por sua vez,
solicitou a inscrição da multa em dívida ativa e anotação de pendência em nome
do Município.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, dado sua competência à época,
solicitou a inscrição em dívida ativa, por determinação do Conselheiro Relator,
tendo como embasamento o art. 71, §3º da Constituição Federal, o art. 75, §3º da
Constituição Estadual e o art 14, inciso VI da Lei nº 5615/1967.
O processo ficou arquivado de 02.08.2004 até 26.04.2006, quando o Interessado,
através do protocolo nº 16144-4/06, requereu a retirada dos autos com o intuito
de tomar providências que regularizassem sua situação.
Em Protocolo de nº 24286-0/2006, o Município manifestou-se no sentido da
impossibilidade de ser responsabilizado pela pendência do pagamento da multa,
já que esta fora direcionada ao ex-Prefeito municipal – agora falecido. Requereu
a aprovação das contas e a baixa da pendência outrora determinada.
Em última manifestação, a Diretoria de Análise de Transferências (Instrução nº
685/06) opinou pela aprovação com ressalvas da presente.
O Ministério Público junto a esta Corte de Contas manifestou concordância com
o posicionamento da Diretoria de Análise de Transferências, tanto no referente à
multa (que deverá recair sobre o espólio do ex-Prefeito do Município), quanto à
aprovação com ressalva da Comprovação de Convênio desta Tomada de Contas.
VOTO
Mediante todo o exposto, e considerando as informações contidas nos autos,
bem como o entendimento da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, VOTO pela aprovação da presente
Tomada de Contas de Comprovação de Convênio firmado entre o Estado do
Paraná, por meio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos, juntamente com o Instituto Ambiental do Paraná, com o Município de
Fernandes Pinheiro; referente aos exercícios de 1998 e 1999, no valor de R$
20.010,00 (vinte mil e dez reais), com o objetivo de implantar ações de proteção
ao meio ambiente, com ressalva em face do atraso de 11 dias.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
Julgar procedente a presente Tomada de Contas e, conseqüentemente, aprovar a
prestação de contas de Comprovação de Convênio firmado entre o Estado do
Paraná, por meio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos, juntamente com o Instituto Ambiental do Paraná, com o Município de
FERNANDES PINHEIRO, referente aos exercícios financeiros de 1998 e 1999,
no valor de R$ 20.010,00 (vinte mil e dez reais), ressalvando o atraso na
apresentação da contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 444/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 174980/01
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Tomada de Contas – Ausência de prestação de contas da transferência voluntária.
Irregular. Devolução dos valores recebidos e encaminhamento ao Ministério
Público.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Tomada de Contas firmado com a SEAB, referente
ao exercício financeiro de 1998, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
tendo por objeto a ampliação e melhorias no Parque de Exposições do Município.
Analisado este Processo na Instrução nº 4441/03-DRC/CAS (fls. 104-106) - após
retorno dos autos – a Diretoria de Análise de Transferências manifestou-se pela
irregularidade das contas e concessão do direito constitucional do contraditório e
ampla defesa ao Sr. Luiz Carlos M. Petrechen, ex-Prefeito Municipal, tendo em
vista permanecer a pendência quanto à apresentação dos seguintes documentos:
— Termo de Objetivos Atingidos emitido pela SEAB, apontado na Instrução
inicial nº 2421/02-DRC/CAS (fls. 59-60);

— Atraso de 481 (quatrocentos e oitenta e um) dias na prestação de contas,
conforme etiqueta à fls. 01, apontado na Instrução nº 1814/03-DRC/CAS (fls.
90-92).
O Ministério Público junto a este Tribunal no Parecer nº 1810/04 (fls. 107),
encaminhou o processo para o exercício do contraditório e ampla defesa, tendo
em vista não constar nos autos a intimação do ex-prefeito, o Sr. Luiz Carlos M.
Petrechen.
O Plenário desta Casa, mediante a Resolução nº 6712/2004 (fls. 108), acatou a
opinião exalada no Despacho do douto MPjTC, convertendo o julgamento do
feito em diligência externa à origem.
O Sr. Luiz Carlos Machiavelli Petrechen, ex-Prefeito Municipal, foi citado
mediante ofício (fls. 112), para a oportunização de defesa.
Em nova análise, a Diretoria de Análise de Transferências , através da Instrução
nº 1573/06-DAT/CAS (fls. 114-116), voltou a opinar pela irregularidade das
contas, tendo em vista que após transcorrer 323 (trezentos e vinte e três) dias da
juntada do AR de fls. 112 – verso, não houve manifestação da parte interessada.
Nesta oportunidade, o Ministério Público junto a este Tribunal, através do
Requerimento nº 139/06 (fls. 117), requereu a notificação do gestor responsável,
via editalícia.
Acatada a manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal no Despacho nº
2714/06 (fls. 118) o processo foi encaminhado para atendimento do contido no
Requerimento do douto MPjTC.
O Sr. Luiz Carlos Machiavelli Petrechen, ex-Prefeito Municipal, foi citado
mediante o Edital nº 46/06-DAT, publicado nos Atos Oficiais do Tribunal de
Contas nº 62, do dia 18/08/06, de acordo com o Termo de Certidão de fls. 119.
Decorridos 53 (cinqüenta e três) dias da citação via o referido Edital, cujo prazo
expirou em 17/09/06, conforme Certidão às fls. 119 – verso, o ex-Mandatário
Municipal, não encaminhou a este Tribunal de Contas quaisquer documentos e/
ou esclarecimentos.
A Diretoria de Análise de Transferências considerando a ausência de manifestação
da parte interessada, ratificou os termos da Instrução anterior nº 1573/06-DAT/
CAS (fls. 114-116), no sentido da IRREGULARIDADE das contas, da gestão
do Sr. Luiz Carlos Machiavelli Petrechen, ex-Prefeito Municipal, nos termos
do art. 13, III, b, do Provimento nº 29, de 27 de junho de 1994, mantido pelo art.
179 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e pelo
art. 248, II, do Regimento Interno deste Tribunal, de 27 de janeiro de 2006,
recomendando a adoção das seguintes medidas:
1. o recolhimento integral dos recursos repassados, no valor de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), devidamente corrigidos de acordo com as datas dos respectivos
repasses, demonstrados às fls. 57, através de guia GR/Pr, código 5339, ao Tesouro
do Estado, pelo Sr. Luiz Carlos Machiavelli Petrechen, ex-Prefeito Municipal,
CPF nº 183.653.889-87, com fundamento nos arts. 70, parágrafo único, e 71, II e
V, ambos da Constituição Federal, e ainda nos arts. 74, parágrafo único, e 75, II
e V, ambos da Constituição Estadual, em face da não comprovação regular da
prestação de contas;
2. a aplicação de multa ao Sr. Luiz Carlos Machiavelli Petrechen, ex-Prefeito
Municipal, CPF nº 183.653.889-87, com recolhimento ao Tesouro do Estado,
através de guia GR/PR, código 5118, com base no art. 87, I, b, da Lei
Complementar Estadual nº. 113/2005, em face do não encaminhamento, no prazo
fixado, dos documentos e informações solicitadas na Instrução nº 4441/03 (fls.
104-106), nos termos do Edital nº 46/06-DAT (fls. 46/06);
3. a inclusão do nome do Sr. Luiz Carlos Machiavelli Petrechen, ex-Prefeito
Municipal, CPF nº 183.653.889-87, no cadastro dos agentes públicos com contas
irregulares, para os fins dos arts. 86 a 88 do Provimento nº. 47, de 01 de agosto
de 2002, do art. 16, III, a, do Provimento nº. 29/1994-TC, mantidos pelo art. 179
da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, e pelos arts. 515 a 520 do Regimento
Interno deste Tribunal, em atendimento ao disposto no art. 1º, g, da Lei
Complementar Federal nº. 64, de 18 de maio de 1990, art. 11, § 5º, da Lei Federal
nº. 9.504, de 30 de setembro de 1997, e nos arts. 1º a 3º da Lei Estadual nº.
10.959, de 16 de dezembro de 1994;
4. em caso do não recolhimento dos valores apontados, inscrição em dívida ativa
pelo órgão competente, com fundamento no art. 71, § 3º, da Constituição Federal,
no art. 76, § 3º, da Constituição Estadual, art. 21 do Provimento nº 29/94-TC, e
ainda no art. 2º da Lei Federal nº. 6.830, de 22 de setembro de 1980;
5. o encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério
Público, para as providências que entender cabíveis no âmbito de sua competência
institucional, nos termos do art. 248, § 6º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Compartilhando da mesma orientação da Diretoria de Análise de Transferências,
o parecer nº. 18712/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, é no
sentido de serem julgadas irregulares as contas dos recursos recebidos do Estado
do Paraná, acatando em todos os termos as medidas sugeridas pela Unidade
Técnica.
VOTO
Diante do exposto, acompanhando a Unidade Técnica e o Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, VOTO pela IRREGULARIDADE das contas dos
recursos recebidos do Estado do Paraná, nos termos da letra e, do inciso III, do
art. 16 da Lei Complementar 113/05, determinando que:
1. o recolhimento integral do saldo não aplicado dos recursos repassados, no
valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), devidamente corrigidos a partir
de 26/03/1999, através de guia GR/Pr, código 5339, ao Tesouro do Estado, pelo
Sr. Luiz Carlos Machiavelli Petrechen, ex-Prefeito Municipal, CPF nº
183.653.889-87, com fundamento nos arts. 70, parágrafo único, e 71, II e V,
ambos da Constituição Federal, e ainda nos arts. 74, parágrafo único, e 75, II e V,
ambos da Constituição Estadual, bem como no art. 249 do Regimento Interno;
2. a inclusão do nome do Sr. Luiz Carlos Machiavelli Petrechen, ex-Prefeito
Municipal, CPF nº 183.653.889-87, no cadastro dos agentes públicos com contas
irregulares, para os fins dos arts. 86 a 88 do Provimento nº. 47, de 01 de agosto
de 2002, do art. 16, III, a, do Provimento nº. 29/1994-TC, mantidos pelo art. 179
da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, e pelos arts. 515 a 520 do Regimento
Interno deste Tribunal, em atendimento ao disposto no art. 1º, g, da Lei
Complementar Federal nº. 64, de 18 de maio de 1990, art. 11, § 5º, da Lei Federal
nº. 9.504, de 30 de setembro de 1997, e nos arts. 1º a 3º da Lei Estadual nº.
10.959, de 16 de dezembro de 1994;
3. o encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério
Público, para as providências que entender cabíveis no âmbito de sua competência
institucional, nos termos do art. 248, § 6º, do Regimento Interno deste Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
I - Julgar procedente a presente tomada de contas e, conseqüentemente, pela
IRREGULARIDADE das contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo do Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado da
Agricultura e do Abastecimento - SEAB ao Município de NOVA TEBAS, nos

termos da letra e, do inciso III, do art. 16 da Lei Complementar 113/05,
determinando que:
II – Determinar o recolhimento integral do saldo não aplicado dos recursos
repassados, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), devidamente
corrigidos a partir de 26/03/1999, através de guia GR/Pr, código 5339, ao Tesouro
do Estado, pelo Sr. Luiz Carlos Machiavelli Petrechen, ex-Prefeito Municipal,
CPF nº 183.653.889-87, com fundamento nos arts. 70, parágrafo único, e 71, II e
V, ambos da Constituição Federal, e ainda nos arts. 74, parágrafo único, e 75, II
e V, ambos da Constituição Estadual, bem como no art. 249 do Regimento Interno;
III – Determinar a inclusão do nome do Sr. Luiz Carlos Machiavelli Petrechen,
ex-Prefeito Municipal, CPF nº 183.653.889-87, no cadastro dos agentes públicos
com contas irregulares, para os fins dos arts. 86 a 88 do Provimento nº. 47, de 01
de agosto de 2002, do art. 16, III, a, do Provimento nº. 29/1994-TC, mantidos
pelo art. 179 da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, e pelos arts. 515 a 520
do Regimento Interno deste Tribunal, em atendimento ao disposto no art. 1º, g,
da Lei Complementar Federal nº. 64, de 18 de maio de 1990, art. 11, § 5º, da Lei
Federal nº. 9.504, de 30 de setembro de 1997, e nos arts. 1º a 3º da Lei Estadual
nº. 10.959, de 16 de dezembro de 1994;
IV - Encaminhar cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público,
para as providências que entender cabíveis no âmbito de sua competência
institucional, nos termos do art. 248, § 6º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HEINZ GEORG HERWIG HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 445/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 429058/01
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO
REASSENTAMENTO SEGREDO III DE HONÓRIO SERPA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Tomada de Contas. Procedência. Contas Irregulares. Recolhimento de Recursos
ao Estado. Encaminhamento de cópias ao Ministério Público Estadual.
RELATÓRIO
Trata-se de Tomada de Contas instaurada pelo Tribunal de Contas na data de
11.10.2001, contra a Associação dos Produtores Rurais do Reassentamento
Segredo III de Honorário Serpa, em razão da não apresentação da prestação de
contas, no que diz respeito aos recursos recebidos por esta última, a título de
transferências voluntárias, referentes ao exercício financeiro de 1999, no valor
de R$ 59.000,00 (cinqüenta e nove mil reais).
A entidade acima nominada foi devidamente citada por este Tribunal, porém não
apresentou qualquer resposta. Assim sendo, a Diretoria de Análise de
Transferências propôs a citação por edital; proposta aceita e efetuada através de
determinação do Relator, Conselheiro Nestor Batista, por meio do despacho nº
2749/06.
O edital referente ao caso aqui discutido, de nº 97/06-DAT, foi publicado nos
Atos Oficiais de nº 64, em data de 01.09.06. Contudo, expirado o prazo para
resposta, a Associação dos Produtores Rurais do Reassentamento Segredo III de
Honorário Serpa ainda não havia apresentado as contas devidas ou encaminhado
qualquer justificativa.
º:Em última análise, a Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 9193/06)
constatou que as contas referentes às pendências constantes na listagem de fls.
02 não foram apresentadas. Opina pela procedência desta Tomada de Contas e
pela irregularidade das contas, nos termos do art. 13, inciso III, a, do Provimento
nº 29/94, recomendando o recolhimento dos recursos repassados pelo Estado –
R$ 59.000,00 – devidamente corrigidos. Caso os valores não sejam recolhidos,
recomenda-se a inscrição em dívida ativa pelo órgão competente do Estado, bem
como o encaminhamento de cópia das principais peças ao Ministério Público
Estadual para que este possa tomar as providencias que entender cabíveis à sua
competência.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 20835/06)
compartilha das orientações dadas pela Diretoria de Análise de Transferências e
se posiciona no mesmo sentido desta última.
VOTO
Mediante todo o exposto, levando-se em consideração a falta de apresentação de
contas por parte da Associação mesmo após citação em edital - bem como os
comentários feitos pela Diretoria de Análise de Transferências e pelo Ministério
Público junto a esta Corte, voto pela irregularidade das contas, nos termos do art.
16, III, “a”, da Lei Complementar nº 113/2005, devendo a Associação recolher
aos cofres públicos estaduais o valor de R$ 59.000,00 (cinqüenta e nove mil
reais), corrigidos e atualizados, sob pena de inscrição em dívida ativa. Seguindo
recomendação da DAT e do Ministério Público junto ao tribunal de Contas, sejam
as principais peças encaminhadas ao Ministério Público Estadual para a adoção
das medidas que julgarem cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
I - Julgar procedente a presente tomada de contas e, conseqüentemente, pela
irregularidade das contas de transferência voluntária de recursos repassados
pelo Estado do Paraná através da COPEL à entidade, nos termos do art. 16, III,
“a”, da Lei Complementar nº 113/2005.
II – Determinar à Associação dos Produtores Rurais do Reassentamento Segredo
III, do Município de Honorário Serpa, o recolhimento aos cofres públicos estaduais
do valor de R$ 59.000,00 (cinqüenta e nove mil reais), devidamente corrigidos e
atualizados, sob pena de inscrição em dívida ativa.
III – Encaminhar cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público
Estadual para a adoção das medidas que julgarem cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 446/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 469378/01
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: APM DO COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ DE ANCHIETA DE
FLÓRIDA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Tomada de contas instaurada diante da não devolução dos autos a este
Tribunal em diligência há mais de 120 dias. Entidade citada por AR e por
edital. Não apresentação das contas. Pela irregularidade das contas e
restituição dos valores ao Tesouro Estadual.
RELATÓRIO
Trata-se o presente processo de Tomada de Contas instaurada por este
Tribunal, em virtude da não devolução dos autos de Prestação de Contas nº
122501/2000 a este Tribunal, encaminhado em diligência há mais de 120 dias à
APM do Colégio Estadual José de Anchieta de Flórida, por força da Resolução
nº 7376, de 15/08/2000, referente a recursos recebidos da Secretaria de Estado
da Educação, a título de transferências voluntárias, no valor de R$ 5.580,00,
relativos ao exercício financeiro de 1999.
Instaurado o competente processo, conforme informa a Diretoria de Análise de
Transferências, Instrução nº 9192/06, a entidade foi citada, conforme
documento constante dos autos, não tendo havido resposta, sendo então por
determinação do Relator, realizada a citação por edital, onde mais uma vez não
houve resposta ao chamamento até a presente data.
A Diretoria de Análise de Transferências, considerando que não foram
apresentadas as contas referentes às pendências constantes na listagem de fls.
02, manifesta-se pela procedência desta tomada de contas e por conseqüência
pela irregularidade das contas, nos termos do artigo 13, III, ‘a’ do Provimento
nº 29/94, recomendando o recolhimento dos recursos repassados pelo Estado
no valor de R$ 5.580,00, devidamente corrigidos, pela APM do Colégio
Estadual José de Anchieta de Flórida. Em caso de não recolhimento dos
valores, recomenda a inscrição em dívida ativa pelo órgão competente do
Estado, além do encaminhamento de cópia das principais peças ao Ministério
Público Estadual para as providências que entender cabíveis no âmbito de sua
competência.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 20828/
06, compartilhando da mesma orientação da DAT, em virtude da não
apresentação das contas pela entidade, opina no sentido de serem julgadas
irregulares as contas dos recursos recebidos do Estado do Paraná, devendo a
APM do Colégio Estadual José de Anchieta de Flórida recolher aos cofres
públicos estaduais o valor de R$ 5.580,00, devidamente atualizados, sob pena
de inscrição em dívida ativa e acatando, ainda, sugestão da DAT, pelo
encaminhamento de cópia das principais peças destes autos ao Ministério
Público Estadual para adoção das medidas cabíveis.
VOTO
Diante do exposto, acompanho a conclusão da Diretoria de Análise de
Transferências (Instrução nº 9192/06) e a manifestação do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 20828/06) e VOTO pela irregularidade
das contas, nos termos do art. 16, III, “a”, da Lei Complementar nº 113/2005,
em virtude da não apresentação das referidas contas, devendo a APM do
Colégio Estadual José de Anchieta de Flórida, restituir os recursos recebidos
ao Estado do Paraná, no valor de R$ 5.580,00, devidamente corrigidos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS,
entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ e APM
DO COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ DE ANCHIETA DE FLÓRIDA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
Julgar procedente a presente tomada de contas e, conseqüentemente, pela
irregularidade das contas, nos termos do art. 16, III, “a”, da Lei Complementar
nº 113/2005, em virtude da não apresentação das mesmas, devendo a APM do
Colégio Estadual José de Anchieta de Flórida, restituir os valores recebidos, ao
Tesouro Estadual, no valor de R$ 5.580,00 (cinco mil, quinhentos e oitenta
reais), devidamente corrigidos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 447/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 428129/05
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: APRECAL ASSOCIAÇÃO DE PECUARISTA DA REGIÃO
CAMPINA DA LAGOA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Tomada de Contas. Procedência. Contas Irregulares. Recolhimento de Recursos
ao Estado. Encaminhamento de cópias ao Ministério Público Estadual.
RELATÓRIO
Trata-se de Tomada de Contas instaurada pelo Tribunal de Contas na data de
26.10.2005, contra a APRECAL Associação de Pecuaristas da Região Campina
da Lagoa, em razão da não apresentação da prestação de contas, no que diz
respeito aos recursos recebidos por esta última, a título de transferências
voluntárias, referentes ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 12.500,00
(doze mil e quinhentos reais).
A entidade acima nominada foi devidamente citada por este Tribunal, porém não
apresentou qualquer resposta. Assim sendo, a Diretoria de Análise de
Transferências propôs a citação por edital; proposta aceita e efetuada através de
determinação do Relator, Conselheiro Nestor Batista, por meio do despacho nº
2753/06.
O edital referente ao caso aqui discutido, de nº 95/06-DAT, foi publicado nos
Atos Oficiais de nº 64, em data de 01.09.06. Contudo, expirado o prazo para
resposta, a APRECAL Associação de Pecuaristas da Região Campina da Lagoa
ainda não havia apresentado as contas devidas ou encaminhado qualquer
justificativa.
Em última análise (Instrução nº 9203/06), a Diretoria de Análise de Transferências
constatou que as contas referentes às pendências constantes na listagem de fls.
03 não foram apresentadas. Opina pela procedência desta Tomada de Contas e
pela irregularidade das contas, nos termos do art. 13, inciso III, a, do Provimento

nº 29/94, recomendando o recolhimento dos recursos repassados pelo Estado –
R$ 12.500,00 – devidamente corrigidos. Caso os valores não sejam recolhidos,
recomenda-se a inscrição em dívida ativa pelo órgão competente do Estado, bem
como o encaminhamento de cópia das principais peças ao Ministério Público
Estadual para que este possa tomar as providencias que entender cabíveis à sua
competência.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 20843/06)
compartilha das orientações dadas pela Diretoria de Análise de Transferências e
se posiciona no mesmo sentido desta última.
VOTO
Mediante todo o exposto, levando-se em consideração a falta de apresentação de
contas por parte da APRECAL Associação de Pecuaristas da Região Campina da
Lagoa - mesmo após citação em edital - bem como os comentários feitos pela
Diretoria de Análise de Transferências e pelo Ministério Público junto a esta
Corte, voto pela irregularidade das contas, nos termos do art. 16, III, “a”, da Lei
Complementar nº 113/2005, devendo a APRECAL Associação de Pecuaristas da
Região Campina da Lagoa recolher aos cofres públicos estaduais o valor de R$
12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), corrigidos e atualizados, sob pena de
inscrição em dívida ativa. Seguindo recomendação da DAT e do Ministério Público
junto ao tribunal de Contas, sejam as principais peças encaminhadas ao Ministério
Público Estadual para a adoção das medidas que julgarem cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
I – Julgar procedente a presente tomada de contas e, conseqüentemente, pela
irregularidade da prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado da Agricultura
e do Abastecimento - SEAB, nos termos do art. 16, III, “a”, da Lei Complementar
nº 113/2005.
II – Determinar à APRECAL - Associação de Pecuaristas da Região Campina da
Lagoa o recolhimento, aos cofres públicos estaduais, do valor de R$ 12.500,00
(doze mil e quinhentos reais), corrigidos e atualizados, sob pena de inscrição em
dívida ativa.
III – Encaminhar cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público
Estadual para a adoção das medidas que julgarem cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 448/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 428200/05
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DA FABRICA DO AGRICULTOR DE
SENHORAS DA VILA RURAL SANTANNA DE TAPEJARA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Tomada de Contas – Ausência de prestação de contas da transferência voluntária.
Irregular. Devolução dos valores recebidos e encaminhamento ao Ministério
Público.
RELATÓRIO
Trata-se o presente protocolado de tomada de contas instaurada por este
Tribunal, em virtude da não apresentação da prestação de contas pela
Associação da Fábrica do Agricultor de Senhoras da Vila Rural Santanna de
Tapejara, referente a recursos recebidos do Estado, a título de transferências
voluntárias, no valor de R$ 5.157,50, relativos ao exercício financeiro de 2003.
Segundo informa a Diretoria de Análise de Transferências, a entidade não foi
localizada para citação, conforme documento constante dos autos.
Foi determinada a citação da entidade por edital. No entanto, o prazo
transcorreu in albis, não tendo a entidade apresentado contas ou encaminhado
qualquer documentação a esta Corte de Contas até a presente data.
Diante disso, considerando que não foram apresentadas as contas referentes às
pendências constantes na listagem de fls. 03, a DAT manifesta-se pela
procedência desta tomada de contas e por conseqüência pela irregularidade das
contas, nos termos do artigo 13, III, ‘a’ do Provimento nº 29/94, recomendando
o recolhimento dos recursos repassados pelo Estado no valor de R$ 5.157,50,
devidamente corrigidos, pela Associação da Fábrica do Agricultor de Senhoras
da Vila Rural Santanna de Tapejara. Em caso de não recolhimento dos valores,
recomenda a inscrição em dívida ativa pelo órgão competente do Estado, além
do encaminhamento de cópia das principais peças ao Ministério Público
Estadual para as providências que entender cabíveis no âmbito de sua
competência.
Compartilhando da mesma orientação da DAT, em virtude da não apresentação
das contas pela entidade, o parecer nº. 20840/06 do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas é no sentido de serem julgadas irregulares as contas dos
recursos recebidos do Estado do Paraná, devendo a Associação da Fábrica do
Agricultor de Senhoras da Vila Rural Santanna de Tapejara recolher aos cofres
públicos estaduais o valor de R$ 5.157,50, devidamente atualizados, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
Por fim, acatando sugestão da DAT, cópia das principais peças destes autos
deve ser encaminhada ao Ministério Público Estadual para adoção das medidas
cabíveis.
VOTO
Diante do exposto, acompanhando a Unidade Técnica e o Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, VOTO pela IRREGULARIDADE das contas
dos recursos recebidos do Estado do Paraná, nos termos da letra a, do inciso
III, do art. 16 da Lei Complementar 113/05, devendo a Associação da Fábrica
do Agricultor de Senhoras da Vila Rural Santanna de Tapejara recolher aos
cofres públicos estaduais o valor de R$ 5.157,50 (cinco mil, cento e cinqüenta
e sete reais e cinqüenta centavos), devidamente atualizados desde a data de
recebimento, sob pena de inscrição em dívida ativa, e que seja encaminhada
cópia das principais peças destes autos ao Ministério Público Estadual para
adoção das medidas cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:

I – Julgar procedente a presente tomada de contas e, conseqüentemente, pela
IRREGULARIDADE das contas dos recursos recebidos do Estado do
Paraná, através do Instituto de Ação Social do Paraná - IASP, nos termos da
letra a, do inciso III, do art. 16 da Lei Complementar 113/05.
II – Determinar à Associação da Fábrica do Agricultor de Senhoras da Vila
Rural Santanna de Tapejara o recolhimento, aos cofres públicos estaduais, do
valor de R$ 5.157,50 (cinco mil, cento e cinqüenta e sete reais e cinqüenta
centavos), devidamente atualizados desde a data de recebimento, sob pena de
inscrição em dívida ativa.
III - Encaminhar cópia das principais peças destes autos ao Ministério Público
Estadual para adoção das medidas cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 449/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 428234/05
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE SÃO BRÁS DE
CORONEL VIVIDA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Tomada de Contas. Procedência. Contas Irregulares. Recolhimento de Recursos
ao Estado. Encaminhamento de cópias ao Ministério Público Estadual.
RELATÓRIO
Trata-se de Tomada de Contas instaurada pelo Tribunal de Contas na data de
26.10.2005, contra a Associação de Agricultores de São Brás de Coronel Vivida,
em razão da não apresentação da prestação de contas, no que diz respeito aos
recursos recebidos por esta última, a título de transferências voluntárias, referentes
ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
A entidade acima nominada não pôde ser localizada para a citação, conforme
prova a documentação anexada aos autos – informação do Correio (fls. 07, verso).
Assim sendo, a Diretoria de Análise de Transferências, por meio da instrução nº
6292/06, propôs a citação por edital; proposta aceita e efetuada através de
determinação do Relator, Conselheiro Nestor Batista, por meio do despacho nº
2752/06.
O edital referente ao caso aqui discutido, de nº 96/06-DAT, foi publicado nos
Atos Oficiais de nº 64, em data de 01.09.06. Contudo, expirado o prazo para
resposta, a Federação de Surf do Paraná ainda não havia apresentado as contas
devidas ou encaminhado qualquer justificativa.
Em última análise, a Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 9204/06)
constatou que as contas referentes às pendências constantes na listagem de fls.
03 não foram apresentadas. Opina pela procedência desta Tomada de Contas e
pela irregularidade das contas, nos termos do art. 13, inciso III, a, do Provimento
nº 29/94, recomendando o recolhimento dos recursos repassados pelo Estado –
R$ 2.000,00 – devidamente corrigidos. Caso os valores não sejam recolhidos,
recomenda-se a inscrição em dívida ativa pelo órgão competente do Estado, bem
como o encaminhamento de cópia das principais peças ao Ministério Público
Estadual para que este possa tomar as providencias que entender cabíveis à sua
competência.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 20819/06)
compartilha das orientações dadas pela Diretoria de Análise de Transferências e
se posiciona no mesmo sentido desta última.
ANÁLISE E VOTO
Mediante todo o exposto, levando-se em consideração a falta de apresentação de
contas por parte da Associação de Agricultores de São Brás de Coronel Vivida -
mesmo após citação em edital - bem como os comentários feitos pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público junto a esta Corte, voto
pela irregularidade das contas, nos termos do art. 16, III, “a”, da Lei Complementar
nº 113/2005, devendo a Associação de Agricultores de São Brás de Coronel Vivida
recolher aos cofres públicos estaduais o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais),
corrigidos e atualizados, sob pena de inscrição em dívida ativa. Seguindo
recomendação da DAT e do Ministério Público junto ao tribunal de Contas, sejam
as principais peças encaminhadas ao Ministério Público Estadual para a adoção
das medidas que julgarem cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
I - Julgar procedente a presente tomada de contas e, conseqüentemente, pela
irregularidade das contas de transferência voluntária de recursos, nos termos do
art. 16, III, “a”, da Lei Complementar nº 113/2005.
II - Determinar à Associação de Agricultores de São Brás, do Município de Coronel
Vivida, o recolhimento aos cofres públicos estaduais do valor de R$ 2.000,00
(dois mil reais), corrigidos e atualizados, sob pena de inscrição em dívida ativa.
III – Encaminhar cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público
Estadual, para a adoção das medidas que julgarem cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 450/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 428404/05
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DE MANDAGUARI LTDA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Tomada de Contas. Procedência. Contas Irregulares. Recolhimento de Recursos
ao Estado. Encaminhamento de cópias ao Ministério Público Estadual.
RELATÓRIO
Trata-se de Tomada de Contas instaurada pelo Tribunal de Contas na data de
26.10.2005, contra a Cooperativa de Laticínios de Mandaguari LTDA, em razão
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da não apresentação da prestação de contas, no que diz respeito aos recursos
recebidos por esta última, a título de transferências voluntárias, referentes ao
exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 10.00,00 (dez mil reais).
A entidade acima nominada foi devidamente citada por este Tribunal, porém não
apresentou qualquer resposta. Assim sendo, a Diretoria de Análise de
Transferências propôs a citação por edital; proposta aceita e efetuada através de
determinação do Relator, Conselheiro Nestor Batista, por meio do despacho nº
2756/06.
O edital referente ao caso aqui discutido, de nº 94/06-DAT, foi publicado nos
Atos Oficiais de nº 64, em data de 01.09.06. Contudo, expirado o prazo para
resposta, a Cooperativa de Laticínios de Mandaguari LTDA ainda não havia
apresentado as contas devidas ou encaminhado qualquer justificativa.
Em última análise (Instrução nº 9205/06), a Diretoria de Análise de Transferências
constatou que as contas referentes às pendências constantes na listagem de fls.
03 não foram apresentadas. Opina pela procedência desta Tomada de Contas e
pela irregularidade das contas, nos termos do art. 13, inciso III, a, do Provimento
nº 29/94, recomendando o recolhimento dos recursos repassados pelo Estado –
R$ 10.000,00 – devidamente corrigidos. Caso os valores não sejam recolhidos,
recomenda-se a inscrição em dívida ativa pelo órgão competente do Estado, bem
como o encaminhamento de cópia das principais peças ao Ministério Público
Estadual para que este possa tomar as providencias que entender cabíveis à sua
competência.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 20821/06)
compartilha das orientações dadas pela Diretoria de Análise de Transferências e
se posiciona no mesmo sentido desta última.
VOTO
Mediante todo o exposto, levando-se em consideração a falta de apresentação de
contas por parte da Cooperativa de Laticínios de Mandaguari LTDA - mesmo
após citação em edital - bem como os comentários feitos pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público junto a esta Corte, voto pela
irregularidade das contas, nos termos do art. 16, III, “a”, Lei Complementar nº
113/2005, devendo a Cooperativa de Laticínios de Mandaguari LTDA recolher
aos cofres públicos estaduais o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos
e atualizados, sob pena de inscrição em dívida ativa. Seguindo recomendação da
DAT e do Ministério Público junto ao tribunal de Contas, sejam as principais
peças encaminhadas ao Ministério Público Estadual para a adoção das medidas
que julgarem cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS, entre
as partes TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ e
COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DE MANDAGUARI LTDA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
I - Julgar procedente a presente tomada de contas e, conseqüentemente, pela
irregularidade da prestação das contas, nos termos do art. 16, III, “a”, Lei
Complementar nº 113/2005.
II - Determinar à Cooperativa de Laticínios de Mandaguari LTDA. o recolhimento,
aos cofres públicos estaduais, do valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos
e atualizados, sob pena de inscrição em dívida ativa.
III – Encaminhar as principais peças dos autos ao Ministério Público Estadual
para a adoção das medidas que julgarem cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 451/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 428471/05
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: FEDERAÇÃO DE SURF DO PARANA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Tomada de Contas. Procedência. Contas Irregulares. Recolhimento de Recursos
ao Estado. Encaminhamento de cópias ao Ministério Público Estadual.
RELATÓRIO
Trata-se de Tomada de Contas instaurada pelo Tribunal de Contas na data de
26.10.2005, contra a Federação de Surf do Paraná, em razão da não apresentação
da prestação de contas, no que diz respeito aos recursos recebidos por esta última,
a título de transferências voluntárias, referentes ao exercício financeiro de 2001,
no valor de R$ 32.800,00 (trinta e dois mil e oitocentos reais).
A entidade acima nominada não pôde ser localizada para a citação, conforme
prova a documentação anexada aos autos – informação do Correio (fls. 07, verso).
Assim sendo, a Diretoria de Análise de Transferências, por meio da instrução nº
6283/06, propôs a citação por edital; proposta aceita e efetuada através de
determinação do Relator, Conselheiro Nestor Batista, por meio do despacho nº
2755/06.
O edital referente ao caso aqui discutido, de nº 92/06-DAT, foi publicado nos
Atos Oficiais de nº 64, em data de 01.09.06. Contudo, expirado o prazo para
resposta, a Federação de Surf do Paraná ainda não havia apresentado as contas
devidas ou encaminhado qualquer justificativa.
Em última análise, a Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 9200/06)
constatou que as contas referentes às pendências constantes na listagem de fls.
03 não foram apresentadas. Opina pela procedência desta Tomada de Contas e
pela irregularidade das contas, nos termos do art. 13, inciso III, a, do Provimento
nº 29/94, recomendando o recolhimento dos recursos repassados pelo Estado –
R$ 32.800,00 – devidamente corrigidos. Caso os valores não sejam recolhidos,
recomenda-se a inscrição em dívida ativa pelo órgão competente do Estado, bem
como o encaminhamento de cópia das principais peças ao Ministério Público
Estadual para que este possa tomar as providencias que entender cabíveis à sua
competência.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 20839/06)
compartilha das orientações dadas pela Diretoria de Análise de Transferências e
se posiciona no mesmo sentido desta última.
VOTO
Mediante todo o exposto, levando-se em consideração a falta de apresentação de
contas por parte da Federação de Surf do Paraná - mesmo após citação em edital
- bem como os comentários feitos pela Diretoria de Análise de Transferências e
pelo Ministério Público junto a esta Corte, voto pela irregularidade das contas,
nos termos do art. 16, III, “a”, da Lei Complementar nº 113/2005, devendo a

Federação de Surf do Paraná recolher aos cofres públicos estaduais o valor de
R$ 32.800,00 (trinta e dois mil e oitocentos reais), corrigidos e atualizados, sob
pena de inscrição em dívida ativa. Seguindo recomendação da DAT e do Ministério
Público junto ao tribunal de Contas, sejam as principais peças encaminhadas ao
Ministério Público Estadual para a adoção das medidas que julgarem cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
I – Julgar procedente a presente tomada de contas e, conseqüentemente, pela
irregularidade das contas de transferência voluntária de recursos repassados
pelo Estado do Paraná, através da PARANÁ ESPORTE, nos termos do art. 16,
III, “a”, da Lei Complementar nº 113/2005.
II – Determinar à Federação de Surf do Paraná o recolhimento, aos cofres públicos
estaduais, do valor de R$ 32.800,00 (trinta e dois mil e oitocentos reais), corrigidos
e atualizados, sob pena de inscrição em dívida ativa.
III – Encaminhar cópia das principais peças dos autos ao Ministério Público
Estadual para a adoção das medidas que julgarem cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 452/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 428552/05
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO
CANTUQUIRIGUAÇU
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Tomada de Contas. Procedência. Contas Irregulares. Recolhimento de Recursos
ao Estado. Encaminhamento de cópias ao Ministério Público Estadual.
RELATÓRIO
Trata-se de Tomada de Contas instaurada pelo Tribunal de Contas na data de
26.10.2005, contra a Associação dos Municípios de Cantuquiriguaçu, em razão
da não apresentação da prestação de contas, no que diz respeito aos recursos
recebidos por esta última, a título de transferências voluntárias, referentes ao
exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 12.538,68 (doze mil, quinhentos e
trinta e oito reais e sessenta e oito centavos).
A entidade acima nominada não pôde ser localizada para a citação, conforme
prova a documentação anexada aos autos – informação do Correio (fls. 07, verso).
Assim sendo, a Diretoria de Análise de Transferências, por meio da instrução nº
6293/06, propôs a citação por edital; proposta aceita e efetuada através de
determinação do Relator, Conselheiro Nestor Batista, por meio do despacho nº
2750/06.
O edital referente ao caso aqui discutido, de nº 98/06-DAT, foi publicado nos
Atos Oficiais de nº 60, em data de 01.09.06. Contudo, expirado o prazo para
resposta, a Associação dos Municípios do Cantuquiriguaçu ainda não havia
apresentado as contas devidas ou encaminhado qualquer justificativa.
Em última análise, a Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 9202/06)
constatou que as contas referentes às pendências constantes na listagem de fls.
03 não foram apresentadas. Opina pela procedência desta Tomada de Contas e
pela irregularidade das contas, nos termos do art. 13, inciso III, a, do Provimento
nº 29/94, recomendando o recolhimento dos recursos repassados pelo Estado –
R$ 12.538,68 – devidamente corrigidos. Caso os valores não sejam recolhidos,
recomenda-se a inscrição em dívida ativa pelo órgão competente do Estado, bem
como o encaminhamento de cópia das principais peças ao Ministério Público
Estadual para que este possa tomar as providencias que entender cabíveis à sua
competência.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 20836/06)
compartilha das orientações dadas pela Diretoria de Análise de Transferências e
se posiciona no mesmo sentido desta última.
VOTO
Mediante todo o exposto, levando-se em consideração a falta de apresentação de
contas por parte da Associação dos Municípios do Cantuquiriguaçu - mesmo
após citação em edital - bem como os comentários feitos pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público junto a esta Corte, voto pela
irregularidade das contas, nos termos do art. 16, III, “a”, da Lei Complementar
nº 113/2005, devendo a Associação dos Municípios do Cantuquiriguaçu recolher
aos cofres públicos estaduais o valor de R$ 12.538,68 (doze mil, quinhentos e
trinta e oito reais e sessenta e oito centavos), corrigidos e atualizados, sob pena
de inscrição em dívida ativa. Seguindo recomendação da DAT e do Ministério
Público junto ao tribunal de Contas, sejam as principais peças encaminhadas ao
Ministério Público Estadual para a adoção das medidas que julgarem cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
I – Julgar procedente a presente tomada de contas e, conseqüentemente, pela
irregularidade das contas de transferência voluntária de recursos repassados
pelo Estado do Paraná à entidade, nos termos do art. 16, III, “a”, da Lei
Complementar nº 113/2005.
II – Determinar à Associação dos Municípios do Cantuquiriguaçu o recolhimento,
aos cofres públicos estaduais, do valor de R$ 12.538,68 (doze mil, quinhentos e
trinta e oito reais e sessenta e oito centavos), corrigidos e atualizados, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
III – Encaminhar cópia das principais peças dos autos ao Ministério Público
Estadual para a adoção das medidas que julgarem cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 453/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 428641/05
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE
WENCESLAU BRAZ
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Tomada de Contas – Ausência de prestação de contas da transferência voluntária.
Irregular. Devolução dos valores recebidos e encaminhamento ao Ministério
Público.
RELATÓRIO
Trata-se o presente protocolado de tomada de contas instaurada por este
Tribunal, em virtude da não apresentação da prestação de contas pela
Associação dos Produtores Rurais de Wenceslau Braz, referente a recursos
recebidos do Estado, a título de transferências voluntárias, no valor de R$
190.899,40, relativos ao exercício financeiro de 2004.
Conforme informa a Diretoria de Análise de Transferências - DAT, a entidade
foi citada, conforme documento constante dos autos, não tendo contudo
apresentado as contas ou encaminhado qualquer resposta.
Houve a citação da entidade por edital. No entanto, o prazo transcorreu in
albis, não tendo a entidade apresentado contas ou encaminhado qualquer
documentação a esta Corte de Contas até a presente data.
Diante disso, considerando que não foram apresentadas as contas referentes às
pendências constantes na listagem de fls. 703, a DAT manifesta-se pela
procedência desta tomada de contas e por conseqüência pela irregularidade das
contas, nos termos do artigo 13, III, ‘a’ do Provimento nº. 29/94,
recomendando o recolhimento dos recursos repassados pelo Estado no valor de
R$ 190.899,40, devidamente corrigidos, pela Associação dos Produtores
Rurais de Wenceslau Braz. Em caso de não recolhimento dos valores,
recomenda a inscrição em dívida ativa pelo órgão competente do Estado, além
do encaminhamento de cópia das principais peças ao Ministério Público
Estadual para as providências que entender cabíveis no âmbito de sua
competência.
Compartilhando da mesma orientação da DAT, em virtude da não apresentação
das contas pela entidade, o parecer nº. 20841/06 do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas é no sentido de serem julgadas irregulares as contas dos
recursos recebidos do Estado do Paraná, devendo a Associação dos Produtores
Rurais de Wenceslau Braz recolher aos cofres públicos estaduais o valor de R$
190.899,40, devidamente atualizados desde a data de recebimento, sob pena de
inscrição em dívida ativa.
Por fim, acatando sugestão da DAT, cópia das principais peças destes autos deve
ser encaminhada ao Ministério Público Estadual para adoção das medidas cabíveis.
VOTO
Diante do exposto, acompanhando a Unidade Técnica e o Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, VOTO pela IRREGULARIDADE das contas
dos recursos recebidos do Estado do Paraná, nos termos da letra a, do inciso
III, do art. 16 da Lei Complementar 113/05, devendo a Associação dos
Produtores Rurais de Wenceslau Braz recolher aos cofres públicos estaduais o
valor de R$ 190.899,40 (cento e noventa mil, oitocentos e noventa e nove reais
e quarenta e quatro centavos), devidamente atualizado desde a data de
recebimento, sob pena de inscrição em dívida ativa, e que seja encaminhada
cópia das principais peças destes autos ao Ministério Público Estadual para
adoção das medidas cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
I – Julgar procedente a presente tomada de contas e, conseqüentemente, pela
IRREGULARIDADE das contas de transferência voluntária de recursos
recebidos do Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado do Trabalho,
Emprego e Promoção Social – SETP, nos termos da letra a, do inciso III, do
art. 16 da Lei Complementar 113/05.
II – Determinar à Associação dos Produtores Rurais de Wenceslau Braz o
recolhimento, aos cofres públicos estaduais, do valor de R$ 190.899,40 (cento
e noventa mil, oitocentos e noventa e nove reais e quarenta e quatro centavos),
devidamente atualizado desde a data de recebimento, sob pena de inscrição em
dívida ativa.
III - Encaminhar cópia das principais peças destes autos ao Ministério Público
Estadual para adoção das medidas cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 454/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 143933/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BITURUNA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BITURUNA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
EMENTA: Transferência Voluntária mediante Auxílio concedido pela Assembléia
Legislativa do Estado. Regular com Ressalva em face da impossibilidade do
Órgão repassador em prestar assistência dessa natureza.
Au:RELATÓRIO
Trata o processo de prestação de contas de Auxílio concedido pela Assembléia
Legislativa ao município de Bituruna, durante o exercício financeiro de 2.002, no
valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), tendo por objeto a iluminação do
Parque de Eventos e construção de três salas de aula.
Encaminhado o processo à DEX – Diretoria de Execuções, conforme Despacho
nº 1856/06 do Conselheiro Relator, para verificação do valor recolhido pelo Sr.
Remi Ranssolin ao Tesouro do Estado, correspondente aos rendimentos deixados
de auferir em aplicação financeira, como relatado na Instrução nº 3901/06 (fls.
208/210), informa aquela Diretoria, através da Informação nº 123/06, a correção
dos valores recolhidos.
Assim, considerado correto o valor recolhido, propõe a Diretoria de Análise de
Transferências pela regularidade da presente prestação de contas, na gestão do
Sr. Remi Ranssolin, nos termos do art. 13, I, do Provimento nº 29/94-TC, mantido
pelo art. 16, I, da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005
e pelo art. 246 do Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro de 2006.
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O Ministério Público junto a este Tribunal, analisando os autos, através do Parecer
nº. 19873/06, de fls. 215, entende que não compete ao Poder Legislativo prestar
o auxílio financeiro em questão à vista de desvio de funções, posto caber ao
Poder Executivo aplicar, distribuir e repassar verbas e receitas aprovadas
legalmente pela Assembléia Legislativa mediante discussão e votação da Lei
Orçamentária Anual do Estado e eventuais leis que tratem de créditos
suplementares, especiais ou extraordinários, motivo pelo qual recomenda que o
julgamento da presente prestação decida pela irregularidade com envio da de
advertência à Assembléia Legislativa para cessar as transferências de recursos
dessa natureza.
VOTO
Do exposto, acompanhando o Parecer do Ministério Público junto a este Tribunal,
VOTO pela REGULARIDADE COM RESSALVA, da presente prestação de
contas, sob a responsabilidade do Sr. Remi Ranssolin, nos termos do art. 16, II,
da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e pelo art.
247 do Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro de 2006, em face da
ausência de disposição legal autorizatória ao órgão Repassador na adoção de
transferências dessa natureza.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pela Assembléia Legislativa do Paraná ao Município de
BITURUNA, sob a responsabilidade do Sr. Remi Ranssolin, nos termos do art.
16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e pelo
art. 247 do Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro de 2006, ressalvando
a ausência de disposição legal autorizatória ao órgão Repassador na adoção de
transferências dessa natureza.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 455/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 171183/04
ENTIDADE : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: Prestação de contas de transferência voluntária. Regular com Ressalva
referente à ausência da publicação do extrato do segundo termo aditivo da
presente prestação de contas de convênio.
RELATÓRIO
O presente Processo trata de Prestação de Contas de Convênio, firmado com a
Fundação Araucária - FA, referente ao exercício financeiro de 2003 e 2004, no
valor de R$ 67.135,69 (Sessenta e sete mil, cento e trinta e cinco reais e sessenta
e nove centavos), tendo por objeto o convênio a implementação de sete projetos
contemplados no Programa de Auxílio à Instalação de Recém-Doutores.
Analisado este Processo na Instrução nº. 9579/06 (fls. 363/364), a Diretoria de
Análise de Transferências - DAT manifestou-se pela regularidade das contas com
ressalva e concessão do direito constitucional do contraditório e ampla defesa ao
Sr. Paulo Roberto Godoy, tendo em vista a ausência de publicação do extrato
do 2º Termo Aditivo, conforme atestam os documentos de fls. 631/637, o objeto
do Convênio foi realizado.
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela regularidade com ressalva,
deste Processo de Prestação de Contas, da gestão do Sr. Paulo Roberto Godoy,
nos termos do art. 13, II, do Provimento nº. 29/94-TC, em vigor à época da
formalização da prestação de contas, e de acordo com o art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº. 113, de 15 de dezembro de 2005, e art. 247 do
Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro de 2006.
Por fim, cumpre registrar, também, que a análise deste Processo não afasta
eventuais irregularidades que, porventura, sejam constatadas no exercício da
fiscalização do Tribunal.
O Ministério Público, diante do certificado na instrução, através do Parecer 20426/
06, de fls. 365, corrobora a conclusão da Diretoria de Análise de Transferências
– DAT, através da Instrução nº 9579/06, nos termos do provimento nº 29/94-TC,
e opina pela regularidade com ressalva, em virtude da ausência da publicação do
extrato do segundo termo aditivo.
VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo e acompanhando o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas VOTO pela REGULARIDADE COM
RESSALVA, nos termos do inciso II, do art. 16, combinado com o Parágrafo
único, do art. 17, da Lei Complementar 113/05, referente à ausência da publicação
do extrato do segundo termo aditivo da presente prestação de contas de convênio,
portanto, a entidade deverá ser cientificada visando o saneamento das ressalvas
apontadas no presente processo, de modo a prevenir a ocorrência de mesma
irregularidade em prestações futuras, sob pena de aplicação do § 3º, do art. 16 do
mesmo dispositivo legal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
I - Julgar regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, nos termos do inciso II,
do art. 16, combinado com o Parágrafo único, do art. 17, da Lei Complementar
113/05, ressalvando a ausência da publicação do extrato do segundo termo aditivo
da presente prestação de contas de convênio.
II – Advertir a entidade para que observe as ressalvas apontadas no presente
processo, de modo a prevenir a ocorrência de mesma irregularidade em prestações
futuras, sob pena de aplicação do § 3º, do art. 16 do mesmo dispositivo legal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 456/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 209706/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CURIUVA
INTERESSADO: RAFAEL MARIA DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Comprovação de transferência voluntária de recursos mediante subvenção social
– REGULARES COM RESSALVA em face da aplicação de recursos em desacordo
com o plano específico de despesas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
firmado com Secretaria de Estado da Educação - SEED, referente ao exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 136.535,62 (cento e trinta e seis mil, quinhentos
e trinta e cinco reais e sessenta e dois centavos), tendo por objeto pagamento
pessoal, instrutor, secretária, atendente, zelador, professor e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências manifestou-se pela irregularidade das
contas em razão dos seguintes fatos:
1.1. Divergência entre os valores constantes nas Memórias de Cálculos
e Boletins Informativos.
1.2. Divergência de pagamento a profissionais não previstos no convênio.
1.3. Processo protocolado no Tribunal de Contas com atraso.
1.4. Pagamento efetuado ao contador – João de Fátima da Rosa.
1.5. Notas fiscais que não condizem com o Plano de Aplicação.
Ao final, a Diretoria recomendou, preliminarmente, a concessão do contraditório
ao gestor das contas/ordenador das despesas, para apresentar defesa, em atenção
ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e de acordo com os termos da
Lei Complementar nº. 113, de 15 de dezembro de 2005, e do Regimento Interno
do Tribunal, de 27 de janeiro de 2006.
A entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Curiuva CNPJ nº.
01.590.036/0001-35, na pessoa de seu representante legal, Sr. Rafael Maria da
Silva, CPF nº. 495.930.219-49, gestor das contas/ordenador das despesas, no
cargo de Presidente, foi citado pelo Tribunal, e apresentou contraditório,
protocolado sob o nº. 072/06.
Analisado o contraditório apresentado pela parte responsável, a Diretoria de
Análise de Transferências conclui que:
a- O Termo de Convalidação anexado, fls.115, regulariza os itens 1.1 e 1.2. da
Instrução inicial nº8411/06,fls.111.
b- Referente ao item 1.4, justifica a Entidade, fls.119, que a função do Sr. João
de Fátima Rosa, é de auxiliar administrativo, e que por um equivoco constou nas
folhas de pagamento como contador, considerando que o mesmo possui formação
de técnico contábil.
c- Em relação às Notas Fiscais apresentadas neste protocolado, no montante de
R$ 2.042,14, embora acreditando que não houve dolo ou má fé, as justificativas
são improcedentes, por não se encontrarem de acordo com o Plano de Aplicação,
e opina pelo recolhimento das mesmas.
Em face da CERTIDÃO da Diretoria de Protocolo, mencionando a data de 02/
05/06, de entrega deste Protocolado e não 05/05/06 conforme a etiqueta anexada
às fls.2., retifica sua posição tornando sem efeito a aplicação de multa por atraso
desta Prestação de Contas de Transferência Voluntária.
Recomenda o julgamento pela irregularidade, deste Processo de Prestação de
Contas, da gestão do Senhor Rafael Maria da Silva – Presidente, nos termos do
Provimento nº 29/94-TC, em vigor à época da formalização da prestação de contas,
e de acordo com o art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de
dezembro de 2005, e art. 247 do Regimento Interno do Tribunal, recomendando
a adoção das medidas abaixo relacionadas:
1. o recolhimento parcial dos recursos repassados, no valor de R$ 2042,14 (dois
mil e quarenta e dois Reais e quatorze centavos), referente aos pagamentos de
notas fiscais, efetuados em desacordo com os termos de convênio, conforme o
apontado acima, devidamente atualizado a partir de 31/01/05, através de guia
GR/Pr, código 5339, ao Tesouro do Estado, pela Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais de Curiuva, com fundamento nos arts. 16, III, b, c/c o § 1º, a,
do mesmo artigo, e no art. 18, ambos da Lei Complementar nº. 113/2005, no art.
248, II e V, c/c o § 2º, do mesmo artigo, e no art. 249, ambos do Regimento
Interno do Tribunal.
2. a inclusão do nome do Senhor Rafael Maria da Silva - Presidente, no cadastro
dos responsáveis com contas irregulares, para os fins do art. 170 da Lei
Complementar nº. 113/2005, e dos art.s 515 a 520 do Regimento Interno do
Tribunal, e em atendimento ao disposto no art. 1º, g, da Lei Complementar Federal
nº. 64, de 18 de maio de 1990, art. 11, § 5º, da Lei Federal, nº. 9.504, de 30 de
setembro de 1997, e nos arts. 1º ao 3º da Lei Estadual nº. 10.959, de 16 de
dezembro de 1994;
3. em caso do não recolhimento dos valores apontados, inscrição em dívida ativa
pelo órgão competente, com fundamento no art. 71, § 3º, da Constituição Federal,
no art. 76, § 3º, da Constituição Estadual, arts. 18, 92 e § 1º, da Lei Complementar
nº. 113/2005, arts. 249, 500 e 501, do Regimento Interno do Tribunal, e ainda
art. 2º da Lei Federal nº. 6830, de 22 de setembro de 1980;
4. o encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério
Público, para as providências que entender cabíveis no âmbito de sua competência
institucional, de acordo com o art. 16, § 4º, da Lei Complementar nº. 113/2005,
e art. 248, II e V, c/c o § 6º do mesmo artigo, do Regimento Interno do Tribunal;
O Ministério Público junto a este Tribunal, analisando os autos, através do Parecer
nº. 1088/07, de fls. 125, acompanha o entendimento da Diretoria de Análise de
Transferências opinando pela irregularidade da presente prestação de contas.
ANÁLISE E VOTO
Do exposto, VOTO pela REGULARIDADE COM RESSALVA, da presente
prestação de contas, sob a responsabilidade do Sr. Rafael Maria da Silva de
acordo com o disposto no art. 16, II da Lei Complementar nº. 113/2005, em
contrário ao opinado pela unidade técnica e pelo Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, considerando que montante aplicado em desacordo com o
plano de aplicação (R$ 2.042,14), frente ao total recebido (R$ 136.535,62) não
justifica a desaprovação integral da comprovação, recomendando, contudo, que
a entidade mantenha-se atenta às finalidades específicas da transferência de
recursos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas, sob a responsabilidade do Sr. Rafael
Maria da Silva de acordo com o disposto no art. 16, II da Lei Complementar nº.
113/2005, ressalvando a ausência de aplicação financeira de parte dos recursos
repassados, recomendando que a entidade mantenha-se atenta às finalidades

específicas da transferência de recursos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 457/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 202485/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MARINGÁ
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE MARINGÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: Comprovação De Transferência Voluntária De Recursos Mediante
Subvenção Social – Regulares Com Ressalva Em Face Necessidade De
Convalidação De Despesas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 1.074.684,14
(um milhão, setenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e quatorze
centavos), tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelados instrutor,
atendente, professor e encargos sociais.
Em atendimento ao solicitado através do Ofício nº 2446/06 (fls. 173) e da Instrução
inicial nº 5759/06 (fls. 169/171), a entidade manifesta-se às fls. 176, apresentando
esclarecimentos com relação às despesas não previstas no convênio, conforme
citado na instrução.
Assim, quanto ao pagamento de profissionais não previstos no termo de convênio
(multa, juros, complemento salarial, abono pecuniário, licença remunerada,
complemento de férias, auxiliar de secretária, coordenadora), bem como os
valores pagos acima dos previstos pelo convênio a entidade apresenta às fls. 184,
o Termo de Convalidação, emitido pelo Departamento de Educação Especial
da Secretaria de Estado da Educação.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT opina pela regularidade deste
Processo de Prestação de Contas, da gestão do Sr. Victor Hugo Marmelo dos
Passos, com ressalva, nos termos do art. 13, II, do Provimento nº 29/94-TC,
mantido pelo art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro
de 2005, e pelo art. 247 do Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro de
2006.
O Ministério Público junto a este Tribunal, analisando os autos, através do Parecer
nº. 19078/06, de fls. 189, acompanha o entendimento da DAT e propõe a aprovação
com ressalva da presente prestação de contas.
VOTO
Do exposto, VOTO acompanhando a instrução do processo, pela
REGULARIDADE COM RESSALVA, da presente prestação de contas, sob a
responsabilidade do Sr. Victor Hugo Marmelo dos Passos, de acordo com o
disposto no art. 16, II da Lei Complementar nº. 113/2005, em face das despesas
que tiveram de ser convalidadas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à entidade,
sob a responsabilidade do em:Sr. Victor Hugo Marmelo dos Passos, de acordo
com o disposto no art. 16, II da Lei Complementar nº. 113/2005, ressalvando as
despesas que tiveram de ser convalidadas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HEINZ GEORG HERWIG HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 458/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 318229/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
INTERESSADO: TEREZINHA FERREIRA GODOI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria Municipal. Cumprimento de diligência. Uniformização de
Jurisprudência n° 363527/06. Legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de pedido de aposentadoria voluntária, por implemento
de idade, da servidora Terezinha Ferreira Godoi, ocupante do cargo de Agente de
Saúde, Nível 23, do Quadro de Pessoal do Município de Ubiratã.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6698/03, se manifestou por diligência
à origem para que fosse encaminhado a este Tribunal, na íntegra, o processo que
julgou legal a admissão da servidora, sendo acompanhada à época pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, onde em nova audiência requer ainda o
envio da legislação de pessoal atualizada a fim de que o processo possa ser
suficientemente embasado.
Em sua última manifestação, a Diretoria Jurídica (Parecer nº 4791/06) opinou
pela negativa de registro frente ao não cumprimento da diligência demandada.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas informa preliminarmente que
recebeu do Município, em separado dos autos, as Leis Municipais nºs 1125/
1999 e 1251/2001 frente às reiteradas solicitações em diversos protocolos.
Aduz, através do Parecer nº 23120/06, que, quanto à solicitação da Diretoria
Jurídica acerca do processo de admissão da servidora, após a decisão em sede
de Uniformização de Jurisprudência nº. 363527/06, realizada no âmbito desta
Corte, não há motivos para negar registro à aposentadoria em tela.
Esclarece que o Incidente de Uniformização de Jurisprudência teve sua decisão
embasada no Voto do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, com a
transcrição do seguinte trecho:
“ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar que as admissões relativas ao art. 70, da Lei 10.219/92,
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sejam tidas como válidas e legais; que as admissões realizadas pela
Administração Pública Estadual ou Municipal (direta ou indireta) anteriores
ao ano de 2000, sejam aceitas como válidas e legais, para fins de registro,
com fulcro na ponderação de valores entre os Princípios da Legalidade e da
Segurança Jurídica no caso concreto, ressaltando-se no caso, o Princípio da
Boa-fé”.
Aponta que, analisando a documentação que compõe os autos, a Interessada
possui todas as condições para a solicitação de aposentadoria, informando que
a mesma conta com 65 anos de idade e 14 anos, 11 meses e 7 dias de efetivo
exercício. Assevera, ainda, que a solicitação de aposentadoria encontra-se em
conformidade com as Leis Municipais encaminhadas, opinando, por fim, pela
legalidade e registro do ato aposentatório em questão.
VOTO
Diante do exposto, VOTO, nos termos do Parecer nº 23120/06, do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, pela legalidade e registro da Portaria nº
010/2003, que trata da concessão de aposentadoria da servidora Terezinha
Ferreira Godoi, do Município de Ubiratã, com fundamento na Uniformização
de Jurisprudência nº 363527/06.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA, entre
as partes MUNICÍPIO DE UBIRATÃ e TEREZINHA FERREIRA GODOI,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
Julgar legal a Portaria nº 010/2003, publicada no jornal “O Guarany” nº 686,
de 31/05/2003, que trata da concessão de aposentadoria da servidora Terezinha
Ferreira Godoi, do Município de Ubiratã, com fundamento na Uniformização
de Jurisprudência nº 363527/06, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 459/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 467888/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MARIA NAIR TEIXEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria Estadual. Educador Social. Pagamento proporcional da
gratificação de insalubridade. Legalidade e Registro.
RELATÓRIO
O presente processo trata da aposentadoria de Maria Nair Teixeira, ocupante do
cargo de Educador Social, Nível EM, LF-01, da CIC Diva Gomes, do Município
de Curitiba.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 14736/06) entendeu que este processo deva ser
remetido à origem, para que a gratificação de insalubridade seja concedida de
forma integral, e não proporcional, como realizado.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 20620/06) salientou
que há lei específica determinando que a percepção da gratificação insalubridade,
no caso em tela, deva ser de forma proporcional, razão pela qual não se opôs ao
registro do ato.
ANÁLISE E VOTO
O exame dos autos revela que a questão central envolve a aplicação da gratificação
de insalubridade de forma proporcional ou integral.
Nesse sentido, correta a manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, acima indicada, porquanto a Lei nº 10.692/1993, expressamente estabelece
que a percepção dessa gratificação de forma integral se dá apenas no caso de
aposentadoria por invalidez, o que não é a hipótese em tela. Assim, nos demais
casos, essa gratificação será paga de forma proporcional, como corretamente
apresentada no caso ora em análise.
Do exposto e tendo em vista as conclusões exaradas pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 20620/06, voto pelo registro
da aposentadoria, nos termos da Resolução nº 6845/2005, da servidora MARIA
NAIR TEIXEIRA.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA, entre as
partes PARANAPREVIDÊNCIA e MARIA NAIR TEIXEIRA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
Julgar legal o ato que aposentou a servidora MARIA NAIR TEIXEIRA através
da Resolução nº 6845, publicada no Diário Oficial do Estado nº 7079 de 11/10/
2005, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 460/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 290590/99
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: MAURITÂNIA BOGUS PEREIRA
ASSUNTO : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Embargos de Declaração. Cargo em Comissão. Contagem para todos os efeitos
legais. Pelo provimento e modificação da decisão recorrida. Deferimento para
a contagem de tempo para todos os efeitos legais.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Embargos de Declaração interposto pela
servidora MAURITÂNIA BOGUS PEREIRA, que pleiteia a reforma da
decisão consubstanciada na Resolução nº 321/99, referente ao processo de
contagem de tempo nº 23396-1/99, que determinou a contagem, em seu favor,
para os efeitos de adicionais, aposentadoria e disponibilidade, do tempo de 03
(três) meses e 14 (quatorze) dias de serviços prestados ao Estado do Paraná,

insurgindo-se a recorrente que pretende a averbação do tempo acima referido,
para todos os efeitos legais.
A Recorrente cita decisões desta Corte neste mesmo sentido, isto é, concedendo
a contagem de tempo de serviço de cargo em comissão para todos os efeitos
legais (Resoluções nºs. 130/94, 254/94, 4516/98, 12383/97, 4935/98).
A Diretoria Jurídica, mediante o Parecer nº 8076/99, opinou pelo provimento do
presente recurso, para alterar a Resolução recorrida, determinando a contagem
para todos os efeitos legais, nos termos do art. 129, I, da Lei nº 6174/70, bem
como o previsto no então art. 35, § 2º, da Constituição Estadual, à época do
pedido – ano de 1999.
Por sua vez, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer
nº 12522/06, esclarece que a recorrente, efetivamente, faz jus à contagem – para
todos os efeitos legais e tão somente – do tempo de 03 (três) meses e 14 (quatorze
dias) dias, prestados a este Tribunal, no exercício de cargo em comissão, opinando
pela modificação da decisão consubstanciada na Resolução nº 321/99, para que
seja deferida a contagem do tempo em questão para todos os efeitos legais.
VOTO
Considerando as decisões reiteradas desta Corte, VOTO, nos termos dos Pareceres
nºs. 8076/99 e 12522/06, da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, pelo conhecimento do presente recurso de Embargos de
Declaração, para, no mérito, determinar a retificação da decisão consubstanciada
na Resolução nº 321/99, para que seja deferida a contagem do tempo de 03 (três)
meses e 14 (quatorze dias) dias, para todos os efeitos legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
Conhecer do presente recurso de Embargos de Declaração, para, no mérito,
determinar a retificação da decisão consubstanciada na Resolução nº 321/99-TC,
para que seja deferida a contagem do tempo de 03 (três) meses e 14 (quatorze
dias) dias, para todos os efeitos legais.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007  :– Sessão nº 6.
HEINZ GEORG HERWIG HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 461/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 403707/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA
INTERESSADO: OLDINO JOSE VIGANO
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Certidão liberatória. Pelo deferimento.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de Certidão Liberatória, para fins de transferências voluntárias
ao Município, encaminhado pelo Sr. Oldino José Vigano, Prefeito Municipal.
A Diretoria de Análise de Transferências do Tribunal de Contas (informação nº
218/2006 – CL) afirma que, ao consultar o seu banco de dados, que analisa e
instrui processos de Prestação de Contas de Convênios , Auxílios e Subvenções
Sociais, constatou que o município interessado está quite com suas obrigações
perante esta Casa e por este motivo apto a receber a Certidão requisitada.
O Ministério Público junto a esta Corte de Contas, em Parecer de nº 23154/06,
discorda da Diretoria de Análise de Transferências, considerando os termos da
instrução, dando atenção especial à Informação nº 3321/06 – DCM, na qual a
Diretoria de Contas Municipais opina pela inaptidão do Município em receber a
Certidão desejada. Assim sendo, opina pelo indeferimento do pleito.
VOTO
Mediante o exposto, considerando-se a informação dada pela Diretoria de Análise
de Transferências deste Tribunal, constata-se que, até a data de 19.12.2006, o
Município estava quite com suas obrigações. Dado este motivo, voto pelo
deferimento do pleito.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO, entre as partes
MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA e OLDINO JOSE VIGANO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
Deferir o pedido de expedição de Certidão Liberatória solicitada pelo Município
de BOA VISTA DA APARECIDA.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 462/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 193028/06
ENTIDADE : INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ
INTERESSADOS: ONAUR RUANO e JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA DE
FREITAS PICHETH
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Prestação de Contas Estadual. Regular.
Relatório
Trata o presente protocolado da prestação de contas do INSTITUTO
AGRONÔMICO DO PARANÁ – IAPAR, relativas ao exercício financeiro de
2005.
A Diretoria de Contas Estaduais, em sua Instrução nº. 194/06, conclui que as
contas encontram-se regulares.
O Ministério Público junto a este Tribunal, através de seu parecer n° 22767/06,
igualmente conclui pela regularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 193028/06, do INSTITUTO
AGRONÔMICO DO PARANÁ, de responsabilidade de ONAUR RUANO,
no período de 01/01/05 a 20/09/05 e JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA DE
FREITAS PICHETH,

ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regulares as contas do INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ -
IAPAR, referentes ao exercício financeiro de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 463/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 486323/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Prestação de contas de convênio. Município de São Jerônimo da Serra. Regular
com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de convênio firmado entre o
município de São Jerônimo da Serra e a Secretaria de Estado da Criança, no
exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais),
tendo por objeto a aquisição de equipamentos de informática.
A Diretoria de Análise de Transferências conclui pela regularidade com ressalva,
em virtude do atraso na apresentação da prestação, sem aplicação de multa, tendo
em vista que à época da conduta do gestor, estava em vigor o Provimento nº 36/
98-TC.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
Diante do exposto, voto pela regularidade com ressalva da presente prestação
de contas de convênio, na forma do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº
113/05, relevando a aplicação da multa, por falta de reserva legal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 486323/05, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA
SERRA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade, em:
Julgar procedente a Tomada de Contas e, conseqüentemente, considerar regular,
com ressalva, a prestação de contas de convênio firmado entre a SECRETARIA
DE ESTADO DA CRIANÇA - SECR e o MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
DA SERRA, na importância de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), no
exercício financeiro de 2003, em virtude do atraso na apresentação da prestação,
na forma do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 466/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 160757/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ALTONIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Regularidade com ressalva. Não aplicação financeira.
Devolução do rendimento pelo gestor.
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de convênio, firmado entre o Município de Altonia e a
SECR, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 2.300,00, tendo
por objeto a aquisição de equipamentos de informática para o setor social.
A instrução n° 219/07 da Diretoria de Análise de Transferência é pela regularidade
da presente comprovação.
O Ministério Público de Contas, através de parecer n° 1.663/07, propõe que seja
julgada regular com ressalva a comprovação, tendo em vista que não houve a
aplicação financeira tempestiva dos recursos recebidos, ainda que o gestor tenha
promovido o recolhimento da importância que seria obtida com tal procedimento,
conforme informes nos autos.
VOTO
A vista do contido na presente comprovação voto pela regularidade com ressalva,
nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/05, em face da não
aplicação tempestiva dos recursos recebidos, ainda que o valor do rendimento
tenha sido devolvido integralmente pelo ordenador.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 160757/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA CRIANÇA E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA - SECR ao MUNICÍPIO DE ALTONIA, no
exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais),
em face da não aplicação tempestiva dos recursos recebidos, ainda que o valor
do rendimento tenha sido devolvido integralmente pelo ordenador, nos termos do
Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 469/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 200202/06
INTERESSADO : FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA
ORIGEM: FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL DE CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 200202/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ - IASP/CEDCA/
FIA à FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL DE CURITIBA, no exercício financeiro
de 2005, no valor de R$ 53.051,00 (cinqüenta e três mil e cinqüenta e um reais),
que teve por objeto a aquisição de equipamentos, com fundamento no artigo nº
246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, HEINZ
GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, VALERIA
BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 471/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 221.048/06
INTERESSADO : NÚCLEO ASSISTENCIAL ALIMENTAÇÃO MAIOR-
NALMA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de convênio, firmado com a CEDCA/FIA/IASP, referente
ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 5.988,32, cujo objeto é a aquisição
de equipamentos.
Através da instrução n° 10404/06, a Diretoria de Análise de Transferência
manifestou-se pela regularidade com ressalva, tendo em vista a não aplicação
financeira tempestiva ao recebimento do recurso, contudo, reparada a perda do
erário mediante valor recolhido pela gestora do recurso, devidamente atestado pela
Diretoria de Execuções quanto a exatidão do quantun recolhido.
O Ministério Público junto ao Tribunal acompanha integralmente a conclusão adotada
pela instrução da DAT - Diretoria de Análise de Transferência, vez que estão
satisfeitas as demais formalidades dos autos.
VOTO
Considerando os elementos trazidos no processo que dão conta da aplicação regular
dos recursos no objeto do presente convênio, voto pela regularidade com ressalva,
nos termos do Art. 16, II da Lei Complementar 113/05, em face da ausência de
aplicação financeira tempestiva do valor do recurso recebido, contudo, suprida a
perda mediante devolução pela gestora ao erário, do valor apurado pela Diretoria
de Execuções – DEX, desta Corte de Contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 221.048/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pela SECRETARIA D ESTADO DO TRABALHO,
EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL - SETP/CEDCA/FIA/IASP ao NÚCLEO
ASSISTENCIAL ALIMENTAÇÃO MAIOR - NALMA, no exercício financeiro
de 2005, no valor de R$ 5.988,32 (cinco mil, novecentos e oitenta e oito reais e
trinta e dois centavos), nos termos do Art. 16, II da Lei Complementar 113/05, em
face da ausência de aplicação financeira tempestiva, do valor do recurso recebido,
contudo, suprida a perda mediante devolução pela gestora, ao erário, do valor
apurado pela Diretoria de Execuções - DEX, desta Corte de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, HEINZ
GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, VALERIA
BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 473/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 541867/06
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA
INTERESSADO: DÁRIO BORTOLONI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 541867/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à ASSOCIAÇÃO PARANAENSE
DE CULTURA DE CURITIBA – APC, no exercício financeiro de 2006, no valor
de R$ 1.110,00 (um mil cento e dez reais), que teve por objeto a implementação do
projeto protocolado sob o nº 10159 – XIII Congresso da Sociedade Brasileira de
Biologia Celular; IX Simpósio Brasileiro da Matriz Extracelular; IV International
Symposium on Extracellular Matrix, com fundamento no artigo 246, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, HEINZ
GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, VALERIA
BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 474/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 542.383/06
INTERESSADO : MARIA EMILIA POSSANI
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 542.383/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à FACULDADE DE ARTES DO
PARANÁ, no exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 2.530,00 (dois mil,
quinhentos e trinta reais), que teve por objeto a implementação do projeto
protocolado sob nº8531 - Semana de Estudos sobre Shakespeare, com fundamento
no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 475/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 61.525/02
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE COLOMBO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Ementa: Admissão de pessoal. Admissões efetuadas fora do prazo de validade do
concurso. Registro. Aplicação do princípio da segurança jurídica. Jurisprudência.
Acórdão 286/07
RELATÓRIO
Trata-se de Admissão de Pessoal, por força de concurso público, do Município
de Colombo, que retorna, após uma série de diligências.
A Diretoria Jurídica, em que pesem as justificativas do interessado entendeu que
algumas contratações extrapolaram o prazo de validade do concurso e, por tal
razão, manifestou-se pelo registro das admissões ocorridas nos anos de 1995,
1996 e 1997. Quanto às efetivadas em 1998, notadamente, o cargo de Assistente
de Alunos, propugnou pela negativa.
Na mesma linha, o Ministério Público junto ao Tribunal negou registro à admissão
ocorrida em 1998, por ter extrapolado o prazo de validade do concurso e acatou
as demais.
VOTO
Após análise dos autos, cabe apontar que a última admissão ocorreu em 1998,
ultrapassado o prazo de validade do concurso. Mas, de outra sorte, não é menos
verdade que o servidor encontra-se em exercício há nove anos. Ainda que não
regular o procedimento, deve ser avocado o princípio da segurança jurídica para
validar o feito. Este, o entendimento desta Casa, como demonstra a jurisprudência,
que ora se anexa, a fim de melhor esclarecer a questão. Vale lembrar que no caso
visitado não se vislumbra má-fé do gestor ou razões outras que impeçam a
aplicação da tese contida na jurisprudência já firmada.
Assim, o voto é pelo E:registro, em razão do decurso de tempo e, pelo princípio
da segurança jurídica.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 61.525/02,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal do
MUNICÍPIO DE COLOMBO, determinando seu registro, em razão do decurso
de tempo e, pelo princípio da segurança jurídica.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 476/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 54.831/07
INTERESSADO : ALARICO ABIB
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 54.831/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Deferir o presente pedido de certidão liberatória do MUNICÍPIO DE ANDIRÁ,
nos termos das Informações nº23/2007 e 00222/07,da Diretoria de Análise de
Transferências e da Diretoria de Contas Municipais, respectivamente, e do Parecer
nº2707/07do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 477/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 135373/04
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
INTERESSADO: CARLOS ROBERTO EVANGELISTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Legislativo Municipal
de Cafezal do Sul. Irregularidade das contas, pelos seguintes motivos: falta de
repasse das contribuições dos servidores ao INSS (fls. 34/35), bem como da
contribuição patronal (fls. 35).
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Cafezal do Sul, relativas ao exercício de
2003, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Carlos Roberto
Evangelista, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 2060/05-DCM (fls.
33/36), opina pela irregularidade das contas, pelos seguintes motivos: falta de
repasse das contribuições dos servidores ao INSS (fls. 34/35), bem como da
contribuição patronal (fls. 35).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 7700/06
(fls. 38), da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, opina pela
desaprovação das contas, em congruência com as constatações da Diretoria de
Contas Municipais.
Em relação às pendências junto ao INSS, entendo diferentemente, porém, tendo
em vista as deliberações deste Tribunal de Contas, opino acompanhando o
entendimento da Casa, no sentido de desaprovação das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 135373/04, da CÂMARA MUNICIPAL
DE CAFEZAL DO SUL, de responsabilidade de CARLOS ROBERTO
EVANGELISTA,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Cafezal do Sul, exercício de 2003, pelos seguintes motivos: falta de repasse das
contribuições dos servidores ao INSS (fls. 34/35), bem como da contribuição
patronal (fls. 35).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 478/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 130766/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO: JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Engenheiro Beltrão. Regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Engenheiro Beltrão, relativas ao exercício
de 2004, de responsabilidade do Sr. José Martins de Oliveira, indicado às fls. 27,
foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Raul Cury, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 1849/06-DCM (fls.
98/102), opina pela irregularidade das contas, em face da reposição salarial aos
servidores da Câmara na data de 01/05/2004, na ordem de 8,33%, portanto acima
dos 2,22% referentes ao INPC acumulado até 05/04/2004, em desobediência a
proibição contida no artigo 73, VIII da Lei nº 9.504/97 - Lei Eleitoral, cuja vedação
para tal concessão, no seu entender, se dá a partir de 06/04/2004 (fls. 100/101).
Conseqüentemente, a DCM indica que houve extrapolação na remuneração dos
Agentes Políticos, oriunda da diferença entre os percentuais de 8,33% e 2,22%
(fls. 99/100), razão pela qual, sugere o ressarcimento de tais valores.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 7840/06
(fls. 104/105), da lavra da Procuradora Angela Cassia Costaldello, opina pela
desaprovação das contas, com fulcro na manifestação exarada pela Diretoria de
Contas Municipais.
Entretanto, com a devida vênia dos órgãos instrutivos desta Corte de Contas,
permito-me discordar, posto que, a partir do julgamento do Processo nº 138.643/
05-TC, referente a Prestação de Contas da Câmara Municipal de Araruna,
exercício de 2004, por mim relatado e aprovado através do Acórdão nº 84/07-
Primeira Câmara, de 16/01/2007, com base no bem elaborado parecer nº 21191/
06 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, da lavra do Procurador
Gabriel Guy Léger, passei a entender diferentemente, em suma, da seguinte forma:
“O percentual concedido apresenta índice muito semelhante ao índice de 8,34%,
fixado para o reajuste do salário mínimo, além do que, com base nas Resoluções
nº 21.811/04 e 21.812/04 do Tribunal Superior Eleitoral, a vedação contida no
artigo 73, VIII da Lei 9.504/97 ocorre somente a partir de 10/06/2004, data
esta fixada para o início das convenções partidárias destinadas à escolha dos
candidatos”. (Acórdão nº 84/07-Primeira Câmara)
Desta feita, entendo que não há óbice na aplicação do percentual de 8,33% pelo
Legislativo Municipal de Engenheiro Beltrão, e, por conseguinte, inexistem valores
a serem ressarcidos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 130766/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE ENGENHEIRO BELTRÃO, de responsabilidade de JOSÉ MARTINS
DE OLIVEIRA,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Engenheiro Beltrão, exercício de 2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator Presidente
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ACÓRDÃO Nº 479/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 131847/06
ENTIDADE : SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE ANTONINA
INTERESSADOS: PAULO ROBERTO BROSKA e JOHN KENNEDY GASPAR
DE ABREU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Serviço Autônomo
Municipal de Água e Esgoto de Antonina. Regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Antonina, relativas
ao exercício de 2005, foram encaminhadas pelo Diretor Sr. John Kennedy Gaspar
de Abreu, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 2853/06-DCM (fls.
25/42), se manifesta pela regularidade das contas.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
conforme se observa da manifestação por cota da lavra do Procurador Laerzio
Chiesorin Junior, lançada às fls. 43-verso.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 131847/06, do SERVIÇO AUTÔNOMO
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE ANTONINA, de responsabilidade
de PAULO ROBERTO BROSKA, no período de 01/01/05 a 02/01/05, e JOHN
KENNEDY GASPAR DE ABREU, no período de 03/01/05 a 31/12/05,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ , nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Serviço Autônomo Municipal
de Água e Esgoto de Antonina, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 6
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

Segunda Câmara

Pautas
Segunda Câmara

Sessão Ordinária número 8 em 14 de Março de 2007

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 183452/05 Sobrestado desde 13/12/2006
Origem: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA
Interessado: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

Processo: 481023/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: INSTITUTO DEDE MOCELLIN DE CURITIBA

Processo: 481120/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: LIGA AMBIENTAL DE CURITIBA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 231783/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
NOVA AMÉRICA DA COLINA
Interessado: BASILIO JUVENIL DE SOUZA

APOSENTADORIA

Processo: 88606/03
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA AURORA
Interessado: FRIDA BECKER ROECKER

Processo: 446921/04
Origem: MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
Interessado: JOÃO SANTIAGO NERES

PENSÃO

Processo: 161009/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARLEI MARIA MATIAS

RESERVA

Processo: 37554/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: SEBASTIÃO JOAQUIM BARBOSA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 41328/06
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
Interessado: POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

Processo: 4711/02 Adiado desde 21/02/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: AMBIENTAL PARANA FLORESTAS S.A

REGISTRO DE PORTARIA DE APOSENTADORIA - TC

Processo: 194016/06 Vistas desde 31/01/2007 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: KIELSE BORDINI CRISOSTOMO

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 131871/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 153068/03
Origem: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 152827/03
Origem: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS

Processo: 152886/03
Origem: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 131505/04
Origem: MUNICÍPIO DE MARILUZ
Interessado: MUNICÍPIO DE MARILUZ

Processo: 122453/05
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ

Processo: 127374/05 Vistas desde 14/02/2007 Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS
Interessado: NILO KLHEN

Processo: 137802/06 Adiado desde 14/02/2007
Origem: CAIXA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO
NORTE
Interessado: CAIXA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO
NORTE

APOSENTADORIA

Processo: 576163/03
Origem: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
Interessado: GLADSTONE ANTONIO SOUTO SANTOS

Processo: 419533/04
Origem: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
Interessado: LUZIA FERRI MARIA

Processo: 419762/04
Origem: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
Interessado: JOSÉ BISCAIM

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Acórdãos
ACÓRDÃO Nº 1862/06 – SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 26362/04
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Entidade: MUNICÍPIO DE INAJÁ
Interessado MUNICÍPIO DE INAJÁ
Responsável: MANOEL AGUILAR FILHO
Relator : JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Aprovação com ressalva
RELATÓRIO
Trata-se de prestação de contas de comprovação de auxílio no valor de R$ 6.000,00
(Seis mil reais), exercício de 2000, repassados pelo IASP ao município para
aquisição de equipamentos e materiais de consumo para a cozinha de salão
comunitário de vila rural.
DAT (Instrução 5307/06) e MPjTC (Parecer 26362/04) manifestam-se pela
aprovação com ressalvas das contas, devido atraso na prestação de contas, com
aplicação de multa.
VOTO
Diante do exposto, voto pela aprovação com ressalva das contas, mas deixando

de aplicar a multa, por falta de previsão legal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
protocolados sob nº 26362/04, MUNICÍPIO DE INAJÁ,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela aprovação com ressalva das contas, mas deixando de aplicar a multa,
por falta de previsão legal.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e EDUARDO DE
SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 20 de setembro de 2006 – Sessão n°34.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 107/07 –SEGUNDA CÂMARA
Processo n° : 159973/04
Origem : FUNDAÇÃO ARAUCARIA
Interessado : INSTITUTO DE TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL DE LONDRINA
Assunto : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERENCIA VOLUN
TARIA
Relator : JAIME TADEU LECHINSKI
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 159973/04,
INSTITUTO DE TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
SOCIAL DE LONDRINA, sob responsabilidade da Srª Nilza Aparecida Feres
Stipp,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela aprovação das contas de Transferência Voluntária, firmado entre a
Fundação Araucária e o Instituto de Tecnologia e Desenvolvimento Econômico e
Social de Londrina referente ao exercício financeiro de 2002.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 07 de fevereiro de 2007 – Sessão n°4.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 154/07 – SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 200086/04
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE BRAGANEY
Interessado MUNICÍPIO DE BRAGANEY
Relator : JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Comprovação de Convênio.
Regularidade com ressalva das contas
RELATÓRIO
Trata-se de prestação de contas de convênio firmado entre a Secretaria de Estado
da Educação e o município de Braganey, no valor total de 92.759,91, sendo o
repasse de 58.187,75 e o restante relativos à aplicação financeira e contrapartida
local, referentes ao exercício de 2003, destinados à manutenção e desenvolvimento
do ensino fundamental.
A DAT, pela instrução 5172/06, manifestou-se pela aprovação com ressalva, vez
que o município não encaminhou a Certidão Negativa de Débito junto ao INSS,
específica da obra em questão – três salas de aula e sanitários.
O MPjTC, pelo parecer 12306/06, da procurada Valéria Borba, manifesta-se pela
aprovação das contas.
VOTO
Considerando a instrução 5172/06 da DAT, voto pela aprovação com ressalva
das contas ora sob exame.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 200086/04,
MUNICÍPIO DE BRAGANEY, sob responsabilidade do Sr. João Cappelletto,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela aprovação com ressalva das contas do Município de Braganey, que
teve por objeto a construção de salas de aula.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2007 – Sessão n°06.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

PROCESSO : 15.452.2/99
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO
CONVENENTE : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
RESPONSÁVEL : JOSÉ PERAZOLO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. AUSÊNCIA DE
VOTO FUNDAMENTADO. VOTO PELA NULIDADE DA RESOLUÇÃO
N° 978/02.
EXMO. SR. AUDITOR SOUSA LEMOS (Relator): Trata-se de prestação
de contas de convênio, celebrado entre a Secretaria de Estado do
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Desenvolvimento Urbano e o Município de Rolândia, no valor total de R$
197.072,00, para a aquisição de 03 (três) caminhões (fls. 15/21).
2. Devidamente citado por este Tribunal (fls. 249), o responsável apresentou
defesa e juntou documentos (fls.250/1).
3. A Diretoria de Análises de Transferências-DAT, em instrução conclusiva,
propôs a desaprovação das contas. O Ministério Público de contas opinou,
conforme Parecer nº. 12666/01, pela irregularidade das contas (fls. 255/257).
É, em síntese, o relatório.
VOTO
Examina-se a prestação de contas de convênio, celebrado entre a Secretaria de
Estado do Desenvolvimento Urbano e o Município de Rolândia, no valor total
de R$ 197.072,00, para a aquisição de 03 (três) caminhões (fls. 15/21).
2. Preliminarmente, verifico que a presente prestação já foi objeto de
julgamento, conforme a resolução n° 978/2002, verbis:
“I - Desaprovar a presente comprovação de convênio, celebrado entre
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA e a SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDU, no exercício financeiro de 1998, na
importância de R$ 197.072,00 (cento e noventa e sete mil e setenta e dois
reais), nos termos do Parecer nº 12666/01, da Procuradoria do Estado junto
a este Tribunal.
II – Aplicar, ao Sr. José Perazolo, ex-prefeito municipal, multa de 10 % (dez por
cento) sobre o valor do convênio acima mencionado, devidamente atualizado.
III – Conceder o prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento da decisão.”.
3. Constato que não constam dos autos o relatório e o voto devidamente
fundamentado, que embasou a decisão deste Tribunal; e, em face disso, o
Ministério Público de Contas manifestou pela juntada de voto, sob pena que a
sua ausência possa caracterizar a nulidade da resolução n° 978/02 (fls.14).
4. Ocorre, porém, que o passamento do conselheiro-relator impede a elaboração
e juntada aos autos do devido relatório e voto devidamente fundamentado. Quanto
à necessidade de fundamentação de todas as decisões, a Constituição Federal
assim dispõe, CO:mutatis mutandis, aplicável aos Tribunais de contas, verbis:
“Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá
sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:
..............
IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar
a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou
somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do
interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação;”
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
Em face disso, constatando-se a irregularidade processual mencionada, voto no
sentido de que este Tribunal decrete, de ofício, a nulidade da Resolução nº
978/2002, em conformidade com o disposto no art. 93, IX, da Carta Política de
1988, restituindo-se os autos à Diretoria de Protocolo para sorteio de relator.
GASL, 21 de dezembro de 2006 (data do julgamento).
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 15.452.2/99
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO
CONVENENTE : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
RESPONSÁVEL : JOSÉ PERAZOLO
ACÓRDÃO N° 156/2007
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. AUSÊNCIA DE
VOTO FUNDAMENTADO. JULGAMENTO PELA NULIDADE DA
RESOLUÇÃO N° 978/02.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de prestação de contas de convênio,
repassado pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e o Município
de Rolândia, em que figura como responsável o Sr. José Perazolo, acordam os
membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por
unanimidade, nos termos do voto do relator, auditor SOUSA LEMOS, em decretar,
de ofício, em face de irregularidade processual, a nulidade da Resolução nº 978/
2002, em conformidade com o disposto no art. 93, IX, da Carta Política de 1988,
restituindo-se os autos à Diretoria de Protocolo para sorteio de relator.
O Conselheiro Fernando Augusto Melo Guimarães e o Auditor Jaime Tadeu
Lechinski(em substituição) votaram com o Sr. Auditor-Relator
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Eliza
Ana Zenedin Kondo Langer.
Sala das sessões, 21 de fevereiro de 2007(data do julgamento)
Aud. SOUSA LEMOS Cons. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Relator Presidente da 2ª Câmara, em exercício

PROCESSO : 30.005.1/00
NATUREZA : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MATINHOS
RESPONSÁVEL : FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS
EMENTA: ADMISSÃO DE PESSOAL. MANIFESTAÇÕES DA UNIDADE
TÉCNICA E DO MINISTÉRIO PÚBLICO PELA NEGATIVA DE
REGISTRO. VOTO PELO REGISTRO.
EXMO. SR. AUDITOR SOUSA LEMOS (Relator): Trata-se de apreciação
da legalidade, para fins de registro, dos atos de admissão de pessoal, realizado
pelo Município de Matinhos, por meio de concurso público, nos termos do art.
1º, IV, da Lei Complementar nº. 113/2005.
2. Devidamente citado por este Tribunal (fls. 56), o responsável apresentou defesa
e juntou documentos (fls.57/148).
3. A Diretoria Jurídica - DIJUR e o Ministério Público de Contas opinaram pela
negativa (fls.152/153).
É, em síntese, o relatório.
VOTO
Aprecia-se a legalidade, para fins de registro, dos atos de admissão de pessoal,
realizado pelo Município de Matinhos, por meio de concurso público, nos termos
do art. 1º, IV, da Lei Complementar nº. 113/2005.
2. Verifico que os documentos acostados aos autos demonstram que o
procedimento admissional, instaurado com o Edital do Concurso Público nº. 004A/
2000, foi homologado em 21 de janeiro de 2000 (fls. 32). Portanto, havendo a
homologação do concurso público em data anterior aos últimos 180 dias de
mandato, nada impede que as nomeações sejam processadas durante esse período.
3. Verifico, ainda, que os autos não demonstram, concretamente, a existência de
aumento de despesas, sem a necessária e prévia previsão orçamentária, o que
afrontaria o art. 169, §1°, I, da CF/88.
Por essas razões, voto no sentido de que o Tribunal determine o registro das
admissões de pessoal em comento, conforme o disposto no art. 1º, IV, da Lei
Complementar nº. 113/2005,
GASL, 21 de fevereiro de 2007 (data do julgamento).
 Auditor SOUSA LEMOS 
Relator

PROCESSO : 30.005.1/00
NATUREZA : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MATINHOS
RESPONSÁVEL : FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS
ACÓRDÃO N° 157/2007
EMENTA: ADMISSÃO DE PESSOAL. MANIFESTAÇÕES DA UNIDADE
TÉCNICA E DO MINISTÉRIO PÚBLICO PELA NEGATIVA DE
REGISTRO. JULGAMENTO PELO REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 2ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor SOUSA LEMOS, em determinar o registro das admissões de
pessoal, em conformidade com o disposto no art. 1º, IV, da Lei Complementar
nº. 113/2005.
O Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães e o Auditor Jaime Tadeu
Lechinski (em substituição) votaram com o Sr. Auditor-Relator.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Eliza
Ana Zenedin Kondo Langer.
Sala das sessões, 21 de fevereiro de 2007 (data do julgamento)
Aud. SOUSA LEMOS Cons. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Relator Presidente da 2ª Câmara, em exercício

PROCESSO : 82.830/06
NATUREZA : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’ OESTE
RESPONSÁVEL : JOSÉ ZELINDO BOCASANTA
EMENTA: ADMISSÃO DE PESSOAL. MANIFESTAÇÕES DA UNIDADE
TÉCNICA E DO MINISTÉRIO PÚBLICO PELO REGISTRO DAS
ADMISSÕES. VOTO PELO REGISTRO.
EXMO. SR. AUDITOR SOUSA LEMOS (Relator): Trata-se de apreciação
da legalidade, para fins de registro, dos atos de admissão de pessoal, realizado
pelo Município de Itapejara D’Oeste, através de concurso público, nos termos
do art. 1º, IV, da Lei Complementar nº. 113/2005.
2. Devidamente citado por este Tribunal (fls. 85), o responsável apresentou defesa
e juntou documentos (fls.86/157).
3. A Diretoria Jurídica - DIJUR, em parecer conclusivo, propôs o registro das
admissões. O Ministério Público de contas opinou, conforme Parecer nº. 17506/
06, pelo registro dos atos admissionais (fls. 161).
É, em síntese, o relatório.
VOTO
Aprecia-se a legalidade, para fins de registro, dos atos de admissão de pessoal,
realizado pelo Município de Itapejara D’Oeste, através de concurso público, nos
termos do art. 1º, IV, da Lei Complementar nº. 113/2005.
2. Verifico que os documentos acostados aos autos demonstram que o
procedimento admissional instaurado com o Edital do Concurso Público nº. 003/
2005 foi devidamente atendido.
3. Observo, ainda, que a municipalidade cumpriu a diligência demandada pela
unidade técnica, atingindo os requisitos legais expostos na Instrução Técnica n°
43/05 IGC-DATJ.
Por estas razões, voto no sentido de que o Tribunal determine o registro das
presentes admissões de pessoal, em conformidade com o disposto no art. 1º, IV,
da Lei Complementar nº. 113/2005,
GASL, 21 de fevereiro de 2007 (data do julgamento).
 Auditor SOUSA LEMOS 
Relator

PROCESSO : 82.830/06
NATUREZA : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’ OESTE
RESPONSÁVEL : JOSÉ ZELINDO BOCASANTA
ACÓRDÃO N° 158/2007
EMENTA: ADMISSÃO DE PESSOAL. MANIFESTAÇÕES DA UNIDADE
TÉCNICA E DO MINISTÉRIO PÚBLICO PELO REGISTRO DAS
ADMISSÕES. JULGAMENTO PELO REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 2ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor SOUSA LEMOS, ao apreciar a legalidade dos atos de admissão
de pessoal, em determinar o registro das admissões de pessoal, em conformidade
com o disposto no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº. 113/2005.
O Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães e o Auditor Jaime Tadeu
Lechinski (em substituição) votaram com o Sr. Auditor-Relator.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Eliza
Ana Zenedin Kondo Langer.
Sala das sessões, 21 de fevereiro de 2007 (data do julgamento)
Aud. SOUSA LEMOS Cons. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Relator Presidente da 2ª Câmara, em exercício

Resenha de Distribuição

Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Diretoria de Protocolo

Resenha de Distribuição de Processos

1 – Ciente:
2 – Autorizo a Publicação.

T.C. em 06 de março de 2.007.

Nestor Baptista
Presidente

DISTRIBUIÇÃO

Período de 27/02/2007 a 05/03/2007

Total de processos distribuídos no período: 289

——————————————————————————————-
01/03/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

228401/04 - MUNICÍPIO DE DOURADINA - FAMG
81766/07 - REINALDO AFONSO PEREIRA - AML

82193/07 - NORBERTO MARTINS QUENTAL - HGH
82274/07 - MILTON MIGUEL ADAMCZUK - CMNS
82347/07 - NORBERTO MARTINS QUENTAL - HGH
82355/07 - NORBERTO MARTINS QUENTAL - AML
82363/07 - HENRIQUE LUDOWIGO DECKMANN - HGH
82436/07 - ANA MARIA SALLES ROSA SOLAK - HN
82460/07 - ANA NEOLI DOS SANTOS - AML
82550/07 - WALDEMIR NATAL MARION - HGH
83130/07 - CLOVIS MATEUS CUCOLOTTO - FAMG
83637/07 - JOSÉ DELANHOL - FAMG

CERTIDÃO

3399/07 - ELCIO JOSÉ VIDAL - CMNS
82576/07 - CARLOS LUIS OPORTO CASTRO - FAMG
83777/07 - OSVALDO CAMPOS DE ALMEIDA - HGH

PEDIDO DE RESCISÃO

83106/07 - VANDERLEY ZIGER - CMNS

PENSÃO

44292/05 - ZORAIDE FURTADO PIMENTEL - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

81413/07 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - HN
81421/07 - JOSÉ CYRILLO SILVEIRA MENDES - HN
81448/07 - CELIO PIRES DE ALMEIDA - HN
81677/07 - LUIZ CARLOS TRAPP - HGH
81685/07 - LUIZ CARLOS TRAPP - HN
81723/07 - FRANCISCO MARQUES NETO - AML
81731/07 - FRANCISCO MARQUES NETO - AML
81740/07 - FRANCISCO MARQUES NETO - FAMG
81898/07 - MIGUEL JAMUR - HGH
81901/07 - MIGUEL JAMUR - HGH
81910/07 - MIGUEL JAMUR - FAMG
81944/07 - ROBERTO CARLOS PRAZERES DE ANDRADE SILVA -
CMNS
82185/07 - JOSÉ PAULO MARTINS - FAMG
82231/07 - JOSÉ ROBERTO DA SILVA - HGH
82371/07 - VALFRIDO EDUARDO PRADO - AML
82380/07 - VALFRIDO EDUARDO PRADO - AML
82398/07 - VALFRIDO EDUARDO PRADO - AML
82401/07 - MARILENE PINHEIRO CABRAL DEOLA - AML
82479/07 - HELIO JOÃO BERNARTT - FAMG
82541/07 - MARIA MENDES DE SOUZA GONÇALVES - CMNS
82592/07 - CLAUDIO PAUKA - CMNS
82606/07 - ALOYSIO JOSÉ LEAL PENNA - CMNS
82681/07 - ANTONIO PALHARES - FAMG
82851/07 - LUIZ NICOLAU MÄDER SUNYÉ - HGH
82860/07 - LUIZ NICOLAU MÄDER SUNYÉ - HGH
82894/07 - ALTAMIR SANSON - AML
82940/07 - VALDECIR JOÃO DORE - CMNS
83807/07 - MARILDA PEDROSO DO NASCIMENTO DA SILVA - HN
83858/07 - JOSE ROBERTO COCO - FAMG
83947/07 - VITOR HUGO ZANETTE - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

81642/07 - DEOCLECIO DE NEZ - HGH
82290/07 - CLALDIR FERREIRA DE PAIVA - AML
83181/07 - LUIZ DE FARIAS - FAMG
83327/07 - JURACI BARBOSA SOBRINHO - AML

RECURSO DE AGRAVO

40016/07 - RENATO GUIMARÃES ADUR - IZL

RECURSO DE REVISTA

11203/05 - JOAO BIRAL NETO - HN
442010/06 - ROBERTO ADAMOSKI - HGH
60629/07 - OTO LUIZ SPONHOLZ - FAMG

REPRESENTAÇÃO

32592/02 - ANTONIO CARLOS PEREIRA DE ARAUJO - FAMG
83424/07 - HOMERO VIEIRA NETO - FAMG

REQUERIMENTO TOGADO

82924/07 - MICHAEL RICHARD REINER - HGH
82932/07 - JULIANA STERNADT - HN

——————————————————————————————-
02/03/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

82177/07 - NORBERTO MARTINS QUENTAL - FAMG
83289/07 - HELIO BELTER - AML
83297/07 - EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS - HN
84331/07 - HENRIQUE LUDOWIGO DECKMANN - HN
85524/07 - ROBERTO SALVADOR VIGANO - AML
85532/07 - ROBERTO SALVADOR VIGANO - CMNS
85621/07 - ANA MARIA SALLES ROSA SOLAK - CMNS
86113/07 - VILMAR CORDASSO - HN

APOSENTADORIA

292900/02 - ANTONIO ROMO MORA - HGH
31093/05 - LAUREANA POZZER MATTE - CMNS
66334/05 - LEONTINA PEREIRA DA VEIGA - HN
85206/07 - PEDRO BONARDI - AML
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CERTIDÃO

83149/07 - EMILIO ALTEMIRO LAZZARETTI - AML

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

197054/05 - ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL DE CARIDADE DE
LONDRINA - HN

IMPUGNAÇÃO

352234/04 - ACINDINO RICARDO DUARTE - HGH

PEDIDO DE RESCISÃO

83440/07 - SEGISMUNDO MORGENSTERN - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

82886/07 - ALTAMIR SANSON - CMNS
82975/07 - OSMARILDO DE OLIVEIRA - FAMG
83319/07 - LUIZ FERNANDO RIBAS CARLI - AML
83580/07 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - HN
84145/07 - MARLI SCUIZATO HIDALGO MARTINEZ - HGH
84277/07 - ADELINO MARGONAR - HN
84307/07 - TANIA MARTINS COSTA - HN
84366/07 - VANDERLEI LUIZ SPINELLI VALERIO - AML
84382/07 - VANDERLEI LUIZ SPINELLI VALERIO - AML
84404/07 - MARIA APARECIDA MOURA - HGH
86091/07 - IVANE FERNANDES PEREIRA BERNINI - HN
86121/07 - ANTONIO GONÇALVES - FAMG
86180/07 - JOSÉ CARLOS BECKER DE OLIVEIRA E SILVA - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

213427/03 - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZAÇÃO
DE LONDRINA - CMNS
84862/07 - NORBERTO ANACLETO ORTIGARA - AML
85915/07 - ROSILDA APARECIDA SIQUEIRA - HGH

PROCESSOS SERVIDORES TC

20740/07 - ALESSANDRO LISBOA SOLYOM - CMNS

RECURSO DE REVISTA

381234/04 - STENIO SALES JACOB - CMNS

REPRESENTAÇÃO

85273/07 - RUDISNEY GIMENES - FAMG
86369/07 - MUNICÍPIO DE ARAPONGAS - FAMG

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

131028/02 - TEODORO MARQUES DE OLIVEIRA - FAMG

——————————————————————————————-
05/03/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

389913/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - AML
86377/07 - GELMAR JOÃO CHMIEL - HN
86415/07 - JOSÉ MARIA DOS SANTOS - FAMG
86717/07 - ELSA RODRIGUES DE OLIVEIRA - AML
87322/07 - JOSÉ MORAES NETO - HGH
87896/07 - JOEL PACCOR - AML
88604/07 - JORGE DOMINGOS DE SIQUEIRA - AML

APOSENTADORIA

76304/07 - LAERCIO HOCHSPRUNG - FAMG
77920/07 - MANOEL FAUSTO DOS SANTOS - CMNS
78404/07 - SEBASTIAO CORREIA SIMOES - FAMG
79443/07 - LORI KLOH MAUSOLF - HN
79460/07 - ANGELINA MARCONDES - CMNS
79478/07 - CARMÉLIA DE BORBA - CMNS
79486/07 - ANTONIO MARIA NETO - HN
80115/07 - ANTONIO VOLPONI - HN
80166/07 - REINALDO PRADO - AML
80301/07 - ANTONIO VAMIR CAMILO - FAMG
80344/07 - JOSEFA LUBCZYK DE SOUZA - AML
80352/07 - FRANCISCO SILVA NOELLI - AML
80360/07 - JOSE JORGE FERREIRA - HGH
80379/07 - AMALIA REGINA MOREIRA ALVES - AML
80395/07 - OLEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA MARQUES - AML
80409/07 - IDATI LEME FRANCO - CMNS
80450/07 - GENI MOREIRA DA SILVA - AML
80476/07 - LOURDES FREGONESI BERGAMIN - HGH
80530/07 - LENI FELISBINO CAPANEMA - HGH
80549/07 - ALZIRA GOMES DUARTE - HGH
80573/07 - QUERINO PEDRO HAMMERSCHMIDT - HN
80581/07 - APARECIDA DE JESUS PORTELLA MANCINI - HGH
80590/07 - ALBERTO COUTINHO ALBERTI - HN
80603/07 - CLAUDIA MARCIA ARRIGUE - HN
¨80611/07 - ALFREDO HYPPOLITO THEODORO - CMNS
80620/07 - CLAUDINO BARAN - AML
80638/07 - YONEO TACKAHASHI - AML
80646/07 - JOÃO PINTO CAVALCANTE - AML
80654/07 - MESSIAS SOUZA RAMOS - HGH
81006/07 - IRENE FINAVARO DE SOUZA - CMNS
81340/07 - LAUDECIR ANTONIO ANDRADE DOS ANJOS - CMNS
82452/07 - CAROLINA DOLENNEI - AML

82509/07 - MARIA LEONIDES MACHADO DA SILVA - CMNS
82711/07 - FREDERICO GERMANO DE GEUS - HN
83980/07 - CIBILA CORREA MACHADO - CMNS
84242/07 - JORGE FRANCISCO RAMOS - HN
84315/07 - AUXILIADORA BALERINI - HN

CERTIDÃO

88892/07 - CLEUNICE ALVES CARDOSO - AML

DENÚNCIA

296365/03 - WANDERLEY ALVES DA COSTA - FAMG

PENSÃO

71841/07 - MARIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA - AML
74239/07 - MARISA DA LUZ FALAVINHA PIRES - FAMG
78374/07 - NAIR OLIVEIRA DE PAULA - HN
78757/07 - MARIA JOSE HORTKOFF DOS SANTOS - HN
78765/07 - NADYR HEIN LACERDA - AML
78781/07 - EDAIR GONÇALVES - HN
80204/07 - ANA JOSEFINA HENEMANN - CMNS
80387/07 - JOSÉ RAMUSKI JÚNIOR - FAMG
80492/07 - CELINA KAZUKO FUJIKA MOLOGNI - AML
80557/07 - JULIO CESAR RIBAS MACIEL - CMNS
80565/07 - VALDEMIRO FERREIRA RAMOS - AML
82703/07 - MILTON ROSA DO NASCIMENTO - CMNS
82762/07 - AROLDO ANTONIO GLOMB - HGH
83866/07 - MARLI TEREZINHA DE MELO - FAMG
84188/07 - LUIZ LIMA - HN
84293/07 - ANA GLAUCIA PADILHA - AML
84323/07 - DIVA LOURDES VACARI FOLLE - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

84005/07 - DOLORES MORSKI FOREKEVICZ - FAMG
86199/07 - NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA - CMNS
86210/07 - MOISES JOSE DE ANDRADE - HN
86229/07 - MOISES JOSE DE ANDRADE - HN
86326/07 - ADÃO ARISTEU CENIZ - FAMG
86709/07 - SUSUMO ITIMURA - HGH
87560/07 - DARIO BORTOLINI - CMNS
88370/07 - JOÃO CARLOS GOMES - AML
88639/07 - ELI GHELLERE - CMNS
88752/07 - ALCÍDIO DELAPRIA - HGH
88914/07 - ANA NEOLI DOS SANTOS - HN
88957/07 - SONIA APARECIDA MARTINS RIBEIRO - FAMG
89155/07 - ADEMIR COSTACURTA - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

86261/07 - JOSÉ NIVALDO STOFFELS - CMNS
88612/07 - MICHELL RISSO - HN
88760/07 - MARIA DE LOURDES SOARES ORTIZ - HN
89163/07 - ADEMIR COSTACURTA - HGH

RECURSO DE REVISTA

45107/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS -
AML
74115/07 - AUYLDO SKUBISZ - FAMG
74123/07 - SAULO SILVA LIMA - AML
79117/07 - LYGIA LUMINA PUPATTO - AML
79192/07 - ALCIBIADES LUIZ ORLANDO - FAMG
79583/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS -
AML

RELATÓRIO

439952/02 - MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE - FAMG

REPRESENTAÇÃO

501791/03 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - FAMG
88736/07 - GOVERNO DO ESTADO DO PARANA - FAMG
88809/07 - NELISE CRISTIANE DALPRA - FAMG

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

89317/07 - MUNICÍPIO DE CONTENDA - FAMG

RESERVA

80310/07 - RUY EDIVALDO FERREIRA - AML

REVISÃO DE PROVENTOS

81022/07 - BENITA BARBOSA CALZAVARA - HGH

——————————————————————————————-
27/02/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

77998/07 - ANA NEOLI DOS SANTOS - AML
78005/07 - ANA NEOLI DOS SANTOS - CMNS
79281/07 - ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA - HGH

APOSENTADORIA

11586/04 - INES PUPULIN NANNI - HGH
322959/05 - ALSIRA BERTÉ - AML
72627/07 - MARIA SALETE TEZA - HN

72759/07 - JOSEFA IAGLA CLAUDINO - AML
72945/07 - EGIDIO CLEMENTINO DOS SANTOS - FAMG
74409/07 - BONEJOS DEMCHUK - AML
74913/07 - ELIANA GUBERT SEGUI - CMNS
74921/07 - IEDA DO ROCIO SÃO PEDRO - AML
74930/07 - ELZA DOMINONI DE JESUS SILVEIRA - FAMG
74956/07 - IARA MARISA ROCHA - CMNS
74964/07 - ABGAIR MENDES - HN
74972/07 - JOSE HAROLDO SGARBE - HGH
74980/07 - ADEMIR DE ASSIS CORDEIRO - CMNS
75634/07 - TÂNIA MARA ALVES MARQUES - AML
75880/07 - DAVINA CORDEIRO DA SILVA - CMNS
76010/07 - IVANETE APARECIDA GOMES PEREIRA - AML
76029/07 - JOSEFINA CONCEIÇÃO DA SILVA - HN

OR:CONSULTA

78021/07 - JOSÉ IZAIAS GOMES - AML

DENÚNCIA

266768/03 - MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS - FAMG
391902/03 - DELMO RAUL PASSONI - FAMG
35544/05 - NELCI DA ROSA - FAMG

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

61838/07 - JAIME ROSSI - CMNS

PENSÃO

72643/07 - MARIA ZENI BARBOSA GORTE - HN
73992/07 - JORASSI LEMES DE FRANCA ROQUE - CMNS
74905/07 - JURACI DE LIMA DA COSTA - AML
74948/07 - LUIZA MOLLETTA SCHUEDA - HN
75103/07 - ANTONIO URBANO FABRICIO DE MELO - HN
75120/07 - LUCIANE FAGUNDES PRIETO - HGH
75138/07 - ANTONIO URBANO FABRICIO DE MELO - HGH
75901/07 - MARIA APARECIDA LOPES GUEDES - HGH
76002/07 - TEOFILA DIAS DA SILVA - HGH
77653/07 - IRENI RABONI SEMPREBOM - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

74328/07 - ROSENILDA VIEIRA - FAMG
78013/07 - JOSE FERNANDES DA SILVA - HN
78447/07 - JAIR PINTO SIQUEIRA - FAMG
78803/07 - LUIZ CARLOS GOTARDI - HN
78811/07 - LUIZ CARLOS GOTARDI - HN
78862/07 - VITOR HUGO ZANETTE - CMNS
78870/07 - VITOR HUGO ZANETTE - AML
78889/07 - CARLOS ALBERTO FERREIRA GOMES - FAMG
79087/07 - FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS - HN
79095/07 - FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS - AML
79303/07 - ALEXANDRE BURKO - HGH
79761/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

78030/07 - DEONILDO DE NEZ - HGH
78099/07 - LOURIVAL PESTANA - CMNS

RECURSO DE REVISTA

359062/05 - JOSÉ CARLOS DOS SANTOS - HGH
21976/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - HGH
45697/07 - INEZ MARIA FERNANDES MARYNOWSKI - CMNS
52499/07 - NEILOR LIBERATO SOUZA - HGH
60505/07 - JOSÉ EDSON BELMIRO DE NORONHA - CMNS

REPRESENTAÇÃO

59887/01 - MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - FAMG
489306/05 - MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - FAMG
77513/07 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DA LAPA - FAMG

REVISÃO DE PROVENTOS

73658/07 - LEO CASTELLA BITTENCOURT - HGH

——————————————————————————————-
28/02/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

227111/04 - JOSE GONÇALVES DA SILVA - AML
304191/04 - MARCOS DE PAULA FARIA - AML
326071/04 - JOSE MARTINS GONÇALVES - AML
187857/05 - CLAITON CLEBER MENDES - HN

APOSENTADORIA

8298/85 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA - HN

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

186020/03 - MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA - AML

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA - TC

79893/07 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - FAMG
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

161005/04 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - HGH
79885/07 - PEDRO ARILDO RUIZ - HN
79940/07 - JONATAS FELISBERTO DA SILVA - HGH
79974/07 - JONATAS FELISBERTO DA SILVA - FAMG
80700/07 - ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA - FAMG
80719/07 - VALMOR VANDERLINDE - CMNS
80727/07 - MILTON KAFER - HN
80735/07 - MILTON KAFER - HGH
80816/07 - DOMINGOS ADIR PALÚ - HN
80972/07 - CLAUDIO APARECIDO ALVES PALOZI - HGH
80980/07 - CLAUDIMIR VIECO ITO - FAMG
81260/07 - PEDRO LUCIANO MILOSKI - HGH
81316/07 - EDNO GUIMARÃES - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

118782/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - CMNS
126980/05 - FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE
MANDAGUAÇU - FAMG
127005/05 - MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU - FAMG
129512/05 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
MARECHAL CÂNDIDO RONDON - HGH
132629/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES - HGH
136861/05 - FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E
TECNOLOGICO DE MARECHAL CANDIDO RONDON - HGH
136926/05 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
MARECHAL CÂNDIDO RONDON - HGH
136942/05 - MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - HGH
¨136977/05 - MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - CMNS
137728/05 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE CAMPO MOURÃO - CMNS
137736/05 - FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO DE CAMPO MOURÃO E REGIÃO - CMNS
137868/05 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO - CMNS
138295/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - FAMG
138333/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO
RONDON - HGH
140591/05 - PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - CMNS
215877/05 - SERVIÇO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE DOUTOR
ULYSSES - HGH
228308/05 - MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES - HGH
79842/07 - JOSE DANILSON ALVES DE OLIVEIRA - HN
80093/07 - VANDERLEI FABRIS - FAMG

RECURSO DE REVISTA

230255/02 - VITOR FERNANDO MARTINS PESTANA - AML
405290/04 - JOSE GONÇALVES DA SILVA - FAMG
72201/07 - ANICE ALVES BETIM - HGH

REDISTRIBUIÇÃO

Período de 27/02/2007 a 05/03/2007
Total de processos distribuídos no período: 70

——————————————————————————————-
01/03/2007

——————————————————————————————

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

176285/02 - EMDEPAR-EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE
PARANAGUÁ S/A - IZL
153505/03 - MUNICÍPIO DE COLORADO - IZL
138108/06 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA - SRVF

RECURSO DE AGRAVO

336364/05 - LUIZ DE FARIAS - HGH

——————————————————————————————-
02/03/2007

——————————————————————————————

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

180901/03 - MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - IZL
66902/07 - EUCLIDES PASA - HGH
70829/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

191400/01 - SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁEDUCAÇÃO - JTL
238039/03 - SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ - JTL

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

168468/04 - EDSON LEUCZ - JTL
109791/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA - JTL
127110/05 - MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU - JTL
127129/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANIAÇU - JTL
127145/05 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
GUARANIAÇU - JTL
131142/05 - MUNICÍPIO DE PIRAQUARA - JTL
51676/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ - JTL
91600/06 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
SERTANEJA - JTL
103835/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU - JTL
111781/06 - MUNICÍPIO DE SERTANEJA - JTL
120837/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE SERTANEJA - JTL
122031/06 - MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU - JTL
126037/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE TUPÃSSI - JTL

126053/06 - MUNICÍPIO DE TUPÃSSI - JTL
127335/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZIANA - JTL
131880/06 - MUNICÍPIO DE LUIZIANA - JTL
134374/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES - JTL
140013/06 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PUBLICOS DE CAMPO DO TENENTE - JTL
140390/06 - MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES - JTL
140544/06 - SERVIÇO HOSPITALAR E DE SAÚDE DE FRANCISCO
ALVES - JTL
144310/06 - MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO - JTL
144345/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO - JTL
146127/06 - MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA - JTL
146160/06 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
GUAMIRANGA - JTL
146666/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMIRANGA - JTL
188156/06 - COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA - JTL

——————————————————————————————-
05/03/2007

——————————————————————————————

CERTIDÃO

23057/07 - ALTAMIR SANSON - JTL

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

128753/05 - MUNICÍPIO DE GUARACI - TBC
128761/05 - FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE GUARACI -
TBC
129270/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE GUARACI - TBC
114080/06 - MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D OESTE - JTL
123801/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D OESTE - JTL
134498/06 - MUNICÍPIO DE CAFEARA - IZL
146038/06 - MUNICÍPIO DE COLORADO - FAMG
146143/06 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE COLORADO - FAMG
147042/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE COLORADO - FAMG

——————————————————————————————-
27/02/2007

——————————————————————————————

APOSENTADORIA

269232/02 - ADÉLIO HUGO FALEIRO - HGH
410857/02 - ELIAS CLÁUCIO - HN

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

48816/05 - MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

538407/03 - MUNICÍPIO DE RONCADOR - HGH
207630/06 - MUNICÍPIO DE APUCARANA - CMNS
562074/06 - ALINE RENATA GIACOMITTI - FAMG
627613/06 - MARCIA REGINA DE MORAES KAUFMANN - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

174332/03 - MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL - IZL
187040/05 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ASSIS
CHATEAUBRIAND - TBC
113369/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA - RMG
121051/06 - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS - RMG
137292/06 - MUNICÍPIO DE PITANGA - RMG
142431/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS - RMG
219272/06 - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PITANGA
- RMG

RECURSO DE REVISTA

74970/02 - ANÉSIO PAVAN - AML

REVISÃO DE PROVENTOS

595320/06 - ALBERTO KLOSTER FILHO - CMNS

——————————————————————————————-
28/02/2007

——————————————————————————————

APOSENTADORIA

503518/04 - DOROTI SCHREIBER - IZL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

540917/06 - ELOY TONON - AML
58950/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - HGH
70624/07 - LUIZ CARLOS TRAPP - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

125614/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ -
TBC
133366/05 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
ALMIRANTE TAMANDARÉ - TBC
130468/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA - IZL
130476/06 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE NOVA
ESPERANÇA - IZL
130484/06 - MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - IZL

DEAP, em 6 de março de 2007.

Gabinete da Presidência

PORTARIA N° 78/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 75383/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, à funcionária
DAISY MARIA BENETTI, Matrícula nº 50.386-0, ocupante do cargo em
comissão de Assistente Técnico de Inspetoria de Controle Externo, Símbolo 2-C,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 15 (quinze) dias de licença para tratamento
de sua saúde, no período de 13 a 27 de fevereiro de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 28 de fevereiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 79/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 76185/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 215 combinado com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de
novembro de 1970, à funcionária MARIA TERESINHA BENATO, Matrícula nº
50.370-3, ocupante do cargo de Oficial de Controle, OC, Nível D, Referência
09, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 30 (trinta) dias de licença para tratamento
de sua saúde, em prorrogação, no período de 14 de fevereiro a 15 de março de
2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 28 de fevereiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 80/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 79214/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 215 combinado com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de
novembro de 1970, ao funcionário YURI KRUCHOWSKI DE SIQUEIRA,
Matrícula nº 50.426-2, ocupante do cargo de Técnico de Controle Econômico,
TCE, Nível G, Referência 11, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 14 (quatorze)
dias de licença para tratamento de sua saúde, em prorrogação, no período de 26
de fevereiro a 11 de março de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 28 de fevereiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 81/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 79222/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, ao funcionário
JAIME LUIZ CAVILHA, Matrícula nº 50.924-8, ocupante do cargo de Técnico
de Controle Contábil, TCC, Nível G, Referência 11, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de sua saúde, no período de
26 de fevereiro a 02 de março de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 28 de fevereiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 82/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 109 da Lei Complementar nº 113/2005; e pelo art. 16, XLIX,
do Regimento Interno, resolve
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DESIGNAR

os funcionários EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, Matr. nº
50.506-4, ocupante do cargo de Consultor Jurídico, MAURO MUNHOZ, Matr.
nº 50.296-0, ocupante do cargo de Técnico de Controle Contábil, TCC, Nível G,
Referência 11, JOSÉ CARLOS MARCON, Matr. nº 50.608-7, ocupante do cargo
de Técnico de Controle Contábil, TCC, Nível G, Referência 11, e JANE
CHRISTIANE PEREIRA, Matr. nº 50.676-1, ocupante do cargo de Técnico de
Controle Contábil, TCC, Nível G, Referência 03, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para comporem o Conselho de Administração do Fundo Especial do
Controle Externo do Tribunal de Contas.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 01 de março de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 83/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; e pelo art. 16, XL, do Regimento
Interno, resolve

NOMEAR

de acordo como item II do art. 27 da Constituição Estadual, combinado com o
item III do art. 24 da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, JORGE ANDRE
MELO, RG nº 3.610.866-5/PR, no cargo em comissão de Oficial de Gabinete da
Presidência, Símbolo 1-C, a partir de 06 de março de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 2 de março de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 84/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005, de 15 de dezembro de 2005, e
pelos arts. 16, IV, e 48, do Regimento Interno do Tribunal,

RESOLVE

Tornar Público que, no dia de 15 de março de 2007 (quinta-feira), às 11h00min
(onze) horas, será realizada solenidade de posse do Senhor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, no cargo de Auditor do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
nomeado pelo Decreto Estadual nº 139, publicado no Diário Oficial do Estado
do Paraná nº 7.410, de 13 de fevereiro de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
ˆ

Sala da Presidência, em 05 de março de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 85/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 82967/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, à funcionária
NICOLE PSCHEIDT BITTENCOURT DE ALBUQUERQUE, Matrícula nº
51.232-0, ocupante do cargo em comissão de Assessor Jurídico, Símbolo DAS-
3, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 10 (dez) dias de licença para tratamento
de sua saúde, no período de 21 de fevereiro a 02 de março de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 6 de março de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

Corregedoria Geral

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR – GERAL
PROCESSO: 621828/06 – TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR
INTERESSADO: N.R.
Vistos e Examinados,
Conforme já relatado a informação 01/07, trata-se de processo encaminhado a
esta Corte de Contas pelo Sr. Ivo Nairnei, Vereador do Município de Nova
Laranjeiras, que presidiu comissão parlamentar de inquérito, o qual apurou
irregularidades no âmbito desse município, de responsabilidade da Sra. Nelci da
Rosa, ex-Prefeita Municipal (gestões 2001/2004). Após ter sido remetido a
Diretoria de Contas Municipais, foi esclarecido que as irregularidades deste
processo não são passiveis de análise em sede de prestação de contas, pois como
se tratam de matéria referente à licitação, somente poderão ser verificadas em
procedimento de auditoria em função de suas peculiaridades. A par das
considerações analíticas trazidas a apreciação desta Corte, importante é ressaltar
que a Câmara Municipal tem como função fundamental prevista no Texto
Constitucional por mais de uma vez (arts 29, IX e 31, CF) poder de fiscalização
orçamentária, financeira, operacional e patrimonial do Município, que se efetiva
através de vários mecanismos, como os pedidos de informação ao Prefeito, a
convocação de seus auxiliares à Câmara ou às Omissões, a investigação por

Comissão Parlamentar de Inquérito, a tomada de contas do Prefeito ou da Mesa
da Câmara, quando não prestadas no prazo e formas legais. Estes mecanismos
devem estar expressamente inseridos na Lei Orgânica e em Regimento Interno.
Em que pese a dificuldade de obter as informações necessárias para o exercício
desta função- cabe ao Legislativo o exercício desta função, nos limites
estabelecidos na moldura constitucional especifica, utilizando as informações
trazidas nesse processo, de forma a produzir análise técnica do que é apurado.
Diante do exposto, concedo o prazo de 120 (cento e vinte) dias para que o Poder
Legislativo Municipal promova as medidas judiciais ou administrativas cabíveis,
a fim de apurar e individualizar responsabilidades, quantificando o prejuízo ao
erário e comprovando a efetiva reparação. G.C.G., em 22 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR – GERAL
PROCESSO: 61404/07 – TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR
Vistos e Examinados,
Trata-se de requerimento a esta Corte de Contas pelo cidadão Hermes Rodrigues
da Fonseca Filho, o qual relata irregularidades relativas ao Município de Cornélio
Procópio, a respeito da 1ª Usina do País, que inexplicavelmente foi desativada
pela administração de 2006. Também relata que há profissionais que deveriam
ser contratados por concurso público e os são em cargo de comissão. Anexa tão
somente o ofício nº. 0224/07-CA/35092 do Conselho Regional de Farmácia do
Estado do Paraná, que noticia o indeferimento do ingresso de duas profissionais
por seus contratos estarem vencidos e até o momento não ter sido protocolado
nenhum termo aditivo do mesmo. Conforme dados do sistema informatizado deste
Tribunal, não consta dos registros da GCG, denúncia em trâmite sobre os fatos
apresentados. As notícias de irregularidades, no entanto, não contêm elementos
mínimos de materialidades que autorize movimentação da estrutura desta Corte,
com vistas à investigação. Razão pela qual, não conheço da presente denúncia.
G.C.G., em 26 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 112133/06– TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - PR
DENUNCIANTE: S.C.
DENUNCIADO: M.A.S.B.
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas pelo Sra. Solange
Carraro, Presidente de Conselho Municipal de Acompanhamentos e Controle
Social do Fundef de Nova Esperança, relatando supostas irregularidades de
responsabilidade dos gestores municipais, no período de 2001 a 2005, conforme
requerimento inicial, relativas à aplicação dos recursos do Fundef. Oficiada para
apresentar justificativas e esclarecimentos acerca dos fatos noticiados, a Sra.
Maria Ângela Silveira Benati, Prefeita Municipal (gestão 2005/2008), aduzindo
que, o município cumpriu com os índices exigidos pela constituição federal, assim
como a legislação específica do fundo, conforme demonstrado em análise realizada
por esta Corte, explica que, o saldo apresentado na denúncia no valor de R$
187.000,00 (cento e oitenta e sete mil reais), foi reservado pelo setor de
Planejamento e Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira para
ser aplicado na construção de uma escola de ensino fundamental. Alega ainda,
em relação à contratação de professores, que aconteceu em caráter extraordinário
a fim de substituir os professores que estavam afastados de suas funções, e sobre
a pós-graduação do IESDE, esclarece que, o curso nem chegou a acontecer, sendo
que de fato o município teve a intenção de investir na qualificação profissional.
De acordo com o que fora relatado, determinei a remessa dos autos à Diretoria
de Contas Municipais, para subsidiar a análise, informando se os fatos relacionados
foram verificados nos registros SIM-AM deste Tribunal, a unidade baseando-se
em casos semelhantes, sobre as possibilidades de aplicação dos recursos do Fundef
conforme a Lei 9424/96 que o regulamenta, entende que o restante dos recursos
do fundo (até 40 % do total) deverá ser aplicado em outras despesas tidas como
de manutenção e desenvolvimento do ensino, destarte, apresenta a Instrução n°
5545/06 – DCM, fls. 66 a 72, concluindo: (i) Pela improcedência da denúncia no
tocante à falta de prestação de contas dos recursos do FUNDEF, uma vez que os
mesmos se encontram efetivamente detalhados nos relatórios de prestações de
contas recebidos por este Tribunal, bem como, não foi trazida qualquer prova aos
autos de que a Prefeitura Municipal tenha deixado efetivamente de prestar contas
de tais recursos ao Conselho;
(ii) Pela improcedência da denúncia no tocante à reserva de recursos que compõem
os 40 % do FUNDEF, uma vez que, conforme já explicitado, não há qualquer
ilegalidade no ato praticado pelo município; Diante do exposto, recomendo ao
município, a fim de evitar que sejam suscitadas dúvidas quanto à aplicação dos
recursos do Fundef, para que busque resolver a situação de necessidade
extraordinária, realizando novo concurso público ou promovendo a nomeação
dos aprovados em concurso público vigente, bem como, para que planeje melhor
os períodos de licença, férias e os casos de afastamento de servidores municipais.
Assim sendo, considerando que o município justificou a aplicação dos recursos
do Fundef, no sentido de manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme
determina a lei, e que na análise das contas pela unidade técnica, esta opinou pela
improcedência da denúncia, conforme relatado, determino o arquivamento deste
processo. Publique-se. G.C.G., em 01 de março de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 563224/06 – TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS - PR
INTERESSADO: C.C.P. e J.A.M.
Vistos e Examinados,
Conforme já relatado no despacho 530/06, trata-se de processo encaminhado a
esta Corte de Contas pelo Sr. José Antonio Afonso de Andrade, Presidente da
Câmara Municipal de Rebouças (exercício 2005/2006), apresentando cópia de
Parecer Jurídico e Relatório Final da CEI- (Comissão Especial de Investigação,
que apurou irregularidades no âmbito desse município, sob responsabilidade do
Sr. Cyro César Pasternak, Secretário Municipal de Transportes, Obras e
Urbanismo, e do Sr. José Amilton Massoqueto, Prefeito Municipal (gestão 2005/
2008). Após ter sido remetido a Diretoria de Contas Municipais, foi esclarecido
que as irregularidades deste processo não são passíveis de análise em sede de
prestação de contas, pois como tratam de matéria referente à licitação pública,
não integra o escopo de licitação e só poderão ser verificadas em procedimentos
de auditoria em função de suas peculiaridades. A par das considerações analíticas
trazidas a apreciação desta Corte, por investigação da Câmara Legislativa,
importante é ressaltar que a Câmara Municipal tem como função fundamental
prevista no Texto Constitucional por mais de uma vez (arts. 29, IX e 31 CF)

poder de fiscalização orçamentária, financeira, operacional e patrimonial do
Município, que se efetiva através de vários mecanismos como os pedidos de
informação ao Prefeito, a convocação de seus auxiliares à Câmara ou às
Comissões, a investigação por Comissão Parlamentar de Inquérito, a tomada de
contas do Prefeito ou da Mesa da Câmara, quando não prestadas no prazo e
forma legais. Estes mecanismos devem estar expressamente inseridos na Lei
Orgânica Municipal. Assim, a Câmara Municipal pode e deve fiscalizar os atos
do Executivo, na forma regulamentada em sua Lei Orgânica e em Regimento
Interno. Diante do exposto, concedo o prazo de 120 (cento e vinte) dias para que
a Câmara Municipal de Rebouças, comprove a esta Corte a adoção das medidas
administrativas e judiciais cabíveis, a fim de apurar e individualizar
responsabilidades, com intuito de recompor eventual prejuízo causado ao erário.
G.C.G., em 23 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 425661/03 – TC
ORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE LOANDA - PR
INTERESSADO: W.A.C.
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas pelo Juízo de Direito
da Comarca de Loanda, que remeteu cópia da petição inicial da Ação Civil Pública
de Improbidade Administrativa n° 483/2003, movida pelo Município de Querência
do Norte em face de Wanderley Alves da Costa, ex-Prefeito do Município (gestão
1997/2000), em razão de supostas irregularidades praticadas durante seu mandato.
Assim sendo, determinei a remessa dos autos à Diretoria de Contas Municipais,
para informar se as irregularidades noticiadas foram verificadas no registro SIM-
AM deste Tribunal, que por meio da Informação n° 3245/06 – DCM, fls. 144 e
145, relata que, as irregularidades relatadas não foram verificadas na análise das
prestações de contas do município, e que estas só são possíveis de serem
verificadas “in loco”. Destarte, notificou-se ao Juízo de Direito com cópia da
referida informação da DCM, para subsidiar sua análise. Isto posto, considerando
que a matéria objeto deste expediente está sendo analisada em procedimento
judicial, o qual está concluso, esperando julgamento, que poderá evidenciar os
fatos, apurando e individualizando responsabilidades, a fim de recompor eventuais
prejuízos ao erário, e que este Tribunal de Contas, no âmbito de sua competência
fiscalizatória, adotou as providências cabíveis no sentido de análise técnica das
contas do município, razão pela qual, determino o arquivamento deste processo.
Publique-se. G.C.G., em 02 de março de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 281551/05 – TC
ORIGEM: MUNICIPIO DE IPORÃ - PR
DENUNCIANTE: J.F.S., F.R.S. e V.W.
DENUNCIADO: C.M.T.H., E.F.S. e D.A.L. (ADVOGADA CONSTITUÍDA:
DRA. GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO – OAB/PR N°. 25.201)
I - Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para informar
se constam dos registros do SIM/AM, os termos de parceria que são objeto deste
processo, referentes ao exercício financeiro de 2005, os valores pagos decorrentes
deste termos de parceria, o registro de seus aditamentos, se houver, e a relação
dos empenhos pagos ao CIAP – Centro Integrado de Apoio Profissional; II -
Após, voltem. G.C.G., em 26 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 104610/06 – TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE BANDEIRANTES - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ - PR
I- Manifeste-se o Prefeito Municipal responsável pela gestão 2001 a 2004, sobre
a ausência de defesa do município nos autos de Reclamatória Trabalhista nº.2016/
2005, em cumprimento aos princípios constitucionais do contraditório e ampla
defesa, no prazo de 15 (quinze) dias; II- Após, voltem. G.C.G., em 01 de março
de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães s:– Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 54807/07 – TC
ORIGEM: JUSTIÇA DO TRABALHO DE PITANGA - PR
INTERESSADO: J.O.S.
I - Preliminarmente, oficie-se ao Ex-Prefeito Municipal de Pitanga (gestão 01/
04), para apresentar justificativas e esclarecimentos, acerca da contratação da
Sra. Maria Rengel Tizote pela Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos
do Alto Uruguai Ltda, em razão da responsabilidade solidária do Município
reconhecida pela Justiça do Trabalho, no prazo que concedo de 15 (quinze) dias;
II - Após, voltem. G.C.G., em 28 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 307708/06 – TC
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA - SEAP - PR
DENUNCIANTE: E.G.J. (ADVOGADA CONSTITUÍDA: DRA. GRACIANA
CHAVES PIRFO – OAB/MG N°. 90.006)
DENUNCIADO: M.M.R.W.L.
I - Remetam-se os autos ao servidor responsável pelo pronunciamento de fls. 193
a 196, para que se manifeste quanto ao disposto no Parecer n°. 2357/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC (fls. 198). II - Após,
retornem os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC,
para parecer em 05 (cinco) dias, em razão da urgência da matéria. G.C.G., em 28
de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 65116/07 – TC
ORIGEM: 2ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - PR
I - Preliminarmente, oficie-se ao Ex-Prefeito Municipal de Céu Azul (gestão 01/
04), para apresentar justificativas e esclarecimentos, acerca da contratação da
reclamante através do Instituto de Desenvolvimento e Integração do Bem Estar
Social e Cidadania – INDIBESC, no prazo de 15 (quinze) dias; II - Após, voltem.
G.C.G., em 27 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.
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ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 65108/07 – TC
ORIGEM: 2ª. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR
I - Recebo a presente Representação como Denúncia; II - Oficie-se ao Município
de Foz do Iguaçu para, querendo, apresentar defesa e produzir as provas que
pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, fazendo anexar
cálculo de liquidação, termos de convênio firmados com a Associação de Promoção
do Menor – APROM, o Estatuto Social, a declaração de Utilidade Pública da
associação; III - Após, voltem. G.C.G., em 27 de fevereiro de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 62869/07 – TC
ORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA
DE IRETAMA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RONCADOR – PR
Vistos e Examinados,
Trata-se de representação encaminhada a esta Corte de Contas pela Juíza da
Comarca de Iretama, Dra. Shaline Zeida Ohi Yamaguchi, a respeito de uma Ação
Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa com liminar, processo nº.
62869/07, a qual relata irregularidades relativas ao exercício do Ex-Prefeito do
Município de Roncador, Sr. Odilon Andreolli Gonçalves (gestões 01/01/1997 a
31/12/2000 e reeleito as gestões 01/01/2001 a 31/12/2004), que realizou
simulações de licitações na tentativa de legalizar despesas anteriormente
realizadas, fazendo aquisições desnecessárias para desviar verbas públicas em
seu favorecimento e enriquecimento. Assim também o processo nº. 62842/07
sobre o mesmo Ex- Prefeito relata que este fraudou procedimentos administrativos
de licitação e cometeu diversas irregularidades. Também o processo nº. 62850/
07, relata que o Ex-Prefeito realizava despesas antes da emissão dos procedimentos
e empenhos e depois eram realizados os respectivos procedimentos para legalizar
as despesas anteriormente procedidas, havendo então uma simulação. Assim
também, o processo nº. 62885/07 consta que em data de 23/03/2001 o Ex-Prefeito
determinou a elaboração do Edital de Licitação nº. 047 e 048, serviço prestado
por seu irmão, tendo sido realizado o processo antes mesmo do procedimento
licitatório, mediante simulação. Ainda o processo nº. 62800/07, conta que no
exercício financeiro de 2003, o Ex-Prefeito sem o competente processo
administrativo determinou aquisições no valor de R$ 1.154.495,80 (um milhão,
cento e cinqüenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e oitenta
centavos) em que conteve diversas irregularidades. Informa também, no processo
nº. 62826/07, que o Ex-Prefeito, no exercício financeiro de 2004 sem o
procedimento administrativo de licitação determinou aquisições no montante de
R$ 1.109.791,70 (um milhão, cento e nove mil, setecentos e noventa e m reais e
setenta centavos). E também, no processo nº. 62877/07, informa que o Ex-Prefeito,
no exercício de 1999, cometeu diversas irregularidades em procedimentos
licitatórios, realizando simulações de licitações na tentativa de legalizar despesas
anteriormente realizadas, razão pela qual determino o apensamento destes
processos, com a finalidade de remetê-los a Diretoria de Contas Municipais para
informar sobre a situação das contas do Município de Roncador nos exercícios
de 2001 a 2004. G.C.G., em 22 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 1203/03– TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR
DENUNCIANTE: E.W.
DENUNCIADO: A.L.L.
Vistos e Examinados,
Trata-se de denúncia encaminhada a esta Corte de Contas pelo Prefeito do
Município de Marechal Cândido Rondon, Sr. Edson Wasem (gestões 01/04 e 05/
08), o qual relata irregularidades ocorridas durante os exercícios financeiros de
1997 a 2000, de responsabilidade do Prefeito à época, Sr. Aríston Luís Limberger
(gestões 01/01/1997 a 31/12/2000). Conforme noticiado, constam irregularidades
nos processos licitatórios na modalidade convite nº. 002/00 e nº. 006/98, relativas
ao não fornecimento dos materiais exigidos e a falta de controle do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto, e a fraude no processo para contratação de despesas
sem o devido processo licitatório, respectivamente. Ademais, em relação ao
Convite nº. 006/99, indica possível superfaturamento, bem como no Convite nº.
008/99, no qual, conforme demonstra às fls. 12/13, a empresa Tertubos – Comércio
e Distribuidora de Produtos Ltda., vencedora do certame, cotou preços maiores
do que os praticados em 2001, totalizando a diferença de R$ 53.810,08 (cinqüenta
e três mil, oitocentos e dez reais e oito centavos). Não obstante, afirma que o
Município recebeu verbas destinadas ao projeto Saúde no Lar, o qual, no entanto,
não teria existido. Em exercício do contraditório, os Srs. Rogério Ernesto Grenzel
e Darci Ervino Schitz, ex-diretores do SAAE- Serviço Autônomo de Água e Esgoto
do Município de Marechal Candido Rondon, apresentaram defesa, negando os
fatos relatados, afirmando que os materiais foram fornecidos e que a única
irregularidade constatada foi o fornecimento de materiais a maior, o que, na
realidade, beneficiou o patrimônio público. Alegaram que a auditoria que
apresentou o relatório tem indícios de ilegalidade, direcionamento e favorecimento,
bem como tem intuito de beneficiar aliados e obter uma auditoria meramente
política. Afirmam a legalidade das aquisições realizadas através dos procedimentos
licitatórios, que respeitaram a tabela de licitações. Por fim, aduziram que todos
os itens da AUDIT 003/2001 foram devidamente esclarecidos e que as acusações
são infundadas. O Ex-Prefeito, Sr. Aríston Luis Limberger se manifestou, às fls.
187/205, nos mesmos termos dos ex-diretores do SAAE do Município de Marechal
Candido Rondon, aduzindo que houve pesquisa de mercado e que tudo foi
realizado em respeito à legislação. Encaminhado o processo a Diretoria de Contas
Municipais, esta esclareceu, através da Informação nº. 875/04, que as
irregularidades estão sendo investigadas pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca
de Marechal Cândido Rondon, e, uma vez que os fatos apontados não permitem
análise em sede de prestação de contas, por já se encontrarem julgadas, sugeriu o
encaminhamento do presente expediente à Presidência, a qual entendeu
conveniente encaminhar o feito ao Gabinete da Corregedoria Geral. Encaminhado
o processo a então Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, pelo Corregedor
Geral à época, Conselheiro Heinz Georg Herwig, a Unidade, através do Parecer
nº. 6964/04 –DATJ, entendeu pela expedição de ofícios ao Município, para solicitar
esclarecimentos e informações sobre o andamento dos procedimentos já
instaurados, uma vez que a apuração das irregularidades comunicadas já foi
deflagrada tanto no Município quanto no Ministério Público local. Cumprida a
diligência, o Município informou a instauração de Procedimentos Administrativos
através das portarias nº. 021/2004, 022/2004 e 023/2004, trazendo relatório onde
consta a situação física de cada obra. Requerido ao Ministério Público da Comarca,
foram enviados à instrução processual, cópia integral dos inquéritos civis nº. 03/
01, 04/01, 02/02, 05/02 e 08/02, os quais formam 15 anexos deste processo. Em

nova análise, a Diretoria Jurídica entendeu que, uma vez que o Município está
cumprindo sua missão constitucional de controle interno, adotando as medidas
reparadoras e corretivas das irregularidades encontradas, resta a esta Corte,
apenas, acompanhá-las, já que os processos anuais de contas já foram julgados.
Opina ainda pela expedição de ofício ao Município, para que informe as medidas
legais adotadas em decorrência da apresentação dos relatórios finais das
Comissões de Procedimento Administrativo, instauradas em função das auditorias
realizadas no Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE. O Ministério Público
de Contas, Parecer nº. 18322/06, corroborou a diligência requerida pela Diretoria
Jurídica. Diante do que, e tendo o Município adotado todas as medidas no sentido
de individualizar responsabilidades e reparar os danos ao erário, determino o
sobrestamento deste expediente, até ulterior comprovação da efetiva reparação,
mantendo-se o processo no Gabinete da Corregedoria Geral, em acompanhamento
semestral. Publique-se. G.C.G., em 26 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 83926/06– TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ - PR
DENUNCIANTE: A.G.P.
DENUNCIADO: R.G.
Vistos e Examinados,
Trata-se de expediente de denúncia, encaminhada a esta Corte de Contas pelo Sr.
Alexandre Guimarães Pereira, Vereador Municipal de Pontal do Paraná (exercício
2005), relativa a possíveis irregularidades na cobrança ilegal de Taxa de Coleta
de Lixo, de responsabilidade do Sr. Rudisney Gimenes, Prefeito Municipal (gestão
05/08), conforme informação nº. 115/06-GCG. Encaminhado o processo a
Diretoria de Contas Municipais, a Unidade informou que as contas de Pontal do
Paraná referentes ao exercício de 2005 ainda não foram analisadas pela Diretoria.
Não obstante, esclarece que as irregularidades ora noticiadas constarão da pasta
permanente do Município e serão avaliadas quando da análise da prestação de
contas. Ademais, informa que constam dos registros do SIM-AM diversas taxas
referentes à limpeza pública e outros serviços, todavia, nada consta a respeito da
Taxa de Coleta de Lixo em questão. Em atendimento ao despacho de fls. 28, este
Gabinete da Corregedoria tentou oficiar ao Vereador requerente para ciência e,
não obtendo resposta, reiterou a tentativa por mais duas vezes, sendo que ambas
restaram infrutíferas. Diante disso, determino o arquivamento do presente
expediente. Publique-se. G.C.G., em 27 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 383508/05 – TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PALOTINA - PR
DENUNCIANTE: O.P.F. e D.N.D.
DENUNCIADO: L.E.G. e J.C.M.
I - Recebo o presente Recurso, por TEMPESTIVO; II - Encaminhe-se à Diretoria
Protocolo – DP, para as devidas providências; III - Publique-se. G.C.G., em 26 de
fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 75944/07 – TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA -PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PALOTINA – PR
Tendo em vista a anotação junto aos registros do Gabinete da Corregedoria Geral
da comunicação de instauração de CPI pela Câmara Municipal de Palotina, para
investigar irregularidades relacionadas ao Convite de Preços nº 13/2005, determino
a devolução dos presentes autos à origem. G.C.G., em 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: CÓPIA DE AUTOS DE PROCESSO JUDICIAL
PROCESSO: 21922/02 – TC
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: J.E.L. e C.R.C.
I -Promova-se a intimação por edital do representante legal da Construtora
Metropolitana Ltda. II - Após, voltem. G.C.G., em 14 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 302609/06 – TC
ORIGEM: 1ª. VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO - PR
INTERESSADO: I.P.
I – Apresente a municipalidade os termos da Resolução que trata da autorização
legislativa para promover acordos judiciais, conforme alegado no ofício nº 031/
2007, bem como regularize a assina aposta na mesma peça processual, no prazo
de 15 (quinze) dias; II – Publique-se. G.C.G., em 27 de fevereiro de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 65310/07 – TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO - PR
I - Recebo a presente Representação como Denúncia; II - Oficie-se aos Ex-
Prefeitos Municipais de General Carneiro (gestões 97/00, 01/04) e ao atual Prefeito
deste Município (gestão 05/08) para, querendo, apresentar defesa e produzir as
provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias; III -
Após, voltem. G.C.G., em 27 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 72996/07 – TC
ORIGEM: 1ª. VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO - PR
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o arquivamento
deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação do dano ao
erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II – Publique-se.
G.C.G., em 28 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 63020/06 – TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE REBOUÇAS - PR
DENUNCIANTE: J.A.A.A.
DENUNCIADO: J.A.M.
Vistos Examinados,
O protocolo acima mencionado trata de expediente de denúncia, sujeita ao caráter
sigiloso previsto no Provimento 21/91-TC, encaminhada a esta Corte de Contas
pelo Vereador do Município de Rebouças, Sr. José Antonio Afonso de Andrade
(exercício 05/08), relatando supostas irregularidades praticadas no Município
durante os exercícios financeiros de 2005 e 2006, de responsabilidade do Prefeito
Municipal, Sr. José Amilton Massoquetto (gestão 2005 - 2008). Conforme
noticiado, existe no Município o Programa Patrulha Agrícola Mecanizada, que
presta serviços agrícolas em apoio aos agricultores, mediante o pagamento de
uma taxa fixada por hora de serviço prestado no valor de R$ 30,00 (trinta reais),
contando com dois tratores da Prefeitura. Todavia, para atender a demanda de
agricultores que necessitam do atendimento, a Prefeitura teria passado a se utilizar
de tratores de terceiros, nas seguintes condições: a Prefeitura forneceria uma
quantia de litros de óleo diesel aos proprietários dos tratores por hora trabalhada
(dependendo do tamanho do trator), e os seus proprietários cobrariam diretamente
dos agricultores beneficiários o valor de R$ 30,00 (trinta reais) por hora, que
seria a quantia cobrada pela Prefeitura caso realizasse o serviço com seus próprios
tratores. Afirmou também o denunciante que existem poucos meios de controlar
e fiscalizar a efetiva realização de tais serviços, em razão de que não existiria sua
previsão no Plano Plurianual b:– PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO,
ou na Lei Orçamentária Anual – LOA, e nem autorização legislativa mediante
uma Lei Específica, bem como outras irregularidades decorrentes, dentre as quais:
os direitos trabalhistas daqueles que trabalham nos tratores, o risco de acidentes,
a falta de licitação, a falta de contabilização e a ausência de critérios objetivos
para escolha dos tratores. Informou ainda que existem doze tratores trabalhando
neste sistema. Alegou o denunciado, em sua defesa (fls. 19/20), que a presente
denúncia não tem procedência haja vista que o subsídio dado aos pequenos e
micro agricultores, transformado em combustível para os tratores terceirizados
têm previsão e dotação orçamentárias, bem como que a presente denúncia se
trata de perseguição política. Afirmou ainda que a Lei Municipal n°. 1014/2004 e
a Lei 1061/2005 traçam normas e diretrizes para os respectivos orçamentos
contemplando o apoio municipal aos pequenos e micro agricultores, e em especial
aos agricultores familiares. Informou também que, dentre os documentos que
colacionou aos autos, o anexo 06 prevê o apoio ao produtor rural com material
de consumo, em que se insere o fornecimento de combustível para os tratores
contratados, devido ao fato do Município não dispor de máquinas suficientes
para atender a demanda. Afirmou também que a Lei Municipal n°. 1.106/2006
regulamenta a quantidade de horas por produtor, durante 01 (hum) ano, a
quantidade de óleo diesel a ser fornecida (dependendo do tamanho e do rendimento
da máquina), bem como o critério para o controle a ser feito. Em relação à variação
de quantidade de litros de óleo diesel disse ser também improcedente a presente
denúncia, pois a quantidade realmente varia de acordo com o tamanho e o
rendimento da máquina. Declarou que o combustível (diesel) utilizado para o
pagamento do serviço é proveniente de processo licitatório executado pelo
Município e que os recursos utilizados para pagamento do óleo estão previstos
na LDO e na LOA para a Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio
Ambiente, unidade 04.001 – Departamento de Agricultura, Turismo e Meio
Ambiente – 20606.20012-201, Apoio ao Produtor Rural, fonte de recurso 001150-
3.390.30.00.00 – Material de consumo (incentivo ao plantio direto tração animal
e mecanizado, onde se insere o fornecimento de combustível como subsídio),
com rigoroso controle e fiscalização a cargo da Secretaria Municipal da
Agricultura. O denunciante em resposta ao despacho proferido na folha 110 desses
autos acrescentou ainda: “(...) o que se discute é a legalidade, a regularidade, a
dificuldade de controle, a falta de transparência, a conveniência, o mecanismo
inadequado (...) (...) a autorização contida na Lei 1106/2006, de nenhuma forma
exime a administração municipal de realizar o procedimento licitatório (...) (...)
rechaço por completo a alegação de que a denúncia tenha alguma relação com a
disputa eleitoral (...)”. Reafirma a ausência de previsão orçamentária, no PPA, na
LDO e na LOA, dos anos de 2005 e 2006, do subsídio com óleo diesel referente
a “Ação do Programa Apoio ao Produtor Rural”, sendo acrescentado apenas para
o exercício de 2007 (Lei n° 1105/2006, fl. 95). Alega inclusive, que nenhum
recurso foi empenhado nesse programa em 2005 e 2006, conforme extratos
anexados aos autos, anexando inclusive, alguns termos de declarações que
reforçam essa irregularidade. Na data de 07 de fevereiro de 2007 a Diretoria de
Análises Técnicas – DAT informou que não consta no banco de dados registro de
convênios relacionados ao Programa Patrulha Agrícola Mecanizada, bem como
não há repasses da Secretaria de Agricultura e do abastecimento do Paraná.
Destacou que o programa é desenvolvido pelo próprio Município, através da
Secretaria Municipal de Agricultura, razão pela qual não há registro dos repasses
no sistema daquela diretoria. Cumpre ressaltar, que o próprio denunciante relata
que a questão referente a distribuição de óleo diesel foi objeto de denúncia à
Câmara, e investigada através de Comissão Especial de Inquérito. Face à questão
trazida à apreciação desta Corte, ressalta-se que a Câmara Municipal tem como
uma de suas funções, a fiscalização orçamentária, financeira, operacional e
patrimonial do Município, através de pedidos de informações, investigações,
tomadas de contas do prefeito, CPI, entre outros. Isso nos remete a conclusão de
que a Câmara Municipal detém meios próprios para a função de avaliação e
análise da matéria, podendo e devendo fiscalizar os atos do executivo, conforme
dispõe no artigo 31 da Constituição da República; em sua Lei Orgânica e no
Regimento Interno. Assim sendo, o Poder Legislativo Municipal deve se utilizar
das inúmeras prerrogativas que lhe são conferidas, não havendo de se conceber
que a mera remessa dos documentos as demais esferas institucionais de fiscalização
satisfaça à exigência constitucional referida, devendo buscar subsídios junto à
CEI, para eventual recomposição ao erário. Diante do que, concedo à Câmara
Municipal de Rebouças o prazo de 120 dias para que comprove a esta Corte a
adoção das medidas administrativas e judiciais cabíveis, a fim de apurar e
individualizar responsabilidades, com o intuito de recompor eventual prejuízo
causado ao erário. Publique-se. G.C.G., em 26 de fevereiro de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR – GERAL
PROCESSO: 44445/07 – TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR
INTERESSADO: D.F.A.
Vistos e Examinados,
Trata-se de requerimento dirigido a esta Corte de Contas pelo Município de Nova
Tebas, representado pelos vereadores: Hamilton Sonaldo de Gois, Pedro
Morástico, Ângelo Natal Batista e Elias da Silva, em que relatam possíveis
irregularidades cometidas pelo Prefeito Djalma Ferreira de Aguiar, na gestão 2005-
2008, no que se refere a enriquecimento ilícito, prejuízos ao patrimônio público,
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violação aos princípios que norteiam a Administração Pública. Conforme relatado,
o prefeito teria retirado dinheiro do FUNDEF sem autorização do conselho,
efetuando pagamentos com cheques dos próprios funcionários dessa fundação.
Acrescenta que funcionários públicos efetuaram empréstimos junto aos Bancos
BV e Barigüi S/A com desconto em folha, no entanto, o Prefeito não teria realizado
o repasse dos valores a esses bancos, o que gerou inscrição dos nomes desses
funcionários no SERASA. Teriam havido também contratação de funcionários
sem o respectivo contrato, atraso no pagamento dos mesmos, envio fraudulento
do balancete mensal à Câmara dos Vereadores, ausência de repasse do fundo
rotativo, simulação nas licitações (já que em realidade teria ocorrido uma
contratação direta). O requerente anexa aos autos cópias de documentos que
tenderiam a comprovar as irregularidades. Ademais, conforme noticiado, as
irregularidades já estão sendo apuradas pelo Ministério Público. Diante do exposto,
verifica-se que a Câmara Municipal Nova Tebas identificou possíveis
irregularidades na gestão supra citada e pretende agora que esta Corte adote as
providências cabíveis diante dos fatos noticiados. Ocorre que o texto
Constitucional no artigo 31, atribui ao Poder Legislativo Municipal o poder de
fiscalizar o Município, poder esse que, interpretado à luz do sistema jurídico
vigente, somado aos princípios norteadores da Administração Pública, se
consubstancia em um dever de dar efetividade à norma constitucional, exercendo
ativamente seu papel fiscalizatório. A Câmara Municipal no cumprimento de seu
dever fiscalizatório deve utilizar dos mecanismos que lhe são conferidos, quais
sejam: pedidos de informação ao gestor, convocação de seus auxiliares, tomadas
de contas do Prefeito (caso não prestadas no prazo e forma legais), e
principalmente, a investigação mediante Comissão Parlamentar de Inquérito, que
terá poderes próprios das autoridades judiciais. Assim sendo, o Poder Legislativo
Municipal deve utilizar-se das inúmeras prerrogativas que lhe são conferidas, na
forma regulamentada em sua Lei Orgânica e em Regimento Interno, a fim de dar
efetividade à sua função fiscalizatória, não havendo de se conceber que a mera
remessa dos documentos as demais esferas institucionais de fiscalização satisfaça
a exigência constitucional referida. Diante do que, concedo à Câmara Municipal
de Nova Tebas o prazo de 120 dias (cento e vinte dias), para que comprove a esta
Corte a adoção das medidas administrativas e judiciais cabíveis, a fim de apurar
e individualizar responsabilidades, com intuito de recompor eventual prejuízo
causado ao erário. Publique-se. G.C.G., em 26 de fevereiro de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 68972/07 – TC
ORIGEM: 1ª. VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PÉROLA - PR
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o arquivamento
deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação do dano ao
erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II – Publique-se.
G.C.G., em 27 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: RELATÓRIO DE AUDITORIA
PROCESSO: 144783/05 – TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE DOURADINA - PR
INTERESSADO: J.G.S.
Vistos e Examinados,
O protocolo acima mencionado trata de relatório de auditoria encaminhado a esta
Corte de Contas pelo Prefeito Municipal de Douradina, Sr. José Carlos Pedroso
(gestão 05/08), o qual relata irregularidades de responsabilidade do ex-Prefeito
Municipal, Sr. José Gonçalves da Silva (gestões 97/00 e 01/04). Remetidos os
autos à Diretoria de Contas Municipais, a Unidade informou, através da
Informação nº. 763/06, que a prestação de contas do Município de Douradina,
referente ao exercício de 2004 já foi analisada pela Instrução nº. 269/06 – DCM,
a qual registrou superávit de R$ 995.643,04, contrariamente ao déficit apresentado
pelo Relatório de Auditoria, e que, no que se refere aos restos a pagar, os valores
dos anos 1999 à 2003 foram apontados como baixa indevida de restos a pagar.
Em atendimento ao despacho de fls. 301, o processo retornou à Diretoria de
Contas Municipais, a qual, por meio da Informação nº. 1981/06-DCM, anexou a
Instrução nº. 269/06 – DCM (fls. 308 a 337), e, com base nela e no banco de
dados do sistema SIM-AM, esclareceu pontualmente que: (i) durante o exercício
de 2004, o Município cancelou indevidamente o montante de R$ 222.735,20,
relativos a restos a pagar, e que o valor de R$ 1.320.216,50 consiste em despesa
estornada durante o exercício de 2004, de forma que não foi analisada na Instrução
296/06-DCM; (ii) o valor apontado pelos auditores independentes quanto às
consignações difere do valor apresentado na análise da prestação de contas do
Município, em razão de erro de soma realizado pelos contratados, sendo que o
valor correto e por isso considerado na prestação de contas é de R$ 553.623,30;
(iii) somente a variação verificada do acréscimo patrimonial do Município compôs
as demonstrações contábeis da entidade, sendo que as incorporações e baixas do
período em exame podem ser analisadas com base em pesquisa no banco de
dados do SIM-AM 2004; (iv) a Unidade não fiscalizava os procedimentos
licitatórios realizados durante os exercícios de 2001 à 2004 para fins de verificação
ao atendimento à Lei de Licitações, ressalvada a possibilidade de verificação in
loco se houvesse determinações da Presidência deste Tribunal; (v) o Município
não enviou a este Tribunal o diário de tesouraria, mas, em pesquisa realizada no
banco de dados do sistema SIM-AM, não foi encontrada a movimentação apontada
pelos auditores contratados, porém, caso tenha ocorrido omissão de lançamento
desses valores na tesouraria e na contabilidade do Município, de forma que a
informação sobre a movimentação de valores mencionada não foi repassada a
esta Corte de Contas, o apontamento feito pelos auditores seria passível de
comprovação apenas mediante verificação in loco; (vi) ainda em relação ao item
“Receita Própria” do relatório de Auditoria, ao contrário do que consta na fl. 07,
a autenticação da GR nº. 69 se deu em 30/06, conforme cópia do relatório do
diário contábil extraído do banco de dados ao SIM-AM, na data de 29 e 30 de
junho de 2004 (fls. 504 a 506 do presente protocolo); (vii) quanto ao Douraprev,
embora a auditoria independente tenha apontado uma confissão de dívida no valor
de R$ 514.666,15, cujo repasse não havia sido efetivado ao Fundo Previdenciário
Municipal, os dados extraídos do sistema SIM-AM indicaram que consta do
passivo financeiro na conta Depósitos Consignação Douraprev, o montante de
R$ 514.686,15, referente às retenções previdenciárias em favor do fundo e
pendentes de recolhimento no exercício, e que, no que se refere às confissões de
dívida constantes da dívida fundada do Município (passivo permanente), o valor
apurado foi de R$ 1.076.964,32; (viii) em relação aos procedimentos licitatórios,
constam do banco de dados do SIM-AM registros de licitações a partir do exercício
de 2002 e contratos a partir de 2003, além de existirem informações sintetizadas
em oito relatórios anexados às fls. 507 a 548 deste protocolo; (ix) diante das
informações encaminhadas pelo Município, a Instrução nº 269/06 indicou que o
Fundo de Previdência do Município de Douradina foi extinto em 31/12/2004, e,

em razão dos responsáveis não terem repassado os dados requeridos, não foi
possível à Unidade emitir qualquer conclusão a respeito do item. Em face da
auditoria realizada pelo Município e dos mecanismos fiscalizatórios conferidos à
Prefeitura, o Prefeito Municipal de Douradina, Sr. José Carlos Pedroso (gestão
05/08) foi oficiado para informar as medidas adotadas em função do que foi
apurado, o qual, através de requerimento de fls. 518, requereu cópia deste processo
e prorrogação do prazo para atendimento ao Ofício nº. 944/06, expedido por este
Gabinete da Corregedoria Geral, sem que após este ato, tenha havido qualquer
nova manifestação. Diante do que, despachei, dando nova oportunidade de
manifestação ao Prefeito Municipal, no prazo de 15 (quinze) dias, e o despacho
foi publicado nos Atos Oficiais desta Corte em data de 22/12/2006. Neste
despacho, alertei ao Prefeito Municipal que a falta de sua manifestação acarretaria
a instauração do procedimento de multa, nos termos do art. 87 da Lei
Complementar nº 113/2005. Não tendo havido manifestação do Prefeito Municipal,
até a presente data, determino seja aplicada ao Prefeito Municipal de Douradina,
Sr. José Carlos Pedroso, a multa administrativa prevista no inciso I, b, do artigo
87, da Lei Orgânica desta Corte. Isto porque, é clara a nossa lei orgânica ao
estabelecer que as sanções previstas serão aplicadas aos jurisdicionados e à pessoa
física que der causa ao ato tido por irregular, de forma individual, e mais, que as
multas administrativas serão devidas independentemente de apuração de dano ao
erário e de sanções institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem
legal. Fixadas em valor certo, serão aplicadas a quem deixar de encaminhar, no
prazo determinado, os documentos ou informações solicitadas pelas unidades
técnicas ou deliberativas deste Tribunal, salvo quaão:ndo houver motivo
justificado. Pelas razões acima, e em razão da aplicação de multa administrativa
ao Prefeito Municipal de Douradina, Sr.José Carlos Pedroso, nos termos do que
dispõe o artigo 87, I, b, da Lei Orgânica deste Tribunal, no valor de R$ 101,98
(cento e um reais e noventa e oito centavos) nos termos da Portaria nº 48/07,
oficie-se em cumprimento ao princípio constitucional do contraditório e ampla
defesa. G.C.G., em 23 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

EDITAL Nº. 001/2007-GCG
PROCESSO Nº.: 464446/03-TC - ASSUNTO: Denúncia - INTERESSADO:
MOZART GOUVEIA BELO DA SILVA De ordem do Relator, Conselheiro
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, Corregedor-Geral, conforme
despacho de nº. 269/07, às fls. 226, fica, pelo presente EDITAL, intimado o
Senhor MOZART GOUVEIA BELO DA SILVA, Prefeito (Advogado inscrito na
OAB/DF n°. 8696), para, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste,
APRESENTAR ESCLARECIMENTOS E JUSTIFICATIVAS ACERCA DA
MATÉRIA OBJETO DO EXPEDIENTE SOB Nº. 464446/03-TC, em
conformidade à Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15 de dezembro de 2005,
e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº. 1, de 27 de
janeiro de 2006. Curitiba, em 05 de março de 2007.
_____________________________Cristina Teresa Iwersen - Assessor Jurídico
responsável pelo Gabinete da Corregedoria Geral.

Atos de Gabinetes

Artagão de Mattos Leão

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 389/07
PROCESSO N º : 341694/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TEREZA RODRIGUES MONTE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF - 01 da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.470, publicada no Diário Oficial
do Estado 7250, de 20 de junho de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais e proporcionais de R$ 369,38.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1532/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1953/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 391/07
PROCESSO N º : 286320/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ CARLOS DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Agente Profissional/Médico, LF - 01, contando com o tempo
de contribuição de 39 anos, 10 meses e 28 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 3.739, publicada no Diário Oficial
do Estado 6735, de 24 de maio de 2004, aposentando o interessado com os
proventos anuais e integrais de R$ 37.569,00.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11985/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 23091/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 392/07
PROCESSO N º : 600049/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PEDRO DEUS CRATES
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora inativa Cândida da Veiga Crates.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61835,
publicado no Diário Oficial do Estado 7292, de 17 de agosto de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 746,26 mensais, ao viúvo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1070/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1298/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 393/07
PROCESSO N º : 394936/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA MARGARIDA SIMON REVERS
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor Affonso Miguel Revers.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 10879/03,
publicado no Diário Oficial do Estado 6518, de 14 de julho de 2003, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 901,58 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18342/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 270/07 no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 394/07
PROCESSO N º : 544866/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ETELVINA MAIER
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Amilton Jose Maier.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61972,
publicado no Diário Oficial do Estado 7322, de 02 de outubro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 433,78 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16747/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 22724/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 395/07
PROCESSO N º : 402131/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE MELLO
INTERESSADO : TEREZINHA RIQUETI LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do Município de Munhoz de
Mello.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 53/06, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
222,69, com garantia de um salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18100/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 177/07, no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 396/07
PROCESSO N º : 567360/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : VERA APARECIDA DE PAULA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Assessora Administrativa.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 634/06, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
2.703,78.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18186/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 240/07, no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 397/07
PROCESSO N º : 318998/06
ORIGEM : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO : MARIA APARECIDA FUZETO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, da servidora
acima indicada, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, junto à Prefeitura
Municipal de Campo Mourão.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 191/06, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
485,49.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17946/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 437/07, no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 398/07
PROCESSO N º : 616751/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANA MARIA FURQUIM IARED
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio, LF - 01 da SEED, contando com o tempo
de contribuição de 29 anos e 28 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.329, publicada no Diário Oficial
do Estado 7322, de 02 de outubro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais e proporcionais de R$ 1.300,31.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1376/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1699/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 399/07
PROCESSO N º : 446694/06
ORIGEM :  COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO
INTERESSADO : ANA DA LUZ TAVERNA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 231/06, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 1.146,90.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 138/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 1812/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 400/07
PROCESSO N º : 304474/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TIBAGI
INTERESSADO : MARIA EVA DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, da servidora
acima indicada, ocupante do cargo de Zeladora, junto ao Município de Tibagi.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 250/06, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais de um salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18367/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 1901/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 401/07
PROCESSO N º : 529115/06
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : JAMIL BENEDITO FRANÇA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, do servidor acima
indicado, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais junto à Prefeitura
Municipal de Telêmaco Borba.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 13.102/06, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais de um salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1455/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 1900/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 1 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 402/07
PROCESSO N º : 463048/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão complementar de pessoal, via
Concurso Público, realizado pelo Município de Londrina, regulamentado pelo
edital nº. 022/2003.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 411/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 2897/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 1 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 403/07
PROCESSO N º : 283465/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Universidade Estadual do Centro Oeste do Paraná, regulamentado
pelo edital de 13/11/89.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7834/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 2822/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 1 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 404/07
PROCESSO N º : 227111/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DOURADINA
INTERESSADO : JOSE GONÇALVES DA SILVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Douradina, regulamentado pelo edital nº. 001/1991.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18315/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 467/07, no qual conclui pela

legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 1 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 405/07
PROCESSO N º : 326071/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ
INTERESSADO : JOSE MARTINS GONÇALVES
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Guairaçá, regulamentado pelo edital nº. 010/2003.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 507/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 2633/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 1 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 407/07
PROCESSO N º : 325311/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : JOÃO THEIS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Servente de Obras.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 1046/05, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos anuais de R$ 4.417,80.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 416/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 972/07, no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 1 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 408/07
PROCESSO N º : 356144/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ELIZABETH CASAGRANDE DE MIRANDA CASTRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Profissional do Magistério, Docência II, padrão 104,
referência G.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 548, publicada no DOM nº. 60, de 09
de agosto de 2005, aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais
de R$ 1.109,98.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6783/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 21564/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 409/07
PROCESSO N º : 438198/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ANA MARIA PERES LACERDA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre revisão de proventos da servidora, acima
indicada, inativada no cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de
Educação de Curitiba.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 700, publicada no DOM nº. 73, de 23
de setembro de 2004.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9052/05 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 20956/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 410/07
PROCESSO N º : 150252/05
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA
INTERESSADO : ALFREDO ESTEFANO ISFER FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, do servidor acima
indicado, ocupante do cargo de Jornalista da Câmara Municipal de Curitiba.
O benefício foi concedido pelo Ato nº. 88/05, devidamente publicado, aposentando
o interessado com os proventos mensais de R$ 5.155,27.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11575/05 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21002/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 411/07
PROCESSO N º : 514439/04
ORIGEM : FUNDAÇÃO CULTURAL DE CURITIBA
INTERESSADO : CONCEIÇÃO APARECIDA NASCIMENTO GRABASKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Promotor Cultural, lotado junto à Fundação Cultural de
Curitiba.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 138/04, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
658,90.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7097/05 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21156/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 412/07
PROCESSO N º : 567386/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : EMILIA RAMALHO FENATO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professora.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 911/06, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos anuais e integrais de R$ 23.853,72.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17753/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 23346/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 413/07
PROCESSO N º : 224934/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VELEDA MARIA KUNKEL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF - 01 da SEED,
contando com o tempo de contribuição de 25 anos, 06 meses e 26 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.997, publicada no Diário Oficial
do Estado 7291, de 16 de agosto de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais e proporcionais de R$ 419,23.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17835/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 23317/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 414/07
PROCESSO N º : 524164/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IRATI
INTERESSADO : BERNADETE ANGELO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professor I.

O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 174/06, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 751,99.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17609/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 23309/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 415/07
PROCESSO N º : 567505/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : IDALINO CARDOSO DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do Município de Maringá.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 901/06, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais e proporcionais de R$
507,57.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17680/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 23330/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 416/07
PROCESSO N º : 573700/06
ORIGEM : SOCIEDADE PREVIDENCIARIA MUNICIPAL DE LOANDA
INTERESSADO : JOÃO APARECIDO DA CRUZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Pedreiro.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 390/06, devidamente publicada,
aposentando o interessado com os proventos mensais e integrais de R$ 499,38.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17623/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 23194/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 417/07
PROCESSO N º : 481600/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ZENO WELINSKI
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora Dellenir Welinski.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 402, publicada no DOM nº. 68, de 31
de agosto de 2006, que concedeu o pensionamento à razão de R$ 668,68 mensais
ao viúvo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17901/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 23193/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 418/07
PROCESSO N º : 573742/06
ORIGEM : SOCIEDADE PREVIDENCIARIA MUNICIPAL DE LOANDA
INTERESSADO : ANA ROSA DE OLIVEIRA SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Margarida.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 389/06, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
164,92, com garantia de um salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17961/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 148/07, no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 419/07
PROCESSO N º : 35705/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDMEA MARIZA LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível II – 11, LF - 21 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 33 anos, 01 mês e 05 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.842, publicada no Diário Oficial
do Estado 7361, de 01 de dezembro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 15.099,84.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2292/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3054/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 420/07
PROCESSO N º : 43163/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SUELY HARUMI FUGIMOTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível II - 11 da SEED, contando com o tempo de
contribuição de 30 anos, 11 meses e 09 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.893, publicada no Diário Oficial
do Estado 7366, de 08 de dezembro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 1.415,61.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2867/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3066/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 421/07
PROCESSO N º : ˜40520/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LEONOR FRATONI MENDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, da servidora
acima indicada, ocupante do cargo de Professor, nível 75, LF - 21 da SEED,
contando com o tempo de contribuição de 27 anos, 03 meses e 06 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 10.015, publicada no Diário Oficial
do Estado 7377, de 27 de dezembro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 2.249,08.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2829/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3051/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 422/07
PROCESSO N º : 44356/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUCIA BACH AUER
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor inativo Roberto Auer.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62209,
publicado no Diário Oficial do Estado 7375, de 22 de dezembro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 998,85 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2725/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2971/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 423/07
PROCESSO N º : 29160/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OLGA ANA WALCZEWSKI GIOPPO, RAPHAEL JOSE
GIOPPO, ROSANGELA PEREIRA NAHORNY
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão deferida à Rosangela Pereira Nahorny,
convivente do servidor público estadual José Gioppo, bem como ao filho menor.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61745,
publicado no Diário Oficial do Estado 7265, de 11 de julho de 2006, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 2.674,00 mensais, sendo 50% à convivente e
50% ao filho menor.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2333/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2973/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 424/07
PROCESSO N º : 619904/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANA MARIA BASTOS SCHNEIDER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente Profissional, LF - 01 da SEJU, contando com o
tempo de contribuição de 31 anos, 08 meses e 14 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.480, publicada no Diário Oficial
do Estado 7331, de 17 de outubro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais e proporcionais de R$ 5.439,73.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1382/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1752/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 425/07
PROCESSO N º : 62354/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIO ROSA PEREIRA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, portador
do Mal de Hansen, por ser incapaz para o trabalho e não dispor de nenhuma fonte
de renda.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 082, publicada no Diário Oficial do
Estado 7396, de 24 de janeiro de 2007, que concedeu o pensionamento à razão
de um salário mínimo ao interessado.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3023/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2964/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 426/07
PROCESSO N º : 288150/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MOACIR FAVARO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, contando com o
tempo de contribuição de 34 anos, 07 meses e 12 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.387, publicada no Diário Oficial
do Estado 7323, de 03 de outubro de 2006, aposentando o interessado com os
proventos mensais e proporcionais de R$ 507,62.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2137/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3012/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 427/07
PROCESSO N º : 40733/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NEUSA DAMACENA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, nível BG, LF - 02 da SEED, contando
com o tempo de contribuição de 32 anos, 05 meses e 03 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 10.009, publicada no Diário Oficial
do Estado 7377, de 27 de dezembro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 16.787,28.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2585/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3065/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 428/07
PROCESSO N º : 99912/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : BRASILINA XAVIER FERMINO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, LF - 21 da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 3.055, publicada no Diário Oficial
do Estado 6662, de 05 de fevereiro de 2004, aposentando a interessada.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 319/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2980/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 429/07
PROCESSO N º : 12659/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA ANGELINA PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível II – 11, LF - 01 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 30 anos, 04 meses e 06 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.419, publicada no Diário Oficial
do Estado 7329, de 11 de outubro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 30.199,68.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1546/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2995/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 430/07
PROCESSO N º : 329469/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : PEDRO CUCCHI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Vigia.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 7.103/06, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais e proporcionais de R$
401,72.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 427/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 979/07, no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 431/07
PROCESSO N º : 616891/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VERA LUCIA ALVES RANTHUM
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente Penitenciário, LF - 02 da SEJU, contando com o
tempo de contribuição de 32 anos e 09 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.379, publicada no Diário Oficial
do Estado 7322, de 02 de outubro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 44.016,36.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1556/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2132/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 432/07
PROCESSO N º : 11989/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SOLANGE CALARESI DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível II – 11, LF - 01 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 31 anos, 03 meses e 24 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.570, publicada no Diário Oficial
do Estado 7338, de 26 de outubro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 17.616,48.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1550/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2991/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 433/07
PROCESSO N º : 35489/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MAURO FELIX DA SILVA
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto/graduação de Soldado 1ª Classe da Polícia Militar do Estado, contando
com o tempo de 26 anos, 01 mês e 14 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.952, publicada no Diário Oficial
do Estado 7377, de 27 de dezembro de 2006, transferindo-o para a reserva
remunerada com proventos de R$ 1.569,92 mensais e proporcionais a 26/30 avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2419/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3078/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 434/07
PROCESSO N º : 43180/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ DE PAULA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, do servidor acima
indicado, ocupante do cargo de Agente de Apoio do DER, contando com o tempo
de contribuição de 26 anos, 06 meses e 19 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.912, publicada no Diário Oficial
do Estado 7367, de 11 de dezembro de 2006, aposentando o interessado com os
proventos mensais e integrais de R$ 1.043,18.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2807/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3061/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 435/07
PROCESSO N º : 12632/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANA BORGES DOS SANTOS BRAGUETO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, nível II – 11, LF - 21 da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.380, publicada no Diário Oficial
do Estado 7322, de 02 de outubro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e proporcionais de R$ 11.136,96.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2797/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3058/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 436/07
PROCESSO N º : 49072/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CELSO DA SILVA
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto/graduação de 3º Sargento, da Polícia Militar do Estado, contando com o
tempo de 25 anos, 01 mês e 02 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 10.002, publicada no Diário Oficial
do Estado 7377, de 27 de dezembro de 2006, transferindo-o para a reserva
remunerada com proventos de R$ 21.675,96 mensais e proporcionais a 25/30
avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2658/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3113/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 437/07
PROCESSO N º : 55463/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NILTON DE MOURA
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto/graduação Soldado 1ª Classe da Polícia Militar do Estado, contando com o
tempo de 25 anos e 29 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.953, publicada no Diário Oficial
do Estado 7377, de 27 de dezembro de 2006, transferindo-o para a reserva
remunerada com proventos de R$ 18.114,48 anuais e proporcionais a 25/30 avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2734/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 3117/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 438/07
PROCESSO N º : 597382/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : JUVILDE MARIA MONSON
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Ajudante de Serviços Gerais, da Prefeitura Municipal de
Foz do Iguaçu.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 043/06, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 230,10.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2941/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 3004/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 439/07
PROCESSO N º : 530105/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : LOURDES DE ANDRADE DE CARVALHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Educador, lotada na Secretaria Municipal de Educação de
Curitiba.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 440/06, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 598,60.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17685/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 23191/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 440/07
PROCESSO N º : 560004/06
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : ALCIDES FERREIRA DE MELLO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Marceneiro do Município de Telêmaco Borba.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 13.095/06, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais e proporcionais de R$
472,39.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17980/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 23351/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 5 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 441/07
PROCESSO N º : 535514/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PAULO AUGUSTO DE SOUZA
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto/graduação Soldado 1ª Classe da Polícia Militar do Estado, contando com o
tempo de 25 anos e 01 mês para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.217, publicada no Diário Oficial
do Estado 7316, de 22 de setembro de 2006, transferindo-o para a reserva
remunerada com proventos de R$ 1.830,30 mensais e proporcionais a 25/30 avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16997/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 22399/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 442/07
PROCESSO N º : 616689/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES GONSALVES DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF – 01 da SEED,
contando com o tempo de contribuição de 24 anos e 15 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.469, publicada no Diário Oficial
do Estado 7331, de 17 de outubro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 660,37.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1569/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2281/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 443/07
PROCESSO N º : 499020/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSE ALOYSEO BZUNECK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Professor de ensino superior LF - 01 da UEL, contando
com o tempo de contribuição de 12 anos, 11 meses e 16 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 7.748, publicada no Diário Oficial
do Estado 7191, de 23 de março de 2006, aposentando o interessado com os
proventos mensais e proporcionais de R$ 2.568,35.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1900/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2282/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 444/07
PROCESSO N º : 288967/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ERASMO ANTONIO DE FIGUEIREDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF – 01 da SEED,
contando com o tempo de contribuição de 25 anos, 03 meses e 27 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.313, publicada no Diário Oficial
do Estado 7322, de 02 de outubro de 2006, aposentando o interessado com os
proventos anuais e integrais de R$ 4.641,84.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2040/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2287/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 445/07
PROCESSO N º : 262920/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : MARIA DA GLÓRIA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do Município de Sarandi.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 345/02, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
153,02, com garantia de um salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16854/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 22391/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 446/07
PROCESSO N º : 63157/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : SALOMEA OSTROVSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Profissional do Magistério, lotada junto à Secretaria
Municipal da Educação de Curitiba.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 60/03, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 1.183,22.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17444/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 1036/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 447/07
PROCESSO N º : 541166/06
ORIGEM :  COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO
INTERESSADO : SALVADOR RAULIVEIRA BARBOSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Vigia, do Município de Colombo.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 292/06, devidamente publicada,
aposentando o interessado com os proventos mensais de um salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17887/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 23365/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 448/07
PROCESSO N º : 500311/06
ORIGEM : PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
INTERESSADO : JOÃO SERVINO DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão deferida ao interessado acima indicado,
através de sua irmã e curadora, Sonia Regina dos Santos, filho da servidora Maria
de Lourdes Ramos dos Santos.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 19, publicada no Jornal “São José
Metrópole”, de 03 de outubro de 2006, que concedeu o pensionamento à razão
de R$ 924,90 mensais.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 15454/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21124/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 449/07
PROCESSO N º : 530288/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : GIDEONI KUKLA DE FRANÇA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora Eliane Antunes de França, bem como ao seu filho menor.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 488, publicada no DOM nº. 76, de 03
de outubro de 2006, que concedeu o pensionamento à razão de R$ 1.014,40
mensais ao viúvo e ao filho menor.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17955/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 1006/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 450/07
PROCESSO N º : 475589/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, para provimento de 01
(um) cargo de Escrivão do Crime da Comarca de Morretes, regulamentado pelo
edital s/nº, protocolado integrado nº. 92484-6/0-TJ.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17804/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 3215/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 451/07
PROCESSO N º : 543290/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para provimento dos
cargos de Assessor Jurídico, Assessor de Comunicação, Assessor de Engenharia
e Bibliotecário, regulamentado pelo edital nº. 01/2006.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2090/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 3278/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 452/07
PROCESSO N º : 252090/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : MARIA DO OSARIO BUENO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem do Município de Londrina.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 024/03, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos anuais e integrais de R$ 10.830,84.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10220/05 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21181/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 453/07
PROCESSO N º : 221532/97
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
INTERESSADO : TEREZA DA SILVA SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Zeladora.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 113/96, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
131,23.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10751/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21492/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 454/07
PROCESSO N º : 252031/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : LELIANE NOIVO JORGE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, do Município de Londrina.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 028/03, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos anuais e proporcionais de R$
37.476,60.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 13630/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21485/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 455/07
PROCESSO N º : 96009/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : FUKUMI DOS SANTOS LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Assistente Social do Município de Maringá.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 1.308/05, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 2.624,52.

A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17509/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 23053/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 456/07
PROCESSO N º : 10452/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CIBELE MARIA CARNEIRO SALDANHA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre revisão de proventos da servidora, acima
indicada, inativada no cargo de Professor.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 305, publicada no D.O.M. nº. 41, de
27 de maio de 2004.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7120/05 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 20968/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 457/07
PROCESSO N º : 345831/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : LEUNICE MESSAGGI
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre revisão de proventos da servidora, acima
indicada, inativada no Cargo de Assistente de Administração do Município de
Curitiba.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 381, publicada no D.O.M nº. 45, de
15 de junho de 2004.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3096/05 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 20979/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 458/07
PROCESSO N º : 370040/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
INTERESSADO : NAIR MARIA PEDRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professor do Município de Francisco Beltrão.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 191/05, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 977,62.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18184/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 472/07, no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 459/07
PROCESSO N º : 166586/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : EUZIRES ALVES MARIANO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, do servidor acima
indicado, ocupante do cargo de Motorista I do Município de Cascavel.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 6.924/06, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais e proporcionais de R$ 55,03,
com garantia de um salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17016/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 457/07, no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 460/07
PROCESSO N º : 525046/03
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : SEBASTIANA VIEIRA BORTOLOTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Merendeira do Município de Londrina.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 417/03, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
661,46.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3428/04 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21175/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 461/07
PROCESSO N º : 172384/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ELIZABETH LONGINES REBELO CINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Profissional do Magistério do Município de Curitiba.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 152/03, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 785,86.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11213/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21546/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 462/07
PROCESSO N º : 440106/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBAITI
INTERESSADO : MARIA DA SILVA SOTTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Servente Escolar do Município de Ibaiti.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 527/06, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
362,47.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1267/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 2154/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 463/07
PROCESSO N º : 356055/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARILIS DA PIEDADE GADENS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Profissional do Magistério, área de atuação Docência II,
do Município de Curitiba.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 517/05, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 979,14.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 14604/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21403/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 7 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 464/07
PROCESSO N º : 548179/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VALDEMAR SOARES
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora pública estadual Neiva Barbosa Soares.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61963,
publicado no Diário Oficial do Estado 7322, de 02 de outubro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 739,52 mensais, ao viúvo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 61/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 585/07 no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 7 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 465/07
PROCESSO N º : 110823/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : SONIA MARIA DE OLIVEIRA DA PAIXÃO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, da servidora
acima indicada, ocupante do cargo de Técnico de Saúde Pública, do Município
de Londrina.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 415/05, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
767,39.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5149/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 21284/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 7 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 466/07
PROCESSO N º : 185700/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARISE WOLLMANN VAN DEN BERG
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor Jan Teunis Van Den Berg.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 26, publicada no D.O.M. nº. 12, de
07 de fevereiro de 2006, que concedeu o pensionamento à razão de R$ 5.618,86
mensais à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 15522/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 20126/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 7 de março de 2007
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 173779/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBÉ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMBÉ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 701/07
I - O Prefeito Municipal de Cambé, por meio do protocolo n° 60977-1/06, fls.
69, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação
efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Considerando o recesso deste Tribunal no período de 22/12/2006 à 07/01/
2007, porém, respeitando o disposto no Parágrafo Único, do art. 389, do
Regimento Interno, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze), a contar
do dia 08/01/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 16 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSK
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 60021/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROBERVAL BUTACCINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 714/07
I - O Diretor Presidente da entidade acima referida requer dilação de prazo para
exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II - Dessarte, nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno,
concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 16 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 429426/02
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ILIANE DO ROCIO SAMSONOWSKI GALEB
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 715/07
I - O Diretor Presidente da entidade acima referida requer dilação de prazo para
exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II - Dessarte, nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno,
concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 16 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 185122/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE MELLO
INTERESSADO : GILMAR JOSE BENKENDORF SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 720/07
I - O Sr. Geraldo Gomes, Prefeito em Exercício, do Município acima epigrafado,
requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada
por este Tribunal de Contas.
II – Indefere-se o pedido objeto do protocolo n° 6311-3/07, por não atender ao
disposto no Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 21 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 493838/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 737/07
I - O Diretor Presidente da entidade acima referida, por meio do protocolo n°
6927-8/07 requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II - Dessarte, nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno,
concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 59260/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIANORTE
INTERESSADO : EIDINA CLARO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 738/07
I - O Prefeito Municipal em Exercício de Cianorte, por meio do protocolo n°
7396-8/07 requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II - Dessarte, nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno,
concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 471865/05
ORIGEM : COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : COOPERATIVA AGRO INDUSTRIAL DE PRODUÇÃO
DE CANA DE RONDON
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
DESPACHO : 766/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 47186-5/05 foi julgado por meio
do Acórdão n° 2.019 de 21 de dezembro de 2006, devidamente publicado nos
Atos Oficiais n° 83, de 26/01/2007, conforme certificação de fls. 146.
Considerando o disposto no art. 477 do Regimento Interno deste Tribunal de
Contas:
I – recebo o protocolo n° 6119-6/07, fls. 148 a 154, como Recurso de Revista,
em razão de sua tempestividade;
II – para fins do § 2° do mesmo dispositivo, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo.
III – Publique-se.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 221591/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
INTERESSADO : ADEMAR MOACIR CORDEIRO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 775/07
I – O interessado teve a sua prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento do Paraná, no exercício
financeiro de 1996, desaprovada por esse Tribunal, conforme constou da
Resolução nº. 2057/2005.
II – Ao receber a notificação de inscrição em dívida ativa, exarada pela
Coordenação da Receita do Estado, o ora interessado manifestou não ter condições
de solver a dívida.
III – Dessarte, determina-se à baixa dos autos à Diretoria de Execuções para as
devidas anotações, devendo após ser devolvido à Coordenadoria da Receita do
Estado para que ultime as providências quanto a propositura de ação de execução
fiscal a ser promovida pela Procuradoria Geral do Estado.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, em 26 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
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PROCESSO N º : 336364/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOMAZINA
INTERESSADO : LUIZ DE FARIAS
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 777/07
I – Considerando que o despacho nº. 2643/06 de fls. 86-87, foi devidamente
publicado nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas de nº. 076, de 24 de novembro
de 2006; considerando também que o interessado foi citado pessoalmente,
conforme demonstra o AR de fls. 88 v., percebe-se que mesmo regularmente
citado a parte interessada não deu cumprimento ao contido no item V do já citado
despacho.
II – Sendo assim, rejeita-se a possibilidade de tramitação dos autos como Pedido
de Rescisão, em razão do não atendimento dos pressupostos de admissibilidade
previstos nos arts. 494 e 495, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná.
III – Portanto, entende-se crível que o processo ora em análise seja devolvido ao
relator originário, no afã de ser julgado o Recurso de Agravo interposto pelo
interessado que se encontra pendente de julgamento.
IV – A Diretoria de Protocolo para proceder a reautuação do processo, como
Recurso de Agravo, remetendo-o ao ilustre relator originário.
V – Publique-se.
VI – Cumpra-se.
Gabinete, em 27 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 201711/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO : CELSO TOZZI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 778/07
I – A Resolução nº. 6824/2004 desaprovou prestação de contas de convênio,
celebrado entre o Município de Andirá e a Secretaria de Estado dos Transportes,
no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), relativo ao exercício financeiro
de 1998, determinando inúmeras medidas aos administradores públicos da época,
sendo prazos fixados para o cumprimento de tais medidas.
II – Interpostos os recursos previstos na Lei Orgânica do Tribunal de Contas, em
data de 03 de agosto de 2006 mediante a edição do Acórdão nº. 1120/06, o Tribunal
Pleno, à unanimidade, negou provimento ao recurso de agravo interposto pelo
ex-prefeito Celso Tozzi.
III – Portanto, transcorridos mais de seis meses da prolatação do acórdão, a
decisão contida na Resolução nº. 6824/2004, ainda se encontra pendente de
cumprimento, razão pela qual determina-se à baixa dos autos à Diretoria de
Execuções para que proceda a citação do prefeito atual e do anterior (2001-
2004) caso sejam distintos, para, no prazo improrrogável de 15 dias apresentarem
as medidas levadas a efeito em razão do contido nos itens IV e V da resolução
retromencionada, sob pena de não o fazendo, o processo ser transformado em
Tomada de Contas Extraordinária, nos termos do § 3º, art. 302 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas e aplicação inicial de pena de multa nos termos do
art. 87, inciso III, alínea “f” da Lei Complementar nº. 113/2005.
III – Decorrido o prazo concedido, os autos deverão retornar a esse relator.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, em 27 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 216555/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
INTERESSADO : PEDRO WILSON PAPIN
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 783/07
I - O Prefeito do Município de Ivaiporã, por intermédio de advogado regularmente
constituído, instrumento procuratório incluso, fls. 35, requer carga dos autos.
II - Da análise do petitório e considerando o disposto no art. 362 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná defere-se o pedido de carga do processo
em comento, que deverá ser registrada em livro próprio junto à Diretoria de
Protocolo, devendo o Requerente observar o prazo de 5 (cinco) dias para a sua
devolução.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 1 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 150875/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA
INTERESSADO : ANTONIO FELÍCIO RAMOS FILHO, RIAD SAID ZAHOUI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 784/07
I - O Prefeito Municipal de Guaraqueçaba, Sr. Riad Said Zahoui, por meio do
protocolo n° 6482-9/07, fls. 220, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
transcurso temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 1 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 181542/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 785/07
I - O Pró- Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação da entidade acima referida requer
dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por
este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do regimento Interno, concede-

se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 03/03/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
transcurso temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 1 de março de 2007.
JAI ME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 311694/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 786/07
I - O Prefeito do Município de Ortigueira, por meio do protocolo n° 7278-3/07,
fls. 392, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação
efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 28/02/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 1 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 176999/06
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 787/07
I – A Entidade acima epigrafada, por intermédio de procurador devidamente
constituído, por meio do protocolo n° 7085-3/07, fls. 53, requer dilação de prazo
para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de
Contas.
II – Considerando a intempestividade do pedido e, ainda, o disposto no Parágrafo
Único, do art. 389 do Regimento Interno, indefere-se o pleito inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais para os devidos fins.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 1 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 208815/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 792/07
I - O Município de Marilândia do Sul, por intermédio de advogado, requer carga
dos autos n° 20881-5/06 que versa sobre prestação de contas de convênio
celebrado com a Fundepar em 2004.
II - Da análise do petitório e considerando o disposto no art. 362 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná, indefere-se o pedido de carga do
processo em comento, em face da ausência de instrumento procuratório.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para análise do
protocolo n° 62508-4/06, fls. 103 a 109.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 5 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 336364/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOMAZINA
INTERESSADO : LUIZ DE FARIAS
ASSUNTO : RECURSO DE AGRAVO
DESPACHO : 797/07
I – Por intermédio do despacho de nº. 2643/06, determinou-se que o interessado
emendasse a inicial, no sentido de adequá-la ao disciplinado pelos artigos 494 e
495 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
II – O interessado em cumprimento ao acima mencionado, em 06 de novembro
de 2006, mediante o protocolo nº. 54726-1/06, apresentou arrazoado buscando
emendar a inicial, no afã dos autos tramitarem como Pedido de Rescisão.
III – Entretanto, o protocolado supra não foi trazido ao ora relator, mas distribuído
ao ilustre conselheiro Henrique Naigeboren, equivocadamente, acarretando a
edição de posteriores despachos, deste relator, que terminou no de nº. 777/07,
que negou o prosseguimento do feito como Pedido de Rescisão, em face do
desconhecimento do teor do protocolado nº. 54726-1/06.
IV – Ao tomar conhecimento do ocorrido, em face do despacho de nº. 667/07,
exarado pelo conselheiro Heinz Georg Herwig, passou-se a analisar o conteúdo
do Pedido de Rescisão.
V – Da sua análise percebe-se que o mesmo se encontra ancorado no inciso II, do
art. 494 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, ou seja, na
superveniência de novos elementos de prova capazes de desconstituir os
anteriormente produzidos.
VI – In casu verifica-se que os documentos necessários a comprovar a legitimidade
das despesas realizadas no convênio, encontram-se nas fls. 37 a 86 dos autos nº.
336364/05, editados em 1998 e 1999. Considerando que a decisão que desaprovou
a prestação de contas do convênio remonta a 2004 (Resolução nº. 2133), estamos
diante, portanto, de documentos desconhecidos pelo Tribunal no momento da
decisão, mas existentes à época dos fatos.
VII – Sendo assim, recebe-se o presente Pedido de Rescisão, determinando-se o
seu encaminhamento à Diretoria de Análise de Transferências e Ministério Público
de Contas para instrução, análise e parecer.
VIII – Quanto ao pedido de concessão de liminar, nos termos do art. 407-A, § 3º
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, determina-se a oitiva
inicial da Diretoria de Análise de Transferências e Ministério Público de Contas,
para no prazo de 24h manifestarem-se sobre o pedido de concessão de liminar.
IX – Após, volte a esse relator.
X – Publique-se.
XI – Cumpra-se.
Gabinete, em 05 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 360749/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA HELENA ROCETAO BORDINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 801/07
I - O Diretor Presidente da entidade acima referida requer dilação de prazo para
exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Ressalte-se que o art. 534 do Regimento Interno foi revogado pela Resolução
n° 02/06. Desta forma, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias,
a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 6 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 205301/06
ORIGEM : APMF DO COLÉGIO ESTADUAL OSÓRIO DUQUE ESTRADA
DE DIAMANTE DO SUL
INTERESSADO : MANOEL ALVES HARTT
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 802/07
I - O Presidente da entidade acima referida, por meio do protocolo n° 8462-5/07,
fls. 17, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação
efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 14/03/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
transcurso temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 6 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

Henrique Naigeboren
PROCESSO N º : 35470/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VANDERLEI CATENACE
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 539/07
O presente processo refere-se a transferência para a Reserva Remunerada
concedida ao Interessado através da Resolução nº 9829, publicada no D.O.E. nº
7361, datado de 01/12/06, no cargo/graduação de Soldado Prim CL da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1783/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2208/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 35560/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ARGEU BERBETH
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 540/07
O presente processo refere-se a transferência para a Reserva Remunerada
concedida ao Interessado através da Resolução nº 9830, publicada no D.O.E. nº
7361, datado de 01/12/06, no cargo/graduação de Soldado de 1ª Classe, LF-01
da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1794/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2203/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 620015/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CONCEIÇÃO APARECIDA DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 541/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a Interessada através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62047/06, publicado no D.O.E. nº 7342,
datado de 01/11/06, em razão do falecimento do servidor Carlos Monegaglia,
falecido em 28/09/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1373/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 1969/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 34555/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TEREZINHA DE JESUS VIEIRA PACHECO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 542/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 62239/06, publicado no D.O.E. nº
7382, datado de 04/01/07, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Valdir
Aparecido da Silva, ocorrido em 01/11/06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1753/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2249/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 261910/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : JOÃO AFONSO KUREK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 543/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através do Decreto nº 93/06, publicada no D.O.M., de 02/03/06,
no cargo de Agente de Gestão Pública.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17789/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 1173/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 35438/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DAVID FREDERICO SANTOS
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 544/07
O presente processo refere-se a transferência para a Reserva Remunerada
concedida ao Interessado através da Resolução nº 9906, publicada no D.O.E. nº
7367, datado de 11/12/06, no cargo/graduação de Subtenente LF-01 da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1771/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2065/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 515220/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANILTON MAIA PASSOS
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 545/07
O presente processo refere-se a transferência para a Reserva Remunerada
concedida ao Interessado através da Resolução nº 8932, publicada no D.O.E. nº
7285, datado de 08/08/06, no cargo/graduação de Cabo da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17544/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 1026/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 81320/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
INTERESSADO : RITA LAUVISIO DADONA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 546/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através do Decreto nº 953/06, publicado no D.O.M. datado de 19/
02/06, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 16721/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 1250/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 320905/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : EMIDIO DORNELES RAMOS VIEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 547/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 1031, publicada no D.O.M. nº 33, datado
de 02/05/89, no cargo de Mecânico.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17998/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 1254/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 149673/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : ANAIR PRESTES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 548/07
O presente processo refere-se a aposentadoria municipal por invalidez concedida
a Interessada através do Decreto nº 6922/06, publicado no jornal “O Regional”,
datado de 22.03.06 e sua respectiva errata no jornal “O Paraná”, datado de
05.09.06, no cargo de Zelador.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1318/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 1960/07.

A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 19939/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUCAS PEREIRA DOS SANTOS,NADIR ALVES
CORDEIRO DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 549/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 62130/06, publicado no D.O.E. nº
7354, datado de 22/11/06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Antonio
Pereira dos Santos, ocorrido em 16/10/06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1886/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2095/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 14279/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : BRUNO JORGE FRANCINO DE SOUZA,JUDITE DE
MORAES DE SOUZA,MIRIAM CLAUDIA FRANCINO DE SOUZA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 550/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 62118/06, publicado no D.O.E. nº
7352, datado de 20/11/06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Iremar
Francisco de Souza, ocorrido em 14/10/06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1882/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2328/7.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 334477/05
ORIGEM :  COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO
INTERESSADO : GENI SANTOS DE FREITAS GUIBOR
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 551/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 05/01, publicada no jornal “Curitiba
Metrópole”, datado de 30/12/05, no cargo de Zelador.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1221/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 1440/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 538645/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA PADUA FURLANETTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 552/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 9113 , publicada no D.O.E. nº 7304, datado
de 04.09.06, no cargo de Professor Nível II – 11, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 242/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 1230/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 619947/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANITA RICKEN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 553/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 9544, publicada no D.O.E. nº 7332, datado
de 25/10/06, no cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1196/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 1226/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 415403/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DORACI MARIA BRUM
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 554/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 8795, publicada no D.O.E. nº 7273, datado
de 21/07/06, no cargo de Professor, nível II – 11, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 18142/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 989/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 247047/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
INTERESSADO : HELGA KOPHAL
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 555/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a Interessada através
da Portaria nº 099/06, publicada no Jornal “O Paraná”, datado de 28/04/06, em
razão do falecimento do servidor Valdemar Rieger, falecido em 11/03/06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7630/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2338/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 415373/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JANINE ANTONIA NEVES DE ASSUMÇÃO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 556/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 8551, publicada no D.O.E. nº 7262, datado
de 06/07/06, no cargo de Professor, nível II-aa, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 18130/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 999/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 283476/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 557/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 07/2001.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1584/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 2260/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 439023/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 559/07
Trata o presente processo de contratação de pessoal, por meio de Teste Seletivo,
disciplinado pelo Edital nº 005/05 da Universidade Estadual de Ponta Grossa.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1353/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das contratações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 2168/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das contratações, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 620058/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JANDIRA PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 561/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a Interessada através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62023/06, publicado no D.O.E. nº 7333,
datado de 19/10/06, em razão do falecimento do servidor José Pedro da Silva em
23/08/06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1601/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 1965/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS3838383838 6ª feira |09/Mar/20076ª feira |09/Mar/20076ª feira |09/Mar/20076ª feira |09/Mar/20076ª feira |09/Mar/2007 -   Edição nº 89-   Edição nº 89-   Edição nº 89-   Edição nº 89-   Edição nº 89

PROCESSO N º : 519012/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LAERCIO ANTHESQUI LEARDINI
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 563/07
O presente processo refere-se a transferência para a Reserva Remunerada
concedida ao Interessado através da Resolução nº 8930, publicada no D.O.E.
nº7285, datado de 08/08/06, no cargo/graduação de Soldado de 1ª Classe da
PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17539/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 1011/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 614155/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NANCI CARVALHO SOUZA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 566/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a Interessada através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 61933/06, publicado no D.O.E. nº 7312,
datado de 18/09/06, em razão do falecimento do servidor Mariano Pereira Souza
em 26/08/06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1062/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 1219/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 537584/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NATANAEL RODRIGUES DA SILVA
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 570/07
O presente processo refere-se a transferência para a Reserva Remunerada
concedida ao Interessado através da Resolução nº 9156, publicada no D.O.E. nº
7311, datado de 15/09/06, no cargo/graduação de Subtenente da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17039/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 1023/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 321570/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 576/07
Trata o presente processo de contratação de pessoal, por meio de Teste Seletivo,
disciplinado pelo Edital nº 01/05.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 158/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das contratações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 2001/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das contratações, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 294037/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MALLET
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MALLET
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 580/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 01/2004.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 18058/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pela
manifestação do Ministério Público, as fls. 98 verso.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 417775/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATINHOS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MATINHOS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 581/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº 14/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 761/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pela manifestação do
Ministério Público, às fls. 214 verso./06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de fevereiro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 164320/06
ORIGEM : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS
CIVIS DO MUNICIPIO DE CORBELIA
INTERESSADO : HELENA MIGUEL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 583/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através do Decreto nº 25/06, publicado no jornal oficial local,
datado de 10/03/06, no cargo de Professor.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 355/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 977/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 620384/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : INES CORDEIRO MARCONDES
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 584/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 62134/06, publicado no D.O.E. nº
7354, datado de 22/11/06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Manoel
Cordeiro Marcondes, ocorrido em 27/06/06
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1891/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2117/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 592364/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUCIA HELENA BAIDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 585/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 9335, publicada no D.O.E. nº 7322, datado
de 02/10/06, no cargo de Professor, nível II, nível 75, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 989/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2552/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 240738/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALUIZIO VINICIUS GONÇALVES OLIVEIRA ALTAFIN
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 586/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 14144/04, publicado no D.O.E. nº
6723, datado de 06/05/04, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Stella Maris
Gonçalves de Oliveira Altafim, ocorrido em 09/02/03.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1056/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 1229/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Reator

PROCESSO N º : 225719/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 587/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 01/2000.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2037/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 2254/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 139565/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU
INTERESSADO : ANTONIO UDCENSKI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 588/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 05/2003.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 768/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 857/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 619890/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA JOANA DUARTE SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 589/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 9406, publicada no D.O.E. nº 7325, datado
de 05/10/06, no cargo de Professor, nível superior.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2207/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2571/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 42744/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MAZILIA ALMEIDA ROCHA ZEMUNER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 590/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 9983, publicada no D.O.E. nº 737, datado
de 27/12/06, no cargo de Agente Universitário, LF-01, da UEL.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2546/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2601/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 622875/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PITANGA
INTERESSADO : IRACEMA DE ANDRADE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 591/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 458/06, publicada no D.O.M. datado de 12/
12/06, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1840/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 2394/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 113736/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DE LURDES SENGER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 592/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 2654, publicada no D.O.E. nº 6618, datado
de 02/12/03, no cargo de Agente Universitário, da UEPG.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2415/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2404/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 30754/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GILDA DE MELLO PEREIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 593/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 62175/06, publicado no D.O.E. nº
7361, datado de 01/12/06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) João Lídio
Pereira, ocorrido em 25/10/06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2262/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2570/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 22700/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NILDA DE CAMPOS MARIANO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 595/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 62153/06, publicado no D.O.E. nº
7356, datado de 24/11/06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Silvio
Mariano, ocorrido em 17/10/06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2183/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2576/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 13132/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOAQUIM VIANA PRADO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 596/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 62102/06, publicado no D.O.E. nº
7352, datado de 20/11/06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Dionília de
Jesus Camargo Prado, ocorrido em 24/07/06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2669/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2486/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 39573/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA FERREIRA MACHADO DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 597/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 62224/06, publicado no D.O.E. nº
7374, datado de 21/12/06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Alzílio
Ferreira dos Santos, ocorrido em 25/11/06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2580/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2789/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 37481/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 598/07
O presente processo refere-se a transferência para a Reserva Remunerada
concedida ao Interessado através da Resolução nº 9880, publicada no D.O.E. nº
7366, datado de 08/12/06, no cargo/graduação de Cabo LF-01 da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2150/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2776/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 568684/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : RAQUEL GERLINGER DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 599/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 9501, publicada no D.O.E. nº 7336, datado
de 24/10/06, no cargo de Professor, nível I – 11, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2408/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2444/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 433126/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IMBITUVA
INTERESSADO : JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 600/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através do Decreto nº 2856/06, publicado no jornal “Imbituva
Hoje Regional”, datado de 30/07/06 a 10/08/06, no cargo de Carpinteiro.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1849/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 2397/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 32340/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ZILÁ GRUBE KURITZA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 601/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 62205/06, publicado no D.O.E. nº
7371, datado de 1’5/12/06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Bohdan
Kuritza, ocorrido em 29/10/06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2162/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2667/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 26838/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TIBAGI
INTERESSADO : PEDRO DOMINGUES DE SOUZA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 602/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a(ao) Interessada(o)
através do Decreto nº 374, publicado no jornal “Correio do Vale”, datado de 24/
12/06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Alite de Lourdes Prestes de
Souza, ocorrido em 10/12/06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1999/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2396/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 43198/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NELSON BORGES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 603/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 9237, publicada no D.O.E. nº 7316, datado
de 22/09/06, no cargo de Professor Adjunto, LF-0a, da FAFICOP.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2251/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2604/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 405408/06
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : SEBASTIANA DE MOURA VAZ
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 604/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a(ao) Interessada(o)
através do Decreto nº 12961/06, publicado no Boletim Ofical do Município, datado
de 16 a 30/07/06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Alfredo das Chagas
Vaz, ocorrido em 28/03/06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 181/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2400/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 13782/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDIL MARINS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 605/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 7026, publicada no D.O.E. nº 7099, datado
de 10/11/05, no cargo de Professor, nível II-11, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1863/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2401/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 469244/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
INTERESSADO : MARLENE APARECIDA UMBELINO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 606/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através do Decreto nº 82/06, publicado no jornal “O Regional”,
datado de 17/09/06, no cargo de Professor.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 124/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 444/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de março de 2007
BO:HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 516978/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA ANGELICA B DA S NAGI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 607/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 8942, publicada no D.O.E. nº 7285, datado
de 08/08/06, no cargo de Professor, nível II-11, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2324/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2718/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 457840/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : DALVA ROSA MILANI GUSSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 608/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 379, publicada no D.O.M. datado de 31/08/
06, no cargo de Professor.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 136/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 2743/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 17737/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ
INTERESSADO : MARIA DAS GRAÇAS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 609/07
O presente processo refere-se a Revisão de Proventos concedida ao(a)
Interessado(a) através do Decreto nº 105/05, publicada no D.O.E. datado de 17/
09/05.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 657/07-DIJUR, opinou pela legalidade
e registro do ato concessório, posição corroborada pelo Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas através do Parecer nº 2748/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pela legalidade e registro do ato acima
mencionado, na forma prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno
desta Casa.
Gabinete, 5 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 34610/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AMANDA GEMIN
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 610/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 62234/06, publicado no D.O.E. nº
7382, datado de 04/01/07, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Maria do
Rocio Carneiro Gemin, ocorrido em 12/07/06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2339/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2793/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 288878/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANACITY
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PARANACITY
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 611/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 22/05.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1543/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 2637/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 554616/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DA GRAÇA LUPACK MACHADO VIEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 612/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 62043/06, publicado no D.O.E. nº
7338, datado de 26/10/06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Manoel
Machado Vieira, ocorrido em 25/09/06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 296/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 594/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 586380/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARISTELA MUCILO MECUNHE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 613/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 9339, publicada no D.O.E. nº 7322, datado
de 02/10/06, no cargo de Agente Universitário, ref. 07 N, LF-02 da UEL.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 180/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 512/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 414741/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LINDOESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LINDOESTE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 614/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº 01/06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1419/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 2865/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 39590/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOAQUIM RIBEIRO BESSA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 615/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através dos Atos de Benefício Previdenciário nºs 62246/07 e 62247/07, publicado
no D.O.E. nº 7388, datado de 12/01/07, em razão do falecimento do(a) servidor(a)
Manoela Marques Ribeiro Bessa, ocorrido em 02/08/06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2558/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 2791/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 586690/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LIDIA DOS SANTOS DUTRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 616/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 9450, publicada no D.O.E. nº 731, datado
de 17/10/06, no cargo de Agente Universitário, LF-01, UEPG.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 246/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 583/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de março de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 31190/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TADEU MARINO LOYOLA COSTA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 617/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público nº 2004.0089181-6/0.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1932/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 3220/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 6 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 196221/06
ORIGEM : FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
INTERESSADO : EMERSON JOSE NERONE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 517/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº 3852/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Estaduais para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 40202/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PAULO CEZAR SILVÉRIO
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 527/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 2538/07
do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 76326/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ
INTERESSADO : CLAUDINEI JOSÉ DA SILVA PIEDADE, MAICON
VINICIUS SILVA DA PIEDADE, VIVIANE DE FATIMA DA PIEDADE
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 532/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, tendo em vista o Parecer
nº. 3088/07 da DIJUR, determino nova diligência à origem, ressaltando que o
não atendimento poderá acarretar em negativa de registro e em multa prevista no
art. 87 da referida Lei.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 617871/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AMAURI PEREIRA
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 534/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 2540/07
do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 549361/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA
INTERESSADO : ARMANDO UNGARI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 535/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do Parecer nº.
2681/07, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência à origem
para atendimento acerca do contido no Parecer nº. 1767/07 da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
É o despacho.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 485486/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DORIVAL GALDIOLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 536/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
nova diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
2057/07 do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 445660/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIANORTE
INTERESSADO : SILVIO UNGARO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 538/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 7395-0/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 362783/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 540/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino nova instrução,
tendo em vista a uniformização de jurisprudência quanto à responsabilização
pessoal/institucional, verificada a partir do Acórdão nº 1412/06 e Lei
Complementar nº 113/2005;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
É o despacho.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 159678/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 541/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino nova instrução,
tendo em vista a uniformização de jurisprudência quanto à responsabilização
pessoal/institucional, verificada a partir do Acórdão nº 1412/06 e Lei
Complementar nº 113/2005;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 282515/05
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS
INTERESSADO : PAULO SIDNEY DE CASTRO E SOUZA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 544/07
I – O presente Recurso de Revisão (protocolo n.° 47541/07, fls.48/53) é
tempestivo, foi interposto por parte legítima, e manejado na via adequada aos
fins a que se destina, por isso o recebo, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo,
nos termos do art. 486, do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
II - Publique-se. Anote-se. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para autuar e
distribuir.
É o despacho.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
paulo sidney de castro e souza.282515/05/JC

PROCESSO N º : 294181/05
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 545/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino nova instrução,
tendo em vista a uniformização de jurisprudência quanto à responsabilização
pessoal/institucional, verificada a partir do Acórdão nº 1412/06 e Lei
Complementar nº 113/2005;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
É o despacho.
Gabinete, 1 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 194172/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : EDGAR BUENO, LISIAS DE ARAUJO TOMÉ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 553/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 7807-2/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 200768/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DA UTFPR DE CURITIBA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DA UTFPR DE CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 554/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 2858/07
do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DAT para as devidas providências.
É o despacho.
Gabinete, 1 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 531772/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBAITI
INTERESSADO : LUIZ CARLOS DOS SANTOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 564/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 2859/07 do
Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DAT para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 131258/97
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 568/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino nova instrução,
tendo em vista a uniformização de jurisprudência, quanto à responsabilização
pessoal/institucional, verificada no Acórdão nº 1412/06 e Lei Complementar
Estadual nº 113/2005;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
É o despacho.
Gabinete, 2 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
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PROCESSO N º : 48306/97
ORIGEM : IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA
INTERESSADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 570/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 7915-0/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 2 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 453976/06
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS
DE CAMPO MOURAO
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E
LETRAS DE CAMPO MOURAO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 571/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 2567/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 2 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 410857/02
ORIGEM :  COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO
INTERESSADO : ELIAS CLÁUCIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 572/07
I - Nos termos do art. 427 do Regimento Interno, acolho o pedido de sobrestamento
do feito, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 2598/07 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II – À Primeira Câmara para devida anotação.
III - À DIJUR para atendimento ao item I.
É o despacho.
Gabinete, 2 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 578485/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DE FÁTIMA DE ALBUQUERQUE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 573/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do Parecer nº.
2678/07, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 2172/07 da Diretoria
Jurídica;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
É o despacho.
Gabinete, 2 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 527422/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARINA CÉLIA FERREIRA, ROSEMAR DE OLIVEIRA
FERREIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 574/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
nova diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
2625/07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 2 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 300460/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : MANOEL JOSE MALACA JEREMIAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 575/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
nova diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
2378/07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 2 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 264464/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : RAPHAEL ELOY CALDERARI DE SOUZA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 576/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
nova diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
2748/07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 2 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 355451/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA
INTERESSADO : ÍLZA GENY ORTIZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 577/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3139/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 2 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 280869/06
ORIGEM : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
“INTERESSADO : WILSON KAIEL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 588/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do Parecer nº..21614/
06, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino a realização de diligência
para os fins mencionados
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de março de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

Fernando Augusto Mello Guimarães

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 257/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 13183/07
INTERESSADO: IGENIR ALVES DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9571/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 26/10/06, por meio do qual foi
aposentado o Sr. IGENIR ALVES DA SILVA, no cargo de Motorista.
O Aposentando ingressou no serviço público em 15/04/1981, contando com
período de contribuição de 33 anos e 10 dias. A aposentadoria é por invalidez, e
o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 737,49 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 47.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1981/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2577/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 01 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 258/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 21283/07
INTERESSADO: IVETE BECKER CORDEIRO
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62087/06, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 14/11/06, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. IVETE BECKER CORDEIRO, companheira do
servidor Edgar da Costa, falecido em 29/05/06.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 2.264,74
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 50, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2634/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2603/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 01 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 259/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 13248/07
INTERESSADO: ROSINEIA RODRIGUES DE SOUZA PRADO
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62092/06, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 20/14/06, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão por prisão à Sra. ROSINEIA RODRIGUES DE SOUZA
PRADO, EVELYN DE SOUZA PRADO e LEONE RODRIGUES DO PRADO,
respectivamente cônjuge e filhos menores do servidor Edson do Prado.
Os proventos correspondem a R$ 1.194,76 mensais, conforme cálculo a fls. 47,
sendo dividido em cota de 33,34% (destinada ao cônjuge) e cota de 33,33%
(destinada a cada filho menor).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 42, I e II, “a”, 59, 60, § 4º
da Lei/PR nº 12398/98 e artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02.
 :A Diretoria Jurídica (Parecer 2201/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2703/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão

Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 01 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 260/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 32374/07
INTERESSADO: TEREZINHA DE JESUS TEIXEIRA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62169/06, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 29/11/06, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. TEREZINHA DE JESUS TEIXEIRA, cônjuge
do servidor Antonio Teixeira, falecido em 11/10/06.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 739,52
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 16, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2163/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2584/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 01 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 261/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 30959/07
INTERESSADO: RUMILDA TOMAZINI BARBOSA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62168/06, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 29/11/06, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. RUMILDA TOMAZINI BARBOSA, cônjuge do
servidor Adão Barbosa, falecido em 04/11/06.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 3.083,41
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 19, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2165/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2605/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 01 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 262/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 9370/07
INTERESSADO: LEONINA DOS SANTOS VILELA DA SILVA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 83/06, do Município de Londrina, publicado no jornal oficial local
de 11/05/06, por meio do qual foi concedido benefício previdenciário de pensão
à Sra. LEONINA DOS SANTOS VILELA DA SILVA, cônjuge do servidor José
Gabriel da Silva, falecido em 14/02/06.
O I:de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 2.658,11
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 29, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1860/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2890/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 01 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 263/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 30576/07
INTERESSADO: ANZULINA PEREIRA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 182/06, do Paraná Previdência, publicado no jornal oficial local de
05/10/06, por meio do qual foi concedido benefício previdenciário de pensão à
Sra. ANZULINA PEREIRA, cônjuge do servidor Gumercindo Bastos Pereira,
falecido em 16/08/06.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 3.053,52
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 25, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2393/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2891/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
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Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 01 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 264/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 354013/06
INTERESSADO: ANTONIA DE ARAUJO
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 218/06, do Município de Campo Mourão, publicado no jornal
oficial local de 30/06/06, por meio do qual foi concedido benefício previdenciário
de pensão às ANTONIA DE ARAUJO e NILSA DE ARAUJO, filhas incapazes
do servidor Luiz Leandro de Araújo, falecido em 10/05/06.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 467,62
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 28, sendo dividido em cota de 50%
(destinada a cada filha incapaz).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1281/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2813/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 01 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 265/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 489806/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE CAFELÂNDIA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SETP à ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE CAFELÂNDIA.
O objetivo proposto no convênio foi aquisição de equipamentos e materiais de
consumo em atendimento à criança e ao adolescente, o valor pactuado foi de R$
10.618,98, sendo referente ao exercício de 2006.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
53600000500309-8, 53600000500310-1.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Altair Pauletti CRC/PR 30705.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 186/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 2228/07) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Curitiba, 01 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 266/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 358694/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, referente
ao concurso público regido pelo Edital 037/03, publicado no jornal oficial local
de 11/07/03, para provimento dos cargos de dentista, enfermeiro e médico.
O resultado do concurso foi homologado pelo Edital 066/03, publicado no jornal
oficial local de 10/10/03.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Decretos 380/04, 048/05, 047/
05.
A Diretoria Jurídica (Parecer 695/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2896/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 01 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 267/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 391776/06
INTERESSADO: DAMÁSIO GONÇALVES DA SILVA NETO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 68/06, do Município de Corbélia, publicado no jornal oficial local
de 01/06/06, por meio do qual foi aposentado o Sr. DAMÁSIO GONÇALVES
DA SILVA NETO, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/07/1986, contando com
período de contribuição de 20 anos. A aposentadoria é por invalidez, e o ato está
fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição Federal.

Os proventos correspondem a R$ 440,10 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 15.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1784/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2188/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 01 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 268/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 554764/06
INTERESSADO: MOEMA MOREIRA DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9272/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 26/09/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. MOEMA MOREIRA DOS SANTOS, no cargo de Agente
Universitário.
O Aposentando ingressou no serviço público em 07/07/1972, contando com
período de contribuição de 34 anos, 05 meses e 23 dias. A aposentadoria é
voluntária por implemento de idade, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 2.191,17 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 76.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2117/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2574/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
ti:Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 01 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 269/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 35160/07
INTERESSADO: MARIA BUSKO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9913/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 11/12/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. MARIA BUSKO, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 21/08/1986, contando com
período de contribuição de 20 anos e 01 mês. A aposentadoria é voluntária por
implemento de idade, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 807,23 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 56.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2614/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2549/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 01 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 270/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 40628/07
INTERESSADO: NADIR MAÇURA SOARES
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62269/07, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 15/01/07, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. NADIR MAÇURA SOARES, cônjuge do servidor
Antonio Cypriano Soares, falecido em 18/10/06.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 9.561,85
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 23, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3032/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2977/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 272/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 62346/07
INTERESSADO: VALDENIR BORIN
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 82/07, da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência,
publicado no Diário Oficial 24/01/07, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão ao Sr. VALDENIR BORIN, por ser incapaz para o
trabalho e não dispor de nenhuma fonte de renda para sua manutenção.
Os proventos correspondem a 01 (um) salário mínimo constitucional, devendo a
despesa correr à conta da Sub-Consignação 3.2.5.2. m:– Pensionistas, do
orçamento vigente.

Fundamenta o ato previdenciário o disposto na Lei 8246/86.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3024/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2968/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas na Lei 8246/
86; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato previdenciário
objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 273/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 49056/07
INTERESSADO: SILVIO CULIK
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 10032/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 27/12/06, por meio do qual foi
aposentado o Sr. SILVIO CULIK, no cargo de Agente de Execução.
O Aposentando ingressou no serviço público em 08/07/1975, contando com
período de contribuição de 36 anos, 03 meses e 25 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 2.268,89 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 54.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2953/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2998/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 274/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 43821/07
INTERESSADO: JOCELI ALVES NAVARINI
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62261/07, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 15/01/07, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. JOCELI ALVES NAVARINI, cônjuge do servidor
Laudino Navarini, falecido em 28/11/06.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 1.855,72
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 40, sendo dividido em cota vitalícia
de 50% (destinada ao cônjuge) e cota temporária de 50% (destinada à filha menor).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2882/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2972/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 275/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 13876/07
INTERESSADO: LENITA MACHADO DE ALMEIDA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9360/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 02/10/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. LENITA MACHADO DE ALMEIDA, no cargo de Agente de
Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 14/04/1986, contando com
período de contribuição de 29 anos, 01 mês e 09 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.033,07 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 26.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2817/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3056/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
nt:Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 276/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 351625/03
INTERESSADO: JOSE MARIA ORREDA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9877/06, que retificou a Resolução nº 1189/03, da Secretaria de
Estado da Administração e da Previdência, publicado no Diário Oficial de 15/12/
06, por meio do qual foi aposentado o Sr. JOSE MARIA ORREDA, no cargo de
Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 19/10/1983, contando com
período de contribuição de 33 anos, 09 meses e 16 dias. A aposentadoria é a
pedido do servidor, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal.
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Os proventos correspondem a R$ 1.279,45 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 50.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2141/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3185/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 277/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 592178/06
INTERESSADO: VALDETE BIECHATI PADILHA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9542/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 25/10/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. VALDETE BIECHATI PADILHA, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 21/12/1987, contando com
período de contribuição de 30 anos, 11 meses e 06 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.205,89 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 51.
A Diretoria Jurídica (Parecer 987/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3064/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 278/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 49161/07
INTERESSADO: EMILIA SOUZA PEREIRA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62225/06, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 21/12/06, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. EMILIA SOUZA PEREIRA, cônjuge do servidor
Hercílio de Souza Pereira, falecido em 23/11/06.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 2.160,81
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 19, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3039/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3046/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 279/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 62621/07
INTERESSADO: PAULINA PAULAKOSKI
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62259/07, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 15/01/07, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. PAULINA PAULAKOSKI, cônjuge do servidor
Antonio Paulakoski, falecido em 30/11/06.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 2.120,04
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 18, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3041/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3044/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 280/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 46529/07
INTERESSADO: JOÃO MARÇAL
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9950/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial 15/12/06, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão ao Sr. JOÃO MARÇAL, por ser incapaz para
o trabalho e não dispor de nenhuma fonte de renda para sua manutenção.
Os proventos correspondem a 01 (um) salário mínimo constitucional, devendo a
despesa correr à conta da Sub-Consignação 3.2.5.2. – Pensionistas, do orçamento
vigente.
Fundamenta o ato previdenciário o disposto na Lei 8246/86.

A Diretoria Jurídica (Parecer 3021/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3013/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas na Lei 8246/
86; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato previdenciário
objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 281/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 40393/07
INTERESSADO: ENY SANT ANA PIRES
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62243/07, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 12/01/07, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. ENY SANT ANA PIRES, cônjuge do servidor
Ariosvaldo Pires, falecido em 09/11/06.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 4.824,52
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 20, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3036/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3050/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
la:Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 282/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 61650/07
INTERESSADO: RENALDO PELEGRINI
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62212/06, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 22/12/06, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão ao Sr. RENALDO PELEGRINI, cônjuge da servidora
Yvone Cheira Pelegrini, falecido em 14/11/06.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 1.048,60
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 16, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3044/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3165/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 283/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 561876/06
INTERESSADO: IRACEMA LEAL STOCCO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9124/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 04/09/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. IRACEMA LEAL STOCCO, no cargo de Agente de Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 08/05/1980, contando com
período de contribuição de 30 anos e 09 meses. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.392,23 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 48.
A Diretoria Jurídica (Parecer 03/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
447/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 284/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 42850/07
INTERESSADO: ALICE ARINS GUMY
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9904/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 08/12/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. ALICE ARINS GUMY, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 20/02/1979, contando com
período de contribuição de 28 anos, 01 mês e 15 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 3.197,98 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 66.

A Diretoria Jurídica (Parecer 2296/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3084/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
 o:Curitiba, 05 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 285/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 42566/07
INTERESSADO: JOÃO PAULINO DA SILVA FILHO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9969/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 27/12/06, por meio do qual foi
aposentado o Sr. JOÃO PAULINO DA SILVA FILHO, no cargo de Agente
Universitário.
O Aposentando ingressou no serviço público em 20/08/1971, contando com
período de contribuição de 36 anos, 06 meses e 25 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 2.064,66 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 84.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2742/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3059/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 286/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 28136/04
INTERESSADO: JOÃO BENEDICTO DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 2838/03, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 23/12/03, por meio do qual foi
aposentado o Sr. JOÃO BENEDICTO DOS SANTOS, no cargo de Agente de
Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 05/05/1980, contando com
período de contribuição de 22 anos, 04 meses e 02 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal.
Os proventos correspondem a R$ 285,06 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 23.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1091/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
21558/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 287/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 35420/07
INTERESSADO: ANTONIO GERMANO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9915/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 11/12/06, por meio do qual foi
aposentado o Sr. ANTONIO GERMANO, no cargo de Agente de Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 11/10/1976, contando com
período de contribuição de 36 anos, 10 meses e 09 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal.
Os proventos correspondem a R$ 822,48 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 39.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2529/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3091/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
c:Curitiba, 05 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 288/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 40385/07
INTERESSADO: ADEMIR CARLOS DA SILVA
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 9009/06, publicada no Diário Oficial do Estado de 18/08/
06, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. ADEMIR CARLOS DA
SILVA, no posto de Soldado.
O Interessado ingressou no serviço militar em 25/02/1980, contando com período
de contribuição de 28 anos, 03 meses e 29 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, I, da Lei/PR 1.943/54.
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Os proventos correspondem a R$ 1.861,52 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 21.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2917/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3110/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, I, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 289/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 627273/06
INTERESSADO: DAVINA MACHADO
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 323/06, do Município de Colombo, publicado no jornal oficial
local de 07/12/06, por meio do qual foi concedido benefício previdenciário de
pensão à Sra. DAVINA MACHADO, KETLY LILIAN MACHADO e VINICIUS
MACHADO, respectivamente cônjuge e filhos menores do servidor Edvonzir
Machado, falecido em 06/10/06.
O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 367,50
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 07, sendo dividido em cota vitalícia
de 50% (destinada ao cônjuge) e cota temporária de 25% (destinada a cada filho
menor).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2337/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3155/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 290/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 34032/07
INTERESSADO: JOSINETE FERREIRA DE SOUZA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 334/06, do Município de Colombo, publicado no jornal oficial
local de 29/12/06, por meio do qual foi aposentado o Sr. JOSINETE FERREIRA
DE SOUZA, no cargo de Assistente de Aluno.
O Aposentando ingressou no serviço público em 09/03/00, contando com período
de contribuição de 06 anos, 09 meses e 27 dias. A aposentadoria é por invalidez,
e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 308,62 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 04, assegurado 01 (um) salário mínimo constitucional.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2319/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3159/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 291/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 465918/04
INTERESSADO: ATAMIR DE OLIVEIRA GODOI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 158/06, que retificou a Portaria nº 133/04, da Fundação Cultural
de Curitiba, publicada no D.O.M. de 26/09/06, por meio do qual foi aposentado
o Sr. ATAMIR DE OLIVEIRA GODOI, no cargo de Motorista.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/01/1992, contando com
período de contribuição de 35 anos, 07 meses e 14 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.141,80 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 41.
A Diretoria Jurídica (Parecer 16355/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
1043/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 292/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 243360/06
INTERESSADO: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE DIREITO DO
NORTE PIONEIRO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pela UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL
DE DIREITO DO NORTE PIONEIRO, referente ao teste seletivo regido pelo
Edital 67/04, para provimento dos cargos de professor.
O Reitor da UNESPAR noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.

Foi expedido o seguinte ato de nomeação: Portaria nº 009/05.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1295/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2954/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 294/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 243378/06
INTERESSADO: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE DIREITO DO
NORTE PIONEIRO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pela UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL
DE DIREITO DO NORTE PIONEIRO, referente ao teste seletivo regido pelo
Edital 66/04, para provimento do cargo de professor.
O resultado do teste seletivo foi homologado pelo Edital 08/05, publicado no
D.O. de 14/04/05.
O Reitor da UNESPAR noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foi expedido o seguinte ato de nomeação: Portaria nº 10/05.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1683/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2953/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 295/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 395464/04
INTERESSADO: HAMILTON DE JESUS FERREIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 34/06, do Município de Irati, publicado no jornal oficial local de
10/03/06, por meio do qual foi aposentado o Sr. HAMILTON DE JESUS
FERREIRA, no cargo de Assistente Operacional.
O Aposentando ingressou no serviço público em 11/03/1986, contando com
período de contribuição de 37 anos, 04 meses e 14 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.215,04 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 75.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1292/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3267/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 06 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 296/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 567602/06
INTERESSADO: WALTENOR ROQUE BACINI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 925/06, do Município de Maringá, publicado no jornal oficial local
de 06/10/06, por meio do qual foi aposentado o Sr. WALTENOR ROQUE
BACINI, no cargo de Agente de Vigilância.
O Aposentando ingressou no serviço público em 05/11/1982, contando com
período de contribuição de 24 anos, 11 meses e 23 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal.
Os proventos correspondem a R$ 628,30 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 36.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3135/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3249/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 06 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 297/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 571766/06
INTERESSADO: ONILDO SCHULLI
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 014/06, do Conselho de Administração-RPPS, publicado no jornal
oficial local de 31/10/06, por meio do qual foi concedido benefício previdenciário
de pensão ao Sr. ONILDO SCHULLI, cônjuge da servidora Diahir Ribas Schuhli,
falecida em 06/04/06.
A de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 442,82
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 14, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).

Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17618/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2749/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 06 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 298/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 513749/03
INTERESSADO: HONORINO BALDISSERA
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 5876/05, que retificou a Resolução nº 2030/03, publicada
no Diário Oficial do Estado de 08/06/05, por meio do qual foi transferido para a
reserva o Sr. HONORINO BALDISSERA, no posto de Soldado.
O Interessado ingressou no serviço militar em 07/04/1978, contando com período
de contribuição de 26 anos, 03 meses e 14 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.004,56 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 15.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18217/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3222/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 06 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 299/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 311454/06
INTERESSADO: ELVIRA GONÇALVES DE MEIRA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 1229/06, do Município de Guarapuava, publicado no jornal oficial
local de 02/06/06, por meio do qual foi concedido benefício previdenciário de
pensão à Sra. ELVIRA GONÇALVES DE MEIRA, cônjuge do servidor Miguel
Vicente, falecido em 06/02/06.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 319,48
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 35, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2298/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2961/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 06 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 300/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 21003/07
INTERESSADO: GERCY BUENO DE RAMOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 1337/06, do Município de Guarapuava, publicado no jornal oficial
local de 31/12/06, por meio do qual foi aposentado o Sr. GERCY BUENO DE
RAMOS, no cargo de Servente de Limpeza.
O Aposentando ingressou no serviço público em 28/06/1996, contando com
período de contribuição de 10 anos, 07 meses e 01 dia. A aposentadoria é
compulsória, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 112,40 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 26, assegurado 01 (um) salário mínimo constitucional.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2713/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3029/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 06 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 301/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 321824/06
INTERESSADO: JURACI DE SOUZA MEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 101/06, que retificou o Decreto nº 060/06, do Município de Cruzeiro
do Sul, publicado no jornal oficial local de 30/11/06, por meio do qual foi
aposentado o Sr. JURACI DE SOUZA MEIRA, no cargo de Vigia.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/08/1985, contando com
período de contribuição de 20 anos, 10 meses e 20 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal.
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Os proventos correspondem a R$ 404,73 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 65.
A Diretoria Jurídica (Parecer 604/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2829/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 06 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 302/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 414504/06
INTERESSADO: ARLETE VIEIRA DOS ANJOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 8716/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 17/07/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. ARLETE VIEIRA DOS ANJOS, no cargo de Auxiliar
Operacional.
O Aposentando ingressou no serviço público em 14/04/1986, contando com
período de contribuição de 20 anos, 01 mês e 07 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal.
Os proventos correspondem a R$ 360,93 mensais, conforme cálculo a fls. 42.
A Diretoria Jurídica (Parecer 093/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3140/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 06 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 303/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 25734/07
INTERESSADO: JEANEIDE DE FÁTIMA PAULA COSOBECK
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 585/06, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município
de Curitiba, publicado no D.O.M. de 30/11/06, por meio do qual foi aposentada
a Sra. JEANEIDE DE FÁTIMA PAULA COSOBECK, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 16/02/1981, contando com
período de contribuição de 25 anos, 08 meses e 13 dias. A aposentadoria é a
pedido da servidora, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 2.335,91 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 20.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2014/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3167/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 06 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 304/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 192269/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IVATÉ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEED ao MUNICÍPIO DE IVATÉ.
O objetivo proposto no convênio foi prestação de serviço de transporte escolar
aos alunos da rede de ensino público estadual, o valor pactuado foi de R$
31.321,42, sendo referente ao exercício de 2005.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
41000000515322-1, 41000000515443-0, 41000000515590-9.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Sidney José Ferreira CRC/PR 27031/0-1.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 10382/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 3174/07) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Curitiba, 06 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 305/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 207916/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SETR ao MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA.
O objetivo proposto no convênio foi o repasse de recursos destinados a execução
da pavimentação poliédrica, o valor pactuado foi de R$ 232.872,00, sendo
referente ao exercício de 2005.

Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
71000000500274-8, 71000000500472-4, 71000000600044-7.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Laurita de Souza Campos CRC/PR 45096/0-4.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 639/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 3223/07) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Curitiba, 06 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 410/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 382516/04
INTERESSADO: JOSÉ ROBERTO LOPES DE ARAÚJO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de cópias constante do protocolado nº 81332/07, as fls. 52.
Encaminho o presente feito à Diretoria de Execuções, reiterando o disposto no
Despacho nº 398/2007 – FAMG, as fls. 49.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Simone de Souza Pinto Manasses Guimarães
Diretora de Gabinete

DESPACHO N.° 411/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 17983-8/05
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
1. O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a
fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente;
2. À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 411/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 41133-4/03
INTERESSADO: GERALDO GARCIA MOLINA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Considerando que o cheque cuja cópia microfilmada foi solicitada pela DAT foi
analisado em outro processo de convênio, cujas contas foram consideradas
regulares, indefiro o pedido de diligência apresentado no Parecer 04/2.007 (folhas
73/75).
Considerando, ainda, que os cheques nos valores de R$ R$ 2.750,00 e R$ 1.623,00
foram registrados como entradas em contas do Tesouro Municipal, devolvo o
feito à Diretoria de Análise de Transferências para exame conclusivo, solicitando
que se manifeste sobre:
- A destinação dos respectivos recursos;
- A possibilidade de regularização da situação por meio do reembolso do montante
pelo Município aos cofres do Estado; e
- Sobre a possibilidade de instauração de procedimento administrativo para
apuração de eventuais desvios, bem como dos responsáveis.
Após, encaminhe-se ao Ministério Público de Contas para parecer.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 414/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 18380/07
INTERESSADO: ANA CLARA DRANKA SCHUERTZ
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo nº 2688/07 da Diretoria Jurídica, as fls. 53, que solicita
o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente naquela unidade, pelo período
necessário, respitando-se os prazos legais, bem como, as providências necessárias
para o envio dos autos referentes à admissão de pessoal que trata o referido
opinativo.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 415/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 172574/05
INTERESSADO: IVETE SEBASTIANA SOARES FRANCO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 21, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 416/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 382048/05
INTERESSADO: ARCHIMEDES ANTONIO SCANDALO FILHO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 52, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 01 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 417/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 492076/06
INTERESSADO: VALDIR DA SILVEIRA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando o pedido consubstanciado no protocolado nº 73526/07, as fls 52 e
seguintes, defiro a solicitação de prorrogação do prazo nos termos do disposto
no artigo 389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria de Análise de Transferência para os devidos fins.
Curitiba, 01 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 418/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 141264/03
INTERESSADO: CARLOS WIELGANCZUK
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando o pedido consubstanciado no protocolado nº 75375/07, as fls 320,
defiro a solicitação de prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria de Análise de Transferência para os devidos fins.
Curitiba, 01 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 419/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 237358/05
INTERESSADO: JOÃO COSTA DE OLIVEIRA E OUTROS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando o pedido consubstanciado no protocolado nº 73917/07, as fls. 252
e seguintes, defiro a solicitação de prorrogação do prazo nos termos do disposto
no artigo 389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.2
À Diretoria de Análise de Transferência para os devidos fins.
Curitiba, 01 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 420/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 475996/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE JURANDA
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
Vistos e examinados.
Visando oportunizar o direito ao contraditório e ampla defesa, previstos no art.
5º, LV da CF/88, encaminho o presente feito à Diretoria de Análise de
Transferências para que proceda a citação do responsável via edital, nos termos
do art. 381, §2º, c/c art. 382, §1º do RI/TCE-PR.
Curitiba, 01 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 421/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 481260/06
INTERESSADO: SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFICENTE DE CURITIBA
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
Vistos e examinados.
Encaminho o presente feito à Diretoria de Análise de Transferência para as
finalidades propostas no opinativo nº 2837/07, as fls. 21-22.
Curitiba, 01 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 422/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 82517/07
INTERESSADO: ANGELINA MAROTTA PIAZZETTA
ASSUNTO: REQUERMENTO
Vistos e examinados.
Defiro o presente pedido de cópias, nos termos do art. 360 do Regimento Interno
deste Tribunal.
Curitiba, 01 de março de 2007.
Simone de Souza Pinto Manasses Guimarães
Diretora de Gabinete

DESPACHO N.° 423/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 360420/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Encaminho os presentes autos à Diretoria Jurídica para que promova diligência
externa, para que a Municipalidade se manifeste acerca do disposto no opinativo
nº 2861/07, as fls. 34, bem como informe se as contratações realizadas,
provenientes do teste seletivo disciplinado pelo Edital nº 005/04, são provenientes
de algum Programa de Saúde.
Curitiba, 01 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 424/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 34329-1/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
De acordo com justificativas e documentos apresentados pelo Município, a
contratação em exame (de psicólogo) foi realizada para atendimento de acordo
para implantação de Serviço de Atendimento Especializado.
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Compulsando o ato que materializa tal pacto (termo de cooperação 466/2.005,
acostado a folhas 48 e seguintes) não é possível se saber o período que o respectivo
programa perdurou, o que inviabiliza a verificação de que a contratação foi
efetuada em caráter temporário tão-somente para atender a tal demanda.
Além disso, duas outras questões merecem esclarecimentos, quais sejam, se os
demais profissionais exigidos para a implantação de Serviço de Atendimento
Especializado eram do quadro de pessoal do Município e o motivo de o contrato
em comento ter prazo de um ano, ao passo que o programa possuía prazo de seis
meses.
Em face do exposto, encaminho o expediente à Diretoria Jurídica, para que proceda
à notificação da Municipalidade requerendo esclarecimentos.
Curitiba, 1° de março de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 425/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 503221/06
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o pedido consubstanciado no protocolado nº 81871/07, as fls. 725,
defiro a solicitação de prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria de Contas Estaduais para os devidos fins.
Curitiba, 02 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 426/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 48955/07
INTERESSADO: ROSELY MEHL AMANCIO GARBUIO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 85, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 02 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 430/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 7706-8/07
INTERESSADO: ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: CONSULTA
Vistos e examinados.
O Consulente, Sr. Eraldo Teodoro de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal
de Campo Mourão, é parte legalmente legitimada a realizar consulta perante este
Tribunal. Estão precisamente indicadas as dúvidas, a matéria guarda relação com
as atribuições desta Corte de Contas e a folhas 07 e seguintes foi apresentado
parecer elaborado pela assessoria jurídica local. Todavia, verifica-se que se trata
de caso concreto, não cabendo a esta Corte funcionar como assessoria jurídica.
Em face do exposto, não atendidos os requisitos de admissibilidade previstos no
artigo 38 da LC PR 113/2005, deixo de receber a presente consulta e encaminho
o expediente à Diretoria de Protocolo para que seja procedida a sua devolução à
origem.
Curitiba, 05 de março de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 431/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 414876/04
INTERESSADO: LUIZ CARLOS CHIMIM CLAUDINO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 28, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 05 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 433/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 7504-9/07
INTERESSADO: SILVIO MAGALHÃES BARROS II
ASSUNTO: CONSULTA
Vistos e examinados.
O Consulente, Sr. Silvio Magalhães Barros II, Prefeito Municipal de Maringá, é
parte legalmente legitimada a realizar consulta perante este Tribunal. A folhas 03/
08 foi apresentado parecer elaborado pela assessoria jurídica local e a matéria
guarda relação com as atribuições desta Corte de Contas. Entretanto, as questões
não foram formuladas em tese e de forma objetiva, versando acerca de julgamento
deste Tribunal e em relação ao qual não foram apresentados elementos novos.
Em face do exposto, não atendidos os requisitos de admissibilidade previstos no
artigo 38 da LC PR 113/2005, deixo de receber a presente consulta e a encaminho
à Diretoria de Protocolo para que seja procedida sua devolução à origem.
Curitiba, 05 de março de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 436/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 82304/07
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Considerando o pedido consubstanciado no protocolado epigrafado, defiro a
solicitação de prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo 389,
parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 05 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 437/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 439104/05
INTERESSADO: PEDRINA DE RAMOS LISBOA DE SOUZA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 96, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 06 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 438/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 266323/05
INTERESSADO: SUELI DE SOUZA MACHADO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 49-50, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 06 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 439/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 28997/07
INTERESSADO: SANDRA MARA GIBINI AUCELI E OUTROS
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 39, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 06 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 440/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 615607/06
INTERESSADO: EMI KASHINOKI YAGUI
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 40, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 06 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 441/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 34605-6/04
INTERESSADO: ERVINO CORREIA BORGES
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
Vistos e examinados.
O recurso foi intempestivamente manejado, motivo pelos quais não conheço do
presente.
Devolva-se à Diretoria de Execuções para as medidas de estilo.
Alerta-se ao IPMC que, até em virtude dos prazos de tramitação de processos
nesta Corte, parece ser mais interessante a formação de novo processo de revisão
de proventos do que a interposição de novos recursos.
Curitiba, 06 de março de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 442/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 18935-3/05
INTERESSADO: MARIA MARIEMA GRACIANO JOSVIAK
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
Vistos e examinados.
O recurso foi intempestivamente manejado, motivo pelos quais não conheço do
presente.
Devolva-se à Diretoria de Execuções para as medidas de estilo.
Alerta-se ao IPMC que, até em virtude dos prazos de tramitação de processos
nesta Corte, parece ser mais interessante a formação de novo processo de revisão
de proventos do que a interposição de novos recursos.
Curitiba, 06 de março de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 443/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 86784/07
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CIANORTE
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Considerando o pedido consubstanciado no protocolado epigrafado, defiro a
solicitação de prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo 389,
parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 06 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 444/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 567572/06
INTERESSADO: VICTORIO PREVIATO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 101, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 06 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 445/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 39018/07
INTERESSADO: ANA ROSA DE PAULA PINHEIRO
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 18-19, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
46Curitiba, 06 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 446/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 156730/02
INTERESSADO: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de carga dos autos, consubstanciado no protocolado 89333/07,
nos termos do disposto no artigo 362 do Regimento Interno deste Tribunal.
À Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
Curitiba, 06 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 447/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 322073/06
INTERESSADO: DIRCEU LOPES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 66-67, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 06 de março de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

Processo nº: 275833/04 - TC
Interessado: NAZELI CORDEIRO
Origem: IPMC – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SEVIDORES DO
MUNICIPIO DE CURITIBA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 302/07
De acordo com os pareceres ns. 3216/05 e 21005/06, respectivamente, da Diretoria
de Assuntos Técnicos e Jurídicos e do Ministério Público junto a este Tribunal e,
na forma do art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria n°. 280, do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no
D.O.M. nº. 41, de 27/05/04, que determinou a revisão dos proventos de NAZELI
CORDEIRO, servidora inativa no cargo de Analista de Tributos Imobiliários,
determinando seu registro.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 167686/05 - TC
Interessado: MARIA FIRMINA DE LIMA
Origem: IPMC – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SEVIDORES DO
MUNICIPIO DE CURITIBA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 303/07
De acordo com os pareceres ns. 5485/05 e 21017/06, respectivamente, da Diretoria
de Assuntos Técnicos e Jurídicos e do Ministério Público junto a este Tribunal e,
na forma do art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria n°. 88, do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no
D.O.M. nº. 15, de 22/02/05, que determinou a revisão dos proventos de Maria
Firmina de Lima, servidora inativa no cargo de Profissional do Magistério da
Prefeitura Municipal de Curitiba, determinando seu registro.
Gabinete, 02 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 484088/05 - TC
Interessado: ANGELINA LOPES VIEIRA
Origem: MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 304/07
De acordo com os pareceres ns. 12267/06 e 21474/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria n°. 3968/2005, do Secretario
Municipal de Administração, publicada no “São José Metrópole”. nº. 1041, de
15/09/05, que determinou a revisão dos proventos de Angelina Lopes Vieira,
servidora inativa da Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais, determinando
seu registro.
Gabinete, 02 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Caio Marcio Nogueira Soares
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Processo nº: 364689/03 - TC
Interessado: JOSÉ PEDRO DA SILVA
Origem: MUNICIPIO DE LONDRINA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 305/07
De acordo com os pareceres ns. 11353/06 e 19202/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria n°. 095 de 09/05/06, do
Superintendente da Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores
municipais de Londrina, publicada no Jornal Oficial de Município de Londrina,
de 18/05/06, que determinou a revisão dos proventos de pensão por morte da ex-
servidora Lídia Martins, concedida ao companheiro José Pedro da Silva,
determinando seu registro.
Gabinete, 02 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 478440/04 - TC
Interessado: LAUDELINO GONÇALVES DE FREITAS
Origem: IPMC - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SEVIDORES DO
MUNICIPIO DE CURITIBA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 306/07
De acordo com os pareceres ns. 9520/05 e 21038/06, respectivamente, da Diretoria
de Assuntos Técnicos e Jurídicos e do Ministério Público junto a este Tribunal e,
na forma do art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria n°. 697, do
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Curitiba, publicada no D.O.M. nº. 73, de 23/09/04, que determinou a revisão dos
proventos de Laudelino Gonçalves de Freitas, servidor inativo, determinando
seu registro.
Gabinete, 02 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 345360/04 - TC
Interessado: ELIZABETH DOBRUSKI
Origem: IPMC - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SEVIDORES DO
MUNICIPIO DE CURITIBA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 307/07
De acordo com os pareceres ns. 8314/05 e 2884/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Portaria n°. 515, do Diretor-Presidente do Instituto
de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no D.O.M.
nº. 51, de 06/07/04, que determinou a revisão dos proventos de Elizabeth Dobruski,
servidora inativa, determinando seu registro.
Gabinete, 02 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 345807/04 - TC
Interessado: Lenir Severo Dornelles
Origem: IPMC - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SEVIDORES DO
MUNICIPIO DE CURITIBA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 308/07
De acordo com os pareceres ns. 5507/05 e 21020/06, respectivamente, da Diretoria
de Assuntos Técnicos e Jurídicos e do Ministério Público junto a este Tribunal e,
na forma do art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria n°. 576/04, do
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Curitiba, publicada no D.O.M. nº. 57, de 27/07/04, que determinou a revisão dos
proventos da servidora inativa Lenir Severo Dornelles, determinando seu registro.
Gabinete, 02 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 296342/04 - TC
Interessado: CELSO GRACIANO
Origem: IPMC - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SEVIDORES DO
MUNICIPIO DE CURITIBA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 309/07
De acordo com os pareceres ns. 7562/05 e 20896/06, respectivamente, da Diretoria
de Assuntos Técnicos e Jurídicos e do Ministério Público junto a este Tribunal e,
na forma do art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria n°. 213 de 29/
04/04, do Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Curitiba, publicada no D.O.M. nº. 35, de 06/05/04, que determinou
a revisão dos proventos do servidor inativo Celso Graciano, determinando seu
registro.
Gabinete, 02 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 384519/04 - TC
Interessado: BENEDITO DE LIMA PORTES
Origem: IPMC - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SEVIDORES DO
MUNICIPIO DE CURITIBA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 310/07
De acordo com os pareceres ns. 4404/05 e 20955/06, respectivamente, da Diretoria
de Assuntos Técnicos e Jurídicos e do Ministério Público junto a este Tribunal e,
na forma do art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria n°. 300 de 17/
05/04, do Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Curitiba, publicada no D.O.M. nº. 41, de 27/05/04, que determinou
a revisão dos proventos do servidor inativo Benedito de Lima Portes, determinando
seu registro.
Gabinete, 02 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 345351/04 - TC
Interessado: HILDEBRANDO RODRIGUES
Origem: IPMC - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SEVIDORES DO
MUNICIPIO DE CURITIBA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 311/07
De acordo com os pareceres ns. 9048/05 e 20946/06, respectivamente, da Diretoria
de Assuntos Técnicos e Jurídicos e do Ministério Público junto a este Tribunal e,
na forma do art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria n°. 451 do
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Curitiba, publicada no D.O.M. nº. 47, de 22/06/04, que determinou a revisão dos
proventos do servidor inativo˜ Hildebrando Rodrigues, determinando seu registro.
Gabinete, 02 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 438210/04 - TC
Interessado: MARIA LUCIA BILEK
Origem: IPMC - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SEVIDORES DO
MUNICIPIO DE CURITIBA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 312/07
De acordo com os pareceres ns. 9050/05 e 20950/06, respectivamente, da Diretoria
de Assuntos Técnicos e Jurídicos e do Ministério Público junto a este Tribunal e,
na forma do art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria n°. 692 do
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Curitiba, publicada no D.O.M. nº. 73, de 23/09/04, que determinou a revisão dos
proventos da servidora inativa Maria Lucia Bilek, determinando seu registro.
Gabinete, 02 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 345416/04 - TC
Interessado: CLAUDINO FERREIRA DE JESUS
Origem: IPMC - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SEVIDORES DO
MUNICIPIO DE CURITIBA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 313/07
De acordo com os pareceres ns. 3211/05 e 20986/06, respectivamente, da Diretoria
de Assuntos Técnicos e Jurídicos e do Ministério Público junto a este Tribunal e,
na forma do art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria n°. 441 do
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Curitiba, publicada no D.O.M. nº. 47, de 22/06/04, que determinou a revisão dos
proventos do servidor inativo Claudino Ferreira de Jesus , determinando seu
registro.
Gabinete, 02 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 345610/04 - TC
Interessado: ADELIA DO NASCIMENTO
Origem: IPMC - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SEVIDORES DO
MUNICIPIO DE CURITIBA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 314/07
De acordo com os pareceres ns. 3211/05 e 20986/06, respectivamente, da Diretoria
de Assuntos Técnicos e Jurídicos e do Ministério Público junto a este Tribunal e,
na forma do art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria n°. 518 do
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Curitiba, publicada no D.O.M. nº. 51, de 06/07/04, que determinou a revisão dos
proventos da servidora inativa Adélia Nascimento , determinando seu registro.
Gabinete, 02 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 509935/05 -TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 001/94 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº 315/07
De acordo com os pareceres ns. 15409/06 e 21460/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal,
através do Concurso Publico n° 001/94, realizado pelo Município de Cascavel,
nos termos constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 02 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 385873/06 - TC
Interessado: AYRES BEGNINI PRINCIVAL
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 316/07
De acordo com os pareceres ns. 15332/06 e 19842/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução n°. 518 da Secretária de
Estado da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial nº. 6871,
de 10/12/04, que determinou a revisão dos proventos do servidor inativo Ayres
Begnini Princival, determinando seu registro.
Gabinete, 02 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 19765/04 - TC
Interessado: MARIA DE LOURDES DE MATTOS MENEGASSI
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 317/07
De acordo com os pareceres ns. 4472/06 e 21061/06, respectivamente, da Diretoria
de Assuntos Técnicos e Jurídicos e do Ministério Público junto a este Tribunal e,
na forma do art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução n°. 2685 da
Secretário de Estado da Administração e da Previdência, publicada no Diário
Oficial nº. 6628, de 16/12/2003, que determinou a revisão dos proventos da
servidora inativa Maria de Lourdes de Mattos Menegassi, determinando seu
registro.
Gabinete, 02 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 286215/05 - TC
Interessado: JOÃO REIS DA SILVA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 318/07
De acordo com os pareceres ns. 13981/06 e 21471/06, respectivamente, da
Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos e do Ministério Público junto a este
Tribunal e, na forma do art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução
n°. 3524 da Secretário de Estado da Administração e da Previdência, publicada
no Diário Oficial nº. 6720, de 03/05/2004, que determinou a revisão dos proventos
do servidor inativo João Reis da Silva, determinando seu registro.
Gabinete, 02 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 502802/06 - TC
Interessado: ORANDIR GONÇALVES
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 319/07
De acordo com os pareceres ns. 15556/06 e 20402/06, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução n°. 0959 da Secretária de
Estado da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial nº. 7163,
de 09/02/06, que determinou a revisão dos proventos do servidor inativo Orandir
Gonçalves, determinando seu registro.
Gabinete, 05 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 275841/04 - TC
Interessado: VILMA MARIA CELLI
Origem: IPMC – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 320/07
De acordo com os pareceres ns. 7568/06 e 21033/06, respectivamente, da Diretoria
de Assuntos Técnicos e Jurídicos e do Ministério Público junto a este Tribunal e,
na forma do art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria n° 197 do
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Curitiba, publicada no D.O.M. nº. 35, de 06/05/04, que determinou a revisão dos
proventos da servidora inativa Vilma Maria Celli, determinando seu registro.
Gabinete, 05 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 296393/04 - TC
Interessado: SELMA HUTH SNIKER
Origem: IPMC – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 321/07
De acordo com os pareceres ns. 3091/05 e 20983/06, respectivamente, da Diretoria
de Assuntos Técnicos e Jurídicos e do Ministério Público junto a este Tribunal e,
na forma do art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria n° 368 do
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Curitiba, publicada no D.O.M. nº. 45, de 15/06/04, que determinou a revisão dos
proventos da servidora inativa Selma Huth Sniker, determinando seu registro.
Gabinete, 05 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 246187/05 - TC
Interessado: JOSÉ MOACIR PRESTES
Origem: IPMC – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 322/07
De acordo com os pareceres ns. 10627/05 e 20939/06, respectivamente, da
Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos e do Ministério Público junto a este
Tribunal e, na forma do art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria n°
313 do Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município
de Curitiba, publicada no D.O.M. nº. 35, de 10/05/05, que determinou a revisão
dos proventos do servidor inativo José Moacir Prestes, determinando seu registro.
Gabinete, 05 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 438236/04 - TC
Interessado: LAIR SOUZA AVILA
Origem: IPMC – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 323/07
De acordo com os pareceres ns. 9509/05 e 20976/06, respectivamente, da Diretoria
de Assuntos Técnicos e Jurídicos e do Ministério Público junto a este Tribunal e,
na forma do art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria n° 694 do
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Curitiba, publicada no D.O.M. nº. 73, de 23/09/04, que determinou a revisão dos
proventos do servidor inativo Lair Souza Avila, determinando seu registro.
Gabinete, 05 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 167635/05 - TC
Interessado: MARIA IZABEL ALVES NEVES
Origem: IPMC – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 324/07
De acordo com os pareceres ns. 5480/05 e 20937/06, respectivamente, da Diretoria
de Assuntos Técnicos e Jurídicos e do Ministério Público junto a este Tribunal e,
na forma do art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria n° 81 do Diretor
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba,
publicada no D.O.M. nº. 15, de 22/02/05, que determinou a revisão dos proventos
do servidor inativo Maria Izabel Alves Neves, determinando seu registro.
Gabinete, 05 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR
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Processo nº: 345467/04 - TC
Interessado: MARILHA PEREIRA KELLA
Origem: IPMC – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 325/07
De acordo com os pareceres ns. 8307/05 e 21004/06, respectivamente, da Diretoria
de Assuntos Técnicos e Jurídicos e do Ministério Público junto a este Tribunal e,
na forma do art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria n° 487 do
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Curitiba, publicada no D.O.M. nº. 51, de 06/07/04, que determinou a revisão dos
proventos do servidor inativo “Marilha Pereira Kella, determinando seu registro.
Gabinete, 05 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 345882/04 - TC
Interessado: LUCIA MARA CHIEMURE BASSLER
Origem: IPMC – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 326/07
De acordo com os pareceres ns. 3089/05 e 21031/06, respectivamente, da Diretoria
de Assuntos Técnicos e Jurídicos e do Ministério Público junto a este Tribunal e,
na forma do art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria n° 456 do
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Curitiba, publicada no D.O.M. nº 47, de 22/06/04, que determinou a revisão dos
proventos da servidora inativa Lucia Mara Chiemure Bassler, determinando seu
registro.
Gabinete, 05 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 473624/06 -TC
INTERESSADO: DALIRIA MARIA DO ROSÁRIO
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE COLOMBO
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 327/07
De acordo com os pareceres n°. 150/07 e 1816/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 242/2006, do Prefeito Municipal,
publicado no “Curitiba Metrópole”, de 31/08/06, que aposentou no cargo de
Servente, DALIRIA MARIA DO ROSÁRIO, determinando seu registro.
Gabinete, 06 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 473683/06 -TC
INTERESSADO: EDY APARECIDA VICHNIEVSKI
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE COLOMBO
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 328/07
De acordo com os pareceres n°. 1037/07 e 1888/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 244/2006, do Prefeito Municipal,
publicado no “Curitiba Metrópole”, de 31/08/06, que aposentou no cargo de
Assistente de Alunos, EDY APARECIDA VICHNIEVSKI, determinando seu
registro.
Gabinete, 06 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 473683/06 -TC
INTERESSADO: MARIA ANA BASTIÃO DE CASTRO
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE COLOMBO
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 329/07
De acordo com os pareceres n°. 469/07 e 1821/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 184/06, do Prefeito Municipal,
publicado no “Curitiba Metrópole”, de 18/07/06, que aposentou no cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, MARIA ANA BASTIÃO DE CASTRO,
determinando seu registro.
Gabinete, 06 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 468341/05 -TC
INTERESSADO: MARIA DE LOURDES PEREIRA
ORIGEM: MUNICIPIO DE SARANDI
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 330/07os
De acordo com os pareceres n°. 812/07 e 1274/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 239/2005, do Prefeito Municipal,
publicado no “Jornal do Povo”, de 13/08/05, que aposentou no cargo de Auxiliar
de Serviços Gerais, MARIA DE LOURDES PEREIRA, determinando seu registro.
Gabinete, 06 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 551544/06 -TC
INTERESSADO: IRINEU GERALDELI
ORIGEM: MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 331/07
De acordo com os pareceres n° 1650/07 e 1694/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 3197/06, do Prefeito Municipal,
publicado no “O Diário do Norte do Paraná”, de 20/10/06, que aposentou no
cargo de Vigia Noturno, IRINEU GERALDELI, determinando seu registro.
Gabinete, 06 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 473616/06 -TC
INTERESSADO: ROSA GONÇALVES DAMA
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE COLOMBO
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 332/07
De acordo com os pareceres n° 1470/07 e 1768/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 249/06, do Prefeito Municipal,
publicado no “Curitiba Metrópole”, de 07/09/06, que aposentou no cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, ROSA GONÇALVES DAMA, determinando seu
registro.
Gabinete, 06 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 473640/06 -TC
INTERESSADO: PEDRINA DOS ANJOS NEVES
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE COLOMBO
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 333/07
De acordo com os pareceres n° 946/07 e 1765/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 241/06, do Prefeito Municipal,
publicado no “Curitiba Metrópole”, de 31/08/06, que aposentou no cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, PEDRINA DOS ANJOS NEVES, determinando seu
registro.
Gabinete, 06 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 362024/06 -TC
INTERESSADO: ANA ANTONIA DE ALMEIDA
ORIGEM: MUNICIPIO DE OURIZONA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 334/07
De acordo com os pareceres n° 1467/07 e 1712/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 131/06, do Prefeito Municipal,
publicado no “O Regional”, de 09/07/06, que aposentou no cargo de Zeladora,
ANA ANTONIA DE ALMEIDA, determinando seu registro.
Gabinete, 06 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 289351/06 -TC
INTERESSADO: MARIA DA LUZ RAMOS
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICIPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 335/07
De acordo com os pareceres n° 18253/06 e 1518/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 1174/06, do Prefeito Municipal,
publicado no Boletim Oficial do Município, de 11/02/06, que aposentou no cargo
de Professora, MARIA DA LUZ RAMOS, determinando seu registro.
Gabinete, 06 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 585341/06 -TC
INTERESSADO: AMÉLIA SMAHA OLIVEIRA
ORIGEM: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 336/07
De acordo com os pareceres n°. 44/07 e 1516/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 359/06, do Prefeito Municipal,
publicado no Orgão Oficial do Município, nº 1034, de 10/11/2006, que aposentou
no cargo de Professora, AMÉLIA SMAHA OLIVEIRA, determinando seu registro.
Gabinete, 07 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 499623/06 -TC
INTERESSADO: IZAIDE CARMELINA HONORIO
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 337/07
De acordo com os pareceres n°. 18121/06 e 1529/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 1267/2006, do Prefeito Municipal,
publicado no Boletim Oficial do Município, nº 527, de 25/08/06, que aposentou
no cargo de Servente de Limpeza, IZAIDE CARMELINA HONORIO,
determinando seu registro.
Gabinete, 07 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 375835/06 -TC
INTERESSADO: MARIA JOSÉ LEANDRO
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 338/07
De acordo com os pareceres n°. 18191/06 e 1640/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 37.366, do Prefeito Municipal,
publicado no Orgão Oficial do Município, nº 650, de 07/007/06, que aposentou
no cargo de Merendeira, MARIA JOSÉ LEANDRO, determinando seu registro.
Gabinete, 07 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 157102/06 -TC
INTERESSADO: OSCAR SCAFINI SOBRINHO
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 339/07
De acordo com os pareceres n°. 668/07 e 1641/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 37.366, do Prefeito Municipal,
publicado no Orgão Oficial do Município, nº 608, de 10/03/06, que aposentou no
cargo Fiscal de Preceitos, OSCAR SCAFINI SOBRINHO, determinando seu
registro.
Gabinete, 07 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 388240/05 -TC
INTERESSADO: JOSÉ TENARELLI
ORIGEM: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DO PARANÁ
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 340/07
De acordo com os pareceres n°. 16315/06 e 1429/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 790/06, do Prefeito Municipal,
publicado no Orgão Oficial do Município, nº 1086 de 29/08/2006, que aposentou
no cargo Auxiliar de Serviços Gerais, JOSÉ TENARELLI, determinando seu
registro.
Gabinete, 07 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 405459 06 -TC
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL

EDITAL Nº.: 006/2006 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº 342/07
De acordo com os pareceres ns. 816/07 e 1895/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal, através do
Concurso Publico n° 006/2006, realizado pelo Município de Ponta Grossa, nos
termos constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 07 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 476332/04 -TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAPANEMA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAPANEMA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL - COMPLEMENTAÇÃO
EDITAL Nº.: 01/2002 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº 342/07
De acordo com os pareceres ns. 17907/06 e 1937/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal, através do
Concurso Publico n° 01/2002, realizado pelo Município de Capanema, nos termos
constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 07 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 508161/04 -TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAPANEMA

ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAPANEMA

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL - COMPLEMENTAÇÃO

EDITAL Nº.: 01/2002 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº 343/07
De acordo com os pareceres ns. 18018/06 e 1932/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal, através do
Concurso Publico n° 01/2002, realizado pelo Município de Capanema, nos termos
constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 07 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 556660/06 -TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

ORIGEM: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL -
EDITAL Nº.: 01/2005 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº 344/07
De acordo com os pareceres ns. 16633/06 e 156/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal, através do
Concurso Publico n° 01/2005, realizado pelo Município de Chopinzinho, nos
termos constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 07 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 405459 06 -TC
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL

EDITAL Nº.: 006/2006 – CONCURSO PÚBLICO
Decisão Definitiva Monocrática nº 345/07
De acordo com os pareceres ns. 816/07 e 1895/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal os atos de contratação de pessoal, através do
Concurso Publico n° 006/2006, realizado pelo Município de Ponta Grossa, nos
termos constantes dos autos, determinando seu registro.
Gabinete, 07 de março de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator
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PROCESSO N º : 339142/05
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE JURANDA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE JURANDA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 528/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado à
SETP, Escritório Regional de Campo Mourão, para informar quais os
equipamentos realmente foram adquiridos com os recursos do convênio nº. 338/
2004, conforme Instrução nº. 761/07-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 173000/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANACITY
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PARANACITY
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 529/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
2447/07, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência do
processo à origem, para os fins referidos no citado Parecer;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias, na forma do art. 389, do Regimento Interno;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 481635/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : SUELI MARIA ALIEVE
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 530/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
2247/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
juntada do processo de aposentadoria da servidora;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 963/97
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLOMBO
INTERESSADO : UBALDINO JOAO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 531/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3136/07, da Diretoria Jurídica, determino derradeira diligência do processo à
origem, para os fins do referido Parecer, sob pena de negativa de resgistro;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 42710/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELOA PINTO DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 532/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3157/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
anexar certidão comprobatória de 10 (dez) anos na carreira;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 408580/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 533/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
2769/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
encaminhar a documentação solicitada no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 410070/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
INTERESSADO : CELIO PEREIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 538/07
I – Defiro o pedido de carga do protocolado nº. 41007-0/06-TC, pelo prazo de
05 (cinco) dias, na forma do art. 362, do Regimento Interno, que deverá ser feito
mediante Livro Carga pela Diretoria de Protocolo, conforme o § 1°, do mesmo
artigo, combinado com o art. 168, XI;
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo;
III – Publique-se.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 453808/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 542/07
I - Defiro o pedido de prorrogação de prazo constante do protocolado nº. 7410-
7/07-TC, por mais 15 (quinze) dias, em caráter improrrogável.
II – Publique-se.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 8158/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 543/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, à Diretoria de Protocolo para os
fins da letra a, da Instrução nº. 644/07-DAT/CAS e, após, à Diretoria de Análise
de Transferências, para os fins da letra b, da referida Instrução;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – Publique-se.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 75570/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE PINHALÃO
INTERESSADO : SEBASTIÃO MORAIS
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 545/07
I – Na forma do art. 32, X, do Regimento Interno, conheço da presente consulta,
uma vez que atende aos requisitos do art. 311 e seus incisos, combinado com o
art. 312, II, do mesmo Regimento;
II – À Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, conforme o § 2°, do art.
313, do Regimento Interno;
III – Publique-se.
Gabinete, 28 de fevereiro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 402581/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO CULTURAL DE CURITIBA
INTERESSADO : CASSIO CHAMECKI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 547/07
I – Defiro o pedido de cópia, com ônus ao interessado;
II - Publique-se.
Gabinete, 1 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 223252/03
ORIGEM : APM DA ESCOLA ESTADUAL JUDITH SIMAS CANELLAS DE
UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : APM DA ESCOLA ESTADUAL JUDITH SIMAS
CANELLAS DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 549/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
2765/07, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência do
processo à origem, para juntar o Termo de Recebimento Definitivo da obra;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias, na forma do art. 389, do Regimento Interno;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 1 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 100395/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 550/07
I. Junte-se ao presente processo, o protocolado nº 6395-4/07-TC;
II. Retornem os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências,
para as providências necessárias.
Gabinete, 1 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 542359/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : LYGIA LUMINA PUPATTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 551/07
III. Junte-se ao presente processo, o protocolado nº 7728-9/07-TC;
IV. Retornem os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências,
para as providências necessárias.
Gabinete, 1 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 118715/97
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 552/07
I – Recebo o protocolado nº 7958-3/07-TC, como recurso de revista,
fundamentado nos artigos 32, IX e 477, do Regimento Interno;
II – À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento
Interno.
III – Publique-se.
Gabinete, 1 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 61560/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
INTERESSADO : EDSON DARLEI BASSO
ASSUNTO : CERTIDÃO
DESPACHO : 553/07
I - Tendo em vista que o presente pedido de certidão liberatória perdeu seu objeto,
em razão do vencimento de seu prazo de validade (28/02/2007), devolva-se à
origem;
II – Publique-se.
Gabinete, 1 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 472523/04
ORIGEM :  COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO
INTERESSADO : JOSÉ ALTINO VELOSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 555/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3107/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins citados nos referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 1 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 507564/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DA LAPA
INTERESSADO : SILAS PINTO COLAÇO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 556/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3170/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins citados no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 1 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 446662/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
INTERESSADO : BENEVIDES PLACIDO MOREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 557/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº3167/
07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
retificação dos cálculos e do ato de inativação do servidor;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 1 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 259017/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : GENOR VITOR PANIZZON
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 558/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3105/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins citados no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 1 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 266293/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
INTERESSADO : VITOR LEAL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 559/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 3112/
07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para os fins
citados no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 1 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 281195/05
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 560/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3152/07, da Diretoria Jurídica, determino derradeira diligência do processo à
origem, para atendimento à solicitação de f. 78, da DIJUR, sob pena de negativa
de registro e aplicação da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar
nº 113/05;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 1 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 303705/04
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 561/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
2880/07, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino a intimação da
autoridade responsável a fim de que seja demonstrada a satisfação dos requisitos
legais a que se referem os artigos 16 e 17 da Lei Complementar Federal nº 101/
2000 e a adequada previsão na LDO (art. 169, § 1º, incisos I e II, da CF/88), sob
pena de negativa de registro e aplicação de multa prevista na Lei Complementar
Estadual nº 113/05;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 1 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 184440/05
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL DE CURITIBA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL DE CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 563/07
V. Junte-se ao presente processo, o protocolado nº 7811-0/07-TC;
VI. Retornem os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências,
para as providências necessárias.
Gabinete, 1 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 396880/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 565/07
I – Recebo o protocolado nº 7919-2/07-TC, como recurso de revista,
fundamentado nos artigos 32, IX e 477, do Regimento Interno;
II – À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento
Interno.
III – Publique-se.
Gabinete, 1 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 32811/07
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO
INTERESSADO : ONOFRE RIBEIRO DE ALMEIDA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 569/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino a transferência de
pendência para o exercício de 2007, tendo em vista que a vigência do convênio
estende-se até 11/11/2007, conforme o contido na Instrução nº. 850/07-DAT/
CAS;
II – À Diretoria de Análise de Transferências, para as anotações devidas e
arquivamentos provisório;
III – Publique-se.
Gabinete, 2 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 155940/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA FÉ
INTERESSADO : LAUDELINO CRIVELARI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 575/07
I – Recebo o protocolado nº 8788-8/07-TC, como recurso de revista,
fundamentado nos artigos 32, IX e 477, do Regimento Interno;
II – À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento
Interno.
III – Publique-se.
Gabinete, 5 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 364825/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 577/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
2827/07, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência do
processo à origem, para se manifestar acerca dos termos expostos no Parecer nº
1820/07-DIJUR;

II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 5 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 498767/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JACIRA BRANCA CARDOSO
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 580/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 5 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 386618/01
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO CENTRO DO PARANÁ
EM PITANGA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO CENTRO DO
PARANÁ EM PITANGA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 581/07
I – Defiro o pedido de carga do protocolado nº. 386618/01-TC, pelo prazo de 05
(cinco) dias, na forma do art. 362, do Regimento Interno, que deverá ser feito
mediante Livro Carga pela Diretoria de Protocolo, conforme o § 1°, do mesmo
artigo, combinado com o art. 168, XI;
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo;
III – Publique-se.
Gabinete, 5 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 9208/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO
INTERESSADO : EDIS TURCATO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 583/07
I – Recebo o protocolado nº 8412-9/07-TC, como recurso de revista,
fundamentado nos artigos 32, IX e 477, do Regimento Interno;
II – À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento
Interno.
III – Publique-se.
Gabinete, 5 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 175631/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA PEREIRA DE FREITAS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 584/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3124/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
juntada do processo de aposentadoria do servidor falecido, devidamente registrado
neste Tribunal;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 5 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 278526/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : NELI RITA WINKERT
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 585/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3180/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins citados no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 5 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 569907/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 586/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3172/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins citados no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 5 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 534909/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
INTERESSADO : ADRIANE DE FATIMA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 587/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3265/07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento do processo naquela
Diretoria, até o julgamento do processo nº 505073/04-TC:
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 5 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 463807/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 589/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3276/07, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência do
processo à origem, para a autoridade responsável demonstrar a satisfação dos
requisitos constantes dos arts. 16 e 17, da L. C. nº 101/00 e a adequada previsão
na LDO;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 489091/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BARRACÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BARRACÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 590/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3275/07, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência do
processo à origem, para os fins citados no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 433285/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CLEMENTINA DE SOUZA MODESTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 591/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3297/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins referidos no citado Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 469015/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TIBAGI
INTERESSADO : LUIZ RODRIGUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 592/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3285/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins referidos no citado Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 538424/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO ANTONIO BATISTA SALGUEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 593/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3261/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
retificação do fundamento legal do ato aposentatório;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 196566/06
ORIGEM : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
INTERESSADO : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 594/07
I – Recebo o protocolado nº 8753-5/07-TC, como recurso de revista,
fundamentado nos artigos 32, IX e 477, do Regimento Interno;
II – À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento
Interno.
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 192811/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 595/07
I – Recebo o protocolado nº 8827-2/07-TC, como recurso de revista,
fundamentado nos artigos 32, IX e 477, do Regimento Interno;
II – À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento
Interno.
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 318947/06
ORIGEM : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO : MARIA LILI TRINDADE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 597/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3385/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins referidos no citado Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 322154/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
INTERESSADO : CONCEIÇÃO DA MOTA FERREIRA, VANESSA DA
MOTA FERREIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 598/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3217/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
juntada dos documentos solicitados;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 396387/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES
INTERESSADO : CLAIR DA SILVA SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 599/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
2934/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
retificação dos cálculos de proventos e do respectivo ato;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 168716/06
ORIGEM :  COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO
INTERESSADO : DIRCE MARIA GOMES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 600/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3210/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins referidos no citado Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 189515/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA GODOY
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 601/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
3287/07, da Diretoria Jurídica, determino sobrestamento do processo naquela
Diretoria, bem como para a diligência requerida; ...
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de março de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º 01/2007

Considerando o disposto no art. 197 e do §1º do artigo 32 do Regimento Interno
deste Tribunal de Contas, delego os despachos de mero expediente à servidora Solange
Sá Fortes Ferreira Isfer, Inspetora de Controle Externo, matrícula nº50907-8.
O presente termo de delegação é editado por prazo indeterminado e terá eficácia
até sua expressa revogação.
Curitiba, 05 de março de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º 02/2007

Considerando o disposto no art. 32, § 5º, do Regimento Interno deste Tribunal de
Contas, delego pelo presente termo, os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
mesmo, aos dirigentes das unidades administrativas competentes.
O presente termo de delegação é editado por prazo indeterminado e terá eficácia
até sua expressa revogação.
Curitiba, 05 de março de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro

Hermas Eurides Brandão

Secretaria da Auditoria

PROCESSO N º : 270073/06
INTERESSADO : JOSÉ AVELINO FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 67/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do
Município de Mariluz, com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº. 41/03,
através da Portaria nº. 874, da Prefeitura Municipal de Mariluz, publicada em
30.05.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17056/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 22910/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 6 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 225841/06
INTERESSADO : DILVA MARIA MILANEZ SOBOCINSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 125/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II
, da Secretaria de Estado da Educação, com base no art.35, §1º, III, “b” da
Constituição Estadual e o art. 3º, da Emenda Constitucional nº. 41/03, através da
Resolução n.7574 retificada pela de nº.9642, do Paranaprevidência, publicada
em 07. 11.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 16 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 249260/06
INTERESSADO : FÁTIMA AMARAL BARBOSA,IZAIRA AMARAL DA
SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 126/07.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Aguinaldo Barbosa da Silva,
concedida às suas dependentes, acima referidas, através do Decreto nº. 015/05,
do Município de Altamira do Paraná, publicado em 14.07.05
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 881/07 que ratifica o de nº.12540/06, e do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 1365/07, são pela legalidade
e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 16 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 168767/06
INTERESSADO : GERALDO FURLANETTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 128/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Vigia, do Município
de Colombo, através da Portaria nº.075/06, da Prefeitura Municipal de Colombo,
publicada em 17 a 21.03.06.

Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1542/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 1885/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 16 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 334612/05
INTERESSADO : SEBASTIANA ACELINO CAETANO DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 129/07.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Gelson Geraldo dos Santos,
concedida à sua cônjuge, acima referida, através da Portaria nº. 16/98, do
Paranaprevidência, publicada 30.12.04 a 05.01.05.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 602/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 1889/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 16 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 253470/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 130/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento de diversos cargos, por Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº.01/05
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº.17854/06 e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.1795/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 16 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PROCESSO N º : 288037/06
INTERESSADO : FELIX RODRIGUES PERDOMO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 142/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Não
Licenciado, LF-21, da Secretaria de Estado da Educação, através da Resolução
nº. 7450, retificada pela de nº. 9305, do Paranaprevidência, publicada em 02.10.06
.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 572/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 873/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 23 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 295366/05
INTERESSADO : ARY DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 143/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar de Artífice,
do Município de Curitiba, através da Portaria nº.1111, da Prefeitura Municipal
de Curitiba, publicada em 09.05.89.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17149/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 22497/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 23 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 322936/06
INTERESSADO : JUREMA MARIA FAREZIN PICCINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 145/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor, do município de
Renascença, com base no art. 6º, da Emenda Constitucional nº. 41/03, através da
Portaria nº.088/06, da Prefeitura Municipal de Renascença, publicada em
23.06.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 16643/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 136/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 23 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
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PROCESSO N º : 314895/06
INTERESSADO : IRENE YARZA ROLAN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 146/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professora Pós
Graduada, da Secretaria de Educação de Foz do Iguaçu, com base no art. 40, §1º,
III, “b” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº. 41/03, através da Portaria nº. 37.069, da Prefeitura do Município de Foz do
Iguaçu, publicada em 19.05.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17829/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 23198/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 23 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 289823/06
INTERESSADO : IRANY MARQUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 147/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II
– 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação, através da Resolução nº.
7301 retificada pela de nº. 9493, do Paranaprevidência, publicada em 24.10.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 18122/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 615/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 23 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 221770/05
INTERESSADO : JOCELI DE FÁTIMA LEMES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 148/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Profissional do Magistério,
Docência I, padrão 110, ref. “c” da Secretaria Municipal da Educação de Curitiba,
com base no art. 3º da Emenda Constitucional nº. 41/03, através da Portaria nº.
275/05, da Prefeitura Municipal de Curitiba, publicada em 03.05.05.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11084/05 ratificada pela de nº. 16869/06,
e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 23036/06, são pela
legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 23 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 466365/05
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES MORAES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 149/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais, com garantia de um salário mínimo, da servidora em epígrafe,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Município de Maringá,
através do Decreto nº. 043/05, da Prefeitura Municipal de Maringá, publicado
em 14.10.05.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17215/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 22737/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 23 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 490084/04
INTERESSADO : INACIA MARLI TAVARES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 150/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Profissional do
Magistério, do Município de Curitiba, com base no art. 8º da Emenda
Constitucional nº. 20/98, através da Portaria nº. 321, da Prefeitura Municipal de
Curitiba, publicada em 12.08.03.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7517/05, ratificado pelo de nº. 16882/06 e
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 22433/06, são pela legalidade
e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 23 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 317610/02
INTERESSADO : NAIR PINTO DE GODOY FREITAS
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 151/07.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Antonio Francisco de Freitas,
concedida à sua cônjuge , acima referida, e filhos menores, através do Decreto
nº. 54/06, da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira, publicado em
30.06.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº.15829/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 1384/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 23 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 339955/04
INTERESSADO : TEREZINHA SILENE ROCHA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 152/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
integrais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Agente Administrativo,
do Município de São José dos Pinhais, com base no art. 40, §1º, I, da Constituição
Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41/03, através da
Portaria nº. 3244/04, da Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais, publicada
em 02.08.04.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17891/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 1390/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 23 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 349539/05
INTERESSADO : HEIKE ECHELMEIER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 156/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais, não inferior a um salário mínimo, da servidora em epígrafe,
ocupante do cargo de Professor , não licenciado, LF-21, da Secretaria de Estado
da Educação, com base no art. 3º da Emenda Constitucional nº. 20/98, combinado
com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional nº. 41/03, art.39 da Constituição
Federal, §3º e art. 7º, IV c/c com art.34, I, da Constituição Estadual, através da
Resolução nº. 6241/05 retificada pela de nº. 9499, do Paranaprevidência, publicada
em 24.10.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 2025/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 2068/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 27 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 336301/04
INTERESSADO : IRACEMA SPEROTTO SCANDOLARA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 157/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível I– 11, LF-02, da
Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 35, §1º, III, “a”, combinado
com o §5º do mesmo artigo da Constituição Estadual c/c o art. 3º, §2º, da Emenda
Constitucional nº. 41/03, através das Resoluções nº. 3992 e nº. 7718, retificadas
pela de nº. 9398,do Paranaprevidência, publicada em 03.10.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 18016/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 667/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 27 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 203791/06
INTERESSADO : MARLENE GOMES PEREIRA VALENTE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 158/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Agente Comunitário
de Saúde, do Município de Colombo, através da Portaria nº.116/06, da Prefeitura
Municipal de Colombo, publicada em 20.04.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 18015/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 1811/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 27 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 431561/05
INTERESSADO : ZEFERINO PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 159/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
equivalentes a um salário mínimo, do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de
Vigia, do Município de Colombo, com base no art. 40, III, “d” da Constituição
Federal, através da Portaria nº. 081/98, revogada e substituída pela de nº.027/99,
da Prefeitura Municipal de Colombo, publicada em 26. 10.05.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1994/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 2153/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 28 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 408659/05
INTERESSADO : ISOLINA GUILHERME DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 160/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais equivalentes a um salário mínimo, da servidora em epígrafe,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Município de Sarandi,
através do Decreto nº.237/05, da Prefeitura Municipal de Sarandi, publicada em
13.08.05.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 589/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 1166/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 28 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 445791/05
INTERESSADO : MARIA ELENA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 161/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professora do Município de
Guarapuava, com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº. 41/03, através do
Decreto nº.1301/06, que retifica o de nº.1106/05, da Prefeitura Municipal de
Guarapuava, publicado em 14 a 27.10.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17790/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 728/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 28 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 6660/06
INTERESSADO : MARIA JOSE LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 162/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-11,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º da Emenda
Constitucional nº. 41/03, através da Resolução nº. 7044/05, do Paranaprevidência,
publicada em 16.11.05.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 2398/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 2402/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 28 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 500346/06
INTERESSADO : IWERSON CHIURATTO
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 163/07.
1. Trata o presente processo de revisão de proventos de aposentadoria, do servidor
em epígrafe, para incorporação de tempo (11 meses e 14 dias) prestados ao
Ministério do Exército, através da Portaria nº.4667, do Município de São José
dos Pinhais, publicada em 28.09.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 15957/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 1395/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de revisão de proventos, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 28 de fevereiro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
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PROCESSO N º : 485401/06
INTERESSADO : CAROLINE MOREIRA DE CASTILHO,INGRID
HILDEGARD DAMMANN MOREIRA DE CASTILHO,PAULA MOREIRA DE
CASTILHO,THIAGO ARNON MOREIRA DE CASTILHO
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 164/07.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Ezequiel Moreira Castilho,
concedida à sua cônjuge e filhos menores, acima referidos, através do Ato de
Benefício Previdenciário nº.19764/06, do Paranaprevidência, publicado em
03.08.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº.1963/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 2596/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 28 de fevereiro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 249201/06
INTERESSADO : ANTONIO CATOIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 165/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Encanador, do Município de
Colorado, com base no art. 40, §1º, III,”a” da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº. 41/03, através do Decreto nº.343/06, da
Prefeitura Municipal de Colorado, publicada em 13.08.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1418/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 2525/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 28 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 518199/06
INTERESSADO : DARCI APARECIDO DE FREITAS
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 166/07.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de Soldado de 1ª Classe da Polícia Militar do
Estado, através da Resolução nº.8902, publicada em 07.08.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17015/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 22400/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Tendo em vista o entendimento reiterado deste Tribunal no sentido que a
limitação da incidência do Adicional por Tempo de Serviço exclusivamente sobre
o valor do soldo somente é aplicável após o advento da Emenda Constitucional
nº 19/98, tendo os cálculos apresentados obedecido à essa determinação,
ressalvada a posição em sentido contrário deste Relator, em face da uniformidade
dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, encontra-se em condições de registro o presente ato de reserva
remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 1º de março de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 537592/06
INTERESSADO : EUNICE CARVALHO GOMES FIGUEIREDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 167/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor PNI2-
75, LF-02, da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 8º, I, II e §1º,
I, “ a e b”, II da Emenda Constitucional nº. 20/98, combinado com o art. 3º, §2º,
da Emenda Constitucional nº. 41/03, através da Resolução nº. 9218, do
Paranaprevidência, publicada em 22.09.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 16628/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 22401/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 1 de março de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 98082/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 170/07.
1. Trata o presente processo de Admissão Complementar de Pessoal realizada
pelo município em epígrafe, para o provimento de diversos cargos , por Concurso
Público, disciplinado pelo Edital nº.03/05
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 16571/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.22891/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 1 de março de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO

PROCESSO N º : 535735/06
INTERESSADO : ARTUR PEDRO BAGATIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 171/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível I – 11, LF-01, da
Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º da Emenda Constitucional
nº. 41/03, c/c o §5º. do art. 40 da Constituição Federal através da Resolução
nº.9276, do Paranaprevidência, publicada em 26.09.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 16994/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 994/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 1 de março de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 549124/06
INTERESSADO : ESTEFANIA MARCONDES DE FRANÇA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 172/07.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Thiers Marcondes de Franca,
concedida à sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 62032/06, do Paranaprevidência, publicado em 19.10.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17057/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 1005/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 1 de março de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 502098/06
INTERESSADO : VICTOR BERNART PANDINI
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 174/07.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Odir Pandini, concedida a seu
filho menor, acima referido e Lucilene Bernart Pandini, viúva, através do Decreto
nº. 126/06, que retifica o de nº. 104/06, do Município de Catanduvas publicado
em 07.12.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1132/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 1234/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 1 de março de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 530156/06
INTERESSADO : MARIA APARECIDA SCHEIBE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 175/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Agente Administrativo, do
Município de Curitiba, com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº. 41/03,
através da Portaria nº.459, da Prefeitura Municipal de Curitiba, publicada em
14.09.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 18328/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 433/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 1 de março de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 535867/06
INTERESSADO : MARIA VIEIRA PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 176/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, LF-01, da
Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 35, §1º, III, “b” da
Constituição Estadual, através da Resolução nº.9127, do Paranaprevidência,
publicada em 04.09.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 18245/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 517/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 1 de março de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

PROCESSO N º : 62397/07
INTERESSADO : ALCEU FERREIRA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 181/07.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Alceu Ferreira, portador do
Mal de Hansen, acima referido, através da Resolução nº. 082, do
Paranaprevidência, publicada em 24.01.07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3025/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 2966/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 5 de março de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 287960/06
INTERESSADO : PAULO RIBEIRO DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 182/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Motorista, LF-01,
do DER, através da Resolução nº7761 retificada pela de nº. 9996, do
Paranaprevidência, publicada em 27.12.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1836/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 2133/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 5 de março de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 249210/06
INTERESSADO : ODETE SOARES DO NASCIMENTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 183/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professora, Classe F, Nível 1, do
Município de Colorado, com base no art. art.40, §1º, III, “a” da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41/03, através da
Portaria nº. 74, da Prefeitura Municipal de Colorado, publicada em 14.04.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 401/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 1348/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 5 de março de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 41848/92
INTERESSADO : MARILDA CORTIANO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 184/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Assistente de Administração, do
Município de Curitiba, com base no art. 40, III, “a” da Constituição Federal,
através da Portaria nº. 3511/92, retificada pela de nº. 544/06, da Prefeitura
Municipal de Curitiba, publicada em 07.11.06
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1698/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 1940/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 5 de março de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 334655/05
INTERESSADO : CACILDA SIMÕES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 185/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professora, da Secretaria Municipal
de Educação, através da Portaria nº.151/04, da Prefeitura Municipal de Colombo,
publicada em 02 a 08 .12.04.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 18283/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 1770/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
ÿ:2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 5 de março de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
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PROCESSO N º : 396090/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 186/07.
1. Trata o presente processo de Admissão Complementar de Pessoal realizada
pelo município em epígrafe, para o provimento do cargo de Professor 1ª a 4ª
série, por Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 022/03.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 390/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.2164/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 5 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI

PROCESSO N º : 485748/01
INTERESSADO : CLEMENTE FRAUSINO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 187/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, do Município de Sarandi, com base no art. 40, I, da Constituição Federal
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/98, através do Decreto
nº. 182/01, da Prefeitura Municipal de Sarandi, publicada em 08.11.01.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17455/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 23058/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 5 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 319048/06
INTERESSADO : EZUIL CHANÃN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 188/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
equivalentes a um salário mínimo, do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de
Ajudante Geral, do Município de Campo Mourão, com base no art.40, §1º, I, da
Constituição Federal, e Emenda Constitucional nº. 41/03, através da Portaria nº.
308/06, da Prefeitura Municipal de Campo Mourão, publicada em 06.10.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 16420/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 21700/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 5 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 352118/06
INTERESSADO : ANA MISSIAS DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 190/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária, com proventos
arredondados para o valor equivalente ao salário mínimo municipal, da servidora
em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Município de
Sarandi, com base no art. 40, §1º, III, “b” da CF/88, combinado Lei Municipal
nº. 947/01, através do Decreto nº..509/06, da Prefeitura Municipal de Sarandi
publicado em 15.07.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1145/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 1249/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 6 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 467787/05
INTERESSADO : VALDIR GONÇALVES BORGO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 191/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Motorista Nível 16,
do Município de Colorado, com base no art.40, §1º, III, “b” da Constituição
Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/98, e art.18, III,
“b” da Lei nº. 2005/01, através da Portaria nº. 088/06 que retificou a de nº. 049/
05, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Colorado,
publicada em 05.11.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17667/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 22801/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 6 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 279852/06
INTERESSADO : SONIA MARIA BORGES
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 192/07.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Amauri Ovídio Borges,
concedida à sua cônjuge, acima referida, e filha menor, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 10777/03, do Paranaprevidência, publicado em 10.07.03 e do
Ato de Revisão de Benefício Previdenciário publicado em 14.06.04.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8552/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 14286/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 6 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 322014/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 297/07
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal no qual o interessado é o
Município de União da Vitória.
Pela Informação nº. 022/07 de fls. 92, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº.261759/06, relativo a
Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº. 261759/
06, que se encontram na Diretoria Jurídica, conforme consulta, nesta data, ao
sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos
permanecer na Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para
posterior emissão de nova informação da Unidade Técnica, com posterior
encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de
parecer.
SAUDI, 31 de janeiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 135010/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : WALDEMIR NATAL MARION
DESPACHO : 514/07
Defiro o pedido de carga dos autos, conforme solicitado mediante Protocolado nº
6111-0/07, pelo período 05 (cinco) dias, vez que preenchidos os requisitos
impostos pelo artigo 362 do Regimento Interno desta Casa, observado para todos
os casos, o disposto nos parágrafos 1º a 4º do mesmo dispositivo legal.
Ante a isso, determino o retorno dos autos à Diretoria de Protocolo para adoção
das providências de estilo.
Publique-se.
SAUDI, 02 de março de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º : 150892/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : EDMILSON ELOY GAUER
DESPACHO : 600/07
Defiro o pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante Protocolado nº
6446-2/07, pelo período não superior a 15 (quinze) dias, nos termos do artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno desta Casa.
Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria de Contas Municipias para
providências e controle de prazo conforme estatuído pelo artigo 380, parágrafo
3º do mesmo diploma regimental.
Publique-se.
SAUDI, 01 de março de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

Processo n.º: 189110/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: UNIOESTE CAMPUS DE FRANCISCO BELTRÃO
Responsável: RICARDO CARVALHO LEME
Despacho n.º : 695/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 2684-6/07, da Universidade
Estadual do Oeste do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Ricardo Carvalho,
Diretor Geral, no qual se verifica a existência de documentação capaz de
possibilitar o deslinde das questões ora em desconformidade, neste ato,
excepcionalmente aceito a juntada da documentação, alertando o Município para
que em outras oportunidades se manifeste no exercício do contraditório e da
ampla defesa, determino:
- a juntada da documentação posta, nos termos do artigo 367 do Regimento Interno
desta Casa;
- após seja remetido o expediente à Unidade Instrutiva e ao Ministério Público
de Contas, para nova análise.
Publique-se.
Curitiba, 27 de fevereiro de 2007.
Auditor Roberto Macedo Guimarães
Relator

PROCESSO N º : 134881/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : JORGE LUIZ MARTINS TAVARES
DESPACHO : 698/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº. 25910-0/06, do Município de
Tunas do Paraná, representado pelo Sr. Jorge Luiz Martins Tavares, no qual se
demonstra a intenção da parte em interpor recurso contra o Acórdão nº. 519/06 –
TC, que recomendou a desaprovação das contas prestadas por aquele Poder, no
exercício financeiro de 2003, tendo este sido publicado nos Atos Oficiais deste
Tribunal sob nº. 48 em 12 de Maio de 2006, conforme Termo de Certidão de fls.
249/verso, determino:
- receba-se o Protocolo nº. 25910-0/06 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno desta
Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 27 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

Protocolo: 241227/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA 22ª REGIONAL
DE SAUDE DE IVAIPORÃ
Responsável: SÍLVIO GABRIEL PETRASSI
Despacho n.º : 716/07
Defiro o pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante Protocolado nº
6821-2/07, pelo período não superior a 15 (quinze) dias, nos termos do artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno desta Casa.
Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria de Análise de Transferências
para providências e controle de prazo conforme estatuído pelo artigo 380,
parágrafo 3º do mesmo diploma regimental.
Publique-se.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2007.
Auditor Roberto Macedo Guimarães
Relator

PROCESSO N º : 148529/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 717/07
1. Defiro o pedido de novo prazo a que se refere o protocolo nº 6447-0/07, pelo
período de 15 (quinze) dias.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para controle do prazo.
3. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, se for o caso, voltem conclusos.
4.Publique-se.
SAUDI, 28 de fevereiro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 254728/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
INTERESSADO : MOACYR JOSÉ DE OLIVEIRA
DESPACHO : 724/07
Preliminarmente, determina-se nos termos do artigo 32, inciso V do Regimento
Interno desta Casa e em atenção ao Parecer nº. 659/07 do Ministério Publico,
seja citado o Sr. Moacyr José de Oliveira, Prefeito, para que no prazo de 15 dias,
conforme artigo 389 do mesmo diploma regimental, adote as medidas necessárias
à regularização do processo.
Ainda, defiro o pedido de cópias solicitado mediante Protocolado nº.2780-0/07,
nos termos do artigo 360 do Regimento Interno desta Casa.
Diante disso, retornem os autos a Diretoria Jurídica para que adote as providências
de estilo, nos termos do artigo 363 e 380, parágrafo 3º do diploma regimental.
Publique-se.
SAUDI, 28 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 7539/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
INTERESSADO : ELIAS FRANCISCO LOSS
DESPACHO : 726/07
Considerando que até o presente momento não houve manifestação do interessado,
indefiro o pedido de prorrogação de prazo, conforme solicitado mediante protocolo
n°. 38810-4/06.
Remetam-se os autos ao Ministério Publico para analise, após retornem para
deliberação.
Publique-se
SAUDI, 28 de fevereiro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 261517/02
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
INTERESSADO : NELSON SOARES DE OLIVEIRA FILHO
DESPACHO : 727/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº. 15600-9/06, da Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Jerônimo da Serra, neste ato
representado pelo Sr. Nelson Soares de Oliveira Filho, Presidente, no qual se
verifica a existência de documentação capaz de possibilitar o deslinde das questões
ora em desconformidade, determino:
- a juntada da documentação posta, nos termos do artigo 367 do Regimento Interno
desta Casa;
- após seja remetido o expediente à Unidade Instrutiva e ao Ministério Público
de Contas, para nova análise.
Publique-se.
SAUDI, 28 de fevereiro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor
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PROCESSO N º : 98350/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TOLEDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : SONIA ARECO
DESPACHO : 799/07
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de aposentadoria Municipal, o qual a interessada é a Sra.
Sonia Areco.
Pela Informação nº. 1694/06 de fls. 30, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº. 122700/04, relativo a
Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº. 98350/
03, que se encontram na Diretoria Jurídica, conforme consulta, nesta data, ao
sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos
permanecer na Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para
posterior emissão de nova informação da Unidade Técnica, com posterior
encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de
parecer.
SAUDI, 2 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSK
Auditor

PROCESSO N º : 139279/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : CLOVIS BERNINI JÚNIOR
DESPACHO : 812/07
Defiro o pedido de carga dos autos, conforme solicitado mediante Protocolado nº
8403-0/07, pelo período 05 (cinco) dias, vez que preenchidos os requisitos
impostos pelo artigo 362 do Regimento Interno desta Casa, observado para todos
os casos, o disposto nos parágrafos 1º a 4º do mesmo dispositivo legal.
Ante a isso, determino o retorno dos autos à Diretoria de Protocolo para adoção
das providências de estilo.
Publique-se.
SAUDI, 5 de março de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 129427/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CAMBIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : JOSÉ DECINIO CATANEO
DESPACHO : 813/07
Defiro o pedido de carga dos autos, conforme solicitado mediante Protocolado nº
7455-7/07, pelo período 05 (cinco) dias, vez que preenchidos os requisitos
impostos pelo artigo 362 do Regimento Interno desta Casa, observado para todos
os casos, o disposto nos parágrafos 1º a 4º do mesmo dispositivo legal.
Ante a isso, determino o retorno dos autos à Diretoria de Protocolo para adoção
das providências de estilo.
Publique-se.
SAUDI, 5 de março de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 237781/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
INTERESSADO : DEODATO MATIAS
DESPACHO : 818/07
Defiro o pedido de carga dos autos, conforme solicitado mediante Protocolado nº
8511-7/07, pelo período 05 (cinco) dias, vez que preenchidos os requisitos
impostos pelo artigo 362 do Regimento Interno desta Casa, observado para todos
os casos, o disposto nos parágrafos 1º a 4º do mesmo dispositivo legal.
Ante a isso, determino o retorno dos autos à Diretoria de Protocolo para adoção
das providências de estilo.
Publique-se.
SAUDI, 5 de março de 2007.
Roberto Macedo Guimarães
Auditor-Geral em substituição ao Relator.

PROCESSO N º : 472322/05
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : INSPEÇÃO EXTERNA
INTERESSADO : SILVIO GABRIEL PETRASSI
DESPACHO : 830/07
Defiro o pedido de carga dos autos, conforme solicitado mediante Protocolado nº
3038-0/07, pelo período 05 (cinco) dias, vez que preenchidos os requisitos
impostos pelo artigo 362 do Regimento Interno desta Casa, observado para todos
os casos, o disposto nos parágrafos 1º a 4º do mesmo dispositivo legal.
Ante a isso, determino o retorno dos autos à Diretoria de Protocolo para adoção
das providências de estilo.
Publique-se.
SAUDI, 6 de março de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor-Geral em substituição ao Relator

PROCESSO N º : 107934/05
ENTIDADE : PEDRO GONÇALVES DIAS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
INTERESSADO : DEODATO MATIAS
DESPACHO : 831/07
Defiro o pedido de carga dos autos, conforme solicitado mediante Protocolado nº
8512-5/07, pelo período 05 (cinco) dias, vez que preenchidos os requisitos
impostos pelo artigo 362 do Regimento Interno desta Casa, observado para todos
os casos, o disposto nos parágrafos 1º a 4º do mesmo dispositivo legal.
Ante a isso, determino o retorno dos autos à Diretoria de Protocolo para adoção
das providências de estilo.
Publique-se.
SAUDI, 6 de março de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 136334/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IBEMA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : ARAMITAN ANTONIO FORTUNATO
DESPACHO : 834/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº. 8203-7/07, do Município de
Ibema, representado pelo Sr. Aramitan Antonio Fortunato, no qual se demonstra
a intenção da parte em interpor recurso contra o Acórdão nº. 31/07 – Segunda
Câmara - TC, que recomendou a desaprovação das contas prestadas por aquele
Poder, no exercício financeiro de 2005, tendo este sido publicado nos Atos Oficiais
deste Tribunal sob nº. 84 em 02 de fevereiro do corrente ano, conforme Termo de
Certidão de fls. 317/verso, determino:
- receba-se o Protocolo nº. 8203-7/07 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno desta
Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 6 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

Processo n.º: 267633/06
Origem: MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
Interessado: MAURO ORIANI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Responsável:
Despacho n.º : 840/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de analise de Transferência, para que proceda
a citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento
Interno, visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº. 527/07, de fls.
21, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV
da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/2005.
Publique-se.
SAUDI, 6 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

Editais

EDITAL Nº 34/07-DAT
PROCESSO Nº: 476259/06 – ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA – ENTIDADE: APAE DE SANTA MARIA DO OESTE –
INTERESSADO: VALDECI POLIDORIO (CPF: 713.597.969-91). Por ordem
do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, constante do Despacho nº
68107, às fls. 13, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor VALDECI
POLIDORIO (CPF: 713.597.969-91), para, querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às
irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências
nº 492/07, às fls. 08, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição
Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de
dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução
nº 01, de 27 de janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências, 5 de
março de 2007. IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 35/07-DAT
PROCESSO Nº: 475864/06 – ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA – ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO
CONJUNTO ATENAS II – INTERESSADO: MARIA APARECIDA
BITENCOURT (CPF: 589.389.239-91). Por ordem do Relator, Auditor JAIME
TADEU LECHINSKI, constante do Despacho nº 683/07, às fls. 14, fica, pelo
presente EDITAL, citada a Senhora MARIA APARECIDA BITENCOURT
(CPF: 589.389.239-91), para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado
da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às irregularidades
apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº 499/07, às
fls. 08, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em
conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005,
e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de
janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências, 5 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 36/07-DAT
PROCESSO Nº: 476330/06 – ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA – ENTIDADE: ABRIGO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
DE CORNÉLIO PROCÓPIO – INTERESSADO: SIDNEI RIBEIRO (CPF:
239.343.369-49). Por ordem do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI,
constante do Despacho nº 682/07, às fls. 14, fica, pelo presente EDITAL, citado
o Senhor SIDNEI RIBEIRO (CPF: 239.343.369-49), para, querendo, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa
com relação às irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências nº 490/07, às fls. 08, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da
Constituição Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113,
de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela
Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências,
5 de março de 2007. IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 37/07-DAT
PROCESSO Nº: 475996/06 – ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA – ENTIDADE: APMI DE JURANDA – INTERESSADO:
ROSILEIDE APARECIDA DA SILVA (CPF: 008.222.229-06). Por ordem do
Relator,  FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, constante do
Despacho nº 420/07, às fls. 13, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor
ROSILEIDE APARECIDA DA SILVA (CPF: 008.222.229-06), para, querendo,
no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste, apresentar as razões
de defesa com relação às irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de
Análise de Transferências nº 491/07, às fls. 08, em atenção ao disposto no art. 5º,
LV, da Constituição Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº
113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado
pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006. Diretoria de Análise de
Transferências, 5 de março de 2007. IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

“EDITAL Nº 002/2007 - DEX
PROCESSO nº 445634/02 ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO - INTERESSADO: PEDRO DIAS. Em cumprimento ao
contido na Resolução n° 05/2006 do Tribunal Pleno, fica pelo presente EDITAL,
intimado o Sr. Natalio Torquato, CPF nº 318.822.779-53, nos termos do art.
92, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e
501, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1, de 27 de janeiro de
2006, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, efetuar ou comprovar
a restituição do valor de R$ 9.483,95 (nove mil, quatrocentos e oitenta e três
reais e noventa e cinco centavos). Curitiba, 02 de março de 2007. (Luiz Fernando
Stumpf do Amaral____________. Diretoria de Execuções).”

“EDITAL Nº 003/2007 - DEX
PROCESSO nº 445634/02 ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO - INTERESSADO: PEDRO DIAS. Em cumprimento ao
contido na Resolução n° 05/2006 do Tribunal Pleno, fica pelo presente EDITAL,
intimada a Sra. Sara Marli Ramos, CPF nº 230.799.919-15, nos termos do art.
92, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e
501, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1, de 27 de janeiro de
2006, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, efetuar ou comprovar
a restituição do valor de R$ 20.291,18 (vinte mil, duzentos e noventa e um reais
e dezoito centavos). Curitiba, 02 de março de 2007. (Luiz Fernando Stumpf do
Amaral____________. Diretoria de Execuções).”

“EDITAL Nº 004/2007 - DEX
PROCESSO nº 445634/02 - ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO - INTERESSADO: PEDRO DIAS. Em cumprimento ao
contido na Resolução n° 05/2006 do Tribunal Pleno, fica pelo presente EDITAL,
intimado o Sr. Domingos Carlos Sana, CPF nº 565.479.869-34, nos termos do
art. 92, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts.
498 e 501, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1, de 27 de janeiro
de 2006, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, efetuar ou
comprovar a restituição do valor de R$ 24.461,05 (vinte e quatro mil, quatrocentos
e sessenta e um reais e cinco centavos). Curitiba, 02 de março de 2007. (Luiz
Fernando Stumpf do Amaral____________. Diretoria de Execuções).”

“EDITAL Nº 005/2007 - DEX
PROCESSO nº 445634/02 - ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO - INTERESSADO: PEDRO DIAS. Em cumprimento ao
contido na Resolução n° 05/2006 do Tribunal Pleno, fica pelo presente EDITAL,
intimado o Sr. Joaquim Pedro da Silveira Martins, CPF nº 275.065.509-97,
nos termos do art. 92, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005,
c/c os arts. 498 e 501, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1, de
27 de janeiro de 2006, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste,
efetuar ou comprovar a restituição do valor de R$ 22.481,08 (vinte e dois mil,
quatrocentos e oitenta e um reais e oito centavos). Curitiba, 02 de março de
2007. (Luiz Fernando Stumpf do Amaral____________. Diretoria de Execuções).”

“EDITAL Nº 006/2007 - DEX
PROCESSO nº 445634/02 - ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO - INTERESSADO: PEDRO DIAS. Em cumprimento ao
contido na Resolução n° 05/2006 do Tribunal Pleno, fica pelo presente EDITAL,
intimada a Sra. Ivanete da Silva Sartori, CPF nº 504.356.809-78, nos termos
do art. 92, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts.
498 e 501, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1, de 27 de janeiro
de 2006, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, efetuar ou
comprovar a restituição do valor de R$ 15.736,35 (quinze mil, setecentos e trinta
e seis reais e trinta e cinco centavos). Curitiba, 02 de março de 2007. (Luiz
Fernando Stumpf do Amaral____________. Diretoria de Execuções).”

“EDITAL Nº 007/2007 - DEX
PROCESSO nº 445634/02 - ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO - INTERESSADO: PEDRO DIAS. Em cumprimento ao
contido na Resolução n° 05/2006 do Tribunal Pleno, fica pelo presente EDITAL,
intimado o Sr. José Campos Freire, CPF nº 844.503.474-04, nos termos do art.
92, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e
501, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1, de 27 de janeiro de
2006, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, efetuar ou comprovar
a restituição do valor de R$ 8.510,44 (oito mil, quinhentos e dez reais e quarenta
e quatro centavos). Curitiba, 02 de março de 2007. (Luiz Fernando Stumpf do
Amaral____________. Diretoria de Execuções).”

“EDITAL Nº 008/2007 - DEX
PROCESSO nº 445634/02 - ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO - INTERESSADO: PEDRO DIAS. Em cumprimento ao
contido na Resolução n° 05/2006 do Tribunal Pleno, fica pelo presente EDITAL,
intimado o Sr. Devanir Prates Dalmas, CPF nº 232.516.549-34, nos termos do
art. 92, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts.
498 e 501, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1, de 27 de janeiro
de 2006, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, efetuar ou
comprovar a restituição do valor de R$ 12.655,56 (doze mil, seiscentos e cinqüenta
e cinco reais e cinqüenta e seis centavos). Curitiba, 02 de março de 2007. (Luiz
Fernando Stumpf do Amaral____________. Diretoria de Execuções).”

“EDITAL Nº 009/2007 - DEX
PROCESSO nº 445634/02 - ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO - INTERESSADO: PEDRO DIAS. Em cumprimento ao
contido na Resolução n° 05/2006 do Tribunal Pleno, fica pelo presente EDITAL,
intimada a Sra. Alaíde de Fátima de Andrade Eleuterio, CPF nº 320.177.669-
68, nos termos do art. 92, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de
2005, c/c os arts. 498 e 501, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº
1, de 27 de janeiro de 2006, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação
deste, efetuar ou comprovar a restituição do valor de R$ 5.292,37 (cinco mil,
duzentos e noventa e dois reais e trinta e sete centavos). Curitiba, 02 de março de
2007. (Luiz Fernando Stumpf do Amaral____________. Diretoria de Execuções).”

“EDITAL Nº 010/2007 - DEX
PROCESSO nº 445634/02 - ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO - INTERESSADO: PEDRO DIAS. Em cumprimento ao
contido na Resolução n° 05/2006 do Tribunal Pleno, fica pelo presente EDITAL,
intimada a Sra. Elvira Maria Codega Russi Paraná, CPF nº 585.912.499-68,
nos termos do art. 92, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005,
c/c os arts. 498 e 501, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1, de
27 de janeiro de 2006, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste,
efetuar ou comprovar a restituição do valor de R$ 5.668,51 (cinco mil, seiscentos
e sessenta e oito reais e cinqüenta e um centavos). Curitiba, 02 de março de
2007. (Luiz Fernando Stumpf do Amaral____________. Diretoria de Execuções).”



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS5656565656 6ª feira |09/Mar/20076ª feira |09/Mar/20076ª feira |09/Mar/20076ª feira |09/Mar/20076ª feira |09/Mar/2007 -   Edição nº 89-   Edição nº 89-   Edição nº 89-   Edição nº 89-   Edição nº 89

“EDITAL Nº 011/2007 - DEX
PROCESSO nº 445634/02 - ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO - INTERESSADO: PEDRO DIAS. Em cumprimento ao
contido na Resolução n° 05/2006 do Tribunal Pleno, fica pelo presente EDITAL,
intimada a Sra. Carmelita Severino de Souza, CPF nº 497.512.809-82, nos
termos do art. 92, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c
os arts. 498 e 501, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1, de 27
de janeiro de 2006, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, efetuar
ou comprovar a restituição do valor de R$ 10.654,48 (dez mil, seiscentos e
cinqüenta e quatro reais e quarenta e oito centavos). Curitiba, 02 de março de
2007. (Luiz Fernando Stumpf do Amaral____________. Diretoria de Execuções).”

“EDITAL Nº 012/2007 - DEX
PROCESSO nº 445634/02 - ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO - INTERESSADO: PEDRO DIAS. Em cumprimento ao
contido na Resolução n° 05/2006 do Tribunal Pleno, fica pelo presente EDITAL,
intimada a Sra. Alice Martins, CPF nº 323.031.739-49, nos termos do art. 92,
da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e 501,
do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1, de 27 de janeiro de 2006,
para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, efetuar ou comprovar a
restituição do valor de R$ 4.820,32 (quatro mil, oitocentos e vinte reais e trinta e
dois centavos). Curitiba, 02 de março de 2007. (Luiz Fernando Stumpf do
Amaral____________. Diretoria de Execuções).”

“EDITAL Nº 013/2007 - DEX
PROCESSO nº 445634/02 - ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO - INTERESSADO: PEDRO DIAS. Em cumprimento ao
contido na Resolução n° 05/2006 do Tribunal Pleno, fica pelo presente EDITAL,
intimada a Sra. Arilda de Fatima Ramos, CPF nº 231.214.169-87, nos termos
do art. 92, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts.
498 e 501, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1, de 27 de janeiro
de 2006, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, efetuar ou
comprovar a restituição do valor de R$ 6.821,27 (seis mil, oitocentos e vinte e
um reais e vinte e sete centavos). Curitiba, 02 de março de 2007. (Luiz Fernando
Stumpf do Amaral____________. Diretoria de Execuções).”

EDITAL Nº 6/07-DCE
PROCESSO Nº: 265831/05-TC - ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL –
EXERCÍCIO DE 2004  - ENTIDADE: UNESPAR - FACULDADE
ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE UNIÃO DA
VITÓRIA - INTERESSADO: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE
FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE UNIÃO DA VITÓRIA. Por ordem
do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, constante do Despacho
às fls. 171, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor ELOY TONON, para,
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste, apresentar
as razões de defesa com relação às irregularidades apontadas no Parecer nº 11215/
06 da Diretoria Jurídica, sob pena de negativa de registro e sanções cabíveis, em
atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade à
Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento
Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº. 01, de 27 de janeiro de 2006.
Curitiba, 5 de março de 2007. SÉRGIO DE JESUS VIEIRA – Diretor –
DIRETORIA DE CONTAS ESTADUAIS.

Despachos

Processo: 427969/01
Interessado: SERGIO FERNANDES STACHESKI
Assunto: Requer cópias
Despacho n.º: 141/07
Indefiro o pedido constante no protocolo sob nº 66759/07, tendo em vista que o
requerente não demonstra ser parte do processo nº 427969/01.
Diretoria Geral, em 6 de março de 2007
AGILEU CARLOS BITTENCOURT
Diretor Geral

Processo N º: 532108/06
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE JACAREZINHO
Interessado: ILCA MARIA SETTI
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 147/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 1 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 9117/07
Origem: SOCIEDADE ASSISTENCIAL EBENÉZER DE JAGUAPITÃ
Interessado: SÉRGIO MURILO DE SOUZA
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 148/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 1 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 622484/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS SUINOCULTORES DA COMARCA DE
MARECHAL CANDIDO RONDON
Interessado: ALAOR BRESSAN
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA

Despacho: 149/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 1 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 32692/07
Origem: ASSOCIACÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ABATIA
Interessado: FLORIPES MARIA SIMONI VALENTINI
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 150/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 1 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 177677/06
Origem: MUNICÍPIO DE IMBITUVA
Interessado: CELSO KUBASKI
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 151/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 1 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 45647/05
Origem: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA
Interessado: JOÃO GUILHERME RIBAS MARTINS
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 152/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 1 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 584190/03
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO
NORTE DO PARANÁ DE LONDRINA
Interessado: LUIZ APARECIDO BERTIPAGLIA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Despacho: 153/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.-
Curitiba, em 1 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 36044/05
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
Interessado: EUGENIO MILTON BITTENCOURT
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 154/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 1 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 191220/06
Origem: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE COMUNIDADE
DOS MUNIC DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO
Interessado:  CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
COMUNIDADE DOS MUNIC DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 155/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 1 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 193109/06
Origem: FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E AO DESENV. DO
AGRONEGÓCIO FAPEAGRO DE LONDRINA
Interessado: RUY SEIJI YMAOKA

Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 156/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 1 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 576393/06
Origem: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JACAREZINHO
Interessado: ORMEZINDA VILELA DE CARVALHO PEREIRA
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 157/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 1 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 538076/06
Origem: UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ
Interessado: MARIA EMILIA POSSANI
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 158/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 1 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 541093/06
Origem: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA
Interessado: NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 159/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 1 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 160572/04
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: JOSÉ SOLLAK
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 160/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 1 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 372038/06
Origem: LAR BATISTA ESPERANÇA DE CURITIBA
Interessado: NATHANIEL MARTINS BRANDÃO
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 161/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 1 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 119141/02
Origem: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
Interessado: DIRCEU RODRIGUES
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 162/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira , art. 1º.
Curitiba, em 1 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 310686/03
Origem: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E AÇÃO
SOCIAL DO LITORAL DE PARANAGUA
Interessado: LUIZ PILOTTO JUNIOR
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 163/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira , art. 1º.
Curitiba, em 1 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora
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Processo N º: 114376/04
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: JOÃO CARLOS GOMES, PAULO ROBERTO GODOY
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 164/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 1 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 166647/05
Origem: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
Interessado: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 165/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 1 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 48238/07
Origem: PROVOPAR PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE
AÇÃO SOCIAL DE URAÍ
Interessado: ADILSON APARECIDO PITOLI, MUTSUYO ITIMURA
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 167/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 2 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 490855/06
Origem: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL RUI BARBOSA DE ITAÚNA
DO SUL
Interessado: ADILSO ROMAN DA SILVA, LYDIA IATENCO DA COSTA
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 168/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 2 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 629357/06
Origem: LAR DA CRIANÇA DESEMBARGADOR ANTONIO FRANCO
FERREIRA COSTA DE MARIALVA
Interessado: JOSE HENRIQUE ROSA
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 169/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira , art. 1º.
Curitiba, em 2 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 589720/06
Origem:  PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
GUARANIAÇU
Interessado: ENI APARECIDA DARON SINHURI
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 170/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 2 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 21720/07
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE JACAREZINHO
Interessado: ILCA MARIA SETTI
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 171/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 2 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 610010/06
Origem:  PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
DIAMANTE D´OESTE
Interessado: LUCIA DA SILVEIRA MAGALHÃES, NELI TEREZINHA
ROSSETTI POMINI
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 172/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 2 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 48998/07
Origem: PROVOPAR AÇÃO SOCIAL DE SANTA CECILIA DO PAVÃO
Interessado: LEONICE MACHADO SANTOS MORALES
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 173/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira , art. 1º.
Curitiba, em 2 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 271150/03
Origem: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Interessado: JOSE TEIXEIRA FILHO
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Despacho: 174/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira , art. 1º.
Curitiba, em 2 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 59485/07
Origem: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA
Interessado: NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 175/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira , art. 1º.
Curitiba, em 2 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 59493/07
Origem: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA
Interessado: NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 176/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 2 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 200350/06
Origem: MUNICÍPIO DE CANTAGALO
Interessado: PEDRO CLARISMUNDO BORELLI
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 177/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 2 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 149711/06
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
Interessado: JOÃO ADOLFO SCHREINER
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 178/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 2 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 115650/02
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: PEDRO ALEJANDRO GORDAN
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 179/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira , art. 1º.
Curitiba, em 2 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 52104/05
Origem: MUNICÍPIO DE RIO BOM
Interessado: MOISES JOSE DE ANDRADE
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 180/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira , art. 1º.
Curitiba, em 2 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 45647/05
Origem: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA
Interessado: JOÃO GUILHERME RIBAS MARTINS
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 181/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 2 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 167604/06
Origem: MUNICÍPIO DE TAMBOARA
Interessado: LUIS ROGERIO GIMENEZ
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 182/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 2 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 140230/05
Origem: MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ
Interessado: JOSE MARTINS GONÇALVES
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 183/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 2 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 475791/06
Origem: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CRIADORES DE CARACU EM
PALMAS
Interessado: FLAVIO FIORAVANTI JUNIOR
Assunto: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
Despacho: 185/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 6 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 206928/06
Origem: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: HUSSEIN BAKRI
Assunto:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 186/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 6 de março de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Atos de Alerta

ATO DE ALERTA Nº 6/07
Processo : 206316/06-TC
Relator: Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Interessado: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas : MOACYR JOSÉ DE
OLIVEIRA
Fundamentação: ato de alerta de 90% ao Executivo Municipal de Paiçandu –
limite para gastos com pessoal.
Despacho: 578/07
Instrução: 4977/06-DCM
Parecer: 20730/06
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ATO DE ALERTA Nº 7/07
Processo : 56508/07-TC
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas : WILIAN WALTER OVCAR
Fundamentação: em razão da execução de gastos em percentual superior a 90%
do limite para despesa com pessoal, relativo ao período de apuração encerrado
em 30/06/2006.
Despacho: 564/07 do Conselheiro Substituto Jaime Tadeu Lechinski
Instrução: 201/07-DCM

Atos Normativos

INSTRUÇÃO NORMATIVA n° 13/2007
Regulamenta o art. 226, § 2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas,
relativamente à prestação de contas anual, respectiva ao exercício financeiro
de 2006, das Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista Municipais.
I – APLICABILIDADE
Art. 1º - As normas desta Instrução aplicam-se às Empresas Públicas e Sociedades
de Economia Mista constituídas no âmbito dos Municípios do Estado do Paraná,
dispostos no § 1° do art. 225, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, aprovado pela Resolução TCE/PR nº. 01/2006.
II - PRAZO
Art. 2º – As prestações de contas das entidades sujeitas à presente Instrução
Normativa, relativas ao exercício financeiro de 2006, serão protocoladas junto à
Diretoria de Protocolo do Tribunal de Contas, até as 18:00 horas do dia 30 de
abril de 2007.
Art. 3º – O encaminhamento da prestação de contas poderá ser realizado através
do Serviço de Correios, mediante remessa registrada, caso em que será considerada
como data de entrega a de postagem na Agência respectiva.
Art. 4º – As prestações de contas das instituições municipais referidas no artigo
1º, serão compostas de documentos originais ou de cópias autenticadas pela
autoridade competente, mantendo-se na origem cópias da integralidade destes.
III – DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 5º – Os elementos constitutivos das prestações de contas deverão compor
volumes cuja autuação deverá ser realizada em estrita observância às regras
descritas a seguir:
a) Organizar os documentos na ordem em que se apresentam nesta relação.
b) Documentos adicionais, que venham a ser espontaneamente juntados à
composição original, devem ser inseridos após os itens que tratam do mesmo
assunto.
c) Inserir numeração de folhas na área superior direita de cada documento.
d) Iniciar a numeração em 02 (folha dois) a partir do Ofício de
Encaminhamento (item “1” do artigo 6º, abaixo) – não numerar a capa.
e) Numerar inclusive as folhas do índice de documentos.
f) Subdividir o processo em volumes que contenham aproximadamente
200 (duzentas) folhas, preservando-se a integridade dos documentos (cada
documento deverá iniciar e terminar no mesmo volume). Em se tratando de folhas
de formato grande, como jornais e mapas, o número de folhas do volume poderá
ser reduzido, visando facilitar o manuseio do processo.
g) Padronizar o tamanho dos documentos em papel formato A-4.
h) Não numerar as capas dos volumes, caso capeados.
i) Fechar o processo com uma folha de encerramento, onde serão
indicados:

ENCERRAMENTO DO PROCESSO
NOME DA EMPRESA
PRESTAÇÃO DE CONTAS – EXERCÍCIO DE 2006
Número de Volumes: 999
Número de Folhas: 9999
Nome e Assinatura do Responsável

§ 1º – O Setor de Protocolo, do Tribunal de Contas, não recepcionará Prestações
de Contas sem Ofício de Encaminhamento e Índice onde sejam indicadas as
numerações das folhas de cada item da Relação de Documentos, contida no art.
6º, adiante.
§ 2º - Não se aplicando o documento ao caso específico da entidade, este fato
deverá ser declarado na folha de Índice, de acordo com o Modelo constante
Anexo a esta Instrução, mediante indicação da expressão “N/A” em substituição
ao número de folhas do documento.
Art. 6º - As prestações de contas das instituições subordinadas à presente Instrução
serão compostas pelos seguintes elementos:
1). Ofício de encaminhamento da PRESTAÇÃO DE CONTAS, assinado pelo
Representante legal da Empresa, devidamente qualificado, conforme dispõe o
Regimento Interno deste Tribunal, em seu Art. 323 e §§, combinado com o Art.
347, § 2º.
2). Índice (conforme modelo Anexo).
3). RELATÓRIO DA DIRETORIA, descrevendo os fatos relevantes ocorridos
no exercício social.
4). Certidão de habilitação profissional, expedida pelo Conselho Regional de
Contabilidade, do Responsável técnico pela contabilidade.
5). Quadro contendo os nomes dos membros que ocuparam os cargos de
Conselheiros de Administração, Fiscal e Corpo Executivo, indicando a Assembléia
ou Reunião em que houve a respectiva eleição.
6). DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS de acordo com o disposto no art. 176
e parágrafos da Lei Federal nº 6.404/76:
6.1). BALANÇO PATRIMONIAL;
6.2). DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS;
6.3). DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO;
6.4). DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS,
quando for o caso;
6.5). NOTAS EXPLICATIVAS julgadas necessárias para o esclarecimento de
eventos;
6.6). Exemplares da publicação dos demonstrativos financeiros, cujas edições
deverão observar o disposto no art. 289 da Lei 6.404/76.

7). Parecer do Conselho Fiscal.
8). Relatório de Auditoria e Parecer, quando houver.
9). Nos termos do art. 47 da Lei Complementar nº 101/2000:
9.1). Relatório referente ao fornecimento, no exercício de 2006, de bens e serviços
ao controlador, com respectivos preços e condições, comparando-os com os
praticados no mercado.
9.2). Demonstrativo dos valores recebidos do controlador, no exercício de 2006,
a qualquer título, contendo valor, fonte e destinação.
9.3). Demonstrativo dos valores transferidos ao controlador, no exercício de 2006,
a qualquer título, contendo valor, fonte e destinação.
10). Balancetes Financeiros mensais do exercício social.
11). Relação das contas bancárias contendo em colunas, lado a lado, os saldos
contábeis e dos extratos bancários, em 31 de dezembro de 2006.
12). Documentos emitidos pelos Bancos nos quais a Empresa mantém contas
correntes, firmados por agentes competentes para tal, atestando todas as contas
correntes, movimentadas ou não, no exercício, o saldo destas em 31 de dezembro
de 2006 e os valores em aplicações financeiras na mesma data.
13). Extratos de todas as contas Bancárias, evidenciando o saldo em 31 de
dezembro de 2006, mesmo daquelas cujo saldo seja zero, desde que não tenham
sido desativadas antes de 01/01/2006.
14). Conciliações das contas bancárias.
15). Extratos bancários do mês de janeiro de 2007, ou dos meses em que ocorreram
as regularizações dos valores dos débitos e créditos constantes das conciliações
e, no caso de não ter sido regularizado até a data do encaminhamento da prestação
de contas, elaborar notas explicativas.
16). Extratos bancários evidenciando os saldos em aplicações financeiras em 31
de dezembro de 2006.
17). Demonstrativo, em nível analítico, relacionando as contas componentes do
grupo Ativo Circulante e Realizável.
18). Relação nominal dos devedores inscritos no Ativo Circulante e Realizável a
Longo Prazo, importância dos débitos e respectivas datas de vencimento.
19). Demonstrativo, em nível analítico, relacionando as contas que compõem o
Ativo Permanente.
20). Relação analítica dos bens componentes do Ativo Permanente Imobilizado
em 31 de dezembro de 2006.
21). Relação dos bens incorporados no exercício de 2006, contendo: data da
aquisição, discriminação e valor de cada bem, número do processo licitatório e
número da nota fiscal pertinente.
22). Relação dos bens desincorporados no exercício, contendo: data da baixa,
discriminação do item, valor e o número do processo licitatório.
23). Demonstrativo das contas componentes do Passivo Circulante e Exigível a
Longo Prazo, com as respectivas relações nominais dos credores, importância
das obrigações e respectivas datas de vencimentos.
24). Relação das sentenças judiciais pendentes de pagamento, contendo a data e
o número dos autos, a origem do crédito e o valor.
25). Demonstrativo, mês a mês, dos recolhimentos das contribuições devidas ao
INSS (uma coluna para a parte descontada do funcionário e outra para a parte
patronal) e das obrigações do FGTS, destacando as eventuais multas pelo atraso.
O demonstrativo deve retratar a situação de inadimplência, se for o caso.
26). Relação dos processos de reclamações judiciais em andamento.
27). Quadro demonstrando a composição do capital social, com a identificação
nominal dos acionistas e suas posições quanto à integralização de capital em 31
de dezembro de 2006, quantidade de ações, discriminado-as por tipo (Ordinárias
e Preferenciais).
28). Cópias dos atos de eleição dos membros dos Conselhos de Administração e
Fiscal e da Diretoria Executiva.
29). Cópias dos Editais de Convocação e das Atas das Assembléias, bem como
as respectivas publicações, realizadas no exercício de 2006.
30). Cópia da Ata da Assembléia Geral de Acionistas que deliberou sobre as
Demonstrações Financeiras do exercício de 2006.
31). Cópia do termo de abertura e encerramento do Livro Diário contendo o
número de arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.
32). Relação das licitações realizadas no exercício de 2006, por modalidade,
considerando também os procedimentos administrativos de dispensa e
inexigibilidade, contendo: o nº de ordem seqüencial, a data, o objeto, o nome do
fornecedor vencedor do certame e o valor.
33. Demonstrativo da movimentação de pessoal no período de 01 de janeiro a 31
de dezembro de 2006, contendo: o número de funcionários existentes em 31/12/
05, as admissões e demissões ocorridas no exercício de 2006 e o quadro na data
de 31/12/06, devendo ser considerados tanto os funcionários colocados à
disposição de outros Órgãos ou Instituições quanto os recebidos pela Empresa.
IV – DOS RESPONSÁVEIS PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 7º – Constitui pré-requisito para o recebimento da prestação de contas anual,
a identificação dos responsáveis pela gestão e pela contabilidade da Empresa,
indicando-se as datas de início e fim dos períodos de responsabilidade.
§ 1º - Deverão estar previamente cadastrados no Sistema de Cadastro do Tribunal
de Contas, todos os gestores que responderam pela Empresa durante o exercício
de 2006, bem como os responsáveis pela contabilidade no mesmo período.
V – DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 8º – A ausência de qualquer dos elementos exigidos nos termos do art. 6º,
desta Instrução Normativa, constitui fator determinante de irregularidade formal
da prestação de contas, salvo quando expressamente declarada, no índice, a sua
inexistência ou inaplicabilidade.
Art. 9º - As instituições subordinadas a esta Instrução ficam obrigadas à
manutenção de arquivos em boa ordem, dos documentos comprobatórios que
dão suporte às transações contábeis, bem como do Livro Diário da Contabilidade
onde serão individualizados os movimentos e transcritos, ao final do exercício, o
Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis.
Art. 10 – O Tribunal de Contas poderá determinar a realização de auditorias,
tendo em vista os dados e documentos apresentados, cujos relatórios serão
apensados à prestação de contas anual, servindo como subsídio à respectiva análise
técnica e legal.
Art. 11 – Incumbe à Diretoria de Contas Municipais a realização da análise das
prestações de contas de que trata esta Instrução, e nesse contexto deverá prestar
os esclarecimentos técnicos, quanto à elaboração da prestação de contas relativa
ao exercício financeiro de 2006.
Curitiba, em 15 de fevereiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANÁ
DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ENTIDADES PÚBLICAS
INTERMUNICIPAIS
EXERCÍCIO DE 2006
Instrução Normativa n° 14/2007
Regulamenta o art. 226, § 2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas,
relativamente à prestação de contas anual, respectiva ao exercício financeiro
de 2006, dos Consórcios intermunicipais do Estado do Paraná e entidades
congêneres.
I – APLICABILIDADE
Art. 1º - As normas desta Instrução aplicam-se aos Consórcios intermunicipais e
entidades congêneres formadas por Municípios do Estado do Paraná, para a
realização dos serviços e obras de interesse comum, dispostos no § 1° do art.
225, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, aprovado
pela Resolução TCE/PR nº 01/2006.
II - PRAZO
Art. 2º – As prestações de contas das entidades sujeitas à presente Instrução
Normativa, relativas ao exercício financeiro de 2006, serão protocoladas junto à
Diretoria de Protocolo do Tribunal de Contas, até as 18:00 horas do dia 30 de
abril de 2007.
Art. 3º – O encaminhamento da prestação de contas poderá ser realizado através
do Serviço de Correios, mediante remessa registrada, caso em que será considerada
como data de entrega a de postagem na Agência respectiva.
Art. 4º – A transferência dos dados eletrônicos da prestação de contas, via internet,
será realizada até as 24:00 horas do dia 30/04/2007.
§ 1º – A recepção dos dados eletrônicos ficará sujeita à confirmação da respectiva
consistência em relação às informações enviadas através do Sistema de
Acompanhamento Mensal – SIM/AM.
§ 2º - A verificação de consistências será realizada de forma automática pelo
sistema, cabendo às entidades que enviaram a prestação de contas eletrônica
certificarem-se de que esta foi aceita, junto ao sítio do Tribunal na internet.
§ 3º - O Tribunal de Contas disponibilizará em seu sítio na internet, recibo de
entrega da prestação de contas eletrônica, ou a relação dos erros constatados, no
caso de esta não ser aceita por falhas constatadas na consistência dos dados.
§ 4º - A prestação de contas eletrônica somente será considerada entregue, e
emitido o respectivo recibo de entrega, quando os dados forem validados pelo
sistema sem apresentação de falhas de consistência.
Art. 5º – A atualização cadastral da entidade junto ao Sistema de Cadastro do
Tribunal
de Contas constitui pré-condição para o recebimento da prestação de contas
eletrônica.
Art. 6º – As prestações de contas das entidades municipais referidas no título I
desta Instrução, serão compostas de documentos originais ou de cópias
autenticadas pela autoridade competente, mantendo-se na origem cópias da
integralidade destes.
III – COMPOSIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 7º – A composição das prestações de contas das entidades intermunicipais
está determinada no Anexo I desta Instrução, constituindo-se de documentos
comprobatórios, de demonstrativos padronizados pelo Tribunal de Contas, Dados
Informatizados do Sistema SIM-Acompanhamento Mensal e Dados
Informatizados do Sistema de Prestação de Contas Anual, nos termos desta
Instrução Normativa.
Art. 8º – Os elementos constitutivos das prestações de contas deverão compor
volumes cuja autuação deverá ser realizada em estrita observância às regras
contidas no título 2, do Anexo I desta Instrução.
Art. 9º – A Diretoria de Protocolo, do Tribunal de Contas, não recepcionará
Prestações de Contas sem Ofício de Encaminhamento e Índice onde sejam
indicadas as numerações das folhas de cada item da Relação de Documentos,
contida no Anexo I desta Instrução.
Parágrafo Único - Não se aplicando o documento ao caso específico da entidade,
este fato deverá ser declarado na folha de Índice, de acordo com o modelo
constante do Anexo II desta Instrução, mediante indicação da expressão “N/A”
em substituição ao número de folhas do documento.
Art. 10 – As definições de conteúdo, instruções de preenchimento e o layout dos
Relatórios e Demonstrativos padronizados, estão descritos no Anexo II, desta
Instrução, os quais serão divulgados também em forma de planilhas.
Art. 11 – Os Relatórios Padronizados deverão ser impressos e assinados pelo
Ordenador da Despesa, além do Contador e/ou responsável pelo Setor
Administrativo pertinente, e anexados ao volume documental de acordo com a
ordem estabelecida no Anexo I.
IV – DOS RESPONSÁVEIS
Art. 12 – Constitui pré-requisito para o recebimento da prestação de contas anual,
a identificação dos responsáveis pela gestão e pela contabilidade da entidade,
indicando-se as datas de início e fim dos períodos de responsabilidade.
Parágrafo Único - As informações estabelecidas neste artigo deverão estar
previamente cadastradas no Sistema de Cadastro do Tribunal de Contas,
compreendendo dados de todos os gestores que responderam pela entidade durante
o exercício de 2006, incluindo-se os responsáveis técnicos pela contabilidade no
mesmo período.
V – DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 13 – A ausência de qualquer dos elementos exigidos nos termos do Anexo I
desta Instrução Normativa, constitui fator determinante de irregularidade formal
da prestação de contas, salvo quando expressamente declarada, no índice, a sua
inexistência ou inaplicabilidade.
Art. 14 – As entidades intermunicipais ficam obrigadas à manutenção de arquivos
em boa ordem, dos documentos comprobatórios que dão suporte às transações
contábeis, bem como do Livro Diário da Contabilidade onde serão individualizados
os movimentos e transcritos, ao final do exercício, o Balancete Analítico de
Verificação e os Anexos de balanço previstos na Lei 4.320/64.
Art. 15 – O Tribunal de Contas poderá determinar a realização de auditorias,
tendo em vista os dados e documentos apresentados, cujos relatórios serão
apensados à prestação de contas anual, servindo como subsídio à respectiva análise
técnica e legal.
Parágrafo Único – Caberá representação ao Ministério Público Estadual quando
for constatada a ocorrência do crime tipificado no art. 313-A, do Código Penal,
no sentido de “inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados
falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados
ou bancos de dados
da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para
outrem ou para causar dano.”
Cumpra-se.
Curitiba, 15 de fevereiro de 2007.
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANÁ
DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ENTIDADES PÚBLICAS
INTERMUNICIPAIS
EXERCÍCIO DE 2006
COMPOSIÇÃO DO PROCESSO
Anexo I da Instrução Normativa n° 14/2007
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ENTIDADES PÚBLICAS
INTERMUNICIPAIS
EXERCÍCIO DE 2006
1 – SISTEMAS INFORMATIZADOS
1.1 – SIM – ACOMPANHAMENTO MENSAL
Constitui pré-condição para a formalização do recebimento da prestação de
contas de 2006, o encaminhamento das informações bimestrais da execução
orçamentária e financeira relativa ao exercício, em atendimento à Instrução
Normativa nº 04/2006.
Estas informações constituem elementos essenciais ao fechamento dos balanços
do exercício, em conjunto com a análise material dos elementos encaminhados
nos termos desta relação de documentos.
1.2 – SIM – PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
A formalização do recebimento da prestação de contas anual de 2006 está
condicionada à remessa das informações através do Sistema de Informações
Municipais – SIM-PCA.
2 – DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas das entidades referidas no art. 1º desta Instrução Normativa,
deverá ser autuada observando as seguintes regras:
j) Organizar os documentos na ordem em que se apresentam nesta relação.
k) Documentos adicionais, que venham a ser espontaneamente juntados à
composição original, devem ser inseridos após os itens que tratam do mesmo
assunto.
l) Inserir numeração de folhas na área superior direita de cada documento.
m) Iniciar a numeração em 02 (folha dois) a partir do Ofício de
Encaminhamento (item “a” do título Documentação, abaixo) – não numerar a
capa.
n) Numerar inclusive as folhas do índice de documentos.
o) Subdividir o processo em volumes que contenham aproximadamente
200 (duzentas) folhas, preservando-se a integridade dos documentos (cada
documento deverá iniciar e terminar no mesmo volume). Em se tratando de folhas
de formato grande, como jornais e mapas, o número de folhas do volume poderá
ser reduzido, visando facilitar o manuseio do processo.
p) Padronizar o tamanho dos documentos em papel formato A-4.
q) Não numerar as capas dos volumes, caso capeados.
r) Fechar o processo com uma folha de encerramento, onde serão
indicados:

ENCERRAMENTO DO PROCESSO
NOME DA ENTIDADE
PRESTAÇÃO DE CONTAS – EXERCÍCIO DE 2006
Número de Volumes: 999
Número de Folhas: 9999
Nome e Assinatura do Responsável

3 – DOCUMENTAÇÃO
Os documentos em meio físico (papéis) relacionados neste item abrangem
informações que não constam da base com os dados remetidos ao Tribunal de
Contas no âmbito do SISTEMA DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS /
ACOMPANHAMENTO MENSAL - SIM-AM2006. Portanto, para efeito da
análise das contas em forma de conjunto, a verificação de aspectos pertinentes à
execução orçamentária e financeira do exercício de 2006, e igualmente a
composição de demonstrativos (Anexos) determinados na Lei nº 4.320/64, estão
condicionados ao encaminhamento das informações bimestrais, em atendimento
à Instrução Técnica TCE/PR nº 04/2006.
A referência (*Anexo II – 3.—) indica tratar-se de Relatório Padronizado, com o
respectivo número de identificação de acordo com o Anexo II desta Instrução
Normativa.
01 - Ofício de encaminhamento da PRESTAÇÃO DE CONTAS, assinado pelo
Representante legal da entidade Intermunicipal.
02 – Relatório: ÍNDICE (*Anexo II 3.4).
03 - Relatório das Atividades Financeiras, Econômicas e Patrimoniais,
descrevendo-se os fatos relevantes ocorridos no exercício financeiro, bem como
as notas explicativas julgadas necessárias para o esclarecimento de eventos
arrolados no processo. O Relatório deverá incluir demonstrativos e comparativos
dos atos, gastos e programas, em relação ao previsto e ao efetivamente executado,
em termos totais e percentuais, de forma a evidenciar o desempenho dos programas
e metas orçamentárias.
04 – Certidão de habilitação profissional do Contabilista responsável pela
contabilidade, expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade.
05 – Relatório: TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS DOS MUNICÍPIOS
CONSORCIADOS (*Anexo II – 3.1).
06 – Relatório: QUADRO DE PESSOAL (*Anexo II – 3.2).
07 - Relatório: RELAÇÃO DOS PROCESSOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL
(*Anexo II – 3.3).
08 – Cópia do Plano de Ação Conjunta de Interesse Comum dos Consórcios
Intermunicipais (PLACIC), obedecendo as regras de elaboração da Lei de
Diretrizes Orçamentárias aplicáveis aos Municípios consorciados.
09 – Cópia do Plano de Aplicação Anual e seus anexos, que equivale ao Orçamento,
deverá estar em conformidade com os artigos 2º e 22, da Lei Federal nº 4.320/64,
bem como a padronização das despesas e receitas obedecer as formas ditadas
nas Portarias nº 163 e nº 180, e alterações posteriores, da Secretaria de Orçamento
e Finanças e Secretaria do Tesouro Nacional.
10 - Exemplares originais dos veículos de comunicação (jornais) onde constem
as publicações de todas as leis que procederam alterações do orçamento do
exercício de 2006, sob a forma de créditos adicionais de qualquer natureza.
11 - Extratos de todas as Contas Bancárias, evidenciando o saldo em 31 de
dezembro de 2006, mesmo daquelas cujo saldo seja zero, desde que não tenham
sido desativadas antes de 01/01/2006.
12 - Extratos bancários do mês de janeiro de 2007, ou dos meses em que ocorreram
as regularizações dos valores dos débitos e créditos constantes das conciliações.
(No caso do cheque não ter sido compensado até a data do encaminhamento da
prestação de contas, esta informação deverá constar de nota explicativa)
13 – Documentos emitidos pelos Bancos nos quais a Entidade Intermunicipal
mantém contas correntes, firmados por agentes competentes para tal, informando

todas as contas correntes, movimentadas ou não no exercício, o saldo destas em 31/
12/2006 e os valores em aplicações financeiras naquela data.
14 – Cópias do Estatuto e dos Documentos Constitutivos registrados em Cartório.
15 - Cópias das Atas das Assembléias de eleição dos membros da Secretaria
Executiva, do Conselho Diretor, do Conselho Curador e do Conselho Fiscal.
16 – Cópias das Atas das Reuniões do Conselho Diretor, do Conselho Curador e
do Conselho Fiscal.

1. ORIENTAÇÕES COMUNS A TODOS OS RELATÓRIOS
Os modelos estarão disponíveis em “planilha eletrônica”, visando facilitar a
elaboração dos demonstrativos. Contudo, os relatórios deverão ser impressos e
anexados ao volume próprio da prestação de contas anual.
Todos os relatórios conterão, no cabeçalho, a identificação da Entidade que está
prestando contas, além do nome que especifica o relatório e exercício da prestação
de contas.
No rodapé deverá ser adicionada a identificação do Responsável pela entidade,
com nome, cargo e assinatura, e do respectivo Contador, com nome, CRC e
assinatura. Caso a informação contida no relatório se refira a áreas administrativas
específicas, como recursos humanos, patrimônio ou licitações, poderá ser indicado
o responsável pelo respectivo setor, em substituição ao Contador.
Os relatórios que contenham mais de uma folha, deverão conter número de folhas
no seguinte formato: <número da folha> de <total de folhas>
(exemplo folha 1 de 5)
TODOS OS RELATÓRIOS DEVERÃO SER ANEXADOS AO PROCESSO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS, DE ACORDO COM ANEXO I DESTA
INSTRUÇÃO NORMATIVA.
2. COLUNAS CUJO CONTEÚDO É PADRONIZADO (#)
As colunas que devam conter dado padronizado estarão indicadas com o símbolo
(#), e o seu conteúdo estará limitado à lista de opções definidas neste manual.
Os modelos em planilha eletrônica já contêm a lista de opções para a coluna
previamente determinada.
3. DESCRIÇÃO DOS MODELOS DE RELATÓRIOS
3.1 – TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS DOS ENTES CONSORCIADOS
Demonstra os valores mensais e acumulados recebidos dos entes partícipes.
Dados Anuais
Entidade: Nome da Entidade a que se refere o relatório.
Nome do Município Partícipe: Identifica o nome município consorciado.
MOVIMENTOS MENSAIS
Mês: Mês do repasse.
Campos de Valor: Representa o valor das transferências recebidas.
Soma: somatório dos repasses da coluna Mês.

3.2 - QUADRO DE PESSOAL
Demonstra a composição do quadro funcional das Entidades, e resume as
movimentações ocorridas no exercício.
Dados Anuais
Entidade: Nome da Entidade a que se refere o relatório.
Descrição da Função: Nome da função conforme o Plano de Cargos da Entidade.
Espécie (#): Situação funcional, podendo ser:
Concursado CLT
Em Comissão
Teste Seletivo (CLT)
Estagiário
Número Total de Funções: Número total de funções que constam no Plano de
Cargos. Deverá ser considerada a situação em 31/12/2005, incluindo todas as
alteração legais ocorridas.
Ocupadas em 31/12/2005: Total de funções preenchidas na data de 31/12/2005.
Exonerações, Desligamentos e Aposentadorias INSS: Baixas ocorridas no
exercício financeiro de 2006 via exonerações ou desligamentos, inclusive as
rescisões de contrato por aposentadoria pelo INSS.
Admissões por Concurso: Total de servidores admitidos por Concurso Público
em 2006.
Admissões por Prazo Determinado: Total de servidores admitidos via Teste
Seletivo em 2006.
Outras Admissões: Total de servidores admitidos nos casos de Estágio e Cargo
em Comissão em 2006.
Ocupadas em 31/12/2006: Total das funções preenchidas até a data de 31/12/
2006.
Vagas Disponíveis: Número de funções não preenchidas em 31/12/2006.

3.3 - RELAÇÃO DOS PROCESSOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL
Demonstra o registro da movimentação de pessoal junto ao Tribunal de Contas.
Dados Anuais
Entidade: Nome da Entidade a que se refere o relatório.
Número do Protocolo Junto ao TCE: Número do processo, registrado no
Tribunal de Contas.
Data do Protocolo: Data do processo registrado no Tribunal de Contas
Modalidade (#): Podendo ser:
Admissão por Concurso
Admissão por Teste Seletivo
Quantidade de Admissões: Quantidade de movimentação por modalidade.
Total do Ano: Soma das admissões do ano de 2006.

3.4 - MODELO DO ÍNDICE
ENTIDADE: nome da entidade
Item Descrição Página Inicial Página Final
01) Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas. 02
02) Índice
03) Relatório das Atividades Financeiras, Econômicas e Patrimoniais.
04) Certidão de Habilitação Profissional do Contabilista Responsável pela
Contabilidade.
05) Relatório: Transferências Recebidas dos Municípios Consorciados.
06) Relatório: Quadro de Pessoal.
07) Relatório: Relação dos Processos de Admissão de Pessoal.
08) Cópia do Plano de Ação Conjunta de Interesse Comum dos Consórcios
Intermunicipais (PLACIC).
09) Cópia do Plano de Aplicação Anual e seus anexos.
10) Exemplares originais dos veículos de comunicação (jornais) onde constem as
publicações de todas os atos que procederam alterações do orçamento do exercício
de 2006, sob a forma de créditos adicionais de qualquer natureza.
11) Extratos de todas as Contas Bancárias, evidenciando o saldo em 31 de
dezembro de 2006.

12) Extratos bancários do mês de janeiro de 2007, ou dos meses em que ocorreram
as regularizações dos valores dos débitos e créditos constantes das conciliações.
13) Documentos emitidos pelos Bancos nos quais a Entidade Intermunicipal
mantém contas correntes informando todas as contas correntes, movimentadas
ou não no exercício, o saldo destas em 31/12/2006 e os valores em aplicações
financeiras naquela data.
14) Cópias do Estatuto e dos Documentos Constitutivos da Entidade.
15) Cópias das Atas das Assembléias de eleição dos membros do:
- Corpo Executivo ...................................................
- Conselho Diretor...................................................
- Conselho Curador .................................................
Conselho Fiscal ....................................................
- 16) Cópias das Atas das Reuniões do:
- Conselho Diretor...................................................
- Conselho Curador .................................................
Conselho Fiscal ....................................................

Indicar “N/A” na coluna Página Inicial, caso o item não seja aplicável ao
Ente.
Preencher a coluna Página Final somente quando o item contiver mais de
uma folha.
Não suprimir ou inserir linhas. Documentos adicionais devem ser agrupados
no item relacionado.

Informativos de Licitações

1º TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO RECÍPROCA
CELEBRADO COM O CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA.

PROTOCOLO Nº: 586631/2006. CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO

PARANÁ - CNPJ/MF Nº: 77.996.312/0001-21. ORDENADOR DA DESPESA: HEINZ GEORG

HERWIG CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - PARANÁ. - CNPJ/
MF Nº: 76.610.591/0001-80. OBJETO DO CONTRATO: Cooperação Recíproca visando
o desenvolvimento de atividades conjuntas relacionadas ao Estágio Curricular,
obrigatório ou não, de Estudantes. VIGÊNCIA: Prorrogação do contrato, pelo prazo
de até 02 (dois) meses – A CONTRATADA fica devidamente cientificada da rescisão
do Acordo de Cooperação Recíproca pelo CONTRATANTE,  após a assinatura do
termo contratual decorrente da homologação e adjudicação do procedimento de
licitação iniciado no mês de dezembro de 2006, tendo como objeto a contratação
de Instituição Agenciadora de Integração para Estágio Supervisionado a Estudantes
de Cursos de Educação Superior, Ensino Médio, de Educação Profissional de
Nível Médio ou Superior.  ACÓRDÃO Nº 1907/06, de 07/12/2006. Curitiba, em 18/
12/2006. Antonio Ferreira Ruppel Filho - Presidente da CPL/TC-PR.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO
OBJETO DO CONVÊNIO: PERMISSÃO DE DESCONTO EM FOLHA DE
PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS, DE SERVIDORES
FILIADOS AO SINDICATO DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL DE CONTAS
– SINDICONTAS/PR.. CONVENIADOS: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ -. CNPJ/MF Nº: 77.996.312/0001-21 E SINDICADO DOS
SERVIDORES DO TRIBUNAL DE CONTAS – SINDICONTAS/PR. - CNPJ/MF

Nº: 06.012.747/0001-46. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir de 02 de fevereiro
de 2007. Curitiba, em 18/12/2006.
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